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Folha: 
Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

( 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO N° 

1 1983/2023 

REQUISITANTE 

Setor Almoxarifado, Material e Patrimônio. 

DESTINATÁRIO 

DATA 

24/07/2023 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 

ASSUNTO 

Solicitamos a vossa senhoria, AUTORIZAÇÃO para realização da Intenção 

de Registro de Preços — IRP, prevista no art. 4° c/c art. 5°, do Decreto Municipal n° 20 02 

001/2017, referente a eventual contratação de pessoa (s) jurídica (s) para fornecimento de 

refeições prontas (self- service e tipo quentinha), buffet, coquetel, lanches e salgados em 

geral, de interesse desta Administração Pública. 

~ 

~ 
Av. JK, s/n°, Centro, Cep 65.728-000 - Lima Campos - Maranhão 

CNPJ n°06.933.519/0001-09 / Home page: www.limacampos.ma.gov.br 
E-mail: protocolo@limacampos.ma.gov.br / Telefone/Fax: (99) 3646-1101 

~ 



RREF[IiURA GE 

LIMA 
CAMPOS.

Estado cio Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 

Setor Almoxarifado, Material e Patrimônio 

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS/SERVIÇOS 

À 
Ilustríssima senhora 
LISIA WADNA MOREIRA MELO VIEIRA 
MD. Secretária Municipal de Administração e Finanças. 
Nesta 

Senhora Secretária, 

PMILC - M CPL 

Folha:_ 
Rubrica: 

Informamos a vossa senhoria que realizamos planejamento para 
elaboração da planilha contendo a descrição e quantificação dos produtos/serviços 
necessários para o desenvolvimento das atividades precípuas exercidas para o 
funcionamento desta Administração Pública. 

Para tanto, apresentamos em ANEXO a esta solicitação e planilha 
contendo as especificações e quantitativos dos serviços/produtos referentes ao Registro 
de Preços para a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de 
refeições prontas (self- service e tipo quentinha), buffet, coquetel, lanches e salgados 
em geral, de interesse desta Administração Pública. 

Por fim, esclarecemos que, após o cumprimento das demais formalidades 
legais inerentes à fase interna da licitação, em especial ao procedimento de Intenção de 
Registro de Preços e consequente comunicação aos demais órgãos ou entidades 
municipais, e ainda, a realização das pesquisas de preços de mercado e verificação 
quanto à existência de dotação orçamentária ou de sua dispensa nesta fase do 
procedimento, os autos deste processo administrativo deverão retornar à Secretaria de 
Origem, para fins de elaboração do respectivo Termo de Referência onde deverá 
constar, além das especificações exigidas por lei, a demanda desta secretaria municipal, 
bem como dos demais órgãos ou entidades interessadas em participar do Registro de 
Preços, de acordo com o Decreto Municipal n°. 20 02 001/2017, Lei Federal n°. 
10.520/2002, e demais normas aplicáveis à matéria. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos 
sinceros votos de apreço. 

Lima Campos (MA), em 24 de julho de 2023. 

ELTON DOUGL, E LIMA FERREIRA 
Gestor de Almoxarifado 

Decreto n° 030, 01 de julho de 2022. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728 000 Lima Campos .. MA. 
Fone: (99) 36461112 Fax: (99) 36461101 
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PREEEìTURA DE'. 

LIMA 
CAMPOS ̀. ,.-..._. ~ ......_ 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 

Setor Almoxarifado, Material e Patrimônio 

ANEXO

RELAÇÃO DOS ITENS 
ESTIMATIVA DE CONSUMO PARA 12 MESES 

PMLC - MA CPL 

Folha: 
Rubrica: 

Item Descrição Und. Quant. 

1 

Serviço de Buffet, contendo: ENTRADA: Rissoles, Coxinha, Bolinha de queijo. 
ALMOÇO: Salada crua com alface, rúcula, cenoura, pimentão, tomate, 
azeitonas, palmito; Salada de legumes; Carnes: filé (ao molho madeira ou outro a 
ser escolhido), frango (com creme de milho ou conforme solicitado); Farofa; Arroz 
à grega; Arroz branco. BEBIDAS: Refrigerantes variados, normais e diet.; Sucos: 
03 tipos (acerola, caju, goiaba); Agua mineral com e sem gás. SOBREMESA: 
Mousse de maracujá; Pudim de leite ou pavê. A sobremesa deverá ser servida 
em outra mesa 
independente da mesa do Buffet para evitar aglomeração e que seja suficiente 
para a quantidade de pessoas. 

Unid. 280 

2 
Refeição Individual tipo quentinha em embalagem de alumínio n° 08 (arroz 
branco ou temperado), feijão, farofa,02 (dois) tipos de carne (vermelha e 
branca), legumes ou salada e macarrão. 

Unid. 1.700 

3 
Refeição Individual tipo quentinha em embalagem de alumínio n° 10 (arroz 
branco ou temperado), feijão, farofa, 02 (dois) tipos de carne (vermelha e 
branca), legumes ou salada, purê de batata e macarrão. 

Unid. 

_ 

900 

4 
Refeição Individual tipo quentinha em embalagem de alumínio n° 11 (arroz 
branco ou temperado), feijão, farofa, 02 (dois) tipos de carne (vermelha e 
branca), legumes ou salada, salpicão, purê de batata e macarrão. 

Unid. 900 

5 

Lanche Individual Tipo I (simples), composto dos seguintes itens: BEBIDAS: 01 
copo de 250 ml de suco de frutas (sabores: acerola, goiaba, manga, cajá e caju) 
+ 01 copo de Chocolate quente de 200m1. SALGADOS: 01 Sanduíche natural e 8 
salgados tipo coquetel, sendo 5 fritos (frango, presunto, queijo) e 3 assados 
(frango e carne). 

Unid. 100 

6 õTo sabores variados os cenoura, chocolate, milho e ngõJ —Kg TU 

7 Pastel recheado com carne de frango ou bovina moída, massa fina, pesando 
aproximadamente 80gr. 

Unid. 650 

550 8 
Salgado tipo coquetel (coxinha, pastel, cartucho, empadinha doce, empadinha 
salgada e quibe), pesando aproximadamente 25gr Cento 

9 
Saladas de frutas (mínimo de 4 frutas) frescas, picadas pronto para o consumo, 
acondicionadas em embalagem plástica com tampa 250m1. (LARANJA, MELÃO, 
MAMÃO, MAÇÃ, UVA, MANGA) 

Unid. 200 

10 
Sanduiche Natural — pão de forma integral recheado com peito de frango 
desfiado, cenoura, alface e requeijão, pesando aproximadamente 110gr Unid. 200 

300 11 Mini Sanduiche Natural recheado com frango desfiado,cenoura, requeijão, 
'esando aproximadamente 60gr 

Unid. 

12 Cachorro quente (Pão para hot dog 50 g, salsicha tradicional, maionese, 
catchup e opcionalmente: batata palha, milho verde; Embalagem de 
acondicionamento: acondicionado em plástico transparente atóxico, limpo e não 
violado, resistente ao transporte e manuseio e que garanta a 
integridade do produto até o momento do consumo. 

Unid. 200 

Lima Campos (MA), em 24 de julho de 2023. 

ON DOUGLAS DE LIMA FERREIRA 
Gestor de Almoxarifado 

Decreto n° 030, 01 de julho de 2022. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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' pRE~EITUpA R@ - 

LIMA 
CAMPOS ,..~~ ~..~,... 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 

Setor Almoaarifado, Material e Patrimônio 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

Autorizo a realização da Intenção de Registro de Preços, para futura e a 
eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de 
refeições prontas (self- service e tipo quentinha), buffet, coquetel, lanches 
e salgados em geral, de interesse desta Administração Pública. 
Em / /2023. 

Secretaria MifripaI cie Administração e Finanças 
Lísia Wadna Moreira ¡feio Vieira 
CPF: 960.070.793-68 
Decreto n° 011 de 01 de janeiro de 2021 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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Rubrica:___

FE-i'1~~•~1lZ~7'. i11: 

LIMA 
CAMPOS: 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campas 
CNPJ 06.933.51910001-09 
Gabinete da Prefeita 

DECRETO N° 030, DE 01 DE JULHO DE 2022 

Nomeia funcionário que especifica. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear o Sr. ELTON DOUGLAS DE LIMA FERREIRA no cargo 

em comissão de Gestor de Almoxarifado, símbolo DAS III, no setor Almoxarifado, 

Material e Patrimônio, criado pela Lei Complementar N° 012, de 24 de dezembro 

de 2020, a partir desta data. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Maranhão, em 01 de julho 

de 2022. 

DIRCE PRAZERES 
aunado da /orma d.yrtal yor O1RCC FRAZEaE3 
ROORI6UES•1 S87763 S3 E 3 
Drl c=BR, oy1CV•Brasd ou-0631987SODp: oa. eu-St<re7ana da 

R0DRIGULS:1587763931 S eu aA~yesrnua~cnF0aCEf ZERESR00aeUEStSa37679~IS CQ1r,~,... 
DIRCE PRAZERES RODRIGUES 

Prefeita Municipal 

Praça Duquc de Caxias, s/n°, Centro - Lima Campos, MA CEP 65728-000. 
June: (99) E) 3646-I I I2 / E-mail: gabincte(ì;limacampos.ma.gov,br 



DIÁRIO OFICIAL 
APRESENTAÇÃO 
É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 
objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparôncia 
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 
suas atuações e decisões. 

• ACERVO 
Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 
eletrônica no domínio https://limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php , 
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer 
interessado, independente de cadastro prévio. 

PERIDIOCIDADE 
Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 
sábados, domingos e feriados. 

CONTATOS 
Tel: 99981683374 
E-mail: diario@limacampos.ma.gov.br 

ENDEREÇO COMPLETO 
Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO -- CEP 65728-000 — Lima 
Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

RESPONSÁVEL 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

PMLC - MA CPI
Folha: 

:a`E~"s~<.•;:>',.::YR~riïï;til:X:~:~:;~k:i':~«. 

Assinado eletronicamente por: 
Izadora Feitosa Cardoso 

CPF: ***.408.733-** 
em 01/07/2022 16:23:36 
IP com n°: 192.168.5.121 

www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id= 
2277 

ISSN 2764-7110 

Reason: Diário Oficial: 3641202.2 Issn 2764-7110, BR, ICP-BrasilPF Al, IZADORA FFITOSA cARDOSo:032.40873303 [D933C4CB6BE8AD43] 
Location: Prefeitura Municipal de lima campos.. Praça Duque de caxias, s/n° - CENTRO.- CEP 65128-000 •- Lima campos - MA. Fone: (99) 36461112- Fax: (99) 
36461101 
Date: 2.022.07.01 16:2.3:49 



PREFEITURA'. UNIGIPAL DE 1.1M4 GAMPOSfMA;;,I 

SUMÁRIO 

LICITAÇÕES 
ATO CONVOCATÓRIO DE CONTRATO: N° 20220367/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2022 

AVISO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO: N° 028/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2022 
+. EXTRATO DE CONTRATO: N° 20220367/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2022 

PMLC - MA CPL 
Folha: O?
Rubrica:,

PORTARIAS 
m: PORTARIA: N° 001, DE 01 DE JULHO 12022 - CONCEDE LICENÇA QUE ESPECIFICA 

PORTARIA: N° 002, DE 01 DE JULHO /2022 - CONCEDE UMA AJUDA DE CUSTO QUE ESPECIFICA. 

PORTARIA: N° 003, DE 01 DE JULHO/2022 - CONCEDE UMA AJUDA DE CUSTO QUE ESPECIFICA. 

*_ PORTARIA: N° 004, DE 01 DE JULHO /2022 - LOTA FUNCIONÁRIO QUE ESPECIFICA 

DECRETO 
DECRETO: N° 029, DE 01 DE JULHO/2022 - EXONERA FUNCIONÁRIO QUE ESPECIFICA. 

+: DECRETO: N° 030, DE 01 DE JULHO /2022 - NOMEIA FUNCIONÁRIO QUE ESPECIFICA. 

+ DECRETO: N°031, DE 01 DE JULHO /2022 - DECRETA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ESTADO 
DO MARANHÃO, EM VIRTUDE DO FALECIMENTO DO SR a RITA MOURÃO LOPES ALVES, PROFESSORA DESTE 
MUNICÍPIO. 

RESOLUÇÃO 
RESOLUÇÃO: N° 16/2022 DE 30 DE JUNHO/2022 - DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - REFERENTE QUADRIÊNIO 2022-2025, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE LIMA CAMPOS - MA. 

Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: ""'.408.733= " em 01!07/2022 16:23:36 - IP com n°: 192.168.5.121 T' 
Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2..277 



GABINETE DA PREFEITA - DECRETO - Decreto: N° 030, DE 01 DE JULHO /2022 

DECRETO N° 030, DE 01 DE JULHO DE 2022 

Nomeia funcionário que especifica. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 
RESOLVE: 
Art. 1° Nomear o Sr. ELTON DOUGLAS DE LIMA FERREIRA no cargo em comissão de Gestor de Almoxarifado, símbolo DAS Ill, 
no setor Almoxarifado, Material e Patrimônio, criado pela Lei Complementar N° 012_, de 24 de dezembro de 2020, a partir desta 
data. 
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Maranhão, em 01 de julho de 2022. 

DIRCE PRAZERES RODRIGUES 
Prefeita Municipal 

aDOM 

PMLC - MA CPL 
Folha:_ 
Rubrica: 

C7 . 
Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: ***.408.733 ** em 01/07/2.022. 16:23:36 - IP com n°: 192..168.5.121 T 

Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id-22.77 



PMLC - MA CPL 
P64EFEÌTL1Rn DE 

LI 
CAMPOS'

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de 
CNPJ 06.933.519/0001-0 
Secretaria Municipal de 

ima Campos 

dministração e finanças 

CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO Dl PROCESSO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 1 1983/2023 DATA: 25/07/2023 

NOME/RAZÃO SOCIAL DO INTERESSADO: 
Setor Almoxarifado, Material e Patrimônio. 
DESTINATÁRIO: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
ASSUNTO: 
Eventual contratação de pessoa (s) jurídica 
(self- service e tipo quentinha), buffet, 
interesse desta Administração Pública. 

(s) para fornecimento de refeições prontas 
coquetel, lanches e salgados em geral, de 

DOS AUTOS: 
Nesta data, recebemos a documentação 
licitatório para execução do objeto retro 
documentos: 

1. Solicitação da Secretaria Requisitante; 
2. Planilha com especificações e quantitativos 
3. Portaria de Nomeação do(a) Secretário(a). 

inerente à instauração de procedimento 
mencionado, composto pelos seguintes 

do objeto; 

Certificamos para os devidos fins de 
administrativo acima identificado. 

Desta forma, em juízo de cognição, 
tramitação dos feitos e mais segurança 
Daiane Lima de Vasconcelos, servidora 
autuação na presente data. 

direito, a AUTUAÇÃO do processo 

vislumbrando imprimir mais celeridade à 
ao manuseio dos autos deste processo, eu 
pública deste poder executivo, lavro esta 

Daiane Linu4 
Gestora de Docun 
Decreto n° 026, 011 

de Vasconcelos 
entação e Informação 

de janeiro de 2021. 

Av. JK., s/n, Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA. 
Fone: (99) 36461112 

E-mail: administracao@limacampos.ma.gov.br 
1/1 
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Folha: 
Rubrica: 

~~.. -~® •~~.~~-`' 

Estudo do Mar f111io 

Prefe.itura hlureicip;tl cte Lima Campos 
CNPJ {}6.93:3.519 {tOCl3-09 

Gabinete da Pi efeita 

TO N° (3Z6, DE 01 DE JANEIRO DL 

Nomeia funcionário que especifica. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LiMA CA'IPOS, Estado do Maranhão, no uso de 

suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1° -Nomeia aS?. Daia..n Lima de Vascc n.ccios, no cargo em comissão de Gestora 

de Documentação e informação, símbolo J.DAS lil, na Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças, criado pela Lei Corip1ementar 1ti° 012, de 24 de dezembro de 

2020, a partir desta data. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data e sua publicação. 

DL-SE CIÊNCIA, 1. UBLI {fE - SE L.1 CUMPRA - SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Camaus, Maranhão, cm 01 dei janeiro de 2021. 

~ ,. 

 ~O 

Dirce~ 'razer s 12od~gues 
Preícita Njlunicipal 

, 
  d  
Praça Duque de Caxias, Sit]°, {':cetro --1_,ima Campos, MA — CP 65728-í?f}0. 

Fone: (99) 3646-11 12 f E-mail: abiIlelC©Ii111iicalilp{'15.mn.gov.br 
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  _Fo1ha 
Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURW MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Ano IX - Edição N° ! de ..i dc: J,?ileiro de 2021 

. 

~ o D~ÁRO ORC L ? 

É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É 
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE UE TOM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O 
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAI DR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE / 
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE T DAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES. 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO: N° 042/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2020. 

NOMEAÇÃO: N° 081, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°081, DE 01 DE JANEIRO DE 2021 

NOMEAÇÃO: N° 070, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°079, DE 01 DE JANEIRO DE 20211 

NOMEAÇÃO: N° 080, DE 01 DE JANEIRO! 021 
DECRETO N° 080. DE 01 DE JANEIRO DE 2021 

NOMEAÇÃO: N° 078, DE 01 DE JANEIRO / 021 
DECRETO N°078. DE 01 DE JANEIRO DE 2_021 

NOMEAÇÃO: N° 071, DE 01 DE JANEIRO /021 
DECRETO N' 071, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 072, DE 01 DE JANEIRO / 021 
DECRETO N° 072, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 0761, DE 01 DE JANEIRO! 021 
DECRETO N° 076. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 077, DE 01 DE JANEIRO /021 
DECRETO N° 077, DE 01 DE JANEIRO DE 2..021. 

NOMEAÇÃO: N° 075, DE 01 DE JANEIRO 1$21 
DECRETO N° 075, DE 01 DE JANEIRO DE 202 

NOMEAÇÃO: N° 074, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N° 074. DE 01 DE JANEIRO DE 202 

NOMEAÇÃO: N° 073, DE 01 DE JANEIRO I~2021 
DECRETO N°073. DE 01 DE JANEIRO DE 202 

NOMEAÇÃO: N° 070, DE 01 DE JANEIRO /2021 

Prefeitura Municipal de Lima Campos a~ 
CNPJ. 06.933.519101)01-09 

s "

Nu,~t: i~r:~;~campns.mrr,gov.bsldiarioalicialY?id=1809 

PM1çéna(z~ 7 dn 76 



Ano IX • Edìç :c3 N° I de 4 de Janeiro de 2021 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica. 

I L 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL_ DE LIMA CAMPOS 

DECRETO N°070, DE 01 DE JANEIRO DE 202.1. 

NOMEAÇÃO: N° 069, DE 01 DE JANEIRO 12321 
DECRETO N° 069, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 068, DE 01 DE JANEIRO 12021 
DECRETO N°068. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 067, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N° 067, DE 01 DE JANEIRO DE 2021., 

NOMEAÇÃO: N° 064, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°064, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 065, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°065. DE 01 DE JANEIRO DE 2021, 

NOMEAÇÃO: N° 066, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°066, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 016, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°016. DE 01 DE JANEIRO DE 2021 

NOMEAÇÃO: N°019, DE 01 DE JANEIRO I021 
DECRETO N°019, DE 01 DE JANEIRO DE 2021 

NOMEAÇÃO: N° 022, DE 01 DE JANEIRO /02i 
DECRETO N° 022. DE 01 DE JANEIRO DE 2021 

NOMEAÇÃO: N° 023, DE 01 DE JANEIRO /021 
DECRETO N° 023. DE 01 DE JANEIRO DE 202.1 

NOMEAÇÃO: N° 024, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N° 024, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 025, DE 01 DE JANEIRO /021 
DECRETO N° 025, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 026, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°026, DE 01 DE JANEIRO DE 21021. 

NOMEAÇÃO: N° 027, DE 01 DE JANEIRO /021 
DECRETO N°027, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 028, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N° 028, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 029, DE 01 DE JANEIRO /02i 
DECRETO N° 029. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 052, DE 01 DE JANEIRO 12021 
DECRETO N°052, DE 01 DE JANEIRO DE 202 . 

Prefeitura Municipal de Lima Campos ~ ® 

CNP.: 06.933.51910í)C 1-09 
a< <u;±,);} .,ita.ggV. x?di,1riQOfir'ial '' n r 1809 

a°Ob7 



PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubricar 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

CHEFE DE GABINETE - DECRETO - Nor 

DECRETO N° 026, DE 01 DE JANEIRO DE 2021 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
legais; 
RESOLVE: 

;, IX - C:thção N  I de 4 cie Janeiro de 2021 

eação: Nº 026, DE 02 DE 1ANEIRC)/2021 

Nomeia funcionário que especifica. 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 

Art. 1° - Nomeia a Srs. Daiane Lima de VasconceIos, no cargo em comissão de Gestora de 
Documentação e Informação, símbolo DAS Ill, n . Secretaria Municipal de Administração e Finanças, 
criado pela Lei Complementar N° 012, de 24 de dezembro de 2020, a partir desta data. 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
DE-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, 

Dirce Prazeres Rodrigues 
Prefeita Municipal 

a°OM 

\/Iaranhão, rem 01 de janeiro de 2021. 

Preteit«r< 111ffnicir3ar de Lima Campos 

Cali',!' l}6.: 3 ;.51 Yif,O:)1-()9 

LVvvh:'.ifflle,G'rlftlpos.t7}3.çjov.bf1'Cjlr.lrlf)()Tlclf.3!i%E(.l-: 1 809 

Ptìgìna;~} 3'1, r.'r 7r; 



PREFEITURA DE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado cio Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lim 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Adn 

Campos 

inistração e Finanças 

BOLETIM INFORMATIVO / CONSULTIVO 

À Sra. 
.Deane Gomes de Lima 
Secretária Municipal de Assistência Social e idadania 

SEMAF 
SECAkTAf~A t~1~+ll.0E NN&WSiPACAO E HMANCAS 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

A Prefeitura Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, através da 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, informa à Vossa Senhoria, sobre a 
abertura de procedimento licitatório para fin de REGISTRO DE PREÇOS, para o período de 
12 (doze) meses, tendo por objeto a eve tual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 
fornecimento de refeições prontas (self- ser ice e tipo quentinha), buffet, coquetel, lanches e 
salgados em geral, de interesse desta Admi istração Pública. 

Apresentamos em anexo a pl nilha com especificações, para que a secretaria 
supracitada, possa acrescentar o seu quanti ativos aos itens necessários a mesma. 

Cumpre-nos o prazeroso devr desta comunicação, ao tempo em que consulto 
Vossa Senhoria em participar do referido evento, solicitando que vossa manifestação se dê 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

Ressaltamos que, caso haja necessite de produtos/serviços além dos itens 
elencados na planilha em anexo a este boletim, a secretaria consultada poderá acrescentar 
os referidos itens conforme suas necessidades específicas, desde que se trate de 
produtos/serviços pertinentes ao objeto do Registro de Preços. 

Mais informações na Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 

Lima Campos - MA, 26 de julho de 2023. 

Secretaria Municipa de dministração e Finanças 
Lísia Wadna Mwreira Melo Vieira 

CPF: 960.070.793-68 
Decreto n° 011 de 01 de janeiro de 2021 

Praça Duque de caxias, s/n° - CEN1 RO - CEP 6572.8-000 — Lima campos — Mn. 
Fone: (99) 36461,112 — Fax: (99) 36461101 

E-mail: administracao@limacampos.ma.gov.br 
Página 1 de 2 



PREFEITURA RE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Adtt{~inistração e Finanças 

ANEXO 
ESTIMATIVA DE CONSUMO PARA 12 MESES 

- MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

Item Descrição Und. Quant. 

1 

Serviço de Buffet, contendo: ENTRADA: Rissoles, 
queijo. ALMOÇO: Salada crua com alface;, 
tomate, azeitonas, palmito; Salada de legumes; 
madeira ou outro a ser escolhido), frango (con 
solicitado); Farofa; Arroz à grega; Arroz branco. 
variados, normais e diet.; Sucos: 03 tipos 
mineral com e sem gás. SOBREMESA: Mousse 
ou pavê. A sobremesa deverá ser servida em 
independente da mesa do Buffet para evitar 
suficiente para a quantidade depessoas. 

Coxinha, Bolinha de 
rúcula, cenoura, pimentão, 

Carnes: filé (ao molho 
creme de milho ou conforme 

BEBIDAS: Refrigerantes 
(acerola, caju, goiaba); Agua 

de maracujá; Pudim de leite 
outra mesa 

aglomeração e que seja 

Unid. 

2 
Refeição Individual tipo quentinha em embalag 
branco ou temperado), feijão, farofa,02 (dois) tipos 
branca), legumes ou salada e macarrão. 

m de alumínio n° 08 (arroz 
de carne (vermelha e Unid. 

3 
Refeição Individual tipo quentinha em embalagem 
branco ou temperado), feijão, farofa, 02 (dois) 
branca), legumes ou salada, purê de batata e_riacarrão. 

de alumínio n° 10 (arroz 
tipos de carne (vermelha e Unid. 

4 
Refeição Individual tipo quentinha em embai 
branco ou temperado), feijão, farofa, 02 (dois) 
branca), legumes ou salada, salpicão, purê de 

gem de alumínio n° 11 (arroz 
tipos de carne (vermelha e 

batata e macarrão. 
Unid. 

5 Unid. 

_ 
Lanche Individual Tipo I (simples), composto 
01 copo de 250 ml de suco de frutas (sabores: 
caju) + 01 copo de Chocolate quente de 200 
natural e 8 salgados tipo coquetel, sendo 5 fritos 
assados frango e carne). 

dos seguintes itens: BEBIDAS: 
acerola, goiaba, manga, cajá e 
I. SALGADOS: 01 Sanduíche 
(frango, presunto, queijo) e 3 

0 o sabores variadõs (cenoura, chocolate, milho e trigo) Kg 

Pastel recheado com carne de frango ou bovina moída,massa fina, pesando 
aproximadamente 80gr. 

Unid. 

8 
Salgado tipo coquetel (coxinha, pastel, cartucho, 
salgada e quibe), pesando aproximadamente 

empadinha doce, empadinha 
25gr Cento 

Saladas de frutas (mínimo de 4 frutas) fréscas, picadas pronto para o 
consumo, acondicionadas em embalagem plástica com tampa 250m1. 
(LARANJA, MELÃO, MAMÃO, MAÇÃ, UVA, MANGA) 

Unid. 9 

10 
Sanduiche Natural — pão de forma integral 
desfiado, cenoura, alface e requeijão, pesand4 

echeado com peito de frango 
aproximadamente 110gr Unid. 

11 Mini Sanduiche Natural recheado com frango desfiado,cenoura, requeijão, 
asando aproximadamente 60~r 

Unid. 

12 Cachorro quente (Pão para hot dog 50 g, salsipha tradicional, maionese, 
catchup e opcionalmente: batata palha, milho verde; Embalagem de 
acondicionamento: acondicionado em plástico transparente atóxico, limpo e 
não violado, resistente ao transporte e manuseio e que garanta a 
integridade do produto até o momento do consumo. 

Unid. 

Lima Campos - M 26 de julho de 2023. 

Secretaria Municipal de A. ministração e Finanças 
Lísia Wadna Moreira Meio Vieira 

CPF: 9d0.070.793-68 
Decreto n° 011 dé 01 de janeiro de 2021. 

Praça Duque de caxias, s/n° - CEN1 RO — CEP 6572.8-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 

E-mail: administracao@limacampos.ma.gov.br 
Página 2 de 2 



P&2EFF3Tl12h DF 

LIMA 
CAMPOS 

Estado cio Maranhão 
Prefeitura Municipal de Li 
CN P.l 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Ad 

Campos 

inistração e Finanças 

BOLETIM INFORMATIVO / CONSULTIVO 

À Sra. 
Francisca Kyara de Abreu Santos Alves 
Secretária Municipal de Educação 

SEMAF 
! SECRETAFgAigRd~~1. StE EHÚA4ÇAS 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

A Prefeitura Municipal de Liiiia Campos, Estado do Maranhão, através da 
Secretaria Municipal de Administração, inhiorma à Vossa Senhoria, sobre a abertura de 
procedimento licitatório para fins de REGIS RO DE PREÇOS, para o período de 12 (doze) 
meses, tendo por objeto a eventual contratarão de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de 
refeições prontas (self- service e tipo quentinha), buffet, coquetel, lanches e salgados em 
geral, de interesse desta Administração Pública. 

Apresentamos em anexo a pl nilha com especificações, para que a secretaria 
supracitada, possa acrescentar o seu quantit tivos aos itens necessários a mesma. 

Cumpre-nos o prazeroso devér desta comunicação, ao tempo em que consulto 
Vossa Senhoria em participar do referido evento, solicitando que vossa manifestação se dê 
no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis. 

Ressaltamos que, caso haja necessite de produtos/serviços além dos itens 
elencados na planilha em anexo a este boletim, a secretaria consultada poderá acrescentar 
os referidos itens conforme suas necessidades específicas, desde que se trate de 
produtos/serviços pertinentes ao objeto do Registro de Preços. 

Mais informações na Secretaria Municipal de Administração e finanças. 

Lima Campos - MA, 26 de julho de 2023. 

Secretaria Municipàt de Pjdministração e Finanças 
Lísia Wadna Mo eira Melo Vieira 

CPF: 960.070.793-68 
Decreto n° 011 de 01 de janeiro de 2021 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728000— Lima Campos — MA. 
Fone: (99)36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: administraoao limacampos.ma.gov.br 

Página 1 de 2 



Item 

1 

2 

3 

PREFEITURA DE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

ANEXO 

SEMAF 
ffC~RANh6f~tlC1~ OEbOhfi&STAhCdOEFtNANCAS 

ESTIMATIVA DE CONSUMO PARA 12 MESES 

Descrição 

Serviço de Buffet, contendo: ENTRADA: Rissoles, Co' inha, Bolinha de queijo. 
ALMOÇO: Salada crua com alface, rúcula, cen ura, pimentão, tomate, 
azeitonas, palmito; Salada de legumes; Carnes: filé (ao knolho madeira ou outro a 
ser escolhido), frango (com creme de milho ou conformé solicitado); Farofa; Arroz 
à grega; Arroz branco. BEBIDAS: Refrigerantes variados, normais e diet.; Sucos: 
03 tipos (acerola, caju, goiaba); Agua mineral com e sem gás. SOBREMESA: 
Mousse de maracujá; Pudim de leite ou pavë. A sobrémesa deverá ser servida 
em outra mesa 
independente da mesa do Buffet para evitar aglomeração e que seja suficiente 
para a quantidade de pessoas. 
Refeição Individual tipo quentinha em embalagem de alumínio n° 08 (arroz 
branco ou temperado), feijão, farofa,02 (dois) tipos de carne (vermelha e 
branca), legumes ou salada e macarrão. 
Refeição Individual tipo quentinha em embalagem de alumínio n° 10 (arroz 
branco ou temperado), feijão, farofa, 02 (dois) tipos de carne (vermelha e 
branca), legumes ou salada, purê de batata e macarrão. 

4 

5 

6 

Refeição Individual tipo quentinha em embalagem 1e alumínio n° 11 (arroz 
branco ou temperado), feijão, farofa, 02 (dois) tipo de carne (vermelha e 
branca), legumes ou salada, salpicão, purê de batata e acarrão. 
Lanche Individual Tipo I (simples), composto dos seg antes itens: BEBIDAS: 01 
copo de 250 ml de suco de frutas (sabores: acerola, goiaba, manga, cajá e caju) 
+ 01 copo de Chocolate quente de 200m1. SALGADOS. 01 Sanduíche natural e 8 
salgados tipo coquetel, sendo 5 fritos (frango, presunto, queijo) e 3 assados 
(frango e carne). 

0 o sãbores variados (cenoura- ; hocolate, milho e trigo 

7 

8 

9 

Pastel recheado com carne de frango ou bovina moída 
aproximadamente 80gr. 
Salgado tipo coquetel (cozinha, pastel, cartucho, em 
salgada e quibe), pesando aproximadamente 25gr 

massa fina, pesando 

nadinha doce, empadinha 

Saladas de frutas (mínimo de 4 frutas) frescas, picada; 
acondicionadas em embalagem plástica com tampa 25 
MAMÃO, MAÇÃ, UVA, MANGA) 

s pronto para o consumo, 
Oml. (LARANJA, MELÃO, 

Sanduiche Natural — pão de forma integral recheádo com peito de frango 
10 desfiado, cenoura, alface e requeijão, pesando aproximadamente 110gr 

Mini Sanduiche Natural recheado com frango desfiadó,cenoura, requeijão, 
pesando aproximadamente 60gr 
Cachorro quente (Pão para hot dog 50 g, salsicha tradicional, maionese, 
catchup e opcionalmente: batata palha, milho verde; Embalagem de 
acondicionamento: acondicionado em plástico transparente atóxico, limpo e não 
violado, resistente ao transporte e manuseio e que garanta a 
integridade do produto até o momento do consumo. 

11 

12 

Und. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

K-g 

Unid. 

Cento 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Lima Campos - MA, 26 de julho de 2023. 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
Lísia Wacna Moreira Melo Vieira 

CPF: 960.070.793-68 
Decreto n° 011 d 01 de janeiro de 2021 

PMLC MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

Quant. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CEN1IRO - CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461]112 — Fax: (99) 36461101 

E-mail: administraçao@limacampos.ma.gov.br 
Página 2 de 2 



PREFEITURA D~ ; 

LIMA 
CAMPOS 

Estado cio Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lim Campos 
CNPJ 06.933._519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

BOLETIM INFORMATIVO / CONSULTIVO 

À Sra. 
Lidiane de Sá Curvina 
Secretária Municipal de Saúde 

SEEAiTAJgAtJbV~AI DE~?~ACAOEHNAHÇAS 

PMLC - MA CPL 

Folha: 
Rubrica: 

A Prefeitura Municipal de Li a Campos, Estado do Maranhão, através da 
Secretaria Municipal de Administração, inthrma à Vossa Senhoria, sobre a abertura de 
procedimento licitatório para fins de REGISTRO DE PREÇOS, para o período de 12 (doze) 
meses, tendo por objeto a eventual contrata ão de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de 
refeições prontas (self- service e tipo que tinha), buffet, coquetel, lanches e salgados em 
geral, de interesse desta Administração Públ ca. 

Apresentamos em anexo a pl nilha com especificações, para que a secretaria 
supracitada, possa acrescentar o seu quanti ativos aos itens necessários a mesma. 

Cumpre-nos o prazeroso dev 'r desta comunicação, ao tempo em que consulto 
Vossa Senhoria em participar do referido e ento, solicitando que vossa manifestação se dê 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

Ressaltamos que, caso haja necessite de produtos/serviços além dos itens 
elencados na planilha em anexo a este bol tim, a secretaria consultada poderá acrescentar 
os referidos itens conforme suas nece sidades específicas, desde que se trate de 
produtos/serviços pertinentes ao objeto do Registro de Preços. 

Mais informações na Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 

Lima Campos - MA, 26 de julho de 2023. 

Secretaria Munici at de.fdministração e Finanças 
Lísia Wadna Moreira Melo Vieira 

CPF: 960.070.793-68 
Decreto n° 011 de 01 de janeiro de 2021 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 --- Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 

Email: administracao limacampos.ma.gov.br 

Página 1 de 2 



AREFEtTS3RF+. DE 

LIMA 
CAMPOS 

Item 

1 

2 

3 

4 

5 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

SEMAF 
s~raãá~aAaa~m a~a~rsasriRACAae> C*S' ; 

ANEXO 

ESTIMATIVA DE CONSUMO PARA 12 MESES 

Descrição 

Serviço de Buffet, contendo: ENTRADA: Rissoles, Coxinha, Bolinha de queijo. 
ALMOÇO: Salada crua com alface, rúcLla, cenoura, pimentão, tomate, 
azeitonas, palmito; Salada de legumes; Carne: filé (ao molho madeira ou outro a 
ser escolhido), frango (com creme de milho ou conforme solicitado); Farofa; 
Arroz à grega; Arroz branco. BEBIDAS: Refri erantes variados, normais e diet.; 
Sucos: 03 tipos (acerola, caju, goiaba); Água mineral com e sem gás. 
SOBREMESA: Mousse de maracujá; Pudim de leite ou pavê. A sobremesa 
deverá ser servida em outra mesa 
independente da mesa do Buffet para evitar aglomeração e que seja suficiente 
para a quantidade de pessoas.  
Refeição Individual tipo quentinha em embala~em de alumínio n° 08 (arroz 
branco ou temperado), feijão, farofa,02 (dois) tipos de carne (vermelha e 
branca), legumes ou salada e macarrão. 
Refeição Individual tipo quentinha em emb' lagem de alumínio n° 10 (arroz 
branco ou temperado), feijão, farofa, 02 (dois) tipos de carne (vermelha e 
branca), legumes ou salada, purê de batata e_iiiacarrão. 
Refeição Individual tipo quentinha em embalagem de alumínio n° 11 (arroz 
branco ou temperado), feijão, farofa, 02 
branca), legumes ou salada, salpicão, purê de 
Lanche Individual Tipo I (simples), composto 
copo de 250 ml de suco de frutas (sabores: a 
+ 01 copo de Chocolate quente de 200m1. SA 
salgados tipo coquetel, sendo 5 fritos (fran 
fran o e carne . 

— G— o o sabores variados (cenoura, cnocoïãté, mi 

ois) tipos de carne (vermelha e 
batata e macarrão. 
dos seguintes itens: BEBIDAS: 01 
erola, goiaba, manga, cajá e caju) 
GADOS: 01 Sanduíche natural e 8 
o, presunto, queijo) e 3 assados 

õ e-trigoJ 

PMLC - MA_ CPL 
Folha: 
Rubrica: 

Und. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Kg 

7 

8 

9 

10 

Pastel recheado com carne de frango ou bovina moída, massa fina, pesando 
aproximadamente 80gr. 
Salgado tipo coquetel (coxinha, pastel, cartLcho, empadinha doce, empadinha 
salgada e quibe), pesando aproximadamente 25gr 

Saladas de frutas (mínimo de 4 frutas) frescais, picadas pronto para o consumo, 
acondicionadas em embalagem plástica com tampa 250m1. (LARANJA, MELRO, 
MAMAO, MAÇA, UVA, MANGA)  
Sanduiche Natural — pão de forma integra 
desfiado, cenoura, alface e requeijão, pesandq 

11 

12 

Mini Sanduiche Natural recheado com frangd 
pesando aproximadamente 60gr 
Cachorro quente (Pão para hot dog 50 g, salsicha tradicional, maionese, 
catchup e opcionalmente: batata palha, milho verde; Embalagem de 
acondicionamento: acondicionado em plástico transparente atóxico, limpo e não 
violado, resistente ao transporte e manuseio é que garanta a 
integridade do produto até o momento do consumo. 

I recheado com peito de frango 
aproximadamente 110gr 

desfiado,cenoura, requeijão, 

Lima Campos - MA, 26 de julho de 2023. 

Unid. 

Cento 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Secretaria Munith T cfp Administração e Finanças 
Lísia Wadna Moreira Melo Vieira 

CPF~: 960.070.793-68 
Decreto n° 011 de 01 de janeiro de 2021 

Quant. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: administracao@limacampos.ma.gov.br 
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PREFEITURA [)E• 

LIMA 
CAMP ~.~ ..~,....,,~ 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Adruinistração e Finanças 

BOLETIM INFORMATIVO / CONSULTIVO 

À Sra. 
Jael Darc Alves Meneses 
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

SEMAF 
SE~iEYAKA M~7~SL DE r~.WSiNACdO E Rtü1hYAS 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

A Prefeitura Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, através da 
Secretaria Municipal de Administração, informa à Vossa Senhoria, sobre a abertura de 
procedimento licitatório para fins de REGIS1ÏRO DE PREÇOS, para o período de 12 (doze) 
meses, tendo por objeto a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de 
refeições prontas (self- service e tipo quentinha), buffet, coquetel, lanches e salgados em 
geral, de interesse desta Administração Pública. 

Apresentamos em anexo a planilha com especificações, para que a secretaria 
supracitada, possa acrescentar o seu quantitativos aos itens necessários a mesma. 

Cumpre-nos o prazeroso devir desta comunicação, ao tempo em que consulto 
Vossa Senhoria em participar do referido evento, solicitando que vossa manifestação se dê 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

Ressaltamos que, caso haja necessite de produtos/serviços além dos itens 
elencados na planilha em anexo a este boletim, a secretaria consultada poderá acrescentar 
os referidos itens conforme suas necessidades específicas, desde que se trate de 
produtos/serviços pertinentes ao objeto do fegistro de Preços. 

Mais informações na Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 

Lima Campos - MA, 26 de julho de 2023. 

Secretaria Municipal&dé AdTiinistração e Finanças 
Lísia Wadna More ra Melo Vieira 

CPF: 960.070.793-68 
Decreto n° 011 de 01 de janeiro de 2021 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO - CEP 65728-000 --• L ima Campos -- MA. 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 

E-mail: administra~ao©limacampos.ma.gov.br 
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PREFEITURA pE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

ANEXO 
ESTIMATIVA DE CONSUMO PARA 12 MESES 

- MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

Item Descrição Und. Quant. 

1 

Serviço de Buffet, contendo: ENTRADA: F~issoles, Coxinha, Bolinha de 
queijo. ALMOÇO: Salada crua com alface, rúcula, cenoura, pimentão, 
tomate, azeitonas, palmito; Salada de legumes; Carnes: filó (ao molho 
madeira ou outro a ser escolhido), frango (com creme de milho ou conforme 
solicitado); Farofa; Arroz à grega; Arroz bránco. BEBIDAS: Refrigerantes 
variados, normais e diet.; Sucos: 03 tipos (acerola, caju, goiaba); Agua 
mineral com e sem gás. SOBREMESA: Mousse de maracujá; Pudim de leite 
ou pavê. A sobremesa deverá ser servida em outra mesa 
independente da mesa do Buffet para evitar aglomeração e que seja 
suficiente para a quantidade de pessoas. j 

Unid. 

2 
Refeição Individual tipo quentinha em embala~em de alumínio n° 08 (arroz 
branco ou temperado), feijão, farofa,02 (dois) tipos de carne (vermelha e 
branca), legumes ou salada e macarrão. 

Unid. 

3 
Refeição Individual tipo quentinha em embalagem 
branco ou temperado), feijão, farofa, 02 (do 
branca), legumes ou salada, purê de batata e 

de alumínio n° 10 (arroz 
s) tipos de carne (vermelha e 
iacarrão. 

Unid. 

4 
Refeição Individual tipo quentinha em embalagem 
branco ou temperado), feijão, farofa, 02 (do 
branca), legumes ou salada, salpicão, purê de 

de alumínio n° 11 (arroz 
s) tipos de carne (vermelha e 
batata e macarrão. 

Unid. 

5 

Lanche Individual Tipo I (simples), composto 
01 copo de 250 ml de suco de frutas (sabores 
caju) + 01 copo de Chocolate quente de 200 
natural e 8 salgados tipo coquetel, sendo 5 frit 
assados (frango e carne). 

dos seguintes itens: BEBIDAS: 
acerola, goiaba, manga, cajá e 

1. SALGADOS: 01 Sanduíche 
s (frango, presunto, queijo) e 3 

Unid. 

6 BÕTo sabores variados (cenoura, c T1ÕcoTatë, mi o e trigo) Wg 

Pastel recheado com carne de frango ou bovina 
aproximadamente 80gr. 

moída, massa fina, pesando Unid. 

8 
Salgado tipo coquetel (coxinha, pastel, cartucho, 
salgada e quibe), pesando aproximadamente 

empadinha doce, empadinha 
25gr Cento 

9 
Saladas de frutas (mínimo de 4 frutas) frescas, 
consumo, acondicionadas em embalagem 
(LARANJA, MELRO, MAMAO, MAÇA, UVA, MANGA) 

picadas pronto para o 
plástica com tampa 250m1. Unid. 

10 
Sanduiche Natural — pão de forma integral 
desfiado, cenoura, alface e requeijão, pesando 

recheado com peito de frango 
aproximadamente 110gr Unid. 

Mini Sanduiche Natural recheado com frango 
pesando aproximadamente 60gr

desfiado,cenoura, requeijão, Unid. 11 

Unid. 

12 Cachorro quente (Pão para hot dog 50 g, salsicha tradicional, maionese, 
catchup e opcionalmente: batata palha, milho verde; Embalagem de 
acondicionamento: acondicionado em plástico transparente atóxico, limpo e 
não violado, resistente ao transporte e manuséio e que garanta a 
integridade do produto até o momento do consumo. 

Lima Campos - MA_ 26 de julho de 2023. 

Secretaria Municipal de Ad inistração e Finanças 
Lísia Wadna More ra Melo Vieira 

CPF: 90.070.793-68 
Decreto n° 011 de 01 de janeiro de 2021 

Praça Duque de Caxias, s/n° •• CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: administracao@limacampos.ma.gov.br 
Página 2 de 2 



LI---
• CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lit 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de As 

a Campos 

istência Social e Cidadania 

MEMORANDO 

À 
Ilustríssima senhora 
LISIA WADNA MOREIRA MELO VIEIRA 
MD. Secretária Municipal de Administração 

e 

Finanças. 
Nesta. 

Senhora Secretária, 

PMLC o MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

Por este expediente, a Secretaria Municipal de Assistência Social e cidadania, 

representada pela Sra. Jeane Gomes de lima, confirma o interesse em participar com os 

quantitativos abaixo informados, do processo para Registro de Preços, constante do Boletim 

Consultivo datado dia 26 de julho de 2023. 

Encaminho em anexo a relação de itens, com especificações e estimativa de 

consumo para 12 meses. 

Lima Campos - MAS em 28 de julho de 2023. 

Jeane d mes de Lima 
Secretária Municipal d- 4 sistência Social e Cidadania 

Decreto n°006, de ► 1 de janeiro de 2021. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CE_P 65728-000 Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 
E-mail: assistencia limacampos.ma.gov.br 
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PREF~ITUI2A Dc' 

LiluiM. 
CAS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 

ESTIMATIVA DE CONSUMO PARA 12 MESES 

- MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

Item Descrição Und. Quant. 

1 

Serviço de Buffet, contendo: ENTRADA: R 
ALMOÇO: Salada crua com alface, rúcula, 
azeitonas, palmito; Salada de legumes; Carnes: 
ser escolhido), frango (com creme de milho 
Arroz à grega; Arroz branco. BEBIDAS: R&rigerantes 
Sucos: 03 tipos (acerola, caju, goiaba); 
SOBREMESA: Mousse de maracujá; Pudim 
deverá ser servida em outra mesa 
independente da mesa do Buffet para evit 
para a quantidade de pessoas. 

ssoles, Coxinha, Bolinha de queijo. 
cenoura, pimentão, tomate, 

filé (ao molho madeira ou outro a 
ou conforme solicitado); Farofa; 

variados, normais e diet.; 
Agua mineral com e sem gás. 

de leite ou pavê. A sobremesa 

r aglomeração e que seja suficiente 

Unid. 
50 

2 
Refeição Individual tipo quentinha em embal 
branco ou temperado), feijão, farofa,02 (dois) 
branca), legumes ou salada e macarrão. 

_ 
gem de alumínio n° 08 (arroz 
tipos de carne (vermelha e Unid. 200 

3 
Refeição Individual tipo quentinha em embalagem 
branco ou temperado), feijão, farofa, 02 
branca), legumes ou salada, purê de batata 

de alumínio n° 10 (arroz 
(dois) tipos de carne (vermelha e 

macarrão. 
Unid. 400 

4 
Refeição Individual tipo quentinha em embalagem 
branco ou temperado), feijão, farofa, 02 
branca), legumes ou salada, salpicão, puré çie 

de alumínio n° 11 (arroz 
(dois) tipos de carne (vermelha e 

batata e macarrão. 
Unid. 400 

5 

Lanche Individual Tipo I (simples), composfo 
copo de 250 ml de suco de frutas (sabores: 
+ 01 copo de Chocolate quente de 200m1. SALGADOS: 
salgados tipo coquetel, sendo 5 fritos (frango, 
(frango e carne 

dos seguintes itens: BEBIDAS: 01 
acerola, goiaba, manga, cajá e caju) 

01 Sanduíche natural e 8 
presunto, queijo) e 3 assados 

Unid. 150 

6 Bolo sabores varia osjcenoura, cnocola%; mího e trigos -- Kg 55" 

Pastel recheado com carne de frango ou bo✓ina 

aproximadamente 80gr. 
moída,massa fina, pesando Unid. 550 

8 
Salgado tipo coquetel (coxinha, pastel, ca~tucho, 
salgada e quibe), pesando aproximadamente 

empadinha doce, empadinha 
25gr Cento 550 

9 
Saladas de frutas (mínimo de 4 frutas) frescas, 
acondicionadas em embalagem plástica com 
MAMAO, MAÇA, UVA, MANGA) 

picadas pronto para o consumo, 
tampa 250m1. (LARANJA, MELRO, Unid. 100 

10 
Sanduiche Natural — pão de forma integral 
desfiado, cenoura, alface e requeijão, pesando 

recheado com peito de frango 
aproximadamente 110gr Unid. 100 

11 Mini Sanduíche Natural recheado com frango 
pesando aproximadamente 60gr 

desfiado,cenoura, requeijão, Unid. 100 

12 Cachorro quente (Pão para hot dog 50 g, salsicha 
catchup e opcionalmente: batata palha, milho 
acondicionamento: acondicionado em plástico 
violado, resistente ao transporte e manuseio 
integridade do produto até o momento do consumo. 

tradicional, maionese, 
verde; Embalagem de 
transparente atóxico, limpo e não 

e que garanta a 
Unid. 80 

Lima Campos - MA, em 28 de julho de 2023. 

Jean omes de Lima 
Secretária Municipal de kssistência Social e Cidadania 

Decreto n° 006, de 01 de janeiro de 2021. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 
E-mail: assistenc a@limacampos.ma.gov.br 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Educação 
CN PJ: 30.549.940/0001-03 

MI_ MORANDO 

À 

Ilustríssima senhora 
LISTA WADNA MOREIRA MELO VIEIRA 

MI). Secretária Municipal de Administração. 

Nesta. 

Senhora Secretária, 

SEMED 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica 

Por este expediente, a Secretaria Municipal de Educação representada pelo Sra. 

Francisca Kyara Abreu Santos Alves, confrma o interesse em participar do processo para 

Registro de Preços, constante do Boletim Consultivo datado dia 26 dc julho dc 2023. 

Encaminho em anexo a relação de itens, com especificações e estimativa de 

consumo para 12 meses. 

Lima Campos - MA, 29 de julho de 2023. 

Francisca K . reu Santos Alves 
Secretaria Muni gal de Educação 

Decreto n°002, de 01 de janeiro de 2021 

Praça Duque de Caxias, s/n°- CENTRO CEP 65726000 Lima Campos MA. 
Fone: (99) 36461112. Fax: (99) 36461101 
E-mail: educacao@limacampos.ma.gov.br 
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Item 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

PREFEITURA RE 

LIMA 
: CAMPW ,~.. ~ 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CN PJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Educação 
CN PJ: 30.549.940/0001-03 

SEMEE. 
SRCRETARtA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

ESTIMATIVA DE CONSUMO PARA 12 MESES 

Descrição 

Serviço de Buffet, contendo: ENTRADA: Rissoles, Cdxinha, Bolinha de queijo. 
ALMOÇO: Salada crua com alface, rúcula, cenoura, pimentão, tomate, 
azeitonas, palmito; Salada de legumes; Carnes: filé (ao molho madeira ou outro a 
ser escolhido), frango (com creme de milho ou conform solicitado); Farofa; Arroz 
à grega; Arroz branco. BEBIDAS: Refrigerantes variados, normais e diet.; Sucos: 
03 tipos (acerola, caju, goiaba); Agua mineral com usem gás. SOBREMESA: 
Mousse de maracujá; Pudim de leite ou pavê. A sobr mesa deverá ser servida 
em outra mesa 
independente da mesa do Buffet para evitar aglomeração e que seja suficiente 
para a quantidade de pessoas. 
Refeição Individual tipo quentinha em embalagem de alumínio n° 08 (arroz 
branco ou temperado), feijão, farofa,02 (dois) tipos de carne (vermelha e 
branca), legumes ou salada e macarrão.  
Refeição Individual tipo quentinha em embalagem de alumínio n° 10 (arroz 
branco ou temperado), feijão, farofa, 02 (dois) tipos de carne (vermelha e 
branca), legumes ou salada, purê de batata e macarrão. 
Refeição Individual tipo quentinha em embalagem de alumínio n° 11 (arroz 
branco ou temperado), feijão, farofa, 02 (dois) tipos de carne (vermelha e 
branca), legumes ou salada, salpicão, purê de batata e macarrão.
Lanche Individual Tipo I (simples), composto dos segiiintes itens: BEBIDAS: 01 
copo de 250 ml de suco de frutas (sabores: acerola, g iaba, manga, cajá e caju) 
+ 01 copo de Chocolate quente de 200m1. SALGADOS: 01 Sanduíche natural e 8 
salgados tipo coquetel, sendo 5 fritos (frango, presunto, queijo) e 3 assados 

 (frango  e carne). 
olo sabores variados (cenoura, choco ate; milho eingo) 

7 Pastel recheado com carne de frango ou bovina moída 
aproximadamente 80gr. 
Salgado tipo coquetel (coxinha, pastel, cartucho, empadinha doce, empadinha 

8 salgada e quibe), pesando aproximadamente 25gr 

massa fina, pesando 

9 
Saladas de frutas (mínimo de 4 frutas) frescas, picadas pronto para o consumo, 
acondicionadas em embalagem plástica com tampa 250m1. (LARANJA, MELRO, 
MAMAO, MAÇA, UVA, MANGA) 

10 
Sanduiche Natural — pão de forma integral recheado com peito de frango 
desfiado, cenoura, alface e requeijão, pesando aproximadamente 110gr 

d 11 Mini Sanduiche Natural recheado com frango desfia 
pesando aproximadamente 60gr 

12 Cachorro quente (Pão para hot dog 50 g, salsicha tradicional, maionese, 
catchup e opcionalmente: batata palha, milho verde; Embalagem de 
acondicionamento: acondicionado em plástico transparente atóxico, limpo e não 
violado, resistente ao transporte e manuseio e que garnta a 
integridade do produto_até o momento do consumo. 

,cenoura, requeijão, 

Lima Campos - A, 29 de julho de 2023 

Francisca Ky ã ` breu Santos Alves 
Secretaria ipal de Educação 

Decreto n°002, de 01 dc janeiro de 2021 

- MA CPL 
Folha:  

!1Rubrica:  .

Und. Quant. 

Unid. 200 

Unid. 1.000 

Unid. 600 

Unid. 600 

Unid. 200 

Kg bb 

Unid. 750 

Cento 650 

Unid. 100 

Unid. 100 

Unid. 200 

Unid. 100 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENtRO -- CEP 6572.8-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 
E-mail: educacao@limacampos.ma.gov.br 
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Lst:tcio Jo ti'laranh:ïo 
1'refeiturst lv'iunicipal de Lint :i Campas 

CN 1',1' OG.933.519!0001-09 
Cà binc e da Prefeita 

DECRETO N" 0(}2, I)It ()1 DE JANEIRO  Dl;j, 202! 

PMLC - MA_ CPL 
Folha: 
Rubrica: 

Nomt:rci funclonÉirlo que especifica 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do Maranhne}, no uso de 

suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art, T° - Nomeia a Sr." FRANCr"1:SCA .KYARA DE ABREU SANTOS ALVES. no 

cargo em comissão de Secretária Municipal de Lducaçs~o, 4irnbolo DC:IA> criado pela Lei 

Complementar N° 012, de 24 de dezembro  de 2020, a partir desta data. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor !ia data de sua publicação. 

DE-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE L CUMPRA-SE 

Gabinete da Prefeita. Municipal de T.Lllna Campos, Maranhio, em 01 de janeiro de 2021. 

/ S 

¡ s•••t 

(. . 

1.. r-~ 
;Úirc Prazeres IZod~ igues 

Prefeita Municipal 

~ 
PI'açiì Duque C{t; CilXiils, sr'n", Centro-- I.ánt:t (":r:t.~ 't,. .MA -- C"1;1' 65728-000. 

Cone: (99) 3646-11 12 / E-mail: gnbitt~t.: <r i:s:..:~:,.:npoti.tr:; gov.bt' 



PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubi lca: 

DIARIO OFCÂL 
E TADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Ano IX Ediçâo N° I de 4 de Janeiro de 2021 

O QUE É O D~AR~O OFCAL? 
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO ODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É 
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O 
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COMA IOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL. PARA QUE A 
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE11ODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES. 

SUMÁRIO 
NOMEAÇÃO: N° 013, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°013, DE 01 DE JANEIRO DE 202'. 

NOMEAÇÃO: N° 014, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°014, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 020, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°020. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 021, DE 01 DE JANEIRO/7021 
DECRETO N°021: DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°001, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N° 001, DE 01 DE JANEIRO DE 202f1, 
NOMEAÇÃO: N° 002, DE 01 DE JANEIRO! 021 
DECRETO N° 002. DE 01 DE JANEIRO DE 202[. 

NOMEAÇÃO: N° 003, DE 01 DE JANEIRO/7021 
DECRETO N°003. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 004, DE 01 DE JANEIRO/?021 
DECRETO N° 004. DE 01 DE JANEIRO DE 202h. 

NOMEAÇÃO: N° 005, DE 01 DE JANEIRO/021 
DECRETO N°005, DE 01 DE JANEIRO DE 202_:1. 

NOMEAÇÃO: N° 006, DE 01 DE JANEIRO/021 
DECRETO N°006, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 007, DE 01 DE JANEIRO/021 
DECRETO N°007, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 008, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°008, DE 01 DE JANEIRO DE 20 1. 

NOMEAÇÃO: N° 009, DE 01 DE JANEIRO/ 021 

a°°M 

Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ: 05.933.519'0001-09 

www.hmac.amp°s.ma.gor i rJdiariooí,cialí2id=1Fí06 

Pàg?aa(s) 2 CP 2P 



DIÁRIO OFICIAL 
E 

PREFEITUI 

PMLC - MA CPL 

 Folha: 
Rubrica: 

NADO DO MARANHÃO 
A MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Ano IX - Edição N I de 4 de Janeiro de 2021 

DECRETO N°009. DE 01 DE JANEIRO DE 2021 

NOMEAÇÃO: N°010, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°010, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°011, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°011, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 012, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°012. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

,DOM 

Preïeítura Municipal de Lima Campos 

C N PJ: 06.933.,ri19r0001-09 
vrwriimacampos.ma.gov.órldiariooFicial'?ìd=1806

Pnçinuisy 3 de 20
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I/ 
E 

PREFEITUE 

PMLC - MAS CPL 
Folia: 
Rubrica:Ji

►TADO DO MARANHÃO 
A MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Ano 1X - Edição R° 1 de 4 de Janeiro de 2021 

CHEFE DE GABINETE DECRETO Nomeação: N2 002, DE 01 DE .MINEIRO/202 . 

DECRETO N° 002, DE 01 DE JANEIRO DE 2021 
Nomeia funcionário que especifica 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
legais; 
RESOLVE: 
Art. 1° - Nomeia a Sr.a FRANCISCA KYARA► DE ABREU SANTOS ALVES, no cargo em comissão de 
Secretária Municipal de Educação, símbolo DOA, criado pela Lei Complementar N° 012; de 24 de 
dezembro de 2020, a partir desta data. 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de ua publicação. 
DE-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Maranhão, em 01 de janeiro de 2021. 

Dirce Prazeres Rodrigues 
Prefeita Municipal 

ap°M 

Prefeitura Municipal de Lima Campos
CNPJ: 06.933.519/0001-09 

www.fimacampos.magov.bridìariooficíal!?id-1806 

P0¿fna(s) º agi• 20



6'h'EFcITUS2A C3k 

LIMA 
Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CN PJ: 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 
C N PJ : 11.423.292/0001-91 

MEMORANDO 

A 
Ilustríssima senhora 

LISIA WADNA MOREIRA MELO VIEIRA 

MD. Secretária Municipal de Administração Finanças. 

Nesta. 

Senhora Secretária, 

SEMUS 
SECR£TARiA MifNICtRAL DE SAÚDE 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

Por este expediente, a Secretaria Municipal de Saúde, representada pela Sr . Lidiane 

de Sá Curvina, confirma o interesse em part cipar do processo para Registro de Preços, para a 

eventual contratação de pessoa(s) jurídica s) para fornecimento de refeições prontas (self-

service e tipo quentinha), buffet, coquetel, lanches e salgados em geral, de interesse desta 

Administração Pública, constante do Boletim Consultivo datado dia 26 de julho de 2023. 

Encaminho em anexo a relação de itens, com especificações e estimativa de consumo 

para 12 meses. 

Secretaria Municipal de Saúde de Lima Campos - MA, 31 de julho de 2023. 

Lidiane de Sá Curvina 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto n°010, de 01 de janeiro de 2021 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENtRO - CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: saude ci limacampos.ma.gov.br 
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PMLC - MA CPL 

f?REFEITuRA DE"<: 

LIMA 
CAMP ..~~ ~..~..~ 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Linia Campos 
CN PJ: 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saú le 
CNPJ:11.423.292/0001-91 

SEMU5
SE£RETAR}A MUNICIPAL DE SAÚDE 

ESTIMATIVA DE CONSUMO PARA 12 MESES. 

ica: 

Item Descrição Und. Quant. 

1 

Serviço de Buffet, contendo: ENTRADA: Fissoles, 
ALMOÇO: Salada crua com alface, ri 
azeitonas, palmito; Salada de legumes; Carnes: 
a ser escolhido), frango (com creme de milho 
Arroz à grega; Arroz branco. BEBIDAS: Refrigerantes 
Sucos: 03 tipos (acerola, caju, goiaba); 
SOBREMESA: Mousse de maracujá; Pudim 
deverá ser servida em outra mesa 
independente da mesa do Buffet para evitar 
para a quantidade de pessoas. 

Coxinha, Bolinha de queijo. 
cuia, cenoura, pimentão, tomate, 

filé (ao molho madeira ou outro 
ou conforme solicitado); Farofa; 

variados, normais e diet.: 
Agua mineral com e sem gás. 

de leite ou pavê. A sobremesa 

aglomeração e que seja suficiente 

Unid. 200 

2 
Refeição Individual tipo quentinha em emb lagem de alumínio n° 08 (arroz 
branco ou temperado), feijão, farofa,02 (dois) tipos de carne (vermelha e 
branca), legumes ou salada e macarrão. 

Unid. 1.000 

3 
Refeição Individual tipo quentinha em e balagem de alumínio n° 10 (arroz 
branco ou temperado), feijão, farofa, 02 (dois) tipos de carne (vermelha e 
branca), legumes ou salada, purê de batata e macarrão. 

Unid. 900 

4 
Refeição Individual tipo quentinha em embalagem 
branco ou temperado), feijão, farofa, 02J 
branca), legumes ou salada, salpicão, pur~ 

de alumínio n° 11 (arroz 
(dois) tipos de carne (vermelha e 
de batata e macarrão. 

Unid. 900 

5 

Lanche Individual Tipo I (simples), composto 
copo de 250 ml de suco de frutas (sabores: 
caju) + 01 copo de Chocolate quente d 
natural e 8 salgados tipo coquetel, sendo 
assados (frango e carne). 

dos seguintes itens: BEBIDAS: 01 
acerola, goiaba, manga, cajá e 

200m1. SALGADOS: 01 Sanduíche 
5 fritos (frango, presunto, queijo) e 3 

Unid. 

- ---- 

200 

-IU 6 t3olo sabores variados cenoura, c11ocoTãfe,, milho e trigo) Kg-

7 Pastel recheado com carne de frango ou Lovina 
aproximadamente 80gr. 

moída, massa fina, pesando Unid. 750 
_ 

8 
Salgado tipo coquetel (coxinha, pastel, c rtucho, empadinha doce, empadinha 
salgada e quibe), pesando aproximadamente 25gr Cento 750 

9 
Saladas de frutas (mínimo de 4 frutas) frescas, picadas pronto para o consumo, 
acondicionadas em embalagem plástica com tampa 2.50m1. (LARANJA, 
MELRO, MAMAO, MAÇA, UVA, MANGA) 

Unid. 200 

10 
Sanduiche Natural — pão de forma integral recheado com peito de frango 
desfiado, cenoura, alface e requeijão, pesando aproximadamente 110gr Unid. 200 

11 Mini Sanduiche Natural recheado com frango 
pesando aproximadamente 60gr 

desfiado,cenoura, requeijão, Unid. 300 

12 Cachorro quente (Pão para hot dog 50 g, salsicha tradicional, maionese, 
catchup e opcionalmente: batata palha, milho verde; Embalagem de 
acondicionamento: acondicionado em plá 'tico transparente atóxico, limpo e 
não violado, resistente ao transporte e ma~useio e que garanta a 
integridade do produto até o momento do consumo. 

Unid. 200 

Secretaria Municipal de Saúde de Jma Campos - MA, 31 de julho de 2023. 

Lidiane de Sá Curvina 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto n°010, de 01 de janeiro de 2021. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CEN1 RO — CEP 65728-000 - Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: saude limacampos.ma.gov.br 
Página 2 de 2 
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i'refeitura Mtlltit: pnl dc Lima Campos 

i..N P,1(}6.4 3.5t 9/0001 _09 
Cabinet do Prefeit,l 

D 1;:` €:' 1l ET (.) N; 010, DE ci 1 Di ,TA N E 1 R ) DE 2021 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

:\t)llleìa funclon4irio CIUi: t~spcctl'it, il 

:A P121;F'i':i."1'A itl.=N≥it:'.1P:-~L D.E LI.1ji CAMPOS. Estado do Maranhão, no i.iso c.lc 

suas a(.t•ibtliç:'}t.'s ieals: 

TZÏ' aSOLVÌ;: 

Ar€. I" -Nt>ìlicitl a Sr .. I.st1)IANE !)': ;3:1 C{fRVlrA, no catizC~ cmccamiss<io dc u 

~et~rcit:íria Municipal dc Saítcit~, 5írrih~llu ' )G;\, criat.íc.a pela Lei Coinp1cmci7iar N" () i á', dc 

i•, ~; t
S ¡i a dezembros.. ~~F l:W ~. ~L.43. áC7Ì ~~ ~~L- 

~~1~~~ , 
r.. ...~J. Li desta}✓c~~•lI i• l ~~4C.1 partir

¡~t n 4~lCtíA. 

Art. ?`' - Este Decreto c:nt i ctn vigor na data cIc 5ct,t puhiicaç~io. 

1)Ê-•SE €:'II4:NC'1A, Pt.:BL-IQi.tl:;-SE I:: CI:`1'IPRA-SI.; 

Gabinete da Prefeita Municipal dc Lim Campos, Maranhão, ív'in l)1 c.ie janeiro cie :'•_t?? I . 

Dircc 1 ra~cres Rodrigues 
Pre cila Y'1t.tiltctaí.tt 
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.t~.. ~ 
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DI: RIO •FICIAL 

PMLC - MA CPL 
Folha 
Rubrica: 

E TADO DO MARANHÃO 
PREFEITUA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Ano IX - Edição Na I de 4 de Janeiro de 2021 

. 

~RIO OR I L? 
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO (PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É 
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O 
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARFNCIA POSSÍVEL. PARA QUE A 
POPULAÇÃO TENHA  CONHECIMENTO DE TQDAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES. 

, 
~.dsV ~ I í~RI

NOMEAÇÃO: N° 013, DE 01 DE JANEIROJ2 
DECRETO N°013, DE 01 DE JANEIRO DE 2021 

NOMEAÇÃO: N° 014, DE 01 DE JANEIRO/2 
DECRETO N°014. DE 01 DE JANEIRO DE 2021 

NOMEAÇÃO: N° 020, DE 01 DE JANEIRO/2 
DECRETO N° 02_0. DE 01 DE JANEIRO DE 2021 

NOMEAÇÃO: N°021, DE 01 DE JANEIRO/2 
DECRETO N° 021, DE 01 DE JANEIRO DE 2021 

NOMEAÇÃO: N° 001, DE 01 DE JANEIRO!. 
DECRETO N°001. DE 01 DE JANEIRO DE 202 

NOMEAÇÃO: N° 002, DE 01 DE JANEIRO!; 
DECRETO N° 002_, DE 01 DE JANEIRO DE 202 

NOMEAÇÃO: N° 003, DE 01 DE JANEIRO/ 
DECRETO N° 003. DE 01 DE JANEIRO DE 202' 

NOMEAÇÃO: N° 004, DE 01 DE JANEIROJ2 
DECRETO N° 004. DE 01 DE JANEIRO DE 202 

NOMEAÇÃO: N° 005, DE 01 DE JANEIROJ2 
DECRETO N° 005. DE 01 DE JANEIRO DE 2021 

NOMEAÇÃO: N° 006, DE 01 DE JANEIRO/2 
DECRETO N° 006. DE 01 DE JANEIRO DE 2021 

NOMEAÇÃO: N° 007, DE 01 DE JANEIRO/~ 
DECRETO N° 007, DE 01 DE JANEIRO DE 2021 

NOMEAÇÃO: N° 000, DE 01 DE JANEIROJ 
DECRETO N° 008. DE 01 DE JANEIRO DE 202 

NOMEAÇÃO: N° 009, DE 01 DE JANEIRO/2 

aU°M 

021 

021 

021 

021 

021 

021 

021 

021 

021 

02.1 

021 

021 

Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 05.933.519í000'-09 

w v . imacampos.ma.gov.brldiarioofsciali?ìd=1t3Ú 

a ai 
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DI.° RIO OFICI»'.L 

PMLC - MA CPL 
Eºtha:
RubricaL9._

ETAUO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

DECRETO N° 000. DE 01 DE JANEIRO DE 202 

NOMEAÇÃO: N° 010, DE 01 DE JANEIRO/. 
DECRETO N° 010, DE 01 DE JANEIRO DE 202 

NOMEAÇÃO: N°011, DE 01 DE JANEIROÍ 
DECRETO N°011, DE 01 DE JANEIRO DE 202 

NOMEAÇÃO: N° 012, DE 01 DE JANEIRO/; 
DECRETO N° 012, DE 01 DE JANEIRO DE 202 

,DOM 

Ano IX - Edição N° I de 4 de Janeiro de 2021 

a021 

021 

Pret ítura Municipal de Lima Campos 
CNPJ: 46.933.519;OOOl ú9 

www.lmacan1pos.ma.gov.br/dariooftcal/?jd Iao6 
a~~ 
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PMLC - MIA CPL 
Folhar
Rúbrica: 

i A RI 
E TADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Ano IX - Edição N° ! de 4 de .Janeiro de 2021 
~ 

CHEFE DE GABINETE - DECRETO - No#neação: Nº 010, DE 01 DE JANEIRO/2021 

DECRETO N° 010, DE 01 DE JANEIRO DE 2021 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
legais; 
RESOLVE: 
Art. 1O .. Nomeia a Sr.a LIDIANE DE SA CURVU\A, no cargo em comissão de Secretária Municipal de 
Saúde, símbolo DGA; criado pela Lei Complementar N° 012, de 24 de dezembro de 2020, a partir 
desta data. 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
DE-SE CIENCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, 

Dirce Prazeres Rodrigues 
Prefeita Municipal 

Nomeia funcionário que especifica 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 

Maranhão, em 01 de janeiro de 2021. 

Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNP,!: 136.933. 1910001-OS 

t' IW.!Imafa.mpOs.ma.gov.br'oiariGOSiCiëliíVii(';`1ií06 

i7iil lna:cj 12 11í' 2O 

~~i~~ 



PaEEºTURA )>, 

LIMA 
CAMPOS 

Estado cio Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lim 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Nlei 

a Campos 

Ambiente 

MEMORANDO 

À 
Ilustríssima senhora 
LISIA WADNA MOREIRA MELO VIEIRA 
MD. Secretária Municipal de Administração e Finanças. 
Nesta. 

Senhora Secretária, 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

SEMMA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Por este expediente, a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, representada pela 
Sra. Jael Darc Alves Meneses, confirma o interesse em participar do processo para Registro 
de Preços, constante do Boletim Consultivo datado dia 26 de julho de 2023. 

Encaminho em anexo a relação de itens, com especificações e estimativa de 
consumo para 12 meses. 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 04 de agosto de 2023. 

Jael DaYc e&Weses 
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Decreto n° 004/ 2021 

Praça Duque de caxias, s/n° - CENS RO -- CEP 65728-000- Lima Campos MA. 
Fone: (99) 36461112 -- Fax: (99) 36461101 

E-mail: meioambiénte@limacampos.ma.gov.br 



P~tERE1T11RA t3E : 

LIMA 
CAI OS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CN PJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

SEMMA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

ESTIMATIVA DE CONSUMO PARA 12 MESES 

Item Descrição Und. Quant. 

1 

Serviço de Buffet, contendo: ENTRADA: Rissoles, 
ALMOÇO: Salada crua com alface, rúcula, 
azeitonas, palmito; Salada de legumes; Carnes: 
a ser escolhido), frango (com creme de milho 
Arroz à grega; Arroz branco. BEBIDAS: Refrigerantes 
Sucos: 03 tipos (acerola, caju, goiaba); 
SOBREMESA: Mousse de maracujá; Pudim 
deverá ser servida em outra mesa 
independente da mesa do Buffet para evit r 
para a quantidade de pessoas. 

Coxinha, Bolinha de queijo. 
cenoura, pimentão, tomate, 

filó (ao molho madeira ou outro 
ou conforme solicitado); Farofa; 

variados, normais e diet.; 
Agua mineral com e sem gás. 

de leite ou pavê. A sobremesa 

aglomeração e que seja suficiente 

Unid. 20 

2 
Refeição Individual tipo quentinha em embalagem de alumínio n° 08 (arroz 
branco ou temperado), feijão, farofa,02 (dois) tipos de carne (vermelha e 
branca), legumes ou salada e macarrão. 

Unid. 100 

3 
Refeição Individual tipo quentinha em embalagem de alumínio n° 10 (arroz 
branco ou temperado), feijão, farofa, 02Í (dois) tipos de carne (vermelha e 
branca), legumes ou salada, purê de batat e macarrão. 

Unid. 100 

4 
Refeição Individual tipo quentinha em embalagem de alumínio n° 11 (arroz 
branco ou temperado), feijão, farofa, 02 (dois) tipos de carne (vermelha e 
branca), legumes ou salada, salpicão, purê de batata e macarrão. 

Unid. 100 

5 

-6 

Lanche Individual Tipo I (simples), composto dos seguintes itens: BEBIDAS: 01 
copo de 250 ml de suco de frutas (saberes: acerola, goiaba, manga, cajá e 
caju) + 01 copo de Chocolate quente de 200m1. SALGADOS: 01 Sanduíche 
natural e 8 salgados tipo coquetel, sendo 5 fritos (frango, presunto, queijo) e 3 
assados franco e carne). 

Unid. 100 

- -- -Bolo sabores variados cenoura, chocolate, milho e trlgoy Kg 

i Unid . 

-4D -

4507 Pastel recheado com carne de frango ou ovina moída, massa fina, pesando 
aproximadamente 80gr. 

8 
Salgado tipo coquetel (coxinha, pastel, cartucho, empadinha doce, empadinha 
salgada e quibe), pesando aproximadamente 25gr Cento 350 

9 
Saladas de frutas (mínimo de 4 frutas) frescas, picadas pronto para o consumo, 
acondicionadas em embalagem plásti 'a com tampa 250m1. (LARANJA, 
MELRO, MAMAO, MAÇA, UVA, MANGA) 

Unid. 100 

10 
Sanduiche Natural — pão de forma integral recheado com peito de frango 
desfiado, cenoura, alface e requeijão, pesando aproximadamente 110gr Unid. 100 

11 Mini Sanduiche Natural recheado com frango desfiado,cenoura, requeijão, 
_pesando aproximadamente 60gr 

Unid. 100 

12 Cachorro quente (Pão para hot dog 50 g, salsicha tradicional, maionese, 
catchup e opcionalmente: batata palha, m~lho verde; Embalagem de 
acondicionamento: acondicionado em piá tico transparente atóxico, limpo e 
não violado, resistente ao transporte e manuseio e que garanta a 
integridade do produto ató o momento do consumo. 

Unid. 80 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 04 de agosto de 2023. 

Jael D."" ̀ iv- ir-f eses 
Secretária Muni~ipal de Meio Ambiente 

Decreto n° 004/ 2021 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CEN RO — CEP 65728-000 - Lima Campos -- MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: meioambiônte@limacampos.ma.gov.br 
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PMLC - MA CPL 
Folha:  _3 
Rubrica: 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipnl de Lima Campos 

CNPJ 06.933.519/0001-09 
Gabinete da Prefeita 

DECRETO N° 004, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

Nomeia funcionário que especifica 

A PREFEITA MUNICIPAL I)E LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão, no uso de 

suas atribuições legais; 

RE, OLVE: ~ ~ 
~ 

Art. 1° - Nomeia a Sr.8 JAEZ. DARC ALVES MENESES E FERREIRA, no cargo em 

comissão de Secretária Municipal de Meio Ambiente, símbolo DOA, criado pela Lei 

Complementar N° 012, de 24 de dezembro de 2020, a partir desta data. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

DE-SE CIÊNCIA, PU LIQUE-SE E CUMPRA-SIE 

Gabinete da Prefeita Municipal de lima Campos, Maranhão. cm 01 de janeiro dc 2021. 

Dirce Prazeres Rodrigues 
Prefeita Municipal 

Praça Duque de Caxias, s/n°, qentro — lima Campos, MA — CEf 6575 00Ó. 
Fone: (99) 3646-11 12 /•mail: gabinete a..limacampos.nta.gov.br 



DIA 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL. DE UMA CAMPOS 

PMLC - A CPL 

Folha: 
--imbrica.__ 

~ C L 

Ano IX - Edição N° { de 4 de Janeiro de 2421 

O QUE E o D r~~R1O OR CAL? ? 
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É 
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O 
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A M4IOR TRANSPARÉNCIA POSSÍVEL. PARA QUE A 
POPULAÇÃO TENHA  CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES. 

SUV1ÁRO
NOMEAÇÃO: N°013, DE 01 DE JANEIRO! 021 
DECRETO N°013. DE 01 DE JANEIRO DE 202 

NOMEAÇÃO: N° 014, DE 01 DE JANEIRO! 021 
DECRETO N°014. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 020, DE 01 DE JANEIRO/021 
DECRETO N°020. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 021, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°021. DE 01 DE JANEIRO DE 2029. . 

NOMEAÇÃO: N° 001, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°001, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 002, DE 01 DE JANEIRO!021 
DECRETO N°002. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 003, DE 01 DE JANEIRO/ 021 
DECRETO N°003. DE 01 DE JANEIRO DE 202t1. 
NOMEAÇÃO: N° 004, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°004, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 005, DE 01 DE JANEIRO/ 021 
DECRETO N° 005, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 006, DE 01 DE JANEIRO/ 021 
DECRETO N°006, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 007, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°007, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 008, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°008. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 009, DE 01 DE JANEIRO/2021 

u°°M 

Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CN PJ: 06,933.519/0001 -09 

wvnv.limacampos.ma.gov.nrh:iariooficia!Píci> 1800 

Páginuis}; de Z° •~  ~~', 
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E; 

PREFEITUF 

DECRETO N°009, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

PMLC - MA CPL 

Rubrica: 

,RIO OFICIAL 
NADO DO MARANHÃO 
A MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Ano !X - Edição N I de 4 de Janeiro de 2021 

NOMEAÇÃO: N° 010, DE 01 DE JANEIRO/2p21 
DECRETO N°010. DE 01 DE JANEIRO DE 2021L 

NOMEAÇÃO: N°011, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°011. DE 01 DE JANEIRO DE 2021 

NOMEAÇÃO: N°012, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°012, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

aO°M 

Prefeih ra Municipal de Lima Campus 
CNPJ: 05.933.51910001-09 

s~f !imacamp°s.ma.áaw.brldia:ipoficia!f?í~=?&00 

Págirtais; 3 dc 2O 
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E~TADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL QE LIMA CAMPOS 

PMLC - MA CPL 
 Folha: 
Rubrica:_ 

CHEFE DE GABINETE - DECRETO - No 

DECRETO N° 004, DE 01 DE JANEIRO DE 2021 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
legais, 
RESOLVE: 
Art. 1° - Nomeia a Sr. JAEL DARC ALVES I\IENESES E FERREIRA, no cargo em comissão de 
Secretária Municipal de Meio Ambiente, símbolo DGA, criado pela Lei Complementar N° 012, de 24 de 
dezembro de 2020. a partir desta data. 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
DE-SE CIENCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, 

Ano IX - Edic.<To N° de 4 de Janeiro de 2021 

eação: Nº 004, DE 01 DE .IANEIROj2021 

Nomeia funcionário que especifica 

Dirce Prazeres Rodrigues 
Prefeíta Municipal 

a°°M 

Estado do Maranhão. no uso de suas atribuições 

Maranhão, em 01 de janeiro de 2021. 

Prefeitura Municipal de Lima campos i~Ií~t l-3 

cNPJ: 06.933.:i 3 gID00? -09 
'n •.v.11macarfll)C?s.fTla.goV.Dífdiarioc)flcié3l/?ià= 1806 

YS~;ínctis} ~: da 20 



PREFEITURA~

LIMA 
CAMP ~.~. «.~..~ 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

DESPACHO 
Ao 
Ilm° Sr°. 
ELTON DOUGLAS DE LIMA FERREIRA 
Diretor do Departamento de Compras 

ASSUNTO: Solicitação de pesquis s de preços praticados no mercado 
referente ao objeto especificado nos autos do Processo Administrativo n° 
11983/2023 

SEMAF 
~r~uo~r~>auloEkuMGs . . 

Prezado Senhor, 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

Na qualidade de Secretária Municipal de Administração, deste 
poder executivo, venho por meio de ta, solicitar a vossa senhoria que realize 
pesquisa de preços em, no mínimo, empresas do ramo pertiniente ao objeto 
a ser adquirido por esta a administração pública, ou consulta a valores 
adjudicados em licitações de órgãos públicos, sistemas de compras, valores 
registrados em atas de SRP e avaliação de contratos recentes ou vigentes, 
visando auferir os preços correntes praticados no mercado referente ao 
Processo Administrativo n° 11983/2023, cujo objeto é a eventual contratação 
de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de refeições prontas (self- service e 
tipo quentinha), buffet, coquetel, lanches e salgados em geral, de interesse 
desta Administração Pública. 

Destaca-se que é de suma importância fazer pesquisa de preços 
para sabermos se as especificações do objeto são usualmente conhecidas no 
mercado e trazer informações que não são conseguidas internamente, dentre 
estas, os preços praticados. 

Para tanto, encaminha-mos em anexo a esta solicitação, planilha 
contendo a descrição e quantificação dos produtos/serviços necessários. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos 
nossos votos de elevado apreço. 

Secretaria Municipal d,e Administração e Finanças, de Lima 
Campos, Estado do Maranhão, 07 de agosto de 2023. 

Secretaria Municip I tá'e Ad~rninistração e Finanças 
Lísia Wad a Moreira Meio Vieira 

CPF: 960.070.793-68 
Decreto n° 011 d 01 de janeiro de 2021 

Praça Duque de caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: administracao~limacampos.ma.gov.br 
Página 1/3 



PMLC - MA CPL 

Folha: 
prtEFEiTiSRA DE : 

LIMA Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

ANEXO I 

SEMAF
S~iAAIA lRA2C~AtDE AW~8511tA~i0 E fNANCIS 

Item Descrição Und. 
Orgão 

Gerenciador 
ADM 

Orgão 
Participante 

SAÚDE 

Orgão 
Participante 

EDUC 

Orgão 
Participante 

ASSIST. 
SOC. 

Orgão 
Participante 

M. AMB. 

200 . ¡ 200 50 20 1 

Serviço de Buffet, contendo: ENTRADA: Rissoles, 
Coxinha, Bolinha de queijo. ALMOÇO: Salada crua 
com alface, rúcula, cenoura, pimentão, tomate, 
azeitonas, palmito; Salada de legumes; carnes: filé 
(ao molho madeira ou outro a ser escolhido), frango 
(com creme de milho ou conforme solicitado); Farofa; 
Arroz à grega; Arroz branco. BEBIDAS: Refrigerantes 
variados, normais e diet.; Sucos: 03 tipos (acerola, 
caju, goiaba); Água mineral com e sem gás. 
SOBREMESA: Mousse de maracujá; Pudim de leite 
ou pavé. A sobremesa deverá ser servida em outra 
mesa 
independente da mesa do Buffet para evitar 
aglomeração e que seja suficiente para a quantidade 
de pessoas. 

Unida 280 - 

200 ` 

_ 

100 t->2 
Refeição Individual tipo quentinha em embalagem 
de alumínio n° 08 (arroz branco ou temperado), 
feijão, farofa,02 (dois) tipos de carne (vermelha e 
branca), legumes ou salada e macarrão.

Unid 1.700, 1.000 • 1.000 

900 `' 600 (' 400 • 100 3 

4 

Refeição Individual tipo quentinha em embalagem de 
alumínio n° 10 (arroz branco ou temperado), feijão, 
farofa, 02 (dois) tipos de carne (vermelha e branca), 
legumes ou salada,_9urê de batata e macarrão. 

Unid. 900 s 

600 
4 

200 

400's 100 
lj 

Refeição Individual tipo quentinha em embalagem de 
alumínio n° 11 (arroz branco ou temperado), feijão, 
farofa, 02 (dois) tipos de carne (vermelha e branca), 
legumes ou salada, salpicão, purê de batata e 
macarrão. 

Unid 90Qo

100 a 

900 

200 „ 100 ; 5 

Lanche Individual Tipo I (simples), composto dos 
seguintes itens: BEBIDAS: 01 copo de 250 ml de 
suco de frutas (sabores: acerola, goiaba, manga, cajá 
e caju) + 01 copo de chocolate quente de 200m1. 
SALGADOS: 01 Sanduíche natural e 8 salgados tipo 
coquetel, sendo 5 fritos (frango, presunto, queijo) e 3 
assados (frango e carne). 

Uni . 150 a 

6 BõTõ sãbores variados (cenoura, chocõTat-e, miTFio e 
trigo) 

-- Rg !70 • 70 Ei5—~ 55 -

7 Pastel recheado com carne de frango ou bovina 
moida,massa fina, pesando aproximadamente 80gr. 

Uni . 650 750 

~Q 
750 

4O P 

750 550 450 

350 - 8 
Salgado tipo coquetel (coxinha, pastel, cartucho, 
empadinha doce, empadinha salgada e quibe), 
pesando ªproximadamente 25gr 

Cen o 550 s 650 550 

200 100 100. 100 9 
Saladas de frutas (mínimo de 4 frutas) frescas, 
picadas pronto para o consumo, acondicionadas em 
embalagem plástica com tampa 250m1. (LARANJA, 
MELÃO, MAMÃO, MAÇÃ, UVA, MANGA) 

Unid. 200 . 

100 

_ 

100 

100 

10 
Sanduiche Natural — pão de forma integral recheado 
com peito de frango desfiado, cenoura, alface e 
requeijão, pesando aproximadamente 110gr 

Unid. 200 200 100 

300 
e 

300 
• 

200 100 
V 

11 Mini Sanduiche Natural recheado com frango 
desfiado cenoura, requeijão, pesando 
aproximadamente 60gr 

Unid. 

200 200 100 , 80 80 

12 Cachorro quente (Pão para hot dog 50 g, salsicha 
tradicional, maionese, catchup e opcionalmente: 
batata palha, milho verde; Embalagem de 
acondicionamento: acondicionado em plástico 
transparente atóxico, limpo e não violado, resistente 
ao transporte e manuseio e que garanta a 
integridade do produto até o momento do consumo. 

Unid. 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, de Lima Campos, 
Estado do Maranhão, 07 de agosto de 2023. 

Praça Duque de caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 

E-mail: administragao@limacampos.ma.gov.br 
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PREFEItun* DE : 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de .ima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-M 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Secretaria Municipal e'Adr inistração e Finanças 
Lísia Wadna Moreia Melo Vieira 

CPF: 96c.070.793-68 
Decreto n° 011 de 01 de janeiro de 2021 

~ MIRAWAIDE D1~R~s7RACbOf FPtANCAS 

Praça Duque de caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 -• Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 

E-mail: administradao~limacampos.ma.gov.br 

PMLC - MA CPL 

Folha: 
Rubrica: 
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PREFEITURA DE 

LIMA 
CAMPOS: ~. ,,...~., 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 

Setor Almoxarifado, Material e Patrimônio 

A 
Ilustríssima senhora 
Lísia Wadna Moreira Melo Vieira 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 
Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA 
Nesta 

Senhora Secretária Municipal, 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

Em resposta a solicitação dessa ilustre Secretaria Municipal, datada de 07 
de agosto de 2023, venho por meio deste informar a vossa senhoria que realizamos as 
devidas pesquisas de preços praticados no mercado referente ao objeto constante no 
Processo Administrativo n° 11983/2023, visando a eventual contratação de pessoa(s) 
jurídica(s) para fornecimento de refeições prontas (self- service e tipo quentinha), buffet, 
coquetel, lanches e salgados em geral, de interesse desta Administração Pública. 

Esclarecemos que a pesquisa de preços foi realizada 'unto a 3 três q p q P ç J (três) 
fornecedores do ramo pertinente ao objeto, através de Solicitação de Cotação de Preços 
e 1 (um) no âmbito da Administração Pública pelo Banco de Preços. Os preços apurados 
são os praticados no mercado local e regional, podendo ser utilizados para comprovar a 
vantajosidade em futuras contratações. 

Para tanto, encaminhamos em anexo as pesquisas de preços recebidas por 
este Departamento de Compras, bem como o mapa de apuração contendo a média 
aritimética das mesmas. 

Certo de termos atendido sua solicitação, colocamo-nos a sua inteira 
disposição para posteriores e eventuais esclarecimentos. 

Lima Campos - MA, 11 de agosto de 2023. 

o~ L
ELTON DOUGLAS DE LIMA FERREIRA 

Gestor de Almoxarifado 
Decreto n° 030,101 de julho de 2022. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

Página 1/1 



• pREFExuRa DE 

LIMA 
. 

~;~1~1~0►~ 

PMLC - MA CPL 
Folha: 

Estado do Maranhão Rubrica: 
Prefeitura Municipal de Lima C copos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

SOLICITAÇÃO COTAÇÃO 
DE MIRCADO 

DE PREÇOS 

PROTOCOLO 

Declaramos para os devidos fins, que recebemos 
pelo Setor de Almoxarifado, Material e Patrimônio 
MA, para fins de cotação de preços praticados 
de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de 
buffet, coquetel, lanches e salgados em geral, 

Declaramos ainda, que recebemos 
contendo o objeto pretendido de forma precisa, 

DE ENTREGA 

a solicitação de cotação de preços emitida 
da Prefeitura Municipal de Lima Campos - 

no mercado, referente a eventual contratação 
refeições prontas (self service e tipo quentinha), 
de interesse desta Administração Pública. 

o formulário/modelo da cotação de preços 
suficiente e clara. 

DADOS DA EMPRESA 

NOME EMPRESARIAL: 

'1A L6AJ SOA ~CS L i 4/ $''a.b3O ° P 
ENDEREÇO COMPLETO: 

Z{ UA Jose OL AU N' 
CEP: BAIRRO/ ISTRITO: 

vT •?Q 

MUNICIPIO/UF: 

LiMA CnM PO A 
CNPJ: INSCRIÇAOESTADUAL: INSCRIÇAO MUNICIPAL: 

E-MAIL: 

pia ( oat2CS i3@6M! i L . 

(DDD) TELEFONE: 

.. ! q4) 
CIENTE EM:C /0 x/2023. 

CARIMBO CNPJ 

Nome: 

C.1. n": 

CPF n° : ` `7`0 53 y. 3.0

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461 !12 — Fax: (99) 36461101 
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aREFE ruR Dr 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

DESOLICITAÇÃO COTA ÃO DE PREÇOS Ç Ç 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na 
planilha abaixo (preços unitários e totais) refere~ltes a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) 
para o fornecimento de materiais de expedientes e didáticos, destinados a atender a demanda 
operacional deste Poder Executivo Municipal, conforme especificações e quantitativos descritos 
abaixo, e entregar em até 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento desta, no Departamento de 
Compras desta Prefeitura Municipal, corn sede à Praça Duque de Caxias, s/n, Centro, Lima Campos 
- MA, Cep 65728-000, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas), ou 
enviar ao e-mail: compras 1imacampos.ma. og  .br. 

A cotação de preços poderá ser preenchida a próprio punho (conf rme fbrmulário 
constante do Anexo I) ou elaborada e impressa por qualquer processo eletrônico, em papel timbrado 

da empresa fornecedora dos preços (conforme modelo sugerido no Anexo II). 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção da 
"PLANILHA DE PREÇOS DE MERCADO". 

A empresa deverá fornecer os preços praticados atualmente pela mesma para os itens 
constantes da planilha abaixo: 

EESPECIFICAÇ ÓES QUANTITATIVOS: ;

Item 

1 

2 

3 

4 

5 

Descrição 

Serviço de Buffet, contendo: ENTRADA: Rissoles, Coxinha, 
Bolinha de queijo. ALMOÇO: Salada crua com alface, rúcula, 
cenoura, pimentão, tomate, azeitonas, palmito; Salada de 
legumes; Carnes: filé (ao nolho madeira ou outro a ser 
escolhido), frango (com crème de milho ou conforme 
solicitado); Farofa; Arroz à grega; Arroz branco. BEBIDAS: 
Refrigerantes variados, normais e diet.; Sucos: 03 tipos 
(acerola, caju, goiaba); Ag a mineral com e sem gás. 
SOBREMESA: Mousse de maacujá; Pudim de leite ou pavê. A 
sobremesa deverá ser servida em outra mesa 
Refeição Individual tipo quentinha em embalagem de alumínio 
n° 08 (arroz branco ou temperado), feijão, farofa, 02 (dois) 
tipos de carne (vermelha e branca), legumes ou salada e 
macarrão. 
Refeição Individual tipo quentinha em embalagem de alumínio 
n° 10 (arroz branco ou temperado), feijão, farofa, 02 (dois) 
tipos de carne (vermelha e branca), legumes ou salada, purê 
de batata e macarrão. 
Refeição Individual tipo quentinha em embalagem de alumínio 
n° 11 (arroz branco ou temperado), feijão, farofa, 02 (dois) 
tipos de carne (vermelha e branca), legumes ou salada, 
salpicão, purê de batata e macarrão. 
Lanche Individual Tipo I (simples), composto dos seguintes 
itens: BEBIDAS: 01 copo de 250 ml de suco de frutas (sabores: 
acerola, goiaba, manga, cajá ¡e caju) + 01 copo de Chocolate 
quente de 200m1. SALGADOS: 01 Sanduíche natural e 8 
salgados tipo coquetel, sendo 5 fritos (frango, presunto, queijo) 
e 3 assados (frango e carne). 

Und. QUANT. 

Unid. 750 

Unid. 4000 

Unid. 2900 

Unid. 2900 

Unid. 750 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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PREFEITURA DE 

LIMA 
CAMPOS ~...~....~ ~ ..~.~..~.,~. 

PMLC - MA CPL 

Estado do Maranhão Folha: 
Prefeitura Municipal de lima Campos Rubrica: 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO MATERIAL E PATRIMÔNIO 

6 Bolo sabores variados (cenoura, chocolate, milho e trigo) K~ 300 
7 Pastel recheado com carne de frango ou bovina moída, massa 

fina, pesando aproximadamente 80gr. Unid. 3150 

8 
Salgado tipo coquetel (coxinha, pastel, cartucho, empadinha 
doce, empadinha salgada e quibe), pesando aproximadamente 
25gr 

Cento 2850 

9 

Saladas de frutas (mínimo de 4
para o consumo, acondicionad 
tampa 250m1. (LARANJA, MELRO, 
MANGA) 

frutas) frescas, picadas pronto 
s em embalagem plástica com 

MAMAO, MAÇA, UVA, Unid. 700 

10 
Sanduíche Natural — pão de foiíma 
de frango desfiado, cenoura, 
aproximadamente 110gr 

integral recheado com peito 
alface e requeijão, pesando Unid. 700 

11 Mini Sanduiche Natural recheado com frango desfiado, 
cenoura, requeijão, pesando aproximadamente 60gr Unid. 1000 

12 

Cachorro quente (Pão para hotdog 50 g, salsicha tradicional, 
maionese, catchup e opcionalmente: batata palha, milho verde; 
Embalagem de acondicionameito: acondicionado em plástico 
transparente atóxico, limpo e no violado, resistente ao 
transporte e manuseio e que garanta integridade do produto 
até o momento do consumo. 

Unid. 660 

O prazo de validade da cotação de preços não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias. 

A cotação de preços deverá ser encaminhada ao Departamento de Compras do Município 
de Lima Campos/MA, no horário e demais condições supracitados, de preferência em papel 
timbrado da empresa fornecedora dos preços, onforme modelo de cotação de preços sugerido no 
ANEXO II. 

Fazem parte da presente solicitação de cotação de preços, os seguintes anexos: 

ANEXO I — Formulário de Pesquisa de Preços; 

ANEXO II — Modelo de Cotação de Pi eços. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiterarmos nossos mais 
sinceros votos de consideração. 

Lima Campos (MA) 07/08/2023. 

sI 

ELTON DOU 'ILAS DE LIMA FERREIRA 
Gestor de Almoxarifado 

Decreto n° 030, 01 de julho de 2022. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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ÇAMPOS....

PMLC - MA CPL 

Estado do Maranhão FOIha: 
Prefeitura Municipal de Lima Campos Rubrica: 

CNPJ 06.933.519/0001-09 

SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

ANEXO I 
FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

OBJETO: A eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de refeições prontas 
(self- service e tipo quentinha), buffet, coquetel, lanches e salgados em geral, de interesse desta 
Administração Pública. 
MÊS BASE: agosto/ 2023. 
REFERÊNCIA: Solicitação de Cotação de Preços. 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA (Preencher preferencialmente corn letra de forma) 

Razão Social: J4í1 R1(-. 0 Soa2CS j t-i,'hi  3'1c-63O e 
CNPJ n°:  df 0. ' 5~P/OOL -13 
Endereço: QU DÜ. OL I LfD N 02--

Cidade:  c A n/1 P 05  Estado: M A a A AJA-' i 

Telefone: ( ) _°p9E-mail: ¡✓~A~(.C~ ~k2eSj~GM ,~r~

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PEL PREENCHIMENTO

Nome completo: }MQ(C AJG So' c S )F L  i1~A 

Cédula de Identidade n°:O Q4 

CPF n° 3  E-mail: _ 

Cargo/função que exerce na empresa: ( >( ) Sócio/Empresário; ( ) Funcionário; ( 

Data do preenchimento deste formulário: _/

Assinatura/rubrica do responsável:  

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

Órgão emissor: 

) Procurador. 

Item Descrição Und. QUANT. 
VI_, UNIT. 
Estimado 

1

Serviço de Buffet, contendo: ENTRADA: Rissoles, 
Coxiita, Bolinha de queijo. ALMOÇO: Salada crua 
com alface, rúcula, cenoura, pimentão, t~mate, 
azeitonas, palmito; Salada de legumes; Carnes: filé (ao 
molho madeira ou outro a ser escolhido), frangq (com 
creme de milho ou conforme solicitado); Farofa Arroz 
à grega; Arroz branco. BEBIDAS: Refrig raptes 
variados, normais e diet.; Sucos: 03 tipos (a~ erola, 
caju, goiaba); Água mineral corn e seM gás. 
SOBREMESA: Mousse de maracujá; Pudim c e leite 
ou pavê. A sobremesa deverá ser servida em outra 
mesa 

Unid. 7.50 r 

2 
Refeição Individual tipo quentinha em embalagem de 
alumínio n° 08 (arroz branco ou temperado), feijão, 
farofa, 02 (dois) tipos de carne (vermelha e branca), 

Unid. 4000 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — Mn. 
Fone: (99) 36461112_ Fax: (99) 36461101 

VL TOTAL 
Estimado 

34 y~oo 0

~ 9; 960,0 
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AREFEfTURry E1i 

LIMA 
CAMPOS 

3 

4 

5 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima ampos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO MATERIAL E PATRIMÔNIO 

legumes ou salada e macarrão. 

Refeição Individual tipo quentinha em embalag m de 
alumínio n° 10 (arroz branco ou temperado), feijão, 
farofa, 02 (dois) tipos de carne (vermelha e br nca), 
legumes ou salada, purê de batata e macarrão. 
Refeição Individual tipo quentinha em embalag m de 
alumínio n° 11 (arroz branco ou temperado), faijão, 
farofa, 02 (dois) tipos de carne (vermelha e br nca), 
legumes ou salada, salpicão, purê de batata e mac rrão. 
Lanche Individual Tipo I (simples), composto 
seguintes itens: BEBIDAS: 01 copo de 250 ml de 
de frutas (sabores: acerola, goiaba, manga, cajá e 
+ 01 copo de Chocolate quente de 2 
SALGADOS: 01 Sanduíche natural e 8 salgado 
coquetel, sendo 5 fritos (frango, presunto, queijo 
assados (frango e carne). 

8 

9 

10 

dos 
suco 
caju) 
)0m1. 

tipo 
)e3 

Bolo sabores variados (cenoura, chocolate, mi ho e 
trigo) 

Pastel recheado com carne de frango ou bovina n 
massa fina, pesando aproximadamente 80gr. 

Salgado tipo coquetel (coxinha, pastel, cartucho, 
empadinha doce, empadinha salgada e quibe), pe; 
aproximadamente 25gr 

oída, 

ando 

Saladas de frutas (mínimo de 4 frutas) frescas, p cadas 
pronto para o consumo, acondicionadas em 
embalagem plástica com tampa 250m1. (LAR • NJA, 
MELÃO, MAMÃO, MAÇÃ, UVA, MANGA) 
Sanduiche Natural -. pão de forma integral rec eado 
com peito de frango desfiado, cenoura, alface e 
requeijão, pesando aproximadamente 11 øg
Mini Sanduiche Natural recheado com frango 
desfiado, cenoura, requeijão, pesando 
aproximadamente 60gr 

11 

12 

Cachorro quente (Pão para hot dog 50 g, salsicha 
tradicional, maionese, catchup e opcionalmente: batata 
palha, milho verde; Embalagem de acondicionamento: 
acondicionado em plástico transparente atóxico, limpo 
e não violado, resistente ao transporte e manuseio e 
que garanta integridade do produto até o momento do 
consumo. 

Unid. 2900 

Unid. 2900 

Unid. 750 

C, 300 

Unid. 3150 

Cento 2850 

Unid. 700 

Unid. 700 

Unid. 1000 

Unid. 660 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

cL O 

~o .oO 

~.c2~-0O 

LfJfl(O° 

Prazo de validade informações: ( ) 30 dias; c 60 dias; ( ) ____ dias. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Os dados requeridos neste formulário devem ser preenchidos a próprio punho 

(inclusive os preços unitários e totais). 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENT FO — CEP 66728-000 — Lima Campos -
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR AI.,MOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

ANEXO II 

MODELO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

"-- EM PAPEI. TIMBRADO DA EMPRESA --" 

AO 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIA E PATRIMÔNIO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
ESTAI)O DO MARANHÃO 
CEP: 6572$-000 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

Referente à Solicitação de Cotação de Preços. 

Prezados Senhores, 
Pelo presente, encaminhamos nossa cotaçãó 
jurídica(s) para fornecimento de refei ►es 
lanches e salgados em geral, de int 
constantes na solicitação d- otaçã 
todas as condições lá est 
1. Proponente: 

Razão S s • ' al : 
CNP.  
Ends eço:  
E na . 
(D ► Te' one 

2. : ire : nt , e en itiu a cot : ção 
N. i e: ........ ... 
Cé• : de ida nt • a• -/órgão emissor:  

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

Zte a eve tual ontrat a ção e pessoa(s) 
e e tipo •, uent ha), bu ,. , coquetel, 

íiblica., onfo ne as especificações 
a. Apó. • zar conhecimento de 
e cotação: 

PF: 
rgo unção:  

3. Pia a da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços). 
ITEM DISCRIÇÃO UND QUANT 

1 
2 

4. Valor global: R$   ( ) 
5. Prazo de validade da cotação:  
6. Declaro que nos preços indicados na cotação de preços acima, estão incluídos todos os custos, 
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes. 

V. UNIT V.TOTAL 

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável) 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 -- Lima Campos -- MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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PREF£tTURA RE 

LiMA • cia 
Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

SOLICITAÇÃO COTAÇÃO DF PREÇOS 

DF MERCADO 

PMLC - MA_ CPL 
Folha: 
Rubrica: 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Declaramos para os devidos fins, que recebemos a solicitação de cotação de preços emitida 
pelo Setor de Almoxarifado, Material e Patrimônio da Prefeitura Municipal de Lima Campos -
MA, para fins de cotação de preços praticados no mercado, referente a eventual contratação 
de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de refeições prontas (self service e tipo quentinha), 
buffet, coquetel, lanches e salgados em geral, de interesse desta Administração Pública. 

Declaramos ainda, que recebemos o formulário/modelo da cotação de preços 

contendo o objeto pretendido de forma precisa, suficiente e clara. 

DADOS DA EMPRESA 

NRME EMPRESARIAL: 

ENDERIÇO COMPLETO: 

CEP: I BAIRRO/DISTRITO: 

65   1 'v~
CNPJ: INSCRIÇAO ESTADUAL: 

E-MAIL: 

CIENTE EM: 1 /2023. 

t 
Nome: 

C.I. n°: 

CPF n°:OJ 3• 3 35•3'3-4o 

e~ t 

MUNICÍPIO/UF: 

ti 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 

(DDD) TELEFONE: 

qq Cj 5-- a 
CARIMBO CNPJ 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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PREFEITURA DE: ' 

LIMA 
CAMPOS 

PMLC - MA CPL 
Folha: 

Estado do Maranhão Rubrica: 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
C N P.I 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na 
planilha abaixo (preços unitários e totais) referentes a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) 
para o fornecimento de materiais de expedientes e didáticos, destinados a atender a demanda 
operacional deste Poder Executivo Municipal, conforme especificações e quantitativos descritos 
abaixo, e entregar em até 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento desta, no Departamento de 
Compras desta Prefeitura Municipal, com sede à Praça Duque de Caxias, s/n, Centro, Lima Campos 
- MA, Cep 65728-000, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas), ou 
enviar ao e-mail: compras limacampos.ma.gov.br. 

A cotação de preços poderá ser preenchida a próprio punho ('confórme fòrmulúrio 
constante do Anexo 1) ou elaborada e impressa por qualquer processo eletrônico, em papel timbrado 

da empresa fornecedora dos preços (conforme modelo sugerido no Anexo II). 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção da 
"PLANILHA DE PREÇOS DE MERCADO". 

A empresa deverá fornecer os preços praticados atualmente pela mesma para os itens 
constantes da planilha abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

Item Descrição Und. 

1

Serviço de Buffet, contendo: ENTRADA: Rissoles, Coxinha, 
Bolinha de queijo. ALMOÇO: Salada crua com alface, rúcula, 
cenoura, pimentão, tomate, azeitonas, palmito; Salada de 
legumes; Carnes: filé (ao molho madeira ou outro a ser 
escolhido), frango (com creme de milho ou conforme 
solicitado); Farofa; Arroz à grega; Arroz branco. BEBIDAS: 
Refrigerantes variados, normais e diet.; Sucos: 03 tipos 
(acerola, caju, goiaba); Agua mineral com e sem gás. 
SOBREMESA: Mousse de maracujá; Pudim de leite ou pavê. A 
sobremesa deverá ser servida em outra mesa 

Unid. 

2
Refeição Individual tipo quentinha em embalagem de alumínio 
n° 08 (arroz branco ou temperado), feijão, farofa, 02 (dois) 
tipos de carne (vermelha e branca), legumes ou salada e 
macarrão. 

Unid. 

3
Refeição Individual tipo quentinha em embalagem de alumínio 
n° 10 (arroz branco ou temperado), feijão, farofa, 02 (dois) 
tipos de carne (vermelha e branca), legumes ou salada, purê 
de batata e macarrão. 

Unid. 

Refeição Individual tipo quentinha em embalagem de alum ínio 
n° 11 (arroz branco ou temperado), feijão, farofa, 02 (dois) 
tipos de carne (vermelha e branca), legumes ou salada, 
salpicão, purê de batata e macarrão. 

Unid.

5 

Lanche Individual Tipo I (simples), composto dos seguintes 
itens: BEBIDAS: 01 copo de 250 ml de suco de frutas (sabores: 
acerola, goiaba, manga, cajá e caju) + 01 copo de Chocolate 
quente de 200m1. SALGADOS: 01 Sanduíche natural e 8 
salgados tipo coquetel, sendo 5 fritos (frango, presunto, queijo) 
e 3 assados (frango e carne). 

Unid. 

Praça Duque de Caxias, s/n° •• CENTRO — CEP 65728 000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

QUANT. 

750 

4000 

2900 

2900 

750 
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PREFEITURA DE " 

LIMA 
CAMPOS 

8 

9 

10 

12 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

Bolo sabores variados (cenoura, chocolate, milho e trigo) 
Pastel recheado com carne de frango ou bovina moída, massa 
fina, pesando aproximadamente 80gr. 
Salgado tipo coquetel (coxinha, pastel, cartucho, empadinha 
doce, empadinha salgada e quibe), pesando aproximadamente 
25gr 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

Kg 300 

Saladas de frutas (mínimo de 4 frutas) frescas, picadas pronto 
para o consumo, acondicionadas em embalagem plástica com 
tampa 250m1. (LARANJA, MELAO, MAMAO, MAÇA, UVA, 
MANGA) 
Sanduiche Natural — pão de forma integral recheado com peito 
de frango desfiado, cenoura, alface e requeijão, pesando 
aproximadamente 1109r 
Mini Sanduiche Natural recheado com frango desfiado, 
cenoura, requeijão, pesando aproximadamente 60gr 
Cachorro quente (Pão para hot dog 50 g, salsicha tradicional, 
maionese, catchup e opcionalmente: batata palha, milho verde; 
Embalagem de acondicionamento: acondicionado em plástico 
transparente atóxico, limpo e não violado, resistente ao 
transporte e manuseio e que garanta integridade do produto 
até o momento do consumo. 

Unid. 

Cento 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

3150 

2850 

700 

700 

1000 

660 

O prazo de validade da cotação de preços não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias. 

A cotação de preços deverá ser encaminhada ao Departamento de Compras do Município 
de Lima Campos/MA, no horário e demais condições supracitados, de preferência em papel 
timbrado da empresa fornecedora dos preços, conforme modelo de cotação de preços sugerido no 
ANEXO II. 

Fazem parte da presente solicitação de cotação de preços, os seguintes anexos: 

ANEXO I — Formulário de Pesquisa de Preços; 

ANEXO II -- Modelo de Cotação de Preços. 

Certo de contarmos coro o pronto atendimento a esta solicitação, reiterarmos nossos 
sinceros votos de consideração. 

mais 

Lima Campos (MA) 07/08/2023. 

g'& F 
ELTON DOUGLAS DE LIMA FERREIRA 

Gestor de Almoxarifado 
Decreto n" 030, 01 de julho de 2022. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos - MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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F`+ftEFEIl"Ue2A DE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

ANEXO I 
FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

PMLC - MA CPL 
Folha:  , f' 
Rubrica: .

OBJETO: A eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de refeições prontas 
(self- service e tipo quentinha), buffet, coquetel, lanches e salgados em geral, de interesse desta 
Administração Pública. 
MES BASE: agosto/ 2023. 
REFERENCIA: Solicitação de Cotação de Preços. 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA (Preencher preferencialmente coin letra de forma) 

Razão Social: 

CNPJ n°: 

Endereço: 

OW4  ?a 
a __~~~ __  

Cidade: j , , ~~A„ ~. j.   Estado: 

E-mail: -- Telefone: (Q .J

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Nome completo: iI≥sM? z'c~ 

Cédula de Identidade n 4'O4 5"'5?9:  ~ ?1 

CPF n° W 3• ~3 5 $ ) Q  E-mail: /%_ UA1  íJrcg  k TAi'4 i'L . com 
Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio/Empresário; ( ) Funcionário; ( ) Procurador. 

Data do preenchimento deste formulário _ _/ •_ _ / ___ 

Assinatura/rubrica do responsável: _ 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

Orgão emissor: 

Item Descrição Und. QUANT. 
VL UNIT. 
Estimado 

VL TOTAL, 
Estimado 

Serviço de Buffet, contendo: ENTRADA: Rissoles, 
Coxinha, Bolinha de queijo. ALMOÇO: Salada crua 
com alface, rúcula, cenoura, pimentão, tomate, 
azeitonas, palmito; Salada de legumes; Carnes: filé (ao 
molho madeira ou outro a ser escolhido), frango (com 
creme de milho ou conforme solicitado); Farofa; Arroz 

1 à grega; Arroz branco. BEBIDAS: Refrigerantes 
variados, normais e diet.; Sucos: 03 tipos (acerola, 
caju, goiaba); Água mineral com e sem gás. 

Unid. 7t) 

SOBREMESA: Mousse de maracujá; Pudim de leite 
ou pavê. A sobremesa deverá ser servida em outra OO 

Refeição Individual tipo quentinha em embalagem de 
2 alumínio n° 08 (arroz branco ou temperado), feijão, 

farofa, 02 (dois) tipos de carne (vermelha e branca), 
Unid. 4000 

 £QL.  'O

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 -- Lima Campos -- MA. 
Fone: (99)36461112 -Fax: (99) 36461101 
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PREFEITURA DE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

PMLC - MA CPL 

Folha: 
Rubrica__-__ 

legumes ou salada e macarrão. 

3 

Refeição Individual tipo quentinha em embalagem de 
alumínio n° 10 (arroz branco ou temperado), feijão, 
farofa, 02 (dois) tipos de carne (vermelha e branca), 
legumes ou salada, purê de batata e macarrão. 

Unid. 2900 

j3, IO 6 .4O, 0O 

4 

Refeição Individual tipo quentinha em embalagem de 
alumínio n° 11 (arroz branco ou temperado), feijão, 
farofa, 02 (dois) tipos de carne (vermelha e branca), 
legumes ou salada, salpicão, purê de batata e macarrão. 

Unid. 2900 

aQ, Via-

5 

Lanche Individual Tipo I (simples), composto dos 
seguintes itens: BEBIDAS: 01 copo de 250 ml de suco 
de frutas (sabores: acerola, goiaba, manga, cajá e caju) 
± 01 copo de Chocolate quente de 200m1. 
SALGADOS: 01 Sanduíche natural e 8 salgados tipo 
coquetel, sendo 5 fritos (frango, presunto, queijo) e 3 
assados (frango e carne). 

Unid. 750 

3.1. 55 23 

Bolo sabores variados (cenoura, chocolate, milho e 
trigo) 

K 7 300 
LiS, 30

, 

Pastel recheado com carne de frango ou bovina moída, 
massa fina, pesando aproximadamente 80gr. 

Unid. 3150 

g 
Salgado tipo coquetel (coxinha, pastel, cartucho, 
empadinha doce, empadinha salgada e quibe), pesando 
aproximadamente 25gr 

Cento 2850 

1 

3.. o .O 

~as.0v -

S. a5 o,CO 

3  aOO, 

3 . J53, »1'O 

9 

Saladas de frutas (mínimo de 4 frutas) frescas, picadas 
pronto para o consumo, acondicionadas em 
embalagem plástica com tampa 250m1. (LARANJA, 
MELÃO, MAMÃO, MAÇÃ, UVA, MANGA)

Unid. 700 

700 
_ _

10 
Sanduiche Natural — pão de forma integral recheado 
com peito de frango desfiado, cenoura, alface e 
requeijão, pesando aproximadamente 110gr 

Unid. 

11 
Mini Sanduiche Natural recheado com frango 
desfiado, cenoura, requeijão, pesando 
aproximadamente 60gr 

Unid. 1000 

12 

Cáchõrro quente (Pão para hot dog 50 g, salsicha 
tradicional, maionese, catchup e opcionalmente: batata 
palha, milho verde; Embalagem de acondicionamento: 
acondicionado em plástico transparente atóxico, limpo 
e não violado, resistente ao transporte e manuseio e 
que garanta integridade do produto até o momento do 
consumo. -

Unid. 660 

5r g 

Prazo de validade informações: ( ) 30 dias; (?ç) 60 dias; ( )  dias. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Os dados requeridos neste formulário devem ser preenchidos a próprio ptmho 

(inclusive os preços .unitários e totais). 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO -- CEP 65728-000 -- Lima Campos - MA. 
Fone: (99) 36461112 - Fax: (99) 36461101 
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.... ....... ..... . .. . . 
PR•£FEi1TtìRA DE •-: 

Ì.INIA _

CAMPOS.. ; 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

ANEXO II 
MODELO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

"-- EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA --" 

AO 
SETOR ALMOXARIFA.DO, MATERIA E PATRIMÔNIO 
IDA PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
ESTADO DO MARANHÃO 
CEP: 65728-000 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

Referente à Solicitação de Cotação de Preços. 

Prezados Senhores, 
Pelo presente, encaminhamos nossa cotaç 
jurídica(s) para fornecimento de refei ►e 
lanches e salgados em geral, de int 
constantes na solicitação d otaça 
todas as condições lá est 
1. Proponente: 

Razão S 
CNP 
End 

(D ► Te ifone  
2. '\  ' re znt4 e en 

N ~ i e:   ... 
Cé• i : de id z nt • ~ 

PF: 
rgo 

3. Pia 
ITEM 

1 
2 

eleci 

cão 

ress 
de 
sal 

ão . - reços -efere 
s ► ronta (self- servi 
des a Ad inisti . cão 
. reç. s ret o me ciona 

1a s a or nau' .r a. guin 

/órgão emissor:  

unção:  
a da proposta/cotação (especificações,

DISCRIÇÃO 

ate a eve 
•'e e tipo 

ública., 
a. Apó. 

•e cotação: 

atual 
uent 

onfoi 

uantitativos e preços). 
UND QUANT 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

ontrat'. ção e pessoa(s) 
aha), bu , , coquetel, 
ne as especificações 

lar conhecimento de 

V. UNIT' V.TO`I'AI, 

J 

4. Valor global: R$   ( ) 
5. Prazo de validade da cotação:  
6. Declaro que nos preços indicados na cotação de preços acima, estão incluídos todos os custos, 
benef icios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes. 

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável) 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 - Lima Campos -- MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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~REFEtTURA: Q`E.

LUMP Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

SOLICITAÇÃO COTAÇÃO DE PREÇOS 
DE MERCADO 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

Declaramos para os devidos fins, que recebemos a solicitação de cotação de preços emitida 
pelo Setor de Almoxarifado, Material e Patrimônio da Prefeitura Municipal de Lima Campos - 
MA, para fins de cotação de preços praticados no mercado, referente a eventual contratação 
de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de refeições prontas (self- service e tipo quentinha), 
buffet, coquetel, lanches e salgados em geral, de interesse desta Administração Pública. 

Declaramos ainda, que recebemos o formulário/modelo da cotação de preços 

contendo o objeto pretendido de forma precisa, suficiente e clara. 

DADOS DA EMPRESA 

NOME EMPRESARIAL: 

~~_c~G~ ~o  i? 5 '  1. _✓_~ 
[:NDERE.CO OMPE.ETO: 

ALI. is 1r N o 5  -r.s HQ 
CEP: I BAIRRO/DISTRITO: 

~oQ  I ~ 
CNP.I: INSCRIÇAO ESTADUAL: 

l- 
E-MAIL: 

CIENTE EM:O~ .'OóJ!2023. 

I4eLJ 
Nome: 

C.I. n°: 
CPF n°: 

i 
YIUNICÌPlO/I.JF: 

L2 wl í C $ w! P a S-
INSCRIÇAO MUNICIPAL: 

CARIMBO CNPJ 

--------..-------_.._---------- ---.----- -----------.-- ---------- _ . . - - - -----_---- - __. - - ---- 
Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO -- CEP 65728-000 - Lima Campos -- MA. 

Fone: (99)36461112 --Fax: (99) 36461101 

J 
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PREFEITURA QE .. 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

soLIclrrAÇÃo DE COTAÇÃO DF, PREÇOS 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na 
planilha abaixo (preços unitários e totais) referentes a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) 
para o fornecimento de materiais de expedientes e didáticos, destinados a atender a demanda 
operacional deste Poder Executivo Municipal, conforme especificações e quantitativos descritos 
abaixo, e entregar em até 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento desta, no Departamento de 
Compras desta Prefeitura Municipal, com sede à Praça Duque de Caxias, s/n, Centro, Lima Campos 
- MA, Cep 65728-000, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas), ou 
enviar ao e-mail: compras limacampos.ma.gov.br. 

A cotação de preços poderá ser preenchida a próprio punho (conforme fàrmulúrio 
con.s7ante do Anexo I) ou elaborada e impressa por qualquer processo eletrônico, em papel timbrado 

da empresa fornecedora dos preços (conf firme modelo sugerido no Anexo II). 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção da 
"PLANILHA DE PREÇOS DE MERCADO". 

A empresa deverá fornecer os preços praticados atualmente pela mesma para os itens 
constantes da planilha abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

Item Descrição Und. 

1

Serviço de Buffet, contendo: ENTRADA: Rissoles, Coxinha, 
Bolinha de queijo. ALMOÇO: Salada crua com alface, rúcula, 
cenoura, pimentão, tomate, azeitonas, palmito; Salada de 
legumes; Carnes: filé (ao molho madeira ou outro a ser 
escolhido), frango (com creme de milho ou conforme 
solicitado); Farofa; Arroz à grega; Arroz branco. BEBIDAS: 
Refrigerantes variados, normais e diet.; Sucos: 03 tipos 
(acerola, caju, goiaba); Agua mineral com e sem gás. 
SOBREMESA: Mousse de maracujá; Pudim de leite ou pavë. A 
sobremesa deverá ser servida em outra mesa 

llnid. 

2
Refeição Individual tipo quentinha em embalagem de alumínio 
n° 08 (arroz branco ou temperado), feijão, farofa, 02 (dois) 
tipos de carne (vermelha e branca), legumes ou salada e 
macarrão. 

Unid. 

3
Refeição Individual tipo quentinha em embalagem de alumínio 
n° 10 (arroz branco ou temperado), feijão, farofa, 02 (dois) 
tipos de carne (vermelha e branca), legumes ou salada, purê 
de batata e macarrão. 

Unid. 

4
Refeição Individual tipo quentinha em embalagem de alumínio 
n° 11 (arroz branco ou temperado), feijão, farofa, 02 (dois) 
tipos de carne (vermelha e branca), legumes ou salada, 
salpicão, purê de batata e macarrão. 

Unid. 

5

Lanche Individual Tipo I (simples), composto dos seguintes 
itens: BEBIDAS: 01 copo de 250 ml de suco de frutas (sabores: 
acerola, goiaba, manga, cajá e caju) + 01 copo de Chocolate 
quente de 200mI. SALGADOS: 01 Sanduíche natural e 8 
salgados tipo coquetel, sendo 5 fritos (frango, presunto, queijo) 
e 3 assados (frango e carne). 

Unid. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 - l ima Campos -- MA. 
Fone: (99)36461112— Fax: (99) 36461101 

QUANT. 

750 

4000 

2900 

2900 

750 
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PREF£ITt3RA C7E" 

LiMA.. -- 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CN PJ 06.933.519/0001-09 

SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

6 Bolo sabores variados (cenoura, chocolate, milho e trigo) 
Pastel recheado com carne de frango ou bovina moída, massa 
fina, pesando aproximadamente 80gr. 
Salgado tipo coquetel (cozinha, pastel, cartucho, empadinha 
doce, empadinha salgada e quibe), pesando aproximadamente 
25gr 

7 

8 

9 

Saladas de frutas (mínimo de 4 frutas) frescas, picadas pronto 
para o consumo, acondicionadas em embalagem plástica com 
tampa 250m1. (LARANJA, MELRO, MAMAO, MAÇA, UVA, 

  MANGA) 
Sanduiche Natural — pão de forma integral recheado com peito 
de frango desfiado, cenoura, alface e requeijão, pesando 
aproximadamente 110gr 
Mini Sanduiche Natural recheado com frango desfiado, 
cenoura, requeijão, pesando aproximadamente 609r 
Cachorro quente (Pão para hot dog 50 g, salsicha tradicional, 
maionese, catchup e opcionalmente: batata palha, milho verde; 
Embalagem de acondicionamento: acondicionado em plástico 
transparente atóxico, limpo e não violado, resistente ao 
transporte e manuseio e que garanta integridade do produto 
até o momento do consumo. 

10 

11 

12 

PMLC - 1 CPL 
Folha:  c i 
Rubrica: 

Kg 300  

Unid. 3150 

Cento 2850 

Unid. 700 

Unid. 700 

Unid. 1000 

Unid. 660 

O prazo de validade da cotação de preços não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias. 

A cotação de preços deverá ser encaminhada ao Departamento de Compras do Município 
de Lima Campos/MA, no horário e demais condições supracitados, de preferência em papel 
timbrado da empresa fornecedora dos preços, conforme modelo de cotação de preços sugerido no 
ANEXO II. 

Fazem parte da presente solicitação de cotação de preços, os seguintes anexos: 

ANEXO I — Formulário de Pesquisa de Preços; 

ANEXO II - Modelo de Cotação de Preços. 

Certo de contarmos coln o pronto atendimento a esta solicitação, reiterarmos nossos mais 
sinceros votos de consideração. 

Lima Campos (MA) 07/08/2023. 

ELTON DOUGLAS DE LIMA FERREIRA 
Gestor de Almoxarifado 

Decreto n° 030, 01 de julho de 202?_. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos -- MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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PMLC - MA CPL 
Folha: 

Estado do Maranhão Rubrica: 
Prefeitura i\'i unicipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

ANEXO I 
FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

OBJETO: A eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de refeições prontas 
(self- service e tipo quentinha), buffet, coquetel, lanches e salgados em geral, de interesse desta 
Administração Publica. 
MÊS BASE: agosto/ 2023. 
REFERÊNCIA: Solicitação de Cotação de Preços. 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA (Preencher preferencialmente com letra de forma) 

Razão Social: ,R p' L L Ç3 I1( ~C T° p  

CNPJ n°: . ~~  3' -16 J /OOO 4 - Q2 

Endereço: j,/  3v~G~ L~ ~/o f(, r3 T5 ¡f e 
Cidade: L( í,i C vvi P c$ 

E-mail: 

Estado: JIA

Telefone: (_ _j - 

IDENTIFICAÇÃO  DO  RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO 

Nome completo: 

emissor:rCédula de Identidade n°: .,~.~_1..~L(tO o2n~~---~---------------------- - Ó g~ão -----_-- _. . .. . __.-...._. .._._.. 

CPF n°Q / J 33  E- 

Cargo/função que exerce na empresa: (- ) Sócio/Empresário; ( ) Funcionário; ( ) Procurador. 

Data do preenchimento deste formulário: /X~3___ . 

Assinatura/rubrica do responsável: 

DESCRIÇÃO DOS PROI)UTOS 

Item Descrição Und. 

1

Serviço de Buffet, contendo: ENTRADA: Rissoles, 
Coxinha, Bolinha de queijo. ALMOÇO: Salada crua 
com alface, rúcula, cenoura, pimentão, tomate, 
azeitonas, palmito; Salada de legumes; Carnes: filé (ao 
molho madeira ou outro a ser escolhido), frango (com 
creme de milho ou conforme solicitado); Farofa; Arroz 
à grega; Arroz branco. BEBIDAS: Refrigerantes 
variados, normais e diet.; Sucos: 03 tipos (acerola, 
caju, goiaba); Água mineral com e sem gás. 
SOBREMESA: Mousse de maracujá; Pudim de leite 
ou pavê. A sobremesa deverá ser servida em outra 
mesa 

Ullld. 

2 
Refeição Individual tipo quentinha em embalagem de 
alumínio n° 08 (arroz branco ou temperado), feijão, 
farofa, 02 (dois) tipos de carne (vermelha e branca), 

Unid. 

QUANT. 

750 

4000 

VL UNIT. VI, TOTAL 
Estimado Estimado 

68,

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO-- CEP 65728-000 - Lima Campos •-- MA. 
Fone: (99)36461112- Fax: (99) 36461101 

4'o 0O 
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PREFEITURA OE 

LIM~ 

CAMPOS 
Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

legumes ou salada e macarrào. 

~ ~G 

/5- 6e~c 

3
Refeição Individual tipo quentinha em embalagem de 
alumínio n° 10 (arroz branco ou temperado), feijão, 
farofa, 02 (dois) tipos de carne (vermelha e branca). 
legumes ou salada, purê de batata e macarrão. 

~)Illd. 2900 ~z ~`% 

4 

Refeição Individual tipo quentinha em embalagem de 
alumínio n° 11 (arroz branco ou temperado), feijão, 
farofa, 02 (dois) tipos de carne (vermelha e branca), 
legumes ou salada, salpicão, purê de batata e macarrão. 

Unid. 2900 77 

~7~~©5 

Lanche Individual Tipo I (simples), composto dos 
seguintes itens: BEBIDAS: 01 copo de 250 ml de suco 
de frutas (sabores: acerola, goiaba, manga, cajá e caju) 
+ 01 copo de Chocolate quente de 200m1. 
SALGADOS: 01 Sanduíche natural e 8 salgados tipo 
coquetel, sendo 5 fritos (frango, presunto, queijo) e 3 
assados (frango e carne). 

Unid. 750 

6 
Bolo sabores variados (cenoura, chocolate, milho e 
trigo) 

KgK 300 _S~2_ [X 

7 Pastel recheado com carne de frango ou bovina moída. 
massa fina, pesando aproximadamente 80gr. 

Unid. 31_50 S, 612 /S. S 

g 
Salgado tipo coquetel (coxinha, pastel, cartucho, 
empadinha doce, empadinha salgada e quibe), pesando 
aproximadamente 25gr - 

Cento 2850 
s' a

9 

Saladas de frutas (mínimo de 4 frutas) frescas, picadas 
pronto para o consumo, acondicionadas em 
embalagem plástica com tampa 250m1. (LARANJA. 
MELRO, MAMAO, MAÇA, UVA, MANGA) 

[1nid. 700 
~, 99 

2

¡-~ S o 

~, ., y~' 

. 57 

S ~~ 

10 
Sanduiche Natural — pão de forma integral recheado 
com peito de frango desfiado, cenoura, alface e 
requeijão, pesando aproximadamente 110gr 

Unid. 700 

11 
Mini Sanduiche Natural recheado com frango 
desfiado, cenoura, requeijão, pesando 
aproximadamente 60gr 

Unid. 1000 

12 

Cachorro quente (Pão para hot dog 50 g, salsicha 
tradicional, maionese, catchup e opcionalmente: batata 
palha, milho verde; Embalagem de acondicionamento: 
acondicionado em plástico transparente atóxico, limpo 
e não violado, resistente ao transporte e manuseio e 
que garanta integridade do produto até o momento do 
consumo. 

Unid. 660 ~~ 

t;v 

DO 

O0 

Prazo de validade informações: ( ) 30 dias; ( 60 dias; ( )  -_ dias. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Os dados requeridos neste formulário devem ser preenchidos a próprio punho 
(inclusive os preços unitários e totais). 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO -- CEP 65728-000 — Lima Campos -- MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CN PJ 06.933.519/0001-09 

SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

ANEXO II 
MODELO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

"-- EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA --" 

AO 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIA E PATRIMÔNIO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
ESTADO DO MARANHÃO 
CEP: 65728-000 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

Referente à Solicitação de Cotação de Preços. 

Prezados Senhores, 
Pelo presente, encaminhamos nossa cotação 
jurídica(s) para fornecimento de refei es 
lanches e salgados em geral, de iiat 
constantes na solicitação d 
todas as condições lá est 
1. Proponente: 

Razão S • • ' al : 
CNP 
End 
E 
(D ► Te ifone•  

2. sre nt cc 
Ni e:  
Cé i : de id i nt • 

PF: 
rgo 

3. PIa
ITEM 

1 

2 

otaça 
eleci 

unção:  

çao 

ress~, 
de 
sam 

. - . reços efere 
ronta (self- servi • 

a Ad' mist : ção ' 
reçis ret o mei ciona 
• a ormu' r a guiia 

/órgão emissor:  

ate a eve 
e c tipo 

ública., 
a. Apó 
e cotação: 

atual 
uen
onfoi 

a da proposta/cotação (especificações,  q,uantitativos epreços 

niscx[ção  ~ UN!)  Qunn'r 

t 
ontrat 

aha) 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

e pessoa(s) 
coquetel, 

ne as especificações 
ar conhecimento de 

V. UNIT 

4. Valor global: R$   ( 
5. Prazo de validade da cotação: 
6. Declaro que nos preços indicados na cotação de preços acima, estão incluídos todos os custos, 
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes. 

V.TOTAL 

)• 

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável) 

Praça Duque de Caxias, s/n° _ CENTRO — CEP 65728-000 -- Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 
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PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

á 
'L
Á 

á 
E 
V 

í0i 
d 
a 

ti

á 
Z 
N 

á 
E 
U 
ú• 
d 
d 

y;~ 

0 o a w v ~ á
a a a 

N 

á 

A 
E 
U 
ú 
V 
6 



PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 



PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

Delall-lamento dos lteni. 

Item 1: Serviço de Buffet R 
Quantidade Descrição Observação 

rn-.,: FISTS/iOO: Rissnies. C exasha, i?n:irh,-r cie quei;c•. .5IMOÇO: Salada crua com alface. 

Órgão: Data: 

Modalidade: 

GOVER'•IO O7 155.0) ,7C, TIARA Identificação: 

Objeto: Sere;çc de for-te,,rnentu de eiirnent?çnc, rc'specagem e ocaçSo de Lote/Item: 

espaço fístc_, ae acordo corri as espe:ifraçi±es e quantitativos previstos Fonte: e

no Anexo I -• Termo de Referenc+e deste edital.. Quantidade: 
22.20 

Descrição: REFEIÇÃO -;DUAS RLFEIÇCiES OLARIAS) SERVIDAS NO SISTEMA SELF Unidade: jNICAC'c 

SERVICE NO ALMOÇO E IeNTAR. COMPOSIÇÃO CA ALIMENTAÇÃO: UF: t E 

Data Homologação: ,. 

53,58 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

16.748.172/0001•08 IOLÁ COMERCIO, HOTf-IS r. SERVIDOS LTUrs. R$ 

t2.Ji?2.171tOíi;I1.t31 S":5ii,l. i!)r,:a ~.:;:it: í7L tAAI- , KL LS!:{Ii.Att _i13Ft

11.435.153/0001-64 ANISTIA DE A PINTO COSTA 5; 24,:"•C 

13,05?,0clrl/í1J01•r3:: .'•i(: _'•ii:l`. U:, ILikISI•rtU LEDA R', 24,» 

39.012.E9.2/001i-97 DER COMERCIO DE ALIMENTOS SERVIDOS CARNES r. FRIOS EsRELI 3, 28,00 

OrJ.426.655/000109 VIVIANE ROCH.IUO :Altti40 15

30.365.993/000_-SS TO DANTia: SJILICOES . ^S 40,00 

i1.718.029!0001-10 t3aRRETDS EdEITOS PRO;rtJc;71S 2: T:iRISh4•:! r' IRL;J R5 50,00 

S3.921.734/0001-62 PROATIVA EVENTOS LTDA R$ 60,0:, 

2.34'1..023/0001 :0 OPS OP.0 :NIL.G.:Af'•. i`R MOCAO E. SERVIDOS  R? ' CEIRELI J E ~'v'ENl' ~5 ï::: 

4.089.8.3.3%0001-07 Vt= PROfl10C0ËS E EVENTOS LEDA RS ri5, 0 

3.-21.365/0003-33 EQUt": CHANNEL PRUD'JCOF.S E EVEN rC}5 r.;:OONAIS E IN {"k:RNACIONAIS EIRELI R, 0C 

•+0.593.523/0001.03 LUZEIROS PRr71?UCAO DE EVENTOS E SERViCOS LTDA RS 79,00 . 

10.s :o °76/0001-0D DOFF :FI+`.•I 'r FVFNTO:i FIRc"LI R';

3"2.033.349/0001-1i; JA41AL MAIA f3UCAR ',S 100,00 

C! .ló.'. 755/000i-2CI i'RISIvia lIJRljf:4l3 E E`If:NTCS 1111O R7 ?50,00 

•l.?.555.151/0001•02 A7SUPERiORI RF.ALI7.ACvE.S LTOA 

. . 

RS 150,00 

.1r?.23r .0c5i0.tC11-.. .. . E.[:^PCIRIiI EVE.tiTUAI L _tfiA. RS 585,00 

?.2.527 .5I?9/0001-66 •JKM SOi.UOOES EAfiBRi SARIAIS :IR•rLl RS 1.000,00 

órgão: Data: 140` ,' 202 + 

MINISIERIO DA DEi-ESA Coreau,ir; do Exércaa ¡ Ccrnandn de Modalidade: Pn_gào Eietr5neo 

Operaçëes lerrestr-•s Identificação: 5CPtag3e:1.'D23

Objeto: Contralac3n de serviu de bufípt pata 205uetPl volante e coffee breaç, Lote/Item: / 

dev umrlo ai, cri mutual mil let ' : vemos Grotocalares de carliter Fonte: onvtv.cot",I;; t>gcrd lamentai. go._ 

¿c C'ornar.co , Or,erec3es Terrestres - DOTER. Quantidade: :1.350.00 

Descrição: SFRV:ÇO DE 02.0011 - C:: tu-aèi volante corl empo.tados e mesa cie Unidade: ul ,GA;?E 

frias — t lp_ í ., 100 a 200 pessoas; Observaçãc: deserção tern 7 da anexe UF: GR 

CNPJ 

14.911.164/0001- ; S 
12.225.689JOOU1-3i 
34.368 r;.': : rc0t?1 cc 

rJ,433.:' I 2.0001.02 

3.27D. .. : : :3(503-05 

Razão Social do Fornecedor 
. ... . . . .. .. . . . . ~ :.a 

ANA Cr:itiA a4t)L,t.?: : )N, OS 5111511 íc'' 
ZERO MEIA UM COIVit;l•,ICACAC, INTEGRADA LTi'A I;; 

IOSs I' t!;?:`I",-t'r:Ri) í.:i A i VELIJ 

INOVE PRCL'UCAO DE EVENTOS E 5taOv..? 304 EIRELI

1,?CT 5131 IRO :VENTOS E:RELI 

EVENTUAL LIVE MARKcTiNG DIRETO EIRELI e 

VANESSA IVi,1ATINS'Vr.LADAi?LS L_ MORAIS (:•OS SAN 105 ;„̀E!ki661168 

órgão: Data: 

MINIs1F'.5, DA EDUCAÇÃO : unwer•srdade 'cdc-cc dc, FarS . Modalidade: 

1lnicerida .a Federa'. Sul e S. cite do Fara Identificação: 

Objeto: I?egrstrc r ;:retos vaa^do a fure: e e eventual rcnlrata;So,iv empresa Lote/Item: 

Nara execucl'. d. serviços ¡'era :, realc'aç3c cfe certos Ivscid,ciorals no Fonte: 

3rn5iro da J- iversidadç Fecieras do Sul ._ Sadeste do Pará. Quantidade: 

Descrição: EUFFE' (r ARAI :'I A 100 PESSOAS, - PARA . C A _01' PES: AS. 0131005: Unidade: 

00110 MINERAL (01 UNiDAIIE `:•Cu ML POR :'ESSOA;, REFI::OFI11ANTE 1C? UF: 

Data Homologação: 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

06.178.319/0001•98 Li!.A iU1115.',iG il;)A 

1/.515 3'3/00(,. 'c AG PRA:., SI:R'dICCS r F!'C NT;i'. =rREL' 
27.34íI.476/0071:•9g C2-EA4PRlüitd;)IMENTC:SL?DA 

iì3.921.'/5A/000i-i:.? PRO.:TIVAcVi';TO,_LTOA 

04.433.214;'0001-02 EVENTUAf. I.IV'"[' Iti':ARKEiIìdG DIRETO [15111 

órgão: 
ücverco si', Ey: Je ail Para,.., ; Sc'retçr),, 'Jr MI uçto ria "cur

i;a r'ar3iha 

Objeto: 

Reg•strr cie Prey's par, Cor,c':+t,}•:+" úe Ser•,icc: de Ru;na[ir.:::;: ,, - 

AiitTietitaÇii, (aln

~aC 

Data: 

Modalidade: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Fonte: 

Quantidade: 

Valor da Proposta Final 

Valor da Proposta Final 



PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

Descrição: Unidade: 

UF: 

Data Homologação: 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

^c.t.72.S1c, r00i':1• 3i' ,,. ..., , i'. ...: 

4i.'C3.lh`ï;in0()1- -.., SARAH il;VLìr:Aii;

21.061.770/00U1-14 EXU COMPANY PAKTICIPACO:S LIDA 

, 5: _.014/0001 30 U.,i,  P::C ?;i; PS iSi.'::JCC•E ; ( E1': t! i:?< l .... 

!tem 2: Refeição Individ,sa tipo quentinha em embalagern de alum ínio n° 08 R . 
Quantidade Descrição Observação 

02 ir: c. , :i!.;; .c .:ame (ee:'n:z I;e e branca 1, U 

Órgão: 

Objeto: 

Descrição: 

PKI: l l .,,r.: :,

aiae ,•:, ri yrorviyOS c,•- ü,.;F; ,.; .. 

i.IRNEC i 4EI•iTO DE CiUcti T the} r♦

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

8.36S.9S1/OG01•Z3 .,. . aiv, .. . . _. .. . , .._P:'rQSTRIr"<.n'iEP:SELTL%S 

i: . .. .i0001 •É7 ( Lr;R A'?ES', ;IRIi?•li_ L :"J20R!-^. '. TC:d,

7. 700.354/003T .`l :, DIEGO ;r,S?'AS`ri)RTFIi„1RES?F~✓Ft:hNTE 

,.so3.Ii;a/,run , ï IRI'r . ANn:iL:INi ra.:>h . .A;i:i.k . :.I . .
10.992,675/0001-fi2 i:FAlit COi4tER!:IC1 & SEnV:COS E'.s' .'

24.:133.193/0' v': OC.` NO1JEIC Sckvl(:0: 1:Si'' C!&iilF.,...- .. .... 

43.37 í.07D/000:1-G9 ESPAC!} `J£ FESTAS E Oi'r:NT(?S TOCA CO TL1CA3dO LIDA 

17.;í}5.64:?%0001-Pi5 TAIâ( -. FYC)DSEi14`ICES..IDA 

Data: 

Modalidade: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

Data Homologação: 

Órgão: Data: 

Modalidade: 

CONSELHO SE7S`(1`:AL 0 ËNC•ENH/LrIA E A(7RCNGrrl;A DC' lv1ARANHÂ1 Identificação: 

Objeto: ?p::f;c'a , .•ra: ra n entual; •nrra!aCe' Je a r:prese Lote/Item: 

. . _ ..- . •: rc,J: de !: : ^":Yrtc. organização, Fonte: 

_.. .... .nseiho Quantidade: 

Descrição: Unidade: 

UF: 

Data Homologação: 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

;2..[[r..040:Dt1ì•(i.. , _. .. . âD,,..:,... ,...OitKVr.... . 

07.8.32.S$I±/0001 C3 ., . t':ISiv'.0 _ ëVENTU_ LTD..' 

a7.520.:,9<l/0001-'1u EOi'IPAR Lc:'CACR(% 7F EO,(IIPAI'.•tL DOS SIRED 

11.349.•+7'u,/O0í)ifi4 Cï E0.':PREENL::MIF.V:USLi^,'. 

09.231.61:3/0001-04 FI & L PRO1'tOCt7L`S, EVEN1'OS E CCcic,NOCACAO EIRELi 

32,525.775/0002 nr, i ~t;Eh:-n-;51.., a.77:i,/OG01 , ' iCAi.:+ti:Y:~ , .. OREI! 

r: 

Órgão: Data: 

.•p~LJa ....: çac , . ''>: rta,; ante dc rr:ação e Modalidade: 

Identificação: 

Objeto: ConrretaD.. emPie.o ecpecra'c•'; a YMa 1crnac:menrc:1v rererções Lote/Item: 

1i~ro prata ecea :ic", ,l:ar n':t c n bí0et. ,_Orn'.:stac ro z., :•llüapro. ccr:+. Fonte: . . 

e nccvicede nas ce_.esacra d„ rnan cipro de C:z:ema.. Quantidade: 

Descrição. . . . • .aes "cc 0. Ser Se arca: ccr;:•n- z. p..:é •c aifc: aceholacic. - ferjãr•.. Unidade: 

15"r' ca: ia - i.0cc: P re;:J•: hora;; e':. nre.:axeiraj - 

UF: 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

4•'1.;7O.13O/OOO1-4L• :04: Et v'l..... ,. ., :7 .A1LR`cA 

1 ./lc S0S0)00i -ci_• MIARIA .(? .:(15, Hf; (:O9O45,c$_

d2.039.391/0001-06 4.2.O39 3?s rara..,.. E-755054 4747. 41140.10 j 

Item 3: Referçãn Individual tipo gUentinna em embalagem de alumínio n° 1.0 R$ 
Quantidade Descrição Observação 

;it• . . .... ., ... entp. ,:io . -,iã:c ,, , O•i (,i:.i ti . . ;ie A,rnrD vC-rn'3:4 a C brar•,r: (: 

Órgão: í l`fVJ aA irrOUTAC7O Í 'O c'e?;-+r:.. Ececurn•c S.ubir). . caria de Data: 

„ Crçanrer:to ¡ I;,stirtrlu Federal de I:Jucaç3o. 7 . ' c c e Modalidade: 

;rc•^,ra G,ì:ano Identificação: 

Objeto: n:ctação A•- ar.'presc+ '-a p c::ecO,e '.e cer` ;: • de pregar , Lote/Item: 

fornecimer tc =: di;!rrác:it2c r,_ie:ç^cs p r nt; F..aiu 314 .dcr hOlsistrO Fonte: 

ini 3:'ia...: !.arn:c ;- cc, con• Quantidade: 

19,39 

Valor da Proposta Final 

Valor da Proposta Final 

Valor da Proposta Final 



Descrição: 

Descrição: 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

39..S5â.iii9/OOO1-O4 : I•.:'  , : 'i :O1Ui2RASCARiAIn.' 

1.i2:/ODlO Cii 1.lí.1 ï Adki{SÌL COM.ERCiO F )E,a?V, _ S ; 

Unidade: 

UF: 

Data Homologação: 

órgão: M:IIi IS'Oi ili:: ',:1 i D;JCCGaC ter: ..' .e . _ :.ai. .:aa.r.. r. - . Data: 

P;araiar»entceGrcarr•.r•nto I:R I'!I CIO /rLlIR.4L.O, EDiJCÂ( . Modalidade: 

C1ENCI;; F TFr-N;:L GOIA DE l;LAOOAS Identificação: 

Objeto: (:ter ta ao dc empe-se espe:cie,iiz:,da oe' lorr,a -iresri.±ca.-' lote/Item: 

lanche e dt cera;rdo em emheRçrm mdlv:duai faimc•çol, .iasi';.aaos aos Fonte: 
≤N'v dcees que ;;arhuparâo das et:v'dade≤ do Cor,cursc Peblico, para c Quantidade: 

Descrição: ReteeCo em errrbe:egen, ir,ii:viduai -A:moço iCue,:rir,het). A Refeição Unidade: 

ser, p? em ernbdarem rndiv,c'u_; lacrar r Ia!u:rin••o cu rscrpor com UF: 

Data Homologação: 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 
4fi.9i11.32raOOGt, .. . ..a i;:;:_ ., •,. . : > ,, : ::.. ,_:.353kSS5S 
35.7O5.427/OOO: L3 i,lk?A r" :i': RC., .Lì•Eti C.. .v"E!;!_ÌO I:'_,1::P,Sí::'l;US Sr',!+DA4'F!} LTDA 

11.71S.O29/OOOl-2i SARRE'~!:" 'V;iNT _rS Pí2C)"LI%^rS & TL:`{ISMC CO" . 
:í!.`-',d:ì.`!7 :/:!O(i: (::1 ;.CRc . C R' ,•. ,_ , . :.ir': , I.i , .. . 

órgão: Data: 
Modalidade: 

r'reíyitur Men,ral,ei da 0ed- -_ , _a•rrete-:,: .. _. :,::C ,: e, _ Identificação: 

Objeto: CON1RAIAC.S i DE EMPl:h ^ , , iO•iriEoM tdTO DO F:EFEK O TIPO Lote/Item: 

IVIAIIMITEX, REFEIÇÃO C•?MEitt.I Ci. `:~t F SEIS/Oh ír;O j. RF'I EIÇ.ão Fonte: . 

FXFCIJTIVA A _A CAST E t ,_ . ,IIC a -'-'.,)C•  E.) OI;CiOCN T CJ i1S Quantidade: 

Descrição: Unidade: 
REFE:CÃC NOIVIr•.lA,; : ,N: MCI,... : F.: 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 
54.óO.S.i.S5/OOO.1-7E ". . . c'504, .ir Li"iA 

iO.ã58.13`+'OOO1-CJ . ..i ".,i.ii'. : i, 

CNPJ 

órgão: 

I!:,r,,:lr.,l : 7e •¡;:f,:al r? r;;, i`:C:-Lr---- r'Ic•Ìa.i'a( e Pvlr.:^:Cii:nÍ dl: 

r'L•n,ar:! O'; ì,l,•t-..~ 

Objeto: r'eg >trc dr. 1>ara (^^'i zt?•: ào da: e.171pre5? •x,- «rv:yo≤ r7a pre, i,:. 

de' rerEiCiCE::. tii,: , rndrrr,:tf:x 4.5/ 'Cr5.1 ;rt¿:li:•(?:• ~rl":: ~ 

radldo irtéi„  cávai, d, arorr{c c•:Ir- a :iac_•sitiad-i•. ti•;antua•> '1:•. 

Descrição: 

Razão Social do Fornecedor 

d8.3.L4.788/OOO1-37 AR + LOP 

Õrgão: 

UF: 

Data: 
Modalidade: 

Identificação: 
Lote/Item: 

Fonte: 
Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

Data: 
Modalidade: 

!•, , S5ECI:•,i 1,1 F,_O _RS &T Identificação: 

Objeto: .T)NTRAT;',CRC'rE, EMPRESS 'PARA O)RN[CCCE'\TO' DE REFEIÇÕES DO Lote/Item: 

r. i45' , , T: iMall•:CIAL, 5O _[1< r.CL(ICtì)E Fonte: 

., O ASO fe1Aiü) 5 CuO. . -(:RL ' c.RIAS Quantidade: 

Unidade: 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 
.. SA) ) n SAl IDi: 1TG'. 

UF: 

i+ 

Item 4: Refeiçüo Individual tipo quentinha em embalagem de alumínio n° 11 R 
Quantidade Descrição Observação 

atrair? b!a>•,. S Di::e:,,ncra'lt.1, ;ï,. f rade. ¿: r., 43:.: i,? : srre (vermelha e branca), U 

órgão: Data: 
Modalidade: 

d.. ,.: c.ar! iio ; :,e; rrlati I•,7urrcipai :ie Seilde Identificação: 

Objeto: CON' RATCI.'t OF EMPRESA * A54. F.r;NECIMI,NTO CE REFE`ÇÃO TIP:) Lote/Item: 

.,D TC-,: el . ICC,í :UMF.RCI(1L CE:.!` SEI*.Viga. i S). REr_1çAo Fonte: 

CARIL L I.\RC:O :•SALAIi"A EM ...ENDIMENTC AS Quantidade: 

Descrição: Unidade: 

UF: 

PMLC - MA CPL 

Folha: 
Rubrica: 

Valor da Proposta Final 

Valor da Proposta Final 

Valor da Proposta Final 

Valor da Proposta Final 

Valor da Proposta Final 



PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

04.ô2!C IS; 0 li? 1. é4 MM CON ::EJRAN'r 

~.:.!>i,' .i(.• 1. A°SC:`i CN:.. I i ., :. : L!'.Li1 _. .., 

CNPJ 

Órgão: Data: 

E' ;eu"a :vlu ;cipt•l iiii _.:rr.:v 1 . . Modalidade: 

cu'-i !r r:~i Identificação: 

Objeto: nai'Islj' :i  . :i:• i:,c:ii<,::. Lote/Item: 
rn8Ur1•e:i:o de :cfe cies tapa, rr,i: .n,'C v, s. l __ v.cs (yui!ci;r,r Fonte: 

rridizio iarii:4•'.ui . de ncc rdc c::ni 5. r'nrr:::sidadrf f..enruv:_ de Quantidade: 

Descrição: Unidade: 

RFFi!G O COMPIF.Ti: !NLiVIDUA1 
U F: 

Valor da Proposta Final 

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

r;$.:;1G.iSP%()001-3? A R Pc LOPE'S 

N PJ 

órgão: Data: 

Modalidade: 
ev:o_i ci : 5C :!.. .•:i:'I r Ri :.'NÇÀ.C) Identificação 

Objeto: "O'.` ? .? ^"t ',t L-C: -Rl:sA :: < rc?361EC!Mrf ro CE RE.=t ÇÓE$ Dp Lote/Item: 

F-SEciv:SE ¿L01E Fonte: 

,r :•1 .   7a. :.. . - .:r1':NCAS C=•. :_ ,3Er,', 5,AC Quantidade: 

Descrição: Unidade: 

UI-: 

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

Itera `ì: Lanche individual T iao i (simj>;es~ 

Quantidade Descrição 

CNPJ 

órgão: 

ear:_> ?, . :r•:•a .. . . ialdeir.:tas¿.rhe:e'.aceroia. 

Data: 

Modalidade: 

r'vtR"fO D' ' F:sru:o r: CELL,S Identificação: 

Objeto: Sr :.,:c,-!r,: 'r.:vr , i:ws cn„e!3flss, pi: a s, Lo•_rdeLador:a e os Lote/Item: 

~.: -O" :- :-i . . e ...:~¿ãçLE._ ? Cué:nïitvtivos Fonte: 

•,>.~ .. .:,;;,., na Rc .l. r.::a d •,:" ~:!ital... Quantidade: 

Descrição: . .. .-r,chea.: o::, _ri: ::!cg . ...., . , pie (cr . 'n.s-,u :o•C.-,rp.oro por Unidade: 

fu.1,,-, ...,.cl,c.laE .. .' ', . -.... .ag'.,' ,. ,e:i,c,.: ,. ,er>,. .: UF: 
Data Homologação: 

Fc 

Observação 

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

i;P$"'•Y`: a LIE I,
..Fi~!~~.yí.r . i i~.,: . .. . '~,~C:l• ..~•-_ . : . . . 

L7ECIc1:,!Ní,.^ DI:RL!Rr• 

' .:iü+. .1•. , , i~:''.t•.~r~l'~ . J . . _ 

• .`"I(i(~ :.~•~_' r1`;;:t;'a ,. J F . . _;:E.S r.- - .: •!R•¿r; E ~"',fJLh.. ,.. _ _ . . '1.14~:'. : .. 

.ìí'. . ... .-:•~~' ,,. :!-ì:. - D : :1:,.. -. . . . _. . . . 
C`PSr}(t'i.•'-...:CF.rA;1, ntS(,!•,^ij•._:1:,7 E'•;t>: , i('S!' ER:: !:"E'l`i!CS E;"r,EU 

. . . ~ . . ' ~ . . :.r.'r". ~.-"•.~_ f ' _ .: I. , . _ .. . 

.... C. H .EFC . .:C' L.. .. . VAI-l i:,, 

EiR+1VO FEtQf:l'r•''DGS E :, :R•:,rlï:%:: i+!: \ : 1•; .,_ . 

órgão: 

Objeto: 

Descrição: 

'iV FtI'1L• Dt• ES LaC•..
. . . . . .., :. . :7: r_ 1:~1't,i<i•'.. .. . e'`!n :,..'i d

rte,, r.d =.c!itad. . 

Data: 
Modalidade: 

Identificação: 
Lote/Item: 

Fonte: 
Quantidade: 

Unidade: 
UI-: 

Data Homologação: 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

. •. ? ;Sj00i) y -'ii: ,t~r'Ë>~.ii'~ :. ~ ti i"iP.¡"~:~ C.: i :.~ ' 

. i lt::./5S/000L-20 PRISMÇ,, U? AMO r. !~1C5!•"LA n: . . 

.. . 52/. 9CtoinoSJ ., .-r,M -SILL.. ._ . !~'..'

(54,035833/000 .157 VC F'ROMOLUES 2 E':'EE:TOS Li CA 

09149.J00/0001.5S? C!'R1ST1ANE I- C-„?OCR!GIAS _ti:.. OREI: 



PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

. : ... . : •:n¡' : .. . 

:r.• •'~:. i?J.':iri.•~': 

-s0 

,. _ .20P.102/ JOG 7.•0~ 

q:Nìa r.t. c P: rn r::,:';'t iC r:'- .. _ ! i't. '" '= : C:.':. .,. . ".'•`.' (NE P.•11i4 í!5íi h•1Fnlrrt3 ïiRE•I.i 

C 5 :]t( =r.+'.. . ..r) P':(!'•.l^CF'.(?..

::>;+.á ". .'i ~%N r •",;i il':. , ';C.Ji:_` :. .. • 

;1RAA'( `'tl:.. .. C'.'C.`. E .`:.Rt'! _; `S :: I: ,.'t.^ï ïC:> Fiï•:í'.L 

Órgão: Data: 

Modalidade: 
Identificação: 

Objeto: 'o:: >> 5:_ de 5_,ynt:. nc Prec . _ _ra •_ _. _.,.t.., _ ._n!_ _ . ! • Lote/Item: 
. ' :M M. E ... . ..;r.: ;nr..  r.:: cM ..l,,r,r.rn Fonte: 

Quantidade:

Descrição: 1I: _.: r . il ..•:c: . ^I:•. '-t_a„,r:nr. cuM I.. . . nE (c::n Unidade: 
)r:•ti ;..,•:iar _^tc=,.íf :n::• .0 : •_fincrt:n_Fr.-::: :n•. `M:n.o1 .F,ri7 UF: 

Data Homologação: 

CNPJ 

1?.515..i 0/000i'0'L 

Órgão: 

Razão Social do Fornecedor 

ARPOE r`A ::! 4. Si R:11'_OE. (N: ..iF=f F •.flM. 

Objeto: . nrc, En ... n ., si.•: ...;d;: n': ,,: • _ _ :..e:n::: cia .. t la» clr 

Descrição: . . ..,..:h., , - : : .. .. ..: . . !:,'tlJüo.::::.....:. E.
~...,. ...<.. . .- . .~....: !~." . ~n:- ..r:i'- :t~• . .. ::T,t .;rc~..;ra~~..:. . 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

._ E. : . 10 _ Ç4R`r':_O.. . ._. 'a1!::•: ('.~ i. i:Ví.l .... . . 

Kl'iV:..L%'• ..''L ,ii:rJÌf.NTFi'... ii . . 

Paidll :.r• ~ . ' i:l'r:i!ì!,:. 'J!. iTr•.. 

. .`3>:?•:OR%ìC' rr5:„'nt çnt:'l.r". 1°3220:. . _. 

',.f.V, çcStr-: !. . .:IC.urnl"T. 

ítern ri: 5o10 SabGrc!> v;ir•idüc)5 (c.efloü,ï.i, chC'1nj?i[e, milho '2 trigo) 
Quantidade Descrição 

. a:.:.1 ::nlc .,zt,,. . . ., • ,... _ . 

Õrgão: 

Data: 

Modalidade: 

Identificação: . 
Lote/Item: 

Fonte: 
Quantidade: 

Unidade: 
UF: 

Data Homologação: 

Data: 

Modalidade: 
RE;E.ITUi;, ,r;i nL.°;:C!T'!:. 1:1O 1!ì'ttP;l... Identificação: 

Objeto: .cgistrc c'.. Para alr ;i, n . . . n.4o:. xL p-n. Lote/Item: 
.radas vs Sn. -.aKa;, n0t,0.f rr: _•i-:: i, e'a.o!t,r, ccrOucn.-• ::Hscr cEo no Fonte: 

cie R,.rt,0-. c: Quantidade: 

Descrição: Cair 0Ìcnn• rl_k 1::::: :l;dd:c.. .p rMia: 7'p; . O: . Run-nat , Sano:: Unidade: 
UF: 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

órgão: Data: 
. .. , Modalidade: 

' Identificação: 

Objeto: lote/Item: 

Fonte: 
_ . . •: .._ . Quantidade: 

Descrição: :.. '; -a - -i9 Mi ;:n:o 1_ M ont .'-.grei.. . _ Unidade: 
;~;, i' r'.,r,••n 

c. 
i:f•' . ..i , Sai:.n: -..,d'.-, UF: 

Data Homologação: 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

ïS.7íi8.2R:7/Cn 0i-20 . ,. .. :.ie(LLí 

;:71r}CC'.-0: ....0 ,. .. ..._,. . . ~.T^S:Li.?. ...,:Tìí1.'5. . ,. 

:ï.3i3.32á/i1C1(!(-r)J AGE. ÇJJ.:i!C.W(.: . . . =JplfsoSALIIVIF.NI:!Git:Sl:r",

.. .4o8c5::.'LC,("._'o ,5GIST.":i:"".`»t)E:)_ .^R,..tEt.;O:_7pA 

39.A57..5AS;%000.i-72 G(.r1COMERCIAL _SF,tI: 

3ssi.3, '!CiriJl ., !CA ..,, .'.ïEClc''tE', .:MErV'rO:i

)0.221,304/0001-32 
 7'r- S'.S I ~ c : ~ AZ [ER LJ.::'C_ _.'•%-=. 

c< 

F~ 
Observação 

Valor da Proposta Final 

Valor da Proposta Final 

Valor da Proposta Final 

Valor da Proposta Final 



PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica:

órgão: 

Objeto: 

Descrição: 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 
iC.R36.5fi6/00C1.^5 . .

roV . L.y.Pi °0 _:5°_i 

10.590.579/0001 09 i:ONAlr1 r`r<I P;ot loAd Lt7r`FR( I:: I: i:::R'!ICb?`- L.1i)A 

i)9.1•iS.:i61/0011109 ANQRIC)E. : 51:,::iNl-:i: , tVAli:Ar.'x...^.~I •t 

Oít.50i.d5J/0002-37 OLl`:'Elítr: 90003 AT.a(::Fc"rJ 0 F! 9L: 

Data: 
Modalidade: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Fonte: 

Quantidade: 
Unidade: 

UF: 

órgão: Data: 
Modalidade: 

,::1:, !ºY:. , . . •s:.,! Identificação: 

Objeto: Lote/Item: 

izeE_: ,r<,: : ... 5rir.- ta-u:. . ': . . Fonte: 
ater der ~<.•, a:i :as cia 'rri•I• du:..i : . ,< Quantidade: 

Descrição: Euh ;r: Varai:. 7oo. Cc,: Ru.:r-,. u,.. _ 1.-un:',:., ! A ,.'uso ,  Unidade: 
lugrndi rire: Euruna Eu 1r.go ... .... . 5a.. UF: 

Data Homologação: 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

Item ?: Pastel recheado com carne de frango cri bovina moída, massa fina; pesar. P$ 
Quantidade Descrição Observação 
i i n:;:ec í'astai rr.::h s•:: c,on: c.v,-:- .:r '.'.rg:. •:.0 couro:, :1:0:.'.e. rias:: r,na, p5  :ando aprox!nlar !I:? nte 0 

Órgão: 

Objeto: A .,: . c,':,

Descrição: 

CNPJ 

_9.ifi_e BtiSiï'lï0?-93 

Razão Social do Fornecedor 

9 AXSI:9''A'iEinay.Er.NC,Ir~•:!;, 

MEGA C L!Ni-i : 3T00 

Data: 
Modalidade: 

Identificação: 
Lote/Item: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 
UF: 

Órgão: Data: 

E EC? E<, EE:)C\C.ÂO 4 " dacã: Urirers:o'cce Federal do Vai_ Modalidade: 
;:n ;oFiar,civa Identificação: 

Objeto: . presemc hcuuç;ic o; à C:: .:r:._ •.; ou sugou: `c.:: dur o'::,: -i Lote/Item: . 
:ntir.•: ,ic•c _u zi da U :i. orai.,.. FeIr.'rl ..1: vr..- o: s r. Er,, Fonte: 

a r,sr poli %ii .A  -SE. I:ion:,: A,':srí:;s '-FE. ir:zzeiro-ê•A, Se+,h: Quantidade: 

Descrição: Unidade: 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

.:) 1?7.éì$'s/!:I)i)- , 'II, c E..V.i . ElO. R t('•i[OMO•ï .

'0.213.63 )0G: cd JAiLEON 9:üì!0:: 

Órgão: Data: 
Fnrr. : Un •.ers:ria.2 `eci ia o Vaie Modalidade: 

-li ;5. E -n o'_<o Identificação: 

Objeto: A ni:sente lcu,rçEo n'o:r o ctnc,isslo d c o çr: t:c.ca da. ,eas de Lote/Item: 

C:;ntir:a rio: Co.cp: da ,u.'_ ..ìo ..o Federai :io ddre do 5 Fro ,cisco Fonte: 

Camri Petro:ina-i"E, Ci ncias :ìg rar:is -- O13, ;w2eìrc-IEE, en!;nr do, Quantidade: 

Descrição: Unidade: 
;r R-:•_ 1,:: .. :-'-ngr, -.ne, 1'..< __ UF: 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

13.3d0.idr'st;030i-20 1$.]<13./4'lt cl•o-1LAt'• i i lI DA

.í>éi~ì/00~i'93 M:Et=:G ..OLlIE-~A ti 

10.238.65Ú/M)01-ER JAILSON 9399051 

Valor da Proposta Final 

Valor da Proposta Final 

Valor da Proposta Final 

Valor da Proposta Final 

Valor da Proposta Final 



PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

Órgão: 

Objeto: 

Descrição: 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

15 3S3 . . . . ;~ CvZ!i'íil•'•• I,T~ìS 

. N b.,.R, •c: 

brgão: 'nIEiS:6%iIL• .'.: !:fiUi_.i.i. • I .11ri'.:•f. lr.: ,:: .. 

..,~,-.r~ • • __. . . .., ...~r. ._.,._ . . , .. 
. ,. •::~:•. . : . 

Objeto: 
•iJIVACr. 

Descrição: 

Data: 
Modalidade: 

Identificação: 
Lote/Item: 

Fonte: 
Quantidade: 

Unidade: 
UF: 

Data: 
Modalidade: 

Identificação: 
Lote/Item: 

Fonte: 
Quantidade: 

Unidade: 
UF: 

Valor da Proposta Final 

NPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

.- .3 i4.6~5i0001-; 1 ARU•N: r•, z,.. .,.,.,. 
:J.:S(.E A.7.Ú: : Ci CEEN: 

item 8: S  Igado tipo coquete! (co :: i :, stc!, rartuc"o, Cmuadinha doce, empa: , 
Quantidade Descrição Observação 

ume •d;nna : a.ga;:a

órgão: 

Pi F ilii!I::r Mii,NIC!(AL DE SANTA i:;1APIA,R~ 

Objeto: 

Descrição'. .:,i ;a<ic; .:<..- . ,, . 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 
:. ....: h)ó0í•,^6 GRADS E SAUDE ALIMENTOS Ek:E'. 

04.9 2.99"oJ^]. 1 JOEL: MCJ-.AFA DA SìLCA 

O2.03~:2 29/tt0JJ-4D ES - `loPS M A:DANA LIE 1:,.: 

Órgão: 

~'rl.C, C. ..r...., '.lìJ:T I' ,''.L L, ...,:N. ., ~,- 

Objeto: 
~~ ~ . ,:.:n,.,:• ~ie ~• ~ 

Descrição: ,!;; :. .S.a-r•. Is l er, ..:c ., . . 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 
10,305.2.3/UOO3rb GA......r. . . . . , . ., .. . . . 
G2.0ls.21çíoc0 40 EDl VIG I:.:• !:.:ai'•;Aui V,ní=hl 

órgão: 

P~c°ll . )í•.. . , .IId! ,i,^•I ["_ i.=I; . :;. =t nii•.. 

Objeto: 
üP -Aqui:;ç':,, .. .. _ 

íR:n~..;tc I:,EI:•rr•n; ~. 

Descrição:  . .,... 1•I,. .. ' .... . .... ..

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

Data: 
Modalidade: 

Identificação: 
Lote/Item: 

Fonte: 
Quantidade: 

Unidade: 
UF: 

Data Homologação: 

Data: 
Modalidade: 

Identificação: 
Lote/Item: 

Fonte: 

Quantidade: 
Unidade: 

UF: 
Data Homologação: 

Data: 
Modalidade: 

Identificação: 
Lote/Item: 

Fonte: 
Quantidade: 

Unidade: 
UF: 

Data Homologação: 

Valor da Proposta Final 

Valor da Proposta Final 

Valor da Proposta Final 



PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

;tem 9: S liada: de fr utiis (mínimo Cie ^ frutas) frescas, picadas pronto pira O cEãr 
Quantidade Descrição 

...a f••!'i : r4 : 

órgão: Data: 

•vl!N, ST R!c` ;\ EDuC AÇÃO Modalidade: 

do São Frei _ Identificação: 

Objeto: A prn:vra : àa vcc à c..^,nep:ai: -, cic .:par. :. ., das n'•  Lote/Item: 

('antnao:: •,., : ,.A. 11•,ivr:r:,d v.Ae.,l :,_ A . Er, • :. . ., Fonte: 

(Campi ?c: . • . (:iãnc.ia) Agrana) PE, ;ucce ro•i -., íer:no, dr.• Quantidade: 

Descrição: Salada cie Frua,'. 1 , `ì rn:J - voou rio •?d v- . úac?≤..,_ lr.:tac na Unidade: 

corr.pos;câD. UF: 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 
;' •~: l , : ;!(: ? ::~:. ~. . : ~ii ! • ~,•.:... :_ ..i11•r~. 

.~, A:.. .-. . . 7íi AiAX;rRb!CE EM EFNi\IM;:I,: :. iE':; 

.i ...,. .'• g_.~; :0ü .. _ P+I ;; _C_.."r. i:. J L)t: 

iK.V.)Gi+7-ì" JAiL?:mN Li:•i:E1C: :A 

CNPJ 

Órgão: Data: 

MINISTER!C t'l, _.'rf:.r,::k. r,u,;JaçSJ in:, ,:n:,,:.n. = cgr.,, .aa.Vale Modalidade: 
c ,_. Sm. F:anrfr_c _ O identificação: 

Objeto: "iacnta :•rara::io visa cora:. _CO r : 0au. , ü. rc ,.a,s ;uez: Cie Lote/Item: 

' 'i das Comi da Unos :Im,nc,o r,,,!errrl :1c' a! , •;.; S?:, Francisco Fonte: 

an,pr Pertnl;ro ' Ci,ir-•  +•riria - Pï leoa' :.. _ _ohor cio  Quantidade: 

Descrição: . .daria d^0 mA - nan n:c:, c,a r): varce,ad;c: do l:c•,.: nr: Unidade: 

amrc UF: 

Razão Social do Fornecedor 

Órgão: Data: 

MINlti1CR! . . E^UCr;CÃO ; -, n;ia.cã; l:,:occ Modalidade: 

:'o 5k F,.,r• , Identificação: 

Objeto: presente li: rtação \•isa z cance:s::co .t :,.:naco m c da; arras da Lote/Item: 

C.a n' co ri s • :. n:rJ. rl , .rn vr'u',,i.... . . !r;:,I ,ic:• : a;: J Edo Frarlc , Gco Fonte: 

amp Foci, na PE, Cio-mas Ago.' .1 - C, ;ui-,o......'  SA, Aan•:c,r do Quantidade: 

Descrição: 'corLido . .Oas. :d , n' } - re'rimc, ,- `q .,,•ie,:: ,, : c¡.. í • . ,. c-n Unidade: 

UF: 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

CNPJ 

lAlLi(DiJ iiG E'i`, A 

órgão: Data: 

l :,..i;...... .. . _, . . ... , , .. • . _ ......:.:.l'•_ I.l:En., Modalidade: 

AFAME 'cOn c., ('n -i- .;:: o , ,(Ogc. . A;¿ , .;!n,:. cc Identificação: 

Objeto: Fun!. - . .:ca ieapa:, cic la,.chor•.- , r,•_, ta_ n-_ -.:r, lote/Item: 

corn :,u-.'.. ... u -. rspat,' ,:c E o, con: are : A. . " i'r: ' Fonte: 

:rc o': C;ovi',' i,:: < d" ,_..,.,., _.... :a.. ,, fo,uA.-c Quantidade: 

Descrição: .a!aoa ;i<: c o: coro r:,,t• nic . 'co^sd;rare ,'c=. cc 'roca. -:r Unidade: 

ar.`icào on a ' , c.. . -,rt,:;.? , .. 25A UF: 

Data Homologação: 

Razão Social do Fornecedor 

c- odá.:, _.. . . ,. . . . ... nin:Ecc,c _ OLI•/E$!RA EA. lNc 

Observação 

r. 

Itern 10: Sandtliche Natural — pão de forma integrai recheado corn peito de frangi 1-:i 

Quantidade Descrição Observação 

Árgão: 

Objeto: 

Data: 

Modalidade: 

identificação: 

Lote/item: 

Fonte: 

Valor da Proposta Final 

Valor da Proposta Final 

Valor da Proposta Final 

Valor da Proposta Finai 



Descrição: 

Razão Social do Fornecedor 

órgão: 

Objeto: 

Descrição: ". 

CNPJ 

10 2S 6S1/OOC l 2.. 

Razão Social do Fornecedor 

;vtAXSt:RF 

;AiCSí) i

Quantidade: 

Unidade: 
UF: 

Data: 

Modalidade: 
Identificação: 

Lote/Item: 

Fonte: 
Quantidade: 

Unidade: 
UF: 

Órgão: Data: 
t,i:vº:. •.Li:::C;,Ci;:. . Modalidade: 
ker.•.r,<: ,1 .::un . r.;`r•,> Identificação: 

Objeto: (Cl'.tlAF..C`:;:,•~ Si .!c. ;,..,:,.. . :i ,, „ Lote/Item: . 
CC ML'F:(l.4!`.. , ; :r: I ?,~-„1F CC)F: __ ., Fonte: 
ONURDS+1 G :;.':'d. ....-i'`-. [ . .. .':+i: iii. l.ra. Quantidade: 

Descrição: Sandu:d'r'r Nar•ur : l •"c.. :o rn;ni' c: ;:S: s?Jíi_, rr. s,.r:'c . 1g, narro 23g, Unidade: 
rºreate % ., ::Iac= :Cg n.+tcs•, ,.3 'r a c_ :. u.~ "!r UF: 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

.. . . . . - .. ,. .. . .. ~R(:t)t.)}'r;St~I.liV1~N'.
!C;tl ~: . • . 

" • 1: • }_ . . . _ 7IL.n."~ tII~.~E 

}'. ...,. .hC MF;iit CC:liNl+ , ..:il%.• 

.. . . .. .  ~ ' • , .:I.:i:. ~. ',i•:<i`v:A'•. . . ït91!:i: 

it: il .I i. : Mliii Siilidütt h2 Nati.lraj rechear o coe frango d`Sfjado, cenoura, requctj L! 

Quantidade Descrição Observação 

Órgão: 

<. ... ,..., ., . . . _,. ... . ..üL•i•i¡;D. pc>•::Ilif'

%C?a: ;:. AI. . , fi .'r •c (sir,': s' 'I s

Objeto: Co❑..:, . - ï•: ., . . . " ,!c:

Descrição: 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

CNPJ 

Orgão: 

Objeto: 

Descrição: 

Razão Social do Fornecedor 

Data: 

Modalidade: 
Identificação: 

Lote/Item: 

Fonte: 

Quantidade: 
Unidade: 

UF: 

Data Homologação: 

Data: 
Modalidade: 

Identificação: 
Lote/Item: 

Fonte: 

Quantidade: 
Unidade: 

UF: 

Data Homologação: 

órgão: Data: 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

Valor da Proposta Final 

Valor da Proposta Final 

Valor da Proposta Final 

Valor da Proposta Final 

Valor da Proposta Final 



PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

Modalidade: 

PQ1!::i !iJ(':(AP C ; , I r: -! .: cr: , ,. Identificação: 

Objeto: ..ant;at ::ão de a.n',n ..>a ;:. :n  Lote/Item: 

202;, ; .rr;. „C>r,C(: .: i,..,..,>s;ca;:s-_., •..._.a C:., Fonte: 

3r, `.s t:tar. _ _ _:rd:. :. c,':s:ar• _. . . . . Quantidade: 

Descrição: MINI SANí)UIC-'.FS í CM t AC: FCRM . ?AR i+ICS AI. MEIA :rn i - Ai Unidade: 

EiiaN O1 NC)URA, PTT_ F A. • :5: kn-;I'• .;'O 01. UF: 

Data Homologação: 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

i5._2_i'932/0C0í 1"r. 'o; .. . , . 

44 )?..S?G:Cr.IJ c3 C?AO ;;r1 i' .. , 

Órgão: Data: 

s Modalidade: 

irri te Identificação: 

Objeto: , r .h . . . _ .^ ..: . ..s. ~., ,... .:;r, arar . . Lote/Item: 

. 'omos,'I.. . . ' . ,.«t: .- . . . + 'ri - ec,ìcs% . . ..nprrr Fonte: 

;;ar•irs,d , 9;ns D<•,-:n+::,n',rc,:u,, , , :..t.;:i.t ..:. :r . . Quantidade: 

Descrição: ';n. .,. •r'! ec",. , Pre . : s r .- , n'. v' . . .. Unidade: 

a .=..:m .. . UF: 

Data Homologação: 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

cm 12: Cachorro gLie:t_•` 
santidade Descrição 

Órgão: Data: 

Modalidade: 

. . Identificação: 

Objeto: Lote/Item: 

Fonte: 

Quantidade: 

Descrição: Unidade: 
UF: 

Data Homologação: 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

Árgão; Data: 
Modalidade: 

Identificação: 

Objeto: ' 
. Lote/item: 

Fonte: 

Quantidade: 

Descrição: . . Unidade: 

_. UF: 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

Órgão: 

Objeto: 

Descrição: 

CNPJ 

^/iL•35 : 451-i 'A L7ü: 

^:ì~ . '.r•. . ^. . I^':. ^.,r': . - - . .)I . í7=;11:`v' - ": -,

Razão Social do Fornecedor 

Data: 
Modalidade. 

Identificação: 
Lote/Item: 

Fonte: 
Quantidade: 

Unidade: 
UF: 

Observação 

Valor da Proposta Final 

Valor da Proposta Final 

Valor da Proposta Final 

Valor da Proposta Final 

Valor da Proposta Final 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

SEMAF 
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SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Ao 
limo Sr. 
Contador do Município 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubricar_

ASSUNTO: Solicitação de informações sobre disponibilidade orçamentária, bem 
como a classificação orçamentária/financeira do(s) recurso(s) para custeio da 
despesa requisitada nos autos do processo administrativo n° 11983/2023. 

Prezado Contador, 

Na qualidade de Secretária Municipal de Administração e Finanças, 
deste poder executivo, venho por meio desta, solicitar a vossa senhoria que informe 
sobre a disponibilidade orçamentária, bem como a classificação 
orçamentária/financeira do(s) recurso(s) para custeio da despesa referente ao 
Processo Administrativo n° 11983/2023, cujo objeto visa o REGISTRO DE 
PREÇOS para a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento 
de refeições prontas (self- service e tipo quentinha), buffet, coquetel, lanches e 
salgados em geral, de interesse desta Administração Pública. 

O valor total estimado para execução do objeto, com base em 
pesquisa de preços realizada, á de R$ 488.187,50 (quatrocentos e oitenta e oito 
mil, cento e oitenta sete reais e cinquenta centavos). 

Destaca-se que as informações solicitadas são de extrema 
importância para padronizar, em todos os níveis do governo municipal, a 
terminologia a ser utilizada no processo de integração entre o planejamento, o 
orçamento, a execução e o controle, fornecendo informações mais amplas sobre as 
programações do governo e de onde virá o recurso que a ser utilizado para 
pagamento da despesa. 

Para tanto, encaminha-mos os autos do processo administrativo 
acima identificado. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos 

o ensejo para reiterar nossos votos de elevado apreço. 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, de Lima 
Campos, Estado do Maranhão, em 14 de agosto de 2023. 

Secretaria Municipa ministração e Finanças 
Lísia Wadna Mo ira Melo Vieira 

CPF:960.0 0.793-68 
Decreto n° 011 de 01 de janeiro de 2021. 

Praça Duque de Caxias, s/n° CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: administração@limacampos.ma.gov.br 
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CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
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RELAÇÃO DAS SECRETARIAS A SEREM ATENDIDAS 

PMLC - MA CPL 
Folhar 
Rubrica: 

SECRETARIAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO " 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: administração@limacampos.ma.gov.br 



LIMA 
CAMPOS 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
CNPJ Nº 06.933.519/0001-09 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
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A Jima. Sra. 
Lisía Wadna Moreira Melo Vieira 
Sec. Mun. Administração e Finanças 
Lima Campos - Maranhão 

Prezado(a) Senhor(a), 

Em resposta a solicitação de disponibilidade orçamentária a qual faz menção ao 
Processo administrativo n°. 11983/2023, o departamento de contabilidade do município de Lima 
Campos vem diante a Vossa Senhoria se manifestar da forma que segue: 

CERTIFICO: 

Que revendo a Lei Orçamentária de n°. 823/2022, aprovada para vigência no exercício 
financeiro de 2023, verificou-se a existência de dotação orçamentária com disponibilidade 
suficiente para atendimento a necessidade apresentada no processo de licitação acima mencionado. 
Conforme Segue: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0301 - Sec. Mun. de Administração e Finanças 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0003 

PROJ.ATIVIDADE:_ 2.003 - Man. das Atividades da Administração Direta do Município 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 1501 - Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.301.0038 

PROJ.ATIVIDADE: _ 2.046 - Manutenção da Rede Pública de Saúde 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terç. pessoa jurídica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0401 - Sec. Mun, de Educação 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.122.0010 

PROJ.ATIVIDADE:_ 2.013 - Manutenção das Atividades da Sec. Mun.de Educação 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terç. pessoa jurídica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 1301 - Fundo Mun. de Assistência Social 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.244.0048 
PROJ.ATIVIDADE:_ 2.054 - Manutenção e Funcionamento dos Programas FMAS 

ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terç. pessoa jurídica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0901 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0063 

PROJ.ATIVIDADE: _ 2.031 - Manutenção e Funcionamento da Sec. Municipal de Meio Ambiente 

ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros serv, de terç. pessoa jurídica 

Praça Duque de Caxias, s/n° - Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA. 
Fone: (99) 3646-1112 - E-mail: contabilidade@limacampos.ma.gov.br 
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Divisão de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Lima Campos, Estado do 
Maranhão, 14 de Agosto de 2023. 

Fáb' os Reis 
ontador 

Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 3646-1112 - E-mail: contabilidade@limacampos.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Praça Duque de Caxias, SIN - Centro - CEP: 65728-000 - Lima Campos\MA 
CNPJ: 06.933.51910001-09 - Tel: (99) 3646-1 112- Site: www.limacampos.ma.gov.br 

DIÁRIO 
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Ano IX - Edição INa I de 4 de Janeiro de 2021 

a DOM 

Prefeitura Municipal de lima Campos .#0 
CNPJ: 06.933.51910001-09 ' 

www.limacampos.ma.gov.br/diariooficiall?id~1809 
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DE 01 DE JANEIRO /2021 

KU[7nca.  cri , 

DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Ano IX - Edição N° I de 4 de Janeiro de 2021 

NOMEAÇÃO: N° 049, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N° 049, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 050, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°050, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 063, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N° 063, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 062, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N° 062, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°061, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°061, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 060, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°060, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 059, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°059, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 058, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N° 058, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 057, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°057, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 054, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N° 054, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 055, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°055, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°051, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N° 051, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 053, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N° 053, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 017, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°017, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 018, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°018, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 056, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°056, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 031, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N° 031, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

a DOM 

Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CN i',1: 06.933.519/0001-09 

www.limarampos.ma.gov.br/diariooficial/?id' 1809 

Página(sl S de )6 
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DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

EXTRA Ano IX - Edição N° I de 4 de Janeiro de 2021 

CHEFE DE GABINETE - DECRETO - Nomeação: Nº 057, DE 01 DE JANEIRO /2021 

DECRETO N° 057, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

Nomeia funcionário que especifica. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
le g ais; 
RESOLVE: 
Art. 1° - Nomeia o Sr. Fábio Santos dos Reis no cargo em comissão de Contador Geral, símbolo 
DGA, no setor Contadoria, criado pela Lei Complementar N° 012, de 24 de dezembro de 2020, a partir 
desta data. 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
DÊ-SE CIÉNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Maranhão, em 01 do janeiro de 2021. 

Dirce Prazeres Rodrigues 
Prefeita Municipal 

aDOM 

Prefeitura Municipal de Lima Campos 
cNPJ: 06.933.519/000109 

www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial/?id 1809 
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Secretaria municipal de Administração e Finanças 

PMLC - MA_ CPL 
Folha: 
Rubrica: 

•SaMAF 
s~aa~~uceapºmmFc~a¢~s 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenadora de despesa, declaro, para os efeitos 
do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa à eventual contratação de 
pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de refeições prontas (self- service e tipo 
quentinha), buffet, coquetel, lanches e salgados em geral, de interesse desta 
Administração Pública, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei 
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com 
a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO). 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, de Lima 
Campos, Estado do Maranhão, 15 de agosto de 2023. 

Secretaria Municipf cP&' dministração e Finanças 
Lísia Wadna M reira Melo Vieira 

CPF: 960.070.793-68 
Decreto n° 011 de 01 de janeiro de 2021. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CI N 1 RO - CEP 65/28000 lima Campos-. MA. 
Fone: (99) 36461112- Fax: (99) 36461101 

E-mail: administracao©limacampos.ma.gov.br 
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l.stado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNP.J 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

A 
Ilustríssima senhora 
Dirce Prazeres Rodrigues 
MD. Prefeita Municipal de Lima Campos (MA) 
Nesta 

Senhora Prefeita, 

Venho através do presente expediente, após a conclusão dos Atos 
Preparatórios inerentes à fase interna da licitação, solicitar a Vossa Senhoria que 
AUTORIZE ao Pregoeiro Oficial deste poder executivo municipal, a abertura de 
Procedimento Licitatório na modalidade PREGÃO, na forma Eletrônica, do tipo 
Menor Preço "por item", tendo por objeto o Registro de Preços para a eventual 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de refeições prontas (self-
service e tipo quentinha), buffet, coquetel, lanches e salgados em geral, de 
interesse desta Administração Pública, na forma da Lei Federal n°. 10.520/2002, 
Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n°. 
021/2020, aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n° 20 
02 001/2017, subsidiariamente na Lei Federal n° 8.666/93, e demais legislações 
pertinentes. 

Sem mais para o momento, encaminhamos em anexo ao presente 
ofício, o Termo de Referência contendo todas as informações e especificações 
necessárias para realização do Procedimento Licitatório. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos 
nossos sinceros votos de apreço. 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, de Lima 
Campos, Estado do Maranhão, em 16 de agosto de 2023. 

Secretaria Munici aal '; -`administração e Finanças 
Lísia Wae-a Moreira Melo Vieira 

Decreto n°011 de 11 de janeiro de 2021 

Av. JK, S/N, Centro CEP 6572.8-000 Lima Campos • • MA. 
Fone: (99) 36461112 

Email: administracao@limacampos.ma.gov.br 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PMLC - MA CPL 

1.1 O presente Termo de Referência foi elaborado com base nas disposições da Lei 
10.520/2002, da Lei Complementar n.° 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014 e 
subsidiariamente à Lei n.° 8.666/93, Decreto 7.892/2013 e Decreto Municipal n°. 20 02 
001/2017, que dispõe sobre a utilização do Sistema de Registro de Preços, Decreto Municipal 
n°. 021/2020, que regulamenta o Pregão na sua forma Eletrônica, bem como as legislações 
correlatas e demais exigências previstas neste, no edital e em seus anexos. Tem por objetivo 
estabelecer os requisitos e especificações técnicas para o fornecimento de refeições prontas 
(self-service e tipo quentinha), buffet, coquetel, lanches e salgados em geral, através do 
REGISTRO DE PREÇOS, sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR 
PREÇO/ITEM, válida por um período de 12 (doze) meses, com vistas a demanda operacional 
desta Administração Pública Municipal. 

1.2. No que diz respeito ao critério de julgamento adotado (menor preço por item) recordamos 
que, em regra, segundo o comando do art. 15, IV e art. 23, § 1° da Lei n° 8.666/93, as 
compras deverão ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as 
peculiaridades do mercado, visando à economicidade e à ampliação da competitividade. 
Neste caso, visa-se viabilizar a escolha do número possível de empresas que serão 
incumbidas não só de fornecer os alimentícios preparados, como também de cuidar da 
logística que envolve a entrega ponto a ponto, segundo os locais, dias e horários 
determinados, reduzindo assim situações de entregas separadas, descontinuas e não 
sincronizadas. 

1.3. O presente instrumento visa estabelecer condições, especificações e informações 
relevantes para a contratação, com o fim de manter a funcionalidade das rotinas 
administrativas dos diversos órgãos que compõem esta Administração Pública Municipal, 
assim como, a execução e o cumprimento de suas atividades. 

1.4. Devido a inúmeras atividades dos diversos setores da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos/MA, se faz necessário um planejamento para 12 meses de refeições prontas, buffet, 
fornecimento de salgados e lanches diversos, que serão servidos aos participantes de 
eventos diversos, projetos, palestras e profissionais envolvidos em diversas ações realizadas 
pelas secretarias requisitantes. 

1.5. Nesses termos, necessita de acordo com a demanda de cada unidade, realizar eventos 
de diversas naturezas, visando promover o alinhamento das atividades dos órgãos e 
entidades do Governo Municipal, bem como a promoção das diversas atividades inerentes às 
ações do poder executivo municipal. Também se faz necessário atender a demandas de 
alimentação de servidores que, por razão de distância do local de trabalho, necessitam de 
apoio alimentar para o desempenho de suas funções. 

1.6. Também serão destinados serviços de alimentação preparada para dar continuidade as 
ações de enfrentamento ao coronavírus, assim justificamos que a respectiva contratação 
também será de suma importância uma vez que a oferta de alimentação individual abarca o 
conceito e a ideologia de cuidados com a população em situação de vulnerabilidade e que 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO- CEP 65728-000-- Lima Campos— MA. 
Fone: (99) 364611 12 -- E-mail: administracao@,limacampos.ma.gov.br 
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estes, alinhados a outros cuidados e políticas já adotados por este órgão, são instrumentos 
de extrema valia e relevância no combate ao coronavírus (COVID19). 

1.7. Frente ao exposto e fazendo uso do juízo de oportunidade e conveniência, conferidos à 
Administração Pública sob o amparo da Constituição Federal (Art. 37, caput), esta, poderá 
deliberar pela Contratação dos Serviços, em atenção aos princípios da Eficiência e da 
Economicidade da Administração Pública, mediante procedimento licitatório em cumprimento 
à Lei n°. 8.666/93 com suas alterações posteriores e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie. 

1.8. Dessa forma, segue abaixo todas as informações pertinentes à contratação dos 
serviços objeto deste Termo de Referência, nos ditames da legislação especifica neste 
procedimento, cito, Lei Federal n° 10.520/02, LC 123/2006, Decretos Municipais pertinentes, 
e subsidiariamente, da Lei Federal n° 8.666/93. 

2. OBJETO 

2.1. O presente termo de referência tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para eventual 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de refeições prontas (self-service e 
tipo quentinha), buffet, coquetel, lanches e salgados em geral, de interesse desta 
Administração Pública, de acordo com as especificações constantes neste Termo de 
Referência. 

3. VALOR ESTIMADO 

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi 
determinado com base na média aritmética simples das propostas comerciais obtidas junto a 
fornecedores do ramo e preços praticados no âmbito da Administração Pública. Com base 
em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 488.207,10 (Quatrocentos e oitenta e 
oito mil duzentos e sete reais e dez centavos). 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

4.1. Planilha contendo especificações, quantitativos e preços unitários e totais estimados dos 
produtos/serviços, objeto da presente licitação: 

Item Descrição Und. 

Serviço de Buffet, contendo: 
ENTRADA: Rissoles, Coxinha, 
Bolinha de queijo. ALMOÇO: Salada 
crua com alface, rúcula, cenoura, 
pimentão, tomate, azeitonas, palmito; 
Salada de legumes; Carnes: filé (ao 
molho madeira ou outro a ser 
escolhido), frango (com creme de 
milho ou conforme solicitado); Farofa; 

Unid. 

Arroz à grega; Arroz branco. 
BEBIDAS: Refrigerantes variados, 
normais e diet.; Sucos: 03 tipos 
(acerola, caju, goiaba); Agua mineral 
com e sem gás. SOBREMESA: 

QUANT. 

750 

VL UNIT. 
Estimado 

R$ 65,17 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 - Lima Campos— MA. 

Fone: (99) 36461 1 12 --- E-mail: administracaot≤~limacampos.ma.gov.br 
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Mousse de maracujá; Pudim de leite 
ou pavê. A sobremesa deverá ser 
servida em outra mesa 

2

Refeição Individual tipo quentinha em 
embalagem de alumínio n° 08 (arroz 
branco ou temperado), feijão, farofa, 
02 (dois) tipos de carne (vermelha e 
branca), legumes ou salada e 
macarrão. 

Unid. 4000 R$ 18,42 R$ 73.680,00

3 

Refeição Individual tipo quentinha em 
embalagem de alumínio n° 10 (arroz 
branco ou temperado), feijão, farofa, 
02 (dois) tipos de carne (vermelha e 
branca), legumes ou salada, purê de 
batata e macarrão. 

Unid. 2900 R$ 20,47 R$ 59.363,00 

4 

Refeição Individual tipo quentinha em 
embalagem de alumínio n° 11 (arroz 
branco ou temperado), feijão, farofa, 
02 (dois) tipos de carne (vermelha e 
branca), legumes ou salada, salpicão, 
puré de batata e macarrão. 

Unid. 2900 R$ 21,68 R$ 62.872,00 

5

Lanche Individual Tipo I (simples), 
composto dos seguintes itens: 
BEBIDAS: 01 copo de 250 ml de suco 
de frutas (sabores: acerola, goiaba, 
manga, cajá e caju) + 01 copo de 
Chocolate quente de 200m1. 
SALGADOS: 01 Sanduíche natural e 
8 salgados tipo coquetel, sendo 5 
fritos (frango, presunto, queijo) e 3 
assados (frango e carne). 

Unid. 750 R$ 30,35 R$ 22.762,50 

6 Bolo sabores variados (cenoura, 
chocolate, milho e trigo] 

Kg 300 R$ 52,19 R$ 15.65'7,00 

7 
Pastel recheado com carne de frango 
ou bovina moída, massa fina, 
pesando aproximadamente 80gr. 

Unid. 3150 R$ 4,58 R$ 14.427,00 

8 

Salgado tipo coquetel (coxinha, 
pastel, cartucho, empadinha doce, 
empadinha salgada e quibe), pesando 
aproximadamente 25gr (COTA 
PRINCIPAL) 

Cento 2280 R$ 60,37 R$ 137.643,60 

9 

Salgado tipo coquetel (coxinha, 
pastel, cartucho, empadinha doce, 
empadinha salgada e quibe), pesando 
aproximadamente 25gr (COTA 
RESERVADA) 

Cento 570 R$ 60,37 R$ 34.410,90 

10 

Saladas de frutas (mínimo de 4 frutas) 
frescas, picadas pronto para o 
consumo, acondicionadas em 
embalagem plástica com tampa 
250m1. (LARANJA, MELÃO, MAMÃO, 
MAÇÃ, UVA, MANGA) 

Unid. 700 R$ 6,60 R$ 4.620,00 

11 

Sanduíche Natural — pão de forma 
integral recheado com peito de frango 
desfiado, cenoura, alface e requeijão, 
pesando aproximadamente 110gr 

Unid. 700 R$ 7,77 R$ 5.439,00 

12 
Mini Sanduiche Natural recheado com 
frango desfiado, cenoura, requeijão, 
pesando aproximadamente 60gr 

Unid. 1000 R$ 3,63 R$ 3.630,00 

13 

Cachorro quente (Pão para hot dog 
50 g, salsicha tradicional, maionese, 
catchup e opcionalmente: batata 
palha, milho verde; Embalagem de 
acondicionamento: acondicionado em 

Unid. 660 R$ 7,31 R$ 4.824,60 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO - CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
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plástico transparente atóxico, limpo e 
não violado, resistente ao transporte e 
manuseio e que garanta 
integridade do produto ató o momento 
do consumo. 

R$ 488.207,10 TOTAL ESTIMADO R$ 

MLC - MA CPL 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEL, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, conforme segue: 

a.1.) Para o item 08 da planilha orçamentária, a participação será aberta a todos as empresas 
interessadas, pois o item em questão é referente à COTA PRINCIPAL, de ampla 
participação. 

a.2.) Para o item 09 da planilha orçamentária, a participação é exclusiva para microempresas 
e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, inciso Ill da Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, pois o item em questão refere-se à COTA RESERVADA para 
MEs/EPPs. 

4.2.3. Para os demais itens da planilha orçamentária desta licitação, a participação é 
EXCLUSIVA a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, 
inciso I da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, uma vez que os referidos 
itens possuem valor total estimado abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

5. DO PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO 
OBJETO: 

5.1 Os pedidos dos produtos/serviços a serem adquiridos pelas Secretarias Requisitantes 
serão realizados ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços e/ou do(s) respectivo(s) 
contrato(s). A cada solicitação será formalizada a emissão da Ordem de 
Fornecimento/Serviço, onde serão detalhados os produtos/serviços e quantidades para a 

entrega, além do local exato onde será(ao) efetuada(s) a(s) referida(s) entrega(s), a ser 
encaminhada à Empresa detentora do Registro de Preços (contratada) por meio de fax, e-
mail eletrônico ou outro meio hábil. O fornecimento será parcelado, sendo a entrega de 
acordo com as necessidades das secretarias requisitantes. 

5.2. A contratada deverá fornecer os alimentos preparados nas seguintes condições: 

5.2.1. As refeições tipo SELF-SERVICE, deverão ser servidas no endereço da empresa 

contratada (restautante da empresa), na cidade de Lima Campos/MA, entre às 11:00h e 

15:00h, de acordo com as solicitações das secretarias requisitantes. Para este item, as 

solicitações se darão com antecedência de 04hs (quatro horas). 

5.2.2. As refeições serão servidas em dias úteis e, em caso da realização de eventos, finais 

de semana, pelo período de 12 (doze) meses. 

5.2.3. Os produtos terão que atender aos padrões de qualidade e deverão ser fabricados no 

dia, conforme determina as Normas da Vigilância Sanitária. 

5.2.4. As refeições do tipo "quentinha" e os serviços de Buffet deverão ser entregues nos 

endereços solicitados nas respectivas ordens de fornecimento, no prazo máximo de 05 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos --MA. 
Fone: (99) 36461112 — E-mail: administracao@,limacampos.ma.gov.br 
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(cinco) dias úteis, após a solicitação formal que se dará por meio de Ordem de 
Serviço/Fornecimento. 

5.2.5. Os lanches e salgados em geral deverão ser entregues nos locais determinados nas 
respectivas Ordens de Fornecimento/Serviço, compreendendo todo o território municipal de 
lima campos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após solicitação formal. 

5.2.6. No que atine aos itens para atender a demandas de eventos diversos (quentinhas, 
lanches e salgados em geral), os eventos poderão ser realizados nos períodos matutino, 
vespertino e/ou noturno e ser eventualmente aos sábados, domingos e feriados, a depender 
da programação dos eventos, que será informada pelo contratante, no momento da 
solicitação do serviço; 

5.2.7. Os serviços deverão ser prestados sob demanda, de acordo com o período e itens 
especificados na solicitação de serviço, própria de cada evento, a ser emitida pelo contratante 
e mediante apresentação da respectiva Nota de Empenho; 

5.2.8. Os produtos deverão ser preparados observando a legislação vigente e a utilização de 
ingredientes de qualidade; 

5.2.9. Os alimentos e as bebidas deverão ser entregues em embalagens apropriadas que os 
protejam contra possíveis danos causados durante o transporte, mantenham a higiene e a 
conservação necessárias, respeitando as normas sanitárias e observando a Cartilha de Boas 
Práticas para Serviços de Alimentação da AN VISA. 

5.2.10. As caixas e embalagens contendo os alimentos e as bebidas entregues deverão 
informar na parte externa o tipo de produto, a quantidade de seu conteúdo, data e horário de 
fabricação, validade e a identificação do fabricante/produtor; 

5.2.11. Os descartáveis deverão ser adequados a cada produto utilizado, sendo obrigatória a 
utilização de embalagens térmicas para itens perecíveis e refeições prontas; 

5.2.12. A contratada deverá utilizar louças em vidro ou porcelana para atender ao item 1 
(serviço de Buffet), e apenas quando estritamente necessário, utilizar descartáveis em papel 
ou plástico reciclado; 

5.2.13. Quanto aos itens: 1, 7, 8, 9, 10, 11, 12 e 13 a quantidade de alimentos e bebidas 
deverá ser compatível com a quantidade de pessoas indicadas na solicitação de 
serviços/fornecimento, observando o tempo mínimo de 01 (uma) hora de serviço, com 
reposição constante dos mesmos; 

5.2.14. As bebidas deverão estar em temperatura adequada para o consumo, e em caso de 
grandes eventos (acima de 100 pessoas), será obrigatório que a empresa traga isopor e gelo, 

tendo em vista que as geladeiras da instituição não são suficientes para armazenar grande 

quantidade de bebidas. 

5.2.15. A prestação do serviço deverá obedecer rigorosamente às datas e horários 

agendados com o solicitante do serviço. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
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5.2.16. Os eventos poderão ser realizados nos períodos matutino, vespertino e/ou noturno e 
ser eventualmente aos sábados, domingos e feriados, a depender da programação dos 
eventos, que será informada pelo contratante, no momento da solicitação do serviço. 

5.2.17. O servidor da Administração Municipal designado para acompanhar a execução do 
serviço poderá pedir prova dos alimentos e das bebidas a serem servidos, no momento da 
entrega, a fim de verificar se os itens estão em condições de consumo e conforme 
especificação. 

5.2.18. Os prazos para o envio das solicitações deverão seguir as determinações abaixo: 

5.2.18.1. As solicitações de serviços de alimentação deverão ser enviadas à empresa 
CONTRATADA com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis. 

5.2.19. Os produtos deverão ser de primeira qualidade; as frutas deverão estar de acordo 
com a classificação estabelecida na Resolução da Comissão Nacional de Normas e Padrões 
de Alimentos Resolução - CNNPA no 12, de 1978 "padrões para Alimentos". 

5.3. Os Produtos, objeto do presente Termo de Referência, deverão ser entregues em todo 
território municipal, nos endereços que serão indicados pela(s) Secretaria(s) Requisitante(s) 
nas respectivas Ordens de Fornecimento/Serviço. 

5.4. A Secretaria Requisitante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o 
recebimento dos produtos, na forma prevista neste Termo de Referência, obedecidas as 
disposições constantes na alínea b, inciso II do Art. 73, da Lei n°. 8.666/93. 

5.5. Os prazos de fornecimento dos produtos poderão ser prorrogados, a critério da 
Secretaria(s) Requisitante(s), desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e 
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, 
observado o art. 57, § 1O, da Lei Federal n° 8.666/93. 

5.6. As aquisições/contratações dos itens constantes do presente Termo de Referência 
ocorrerão de acordo com as necessidades e conveniências das Secretarias Requisitantes, e 
desde que exista o respectivo crédito orçamentário, mediante a emissão de Contrato e da 
respectiva Nota de Empenho e posterior Ordem de Fornecimento. 

5.7. O recebimento dos produtos se dará nos moldes do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93. 

5.7.1. O objeto será recebido pelo setor solicitante, que procederá a conferência de sua 
conformidade com o pedido. Caso não haja qualquer impropriedade explícita, será atestado 
esse recebimento: 

5.7.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com 
as especificações constantes do Edital e da proposta. 

5.7.1.2. Definitivamente, após verificação da conformidade com as especificações constantes 
do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no prazo máximo fixado 
no Termo de Referência. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO— CEP 65728-000-- Lima Campos -- MA. 
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5.8. Todas as despesas com a organização, no caso de atendimento de eventos, já devem 
estar contempladas nos itens da planilha, inclusive despesas com transporte, carga, descarga 
e outras para efetiva entrega dos alimentos e das bebidas no local indicado. 

5.9. Em todos os preços já devem ser incluídos os serviços de copeiragem e garçom, quando 
necessário. 

6. DAS AMOSTRAS 

6.1. Durante a realização da licitação, a equipe técnica ou servidor competente do quadro de 
técnicos da Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA, dará suporte ao(a) Pregoeiro(a). 

6.2. Havendo necessidade de esclarecimentos, o(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar à licitante, 
cuja proposta tenha sido aceita quanto à compatibilidade de preço, amostra dos produtos 
ofertados, que deverá ser encaminhada à Prefeitura Municipal de Lima Campos, situada na 
Av. JK, S/N, Centro, Lima Campos-MA, no horário das 08h às 14h, no prazo de 08 (oito) dias 
úteis, contados a partir da solicitação. 

6.3. O prazo para a avaliação das amostras será de até 03 (três) dias úteis, a partir do 
momento do recebimento destas, sendo possível a prorrogação deste prazo por despacho 
fundamentado do(a) Pregoeiro(a). 

6.4. A previsão de envio de amostras será solicitada exclusivamente aos licitantes 
parcialmente vencedores dos itens deste Termo de Referência, após sua habilitação, visando 
identificar se os produtos descritos na proposta comercial da empresa atendem a todos os 
requisitos do Termo de Referência e aos padrões de desempenho e qualidade. 

6.5. O procedimento de avaliação das amostras será executado conforme descrito no subitem 
6.6 deste termo. 

6.6. ANÁLISE DAS AMOSTRAS 

6.6.1. O processo de análise das amostras ocorrerá em até 3 (três) dias úteis, contados do 

primeiro dia útil subsequente a entrega das amostras. 

6.6.1.1. O período de avaliação poderá se estender por período superior a este mediante a 

despacho fundamentado do(a) Pregoeiro(a), por solicitação da Comissão de Avaliação ou 

servidor competente. 

6.6.1.2. Local e Horário 

6.6.1.2.1 As análises ocorrerão nas dependências da Prefeitura Municipal de Lima 

Campos/MA, em local a ser definido pelo(a) Pregoeiro(a) na data marcada para início dos 

trabalhos. 

6.6.1.2.2. A sessão de homologação das amostras será iniciada às 09h da manhã no horário 

oficial de Brasília e encerrada às 18h. 

6.6.1.2.3. As amostras serão analisadas uma por vez, observando a ordem dos itens / lotes 

do certame. 
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6.6.1.2.4. As análises ocorrerão da seguinte maneira:-

a) Análise de documentação técnica: com vistas a verificar se o produto ofertado atende a 
todas as exigências de compatibilidade com os padrões e normas nacionais e internacionais 
de acordo com as exigências do instrumento convocatório. 

b) Características e Especificações: tem por finalidade verificar se todos os requisitos 
técnicos estão de acordo com as características exigidas no instrumento convocatório. 

c) Teste de qualidade: tem por finalidade verificar se o produto ofertado possui as 
características mínimas de qualidade solicitadas para cada item do Termo de Referência. 

d) Aceitação de questionamentos: momento em que o público presente poderá formular 
questionamentos sobre a verificação de comprovação dos itens do instrumento deste Termo 
de Referência. 

6.6.2. DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS: 

6.6.2.1. O relatório final de avaliação será publicado no mural de avisos desta prefeitura 
municipal bem como no sitio oficial www.limacampos.ma.gov.br em horário e local agendados 
pelo(A) Pregoeiro(a) que conduzirá os trabalhos. 

6.6.2.2. Se a amostra for reprovada o(a) Pregoeiro(a) adotará medidas para solicitar a 
apresentação dos segundos colocados na fase de preços para a análise, devendo o 
procedimento descrito neste item ser cumprido integralmente. 

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

7.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço "por item". 

8. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS: 

8.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real — R$). 

8.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a 
virgula (* ,xx) 

8.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas 
casas decimais, desprezando-se a fração remanescente. 

8.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após a 
fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta 
Administração Pública Municipal. 

9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.1 Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o Edital de Licitação deverá 
exigir a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s): 

9.2 A apresentação de requisitos de qualificação técnica é um dos fatores que devem ser 
inseridos nos Termos de Referências e Editais de contratações da Administração Pública 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
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como forma complementar de garantir o fornecimento de um produto. Bem assim, deverá 
conter no Edital a exigência de apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de 
capacidade técnica, compatível com o objeto deste termo de referência, expedido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu ou está fornecendo, de modo 
satisfatório, produtos da mesma natureza ou similares aos do presente Termo. 

9.3. A Licitante também deverá apresentar atestado, ou licença ou alvará sanitário, emitido 
pela Autoridade sanitária competente Estadual ou Municipal, ou ainda, declaração de que a 
empresa reune as condições para apresentação em momento oportuno (condição para 
assinatura do contrato). 

10. ADJUDICAÇÃO 

10.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO "POR 
ITEM". 

10.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de 
dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, e Decreto 
Federal n°. 7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das 
despesas decorrentes da execução do objeto serão, informadas nos respectivos contratos ou 
instrumentos equivalentes que poderão advir do presente termo de referência. No entanto, 
para efeito de classificação orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo setor contábil, 
com vigência para o exercício em curso: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS: 
UNI.ORÇAMENTARIA: 0301 - Sec. Mun. de Administração e Finanças 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0003 
PROJ.ATIVIDADE: 2.003 — Man. das Atividades da Administração Direta do Município 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 1501 — Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.301.0038 
PROJ.ATIVIDADE: 2,046 — Manutenção da Rede Pública de Saúde 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — Outros serv. de terç. pessoa jurídica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0401 - Sec. Mun. de Educação 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.122.0010 
PROJ.ATIVIDADE: 2.013 — Manutenção das Atividades da Sec. Mun.de Educação 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — Outros serv. de terç. pessoa jurídica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 1301 — Fundo Mun. de Assistência Social 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.244.0048 
PROJ.ATIVIDADE: 2.054 — Manutenção e Funcionamento dos Programas FMAS 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — Outros serv. de terç. pessoa jurídica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0901 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04,122.0063 
PROJ.ATIVIDADE:2.031 — Manutenção e Funcionamento da Sec. Municipal de Meio Ambiente 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — Outros serv. de terç. pessoa jurídica 
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11.2 Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as 
despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações. 

12. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

12.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser 
previstas no Edital e Contrato: 

12.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

12.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

12.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

12.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 

12.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de acordo com os critérios 
estabelecidos neste Termo de Referência; 

12.1.6. Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

12.1.7 Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar insuficientes, inadequados ou 
prejudiciais; 

12.1.8. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 

12.1.9. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à 
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção 
do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, 
objeto não tenha apresentado defeitos; 

12.1.10. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

12.1.11. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 

fornecimento dos produtos. 

12.1.12. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos 
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 

comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou 
irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatados no 

fornecimento dos produtos; 

Praça Duque de Caxias, s.  /n° - CENTRO — CEP 65728-000 Lima Campos - MA. 
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12.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser 
previstas no Edital e Contrato: 

12.2.1. Fornecer os serviços/produtos conforme especificações definidas no presente Termo 
de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta; 

12.2.2. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de 
Referência e em sua proposta; 

12.2.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

12.2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração, devendo ressarcir imediatamente a 
Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 
garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

12.2.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

12.2.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 
Contratante; 

12.2.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à 

Contratante; 

12.2.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

12.2.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

12.2.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

12.2.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
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12.2.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-
los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 
este Termo de Referência, no prazo determinado. 

12.2.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

12.2.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo. 

12.2.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho de menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

12.2.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.2.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem 
como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pela Lei n° 13.146, de 2015. 

12.2.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 

12.2.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n°8.666, de 1993. 

12.2.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante; 

12.2.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 
os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, 
com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

12.2.22. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas; 

12.2.23. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador 
da Ata, relacionados com as características dos produtos; 

12.2.24. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de 
Fornecimento, os produtos/serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, 
dentro do prazo de entrega estabelecido; 
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Fone: (99) 36461112 -- E-mail: administracao(ì;limacampos.ma.gov.br 

Página 12 de 20 



PREFEfiTURk DE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhao 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

I CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

PMLC - MP. CPL 

12.2.25. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

12.2.26. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência 
da presente. relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da 
fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

12.2.27. A contratada estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, á sede da 
Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer 
outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 

13. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

13.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que 
regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n° 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, e constitui peça integrante, 
indispensável e inseparável do processo licitatório, visando viabilizar a aquisição dos 
produtos descritos neste planejamento; 

13.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais 
determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em participarem 
do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da proposta; 

13.3. Os produtos que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se no 
conceito de bem comum, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos técnicos são 
suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida, e ainda, o objeto é fornecido 
comercialmente por mais de uma empresa no mercado; 

13.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a ser realizada 
na forma ELETRÔNICA, com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública. 

14. JUSTIFICATIVA PARA A DIVISÃO EM ITENS 

14.1. Em virtude de acudir o maior número de interessados em participar da licitação sem 
prejudicar o ganho da aquisição em escala, razão capital da realização das compras 
conjuntas, optou-se pela divisão deste certame em ITENS, sempre em respeito à mais ampla 
competição e conforme previsto no art. 23 §§ 1° e 2° da Lei n° 8666/93 e Súmula 247 do 
TCU: 

"Lei n. 8.666/93 

Art. 23, § 1°) As obras, serviços e compras efetuadas pela 
administração serão divididas em tantas parcelas quantas 
se comprovarem técnica e economicamente viáveis, 
procedendo-se à licitação com vistas ao melhor 
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 
ampliação da competitividade, sem n perda da economia de 
escala. (Redação dada pela Lei n. 8.883, de 1994)" 

"Súmula n. 247: 
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É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por 
preço global, nos editais das licitações para a contratação 
de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja 
divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou 
complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista 
o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes 
que, embora não dispondo de capacidade para a execução, 
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam 
fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, 
devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa 
divisibilidade." 

14.2. A divisão em itens, elaborada para este procedimento, levou em conta a diferenciação 
das características técnicas dos bens a serem adquiridos. 

14.3. O detalhamento das especificações dos itens deste Termo de Referência, figuram no 
item 4 deste Termo. 

15. REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. O Decreto Municipal n°. 20 02 001/2017, que disciplina o Sistema de Registro de 
Preços em âmbito municipal, define as hipóteses especiais, porém não taxativas, sobre a 
admissão do Registro de Preços pela Administração Municipal. 

15.2. No caso da contratação pleiteada neste certame, o Registro de Preços é necessário 
uma vez que a contratação será realizada por diferentes órgãos da Administração Pública 
Municipal por ocasião do mecanismo de compras conjuntas. 

15.3. A aquisição através de Sistema de Registro de Preços, disciplinado pelo Artigo 15, 
inciso II e §§ 10 a 6° da Lei 8.666/93 e regulamentado pelo Decreto Municipal 20 02 
001/2017, possibilitará a execução do projeto de aquisição de refeições prontas. 

15.4. Após a adjudicação e a homologação do resultado da licitação pela autoridade 
competente, será efetuado o registro de preços mediante Ata de Registro de Preços, a ser 
firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e a Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA, 
com efeito de compromisso de fornecimento para futuras contratações. 

15.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados 
da sua assinatura e lançamento e publicação. 

15.6. Alterações nos produtos a serem fornecidos deverão ser comunicadas ao órgão 
gerenciador da Ata de Registro de Preços e, obrigatoriamente, serão submetidas à nova 
homologação. Os novos produtos deverão possuir características idênticas ou superiores ao 
produto ofertado na proposta Comercial da Empresa beneficiária do Registro de preço. 

15.7. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgãos participantes: 

— - ----Orgão Orgão Órgão Órgão Órgão 
Item Desc Und. Gerenciador Participante Participante Participante Participante 

rição ADM SAÚDE: E=_DUC ASSIST. soc. M. AME3. 
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1 

Serviço de Buffet, contendo: ENTRADA: Rissoles, 
Coxinha, Bolinha de queijo. ALMOÇO: Salada crua 
com alface, rúcula, cenoura, pimentão, tomate, 
azeitonas, palmito; Salada de legumes; Carnes: filé (ao 
molho madeira ou outro a ser escolhido), frango (com 
creme de milho ou conforme solicitado); Farofa; Arroz 
à grega; Arroz branco. BEBIDAS: Refrigerantes 
variados, normais e diet.; Sucos: 03 tipos (acerola, 
caju, goiaba); Agua mineral com e sem gás. 
SOE3REMESA: Mousse de maracujá; Pudim de leite 
ou pavé. A sobremesa deverá ser servida em outra 
mesa 
independente da mesa do Buffet para evitar 
aglomeração e que seja suficiente para a quantidade 
de pessoas. 

Unid. 280 200 200 50 20 

2 
Refeição Individual tipo quentinha em embalagem de 
alumínio n°08 (arroz branco ou temperado), feijão, 
farofa,02 (dois) tipos de carne (vermelha e branca), 
legumes ou salada e macarrão. 

Unid. 1.700 1.000 1.000 200 100 

3 
Refeição Individual tipo quentinha em embalagem de 
alumínio n° 10 (arroz branco ou temperado), feijão, 
farofa, 02 (dois) tipos de carne (vermelha e branca), 
legumes ou salada, puré de batata e macarrão. 

Unid. 900 900 

900 

600 

600 

400 

400 

150 

100 

100 

100 

4 
Refeição Individual tipo quentinha em embalagem de 
alumínio n° 11 (arroz branco ou temperado), feijão, 
farofa, 02 (dois) tipos de carne (vermelha e branca), 
legumes ou salada, salpicão, purê de batata e 
macarrão. 

Unid. 900 

5 

_ 
Lanche Individual Tipo I (simples), composto dos 
seguintes itens: BEBIDAS: 01 copo de 250 ml de suco 
de frutas (sabores: acerola, goiaba, manga, cajá e 
caiu) + 01 copo de Chocolate quente de 200m1. 
SALGADOS: 01 Sanduíche natural e 8 salgados tipo 
coquetel, sendo 5 fritos (frango, presunto, queijo) e 3 
assados (frango e carne). 

Unid. 100 200 200 

6 Bolo sabores variados (cenoura, chocolate, milho e 
trigo) 

Kg 70 70 65 55 40 

Pastel recheado com carne de frango ou bovina 
moida,massa fina, pesando aproximadamente 80gr. 

Unid. 650 750 750 550 450 

8 
Salgado tipo coquetel (coxinha, pastel, cartucho, 
empadinha doce, empadinha salgada e quibe), 
pesando aproximadamente 25gr 

Cento 550 750 650 550 

100 

350 

100 9 
Saladas de frutas (mínimo de 4 frutas) frescas, 
picadas pronto para o consumo, acondicionadas em 
embalagem plástica com tampa 250m1. (LARANJA, 
MELÃO, MAMÃO, MAÇÃ, UVA, MANGA) 

Unid. 200 200 100 

10 
Sanduiche Natural — pão de forma integral recheado 
com peito de frango desfiado, cenoura, alface e 
requeijão, pesando aproximadamente 110gr 

Unid. 200 200 100 100 100 

11 Mini Sanduiche Natural recheado com frango 
desfiado.cenoura, requeijão, pesando 
aproximadamente 60gr 

Unid. 300 300 200 100 100 

12 Cachorro quente (Pão para hot dog 50 g, salsicha 
tradicional, maionese, catchup e opcionalmente: 
batata palha, milho verde; Embalagem de 
acondicionamento: acondicionado em plástico 
transparente atóxico, limpo e não violado, resistente 
ao transporte e manuseio e que garanta a 
integridade do produto até o momento do consumo. 

Unid. 200 200 100 80 80 

16. DO CONTRATO: 

16.1 O contrato, obedecerá as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará 
vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa 
licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo 
de Referência. 

16.1.1. Em conformidade com o art. 64 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, 
devidamente fundamentado no art. 9° da Lei n° 10.520/02, a administração convocará a 

empresa detentora do registro de preços, para assinatura do termo de contrato, a qual terá o 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. 

Praça Duque de Caxias, s/n" - CENTRO — CEP 65728.000 -- Lima Campos -- MA. 
Fone: (99) 36461 1 12 — E-mail: administracao~limacampos.ma.gov.br 
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16.1.2.O prazo de convocação estipulado no item 16.1.1 poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justificado aceito pela Administração. 

16.2. O presente Termo de Referência, Edital e seus anexos, bem como a proposta da 
empresa licitante vencedora do certame, farão parte integrante do contrato, independente de 
transcrição. 

16.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, mediante as devidas justificativas. 

16.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela contratante, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a contratada 
deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita às 
penalidades previstas na Lei n° 8.666/93 e no edital desta licitação. 

16.5. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do 
contrato, podendo ser celebrado a qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços. 

17. FORMA DE PAGAMENTO: 

17.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o fornecimento do 
objeto, mediante assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator 
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões 
de regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos 
de Negativa, de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e 
Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Certidão 
Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do 
domicílio ou sede da empresa licitante; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos 
de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do 
domicílio ou sede da empresa licitante; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos 
de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município; Certificado de Regularidade de Situação do 
FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal — CEF; Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do 
Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar em 
sua proposta. 

17.2 O pagamento será feito em favor da empresa(s) registrada(s) na Ata de Registro de 
Preços, devidamente contratada, através de ordem bancária na sua conta corrente, após 
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante. 

17.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria 
Requisitante, acompanhada das Certidões listadas no subitem 17.1, acima. 

17.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável 
pelo Recebimento. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 - Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 —E-mail: administracao limacampos.ma.gov.br 
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17.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

17.6 Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária, 

17.7 A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela Contratada. 

17.8 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
em que: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
f = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

r = "  1=000016438 
i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

17.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 
17.8. 

17.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante o fornecimento do objeto, 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes no item 17 
deste Termo. 

18. VALIDADE DOS SERVIÇOS/PRODUTOS 

18.2. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade dos serviços 
fornecidos. 

19. DAS SANÇÕES 

19.1. O licitante ou Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou 
a ata de registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o 
contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de 
Fornecedores Estadual ou Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 6572S-000 - Lima Campos-- MA. 
Fone: (99) 36461 1 12 —E-mail: administracao(rulimacampos.ma.tov.br 
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19.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou 
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

19.2.1 Multa de: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo de validade 
inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer 
a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total 
da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto, 
por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 19.2.1., ou de inexecução parcial 
da obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da obrigação 
assumida. 

19.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Lima 
Campos — MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As 
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

19.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante. 

19.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATARIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

19.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

19.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

19.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

Praça Duque de Caxias, sJn° -- CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461 1 12 — E-mail: administracao(~Qlimacampos.ma.gov.br 
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19.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento 
do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das 
multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

19.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

19.11. Nenhum pagamento será feito à empresa detentora do Registro, antes de pagas ou 
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

20. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

20.1. A aquisição do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada para esse fim. 

20.1.1 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do 
art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

20.2 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 
execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que 

surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores. 

20.3 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento 
dos bens, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 

plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 

produtos fornecidos diretamente por servidor designado. 

20.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

20.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado 

para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade 

superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

21. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

21.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

22. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO - CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
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22.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luz da Lei n° 10.520/2002, e, 
subsidiariamente, da Lei n° 8.666/93 e ulteriores alterações, exigindo principalmente 
documentação relativa a: 

22.1.1. Habilitação jurídica; 

22.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 

22.1.3. Qualificação técnica; 

22.1.4. Qualificação econômico-financeira; 

22.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 

23. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

23.1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n°. 10.520/2002, 
regulamentada pelo Decreto Municipal n° 021/2020, aplicando-se ainda as disposições 
contidas no Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, subsidiariamente na Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes. 

Lima Campos - MA, 18 de agosto de 2023. 

Secretaria Munic{p 1 d Administração e Finanças 
Lísia Wadna lVoreira Melo Vieira 

CPF: 96 .070.793-68 
Decreto n° 011 de 01 de janeiro de 2021 

APROVADO 
presente, aprovo este 

o de referencia na forma 

a legislação vig~e~,te. 
Campos-MA I_ ¡ 

Pr= e =s Ro gues 
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O QUE É O DIÁRIO OFICIAL? 
F UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL., CUJO OBJETIVO F 
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O 
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE I 
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES. 

SUMÁRIO 
ADJUDICAÇÃO: N° 016/2020 
PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2.02.0 

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO: N° 004-CP002/2020 
EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO N° 004CP002_1202.0 

DECRETO: N°. 021, DE 16 DE JULHO/2020 
REGULAMENTA A LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA... 
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posteriores, bem como Cláusula Décima do Contrato Originário. 
SIGNATARIOS: Sr. Secretária Municipal de Administração, Sra. Lisia Wadna Moreira Melo Vieira; 
Secretaria Municipal de Saúde, Sra. Lidiane de Sá Curvina. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 
Lima Campos-MA, em 14 de Julho de 2020. 

CHEFE DE GABINETE - DECRETO - Decreto: N. 021, DE 16 DE JULHO/2020 

DECRETO N°. 021, DE 16 DE JULHO DE 2020. 

Regulamenta a licitação, na modalidade 
pregão, na forma eletrônica, para a aquisição 
de bens e a contratação de serviços comuns, 
incluídos os serviços comuns de engenharia, e 
dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no 
âmbito da administração pública municipal. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 2°, § 1°, da Lei n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002, e na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

DECRETA: 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Objeto e âmbito de aplicação 

Art. 1° Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a 
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e 
dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública Municipal. 

§ 1° A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da administração pública 
municipal direta, e fundos municipais é obrigatória para aquisição de bens e contratação de serviços 
comuns com a utilização de recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como 
convênios e contratos de repasse, exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que 
dispuser sobre a modalidade de transferência discipline de forma diversa as contratações com os 
recursos do repasse. 

§ 2° Será admitida, mediante prévia justificativa da autoridade competente, a utilização da forma de 
pregão presencial nas licitações de que trata o caput ou a não adoção do sistema de dispensa 
eletrônica, desde que fique comprovada a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a 
administração na realização da forma eletrônica. 

Princípios 

Art. 2° O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, da impessoalidade, 
da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, do 
desenvolvimento sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da 
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são correlates. 
§ 1° O princípio do desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do processo de 
contratação, em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos 
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planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e das entidades. 

§ 2° As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, resguardados o interesse da administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação. 

Definições 

Art. 3° Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

I - aviso do edital - documento que contém: 

a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto; 

b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou obtido o edital; e 

c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua realização; 

II - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado; 

Ill - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade técnica, não 
podem ser considerados bens e serviços comuns, nos termos do inciso II; 

IV - estudo técnico preliminar - documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma 
contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a melhor solução ao problema a ser 
resolvido e que, na hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação, fundamenta o termo de 
referência; 

V - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém inferiores ao último 
lance dado pelo próprio licitante; 

VI - obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem imóvel, realizada por 
execução direta ou indireta; 

Vil - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual 
ou material, de interesse da administração pública; 

VIII - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que necessitam da 
participação e do acompanhamento de profissional engenheiro habilitado, nos termos do disposto na 
Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pela administração pública, mediante especificações usuais de mercado; 

IX - Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de lima Campos - registro cadastral de pessoas físicas e 
jurídicas que participam de licitações e celebram contratos e atas de registro de preços com a 
Prefeitura de Lima Campos/MA; 

X - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf ferramenta inforratizada, 
integrante da plataforma do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - Siasg, 
disponibilizada pelo Ministério da Economia, para cadastramento dos órgãos e das entidades da 
administração pública, das empresas públicas e dos participantes de procedimentos de licitação, 
dispensa ou inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas entidades integrantes do Sistema de 
Serviços Gerais - Sisg; 

XI - sistema de dispensa eletrônica - ferramenta informatizada, integrante da plataforma do Siasg, 
disponibilizada pelo Ministério da Economia, para a realização dos processos de contratação direta de 
bens e serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia; 
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XII - termo de referência - documento elaborado com base nos estudos técnicos preliminares, que 
deverá conter: 

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões 
de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes 
informações: 

1. a definição do objeto Contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas especificações 
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou a realização do 
certame; 

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de 
mercado; e 

3. o cronograma físico-financeiro, se necessário; 

b) o critério de aceitação do objeto; 

c) os deveres do contratado e do contratante; 

d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-financeira, 
se necessária; 

e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços; 

f) o prazo para execução do contrato; e 

g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 

§ 1° A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame predominantemente fático e 
de natureza técnica. 

§ 2° Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções específicas de natureza 
intelectual, científica e técnica, caso possam ser definidos nos termos do disposto no inciso II do 
caput, serão licitados por pregão, na forma eletrônica. 

Vedações 

Art. 4° O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a: 

I - contratações de obras; 

II - locações imobiliárias e alienações; e 

Ill - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados no disposto no inciso 
III do caput do art. 3°. 

CAPÍTULO II 

DOS PROCEDIMENTOS 

Forma de realização 
Art. 5° O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo fornecimento de bens ou 
pela contratação de serviços comuns ocorrer à distância e em sessão pública, por meio do Sistema de 
Compras do Governo federal (comprasnet), disponível no endereço eletrônico 
wtww.rorr~prasgovernamentais.gov.br, ou por meio de outro Sistema eletrônico de licitação a ser 
adotado pela Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA. 
§ 1° O sistema comprasnet, do Governo Federal, ou outro sistema a ser designado deverá ser dotado 
de recursos de criptografia e de autenticação que garantam condições de segurança em todas as 
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etapas do certame e que esteja integrado à plataforma de operacionariraçao das modarivaues ue 
transferências voluntárias da União. 
§ 2° Na hipótese de que trata o § 1° do art. 1°, além do disposto no caput, poderão ser utilizados 
sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado, desde que estejam integrados à 
plataforma de operacionalização das modalidades de transferências voluntárias. 
Etapas 
Art. 6° A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as seguintes etapas sucessivas: 
I - planejamento da contratação; 
II - publicação do aviso de edital; 
III - apresentação de propostas e de documentos de habilitação; 
IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva; 
V - julgamento; 
VI - habilitação; 
VII - recursal; 
VIII - adjudicação; e 
IX - homologação. 
Critérios de julgamento das propostas 
Art. `l° Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração serão os de menor preço ou maior desconto, conforme dispuser o edital. 
Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor preço, considerados os 
prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros 
mínimos de desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logística sustentável e as 
demais condições estabelecidas no edital. 
Documentação 
Art. 8° O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os seguintes 
documentos, no mínimo: 
I - estudo técnico preliminar, quando necessário; 
II - termo de referência; 
III - planilha estimativa de despesa; 
IV - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas, exceto na 
hipótese de pregão para registro de preços; 
V - autorização de abertura da licitação; 
VI - designação do pregoeiro e da equipe de apoio; 
VII •• edital e respectivos anexos; 
VIII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de registro de preços, 
conforme o caso; 
IX - parecer jurídico; 
X - documentação exigida e apresentada para a habilitação; 
XI- proposta de preços do licitante; 
XII - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros. entre outros: 
a) os licitantes participantes; 
b) as propostas apresentadas; 
c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações; 
d) os lances ofertados, na ordem de classificação; 
e) a suspensão e o reinício da sessão, se for o caso; 
f) a aceitabilidade da proposta de preço; 
g) a habilitação; 
h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação: 
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i) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e 
j) o resultado da licitação; 
XIII - comprovantes das publicações: 
a) do aviso do edital; 
b) do extrato do contrato; e 
c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e 
XIV - ato de homologação. 
§ 1° A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, de modo 
que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, 
serão válidos para todos os efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas. 
§ 2° A ata da sessão pública será disponibilizada na Internet imediatamente após o seu encerramento, 
para acesso livre. 
CAPITULO III 
DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO 
Credenciamento 
Art. 9° A autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da licitação, o pregoeiro, os 
membros da equipe de apoio e os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão 
previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico. 
§ 1° O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e de 
senha pessoal e intransferível. 
§ 2° Caberá á autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da licitação solicitar, junto 
ao provedor do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe de apoio. 
Licitante 
Art. 10. O credenciamento do licitante e sua manutenção dependerão de registro prévio e atualizado 
no Sicaf. 
Art. 11. O credenciamento no Sicaf permite a participação dos interessados em qualquer pregão, na 
forma eletrônica, exceto quando o seu cadastro no Sicaf tenha sido inativado ou excluído por 
solicitação do credenciado ou por determinação legal. 
CAPITULO IV 
DA CONDUÇÃO DO PROCESSO 
Órgão ou entidade promotora da licitação 
Art. 12. O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo órgão ou pela entidade promotora da 
licitação, da Prefeitura Municipal de Lima Campos, que atuará junto ao Sistema de Eletrônico de 
Compras utilizado. 
Autoridade competente 
Art. 13. Caberá á autoridade competente, de acordo com as atribuições previstas no regimento ou no 
estatuto do órgão ou da entidade promotora da licitação: 
I - designar o pregoeiro e os membros da equipe de apoio; 
II - indicar o provedor do sistema; 
Ill - determinar a abertura do processo licitatório; 
IV - decidir os recursos contra os atos do pregoeiro, quando este mantiver sua decisão; 
V - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso; 
VI - homologar o resultado da licitação; e 
VII - celebrar o contrato ou assinar a ata de registro de preços. 
CAPITULO V 
DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
Orientações gerais 
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rt 1a N ., Nuc u,afai,~ci ito do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte. 
- elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência; 

II - aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou por quem esta delegar; 
III - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das propostas, o 
modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta; 
IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das condições que, 
pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e a execução do 
contrato e o atendimento das necessidades da administração pública; e 
V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 
Valor estimado ou valor máximo aceitável 
Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar 
expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente 
aos órgãos de controle externo e interno. 
§ 1° Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação 
será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo 
da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à elaboração 
das propostas. 
§ 2° Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o valor estimado, 
o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto constará 
obrigatoriamente do instrumento convocatório. 
Designações do pregoeiro e da equipe de apoio 
Art. 16. Caberá à autoridade máxima da Prefeitura Municipal de lima Campos, ou a quem possuir a 
competência, designar agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto, observados 
os seguintes requisitos: 
- o pregoeiro e os membros da equipe de apoio serão servidores do órgão ou da entidade promotora 

da licitação; e 
II - os membros da equipe de apoio serão, em sua maioria, servidores ocupantes de cargo efetivo, 
preferencialmente pertencentes aos quadros permanentes do órgão ou da entidade promotora da 
licitação. 
§ 1° A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de apoio poderão ser 
designados para uma licitação específica, para um período determinado, admitidas reconduções, ou 
por período indeterminado, permitida a revogação da designação a qualquer tempo. 
§ 2° O órgão promotor da licitação estabelecerá planos de capacitação que contenham iniciativas de 
treinamento para a formação e a atualização técnica de pregoeiro, membros da equipe de apoio e 
demais agentes encarregados da instrução do processo licitatório, a serem implementadas com base 
em gestão por competências. 
Do pregoeiro 
Art. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial: 
I - conduzir a sessão pública; 
II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 
anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 
documentos; 
III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
V - verificar e julgar as condições de habilitação; 
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 
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habilitação e sua validade jurídica; 
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los á autoridade competente quando 
mantiver sua decisão; 
VIII - indicar o vencedor do certame; 
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 
homologação. 
Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros 
setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 
Da equipe de apoio 
Art. 18. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório. 
Do licitante 
Art. 19. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica: 

- credenciar-se previamente no Sicaf ou, na hipótese de que trata o §2° do art. 5°, no sistema 
eletrônico utilizado no certame; 
II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação e a 
proposta e, quando necessário, os documentos complementares; 
Ill - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão; 
V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer 
o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 
VI - utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica: 
e 
VII - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 
Parágrafo único. O fornecedor descredenciado no Sicaf terá sua chave de identificação e senha 
suspensas automaticamente. 
CAPITULO VI 
DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL 
Publicação 
Art. 20. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos 
interessados por meio da publicação do aviso do edital no Diário Oficial do Município e no sítio 
eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA. 
§ 1° Nas hipóteses de pregão realizado para aquisição de bens e serviços ou realização de obras e 
serviços comuns de engenharia, com utilização de recursos da União ou do Estado, decorrentes de 
transferências voluntárias, tais como convénios e contratos de repasse, além dos meios dispostos no 
caput, também deverá ser realizada publicação em diário oficial do respectivo ente (órgão concedente). 
§ 2° Em se tratando de obras comuns, serviços e compras de grande vulto, aquelas cujo valor 
estimado seja superior a vinte e cinco vezes o limite estabelecido na alínea "c" do inciso I do art. 23 e 
art. 120 da Lei Federal n° 8.666/1993, além dos meios dispostos no caput, também deverá ser 
realizada publicação em jornal de grande circulação. 
Edital 
Art. 21. O Edital será disponibilizado na íntegra no endereço eletrônico desta prefeitura municipal e no 
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portal do sistema utilizado para a realização do pregão. 
Modificação do edital 
Art. 22. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado para 
divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento 
isonômico aos licitantes. 
Esclarecimentos 
Art. 23. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, 
até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na 
forma do edital. 
§ 1° O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 
§ 2° As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
Impugnação 
Art. 2.4. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na 
forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 
§ 1° A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, 
contado do data de recebimento da impugnação. 
§ 2° A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
§ 3° Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do 
certame. 
CAPÍTULO VII 
DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Prazo 
Art. 25. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos de habilitação não será 
inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do aviso do edital. 
Apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante 
Art. 26. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por 
meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública. 
§ 1° A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão pública. 
§ 2° Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do Sicaf e 
de sistemas semelhantes mantidos pelos Estados, pelo Distrito F=ederal ou pelos Municípios, ou pelo 
sistema de cadastra municipal de Lima Campos, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso 
aos dados constantes dos sistemas. 
§ 3° O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos 
do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
§ 4° O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a 
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 
§ 5° A falsidade da declaração de que tráta o § 4° sujeitará o licitante às sanções previstas neste 
Decreto. 
§ 6° Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
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anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
§ 7° Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, observado 
o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após 
os procedimentos de que trata o Capítulo IX. 
§ 8° Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 
§ 9° Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado 
após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o § 2° do art. 38. 
CAPITULO VIII 
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES 
Horário de abertura 
Art. 27. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo pregoeiro 
com a utilização de sua chave de acesso e senha. 
§ 1° Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave 
de acesso e senha. 
§ 2° O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os 
licitantes. 
Conformidade das propostas 
Art. 28. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 
Parágrafo único. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, 
acompanhado em tempo real por todos os participantes. 
Ordenação e classificação das propostas 
Art. 29. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro. 
Parágrafo único. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio de 
lances. 
Início da fase competitiva 
Art. 30. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que os 
licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
§ 1° O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 
registro. 
§ 2° Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da 
sessão pública e as regras estabelecidas no edital. 

§ 3° O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lance 
por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença 
de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

§ 4° Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 

§ 5° Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 

Modos de disputa 

Art. 31. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes modos de disputa: 
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- aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o 
critério de julgamento adotado no edital; ou 

II - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital. 

Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo de diferença de valores 
ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

Modo de disputa aberto 

Art. 32. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 31, a etapa de envio de 
lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 
sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 
pública. 

§ 1° A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

§ 2° Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 1°, a sessão 
pública será encerrada automaticamente. 

§ 3° Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no 
§ 1°, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de 
lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7°, mediante 
justificativa. 

Modo de disputa aberto e fechado 

Art. 33. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput do art. 31, a etapa de 
envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos. 

§ 1° Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 
lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances 
será automaticamente encerrada. 

§ 2° Encerrado o prazo de que trata o § 1°, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta 
de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores áquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

§ 3° Na a~séncia de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 2', os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

§ 4° Encerrados os prazos estabelecidos nos § 2° e § 3°, o sistema ordenará os lances em ordem 
crescente de vantajosidade. 

§ 5° Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 2 °  e § 3°, haverá o reinicio da 
etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo, observado, após esta etapa, o disposto no § 4°. 
§ 6° Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 
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exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, 
admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no § 5°. 

Desconexão do sistema na etapa de lances 

Art. 34. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

Art. 35. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas 
após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

Critérios de desempate 
Art. 36. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos 
art. 44 <http://www.planalto.gov.br/ccivil 03/LEIS/LCP/Lcp123.htm> e art. 45 da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2.006 <http://www,planalto.gov.br/ccivil 03/L.EIS/LCP/Lcp12.3.htm>, 
seguido da aplicação do critério estabelecido no §_  2°  do_ art. 3° da_ l.ei n° 8_666,  de. 1993 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil 03/LEIS/L8666cons.htm>, se não houver licitante que atenda à 
primeira hipótese. 
Art. 37. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 36, caso não haja envio de 
lances após o início da fase competitiva. 
Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas. 
CAPÍTULO IX 
DO JULGAMENTO 
Negociação da proposta 
Art. 38. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital. 
§ 1° A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
§ 2° O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no m ínimo, duas horas, contado da 
solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 
complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o caput. 
Julgamento da proposta 
Art. 39. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 38, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e 
no § 9° do art. 26, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o 
disposto no Capítulo X. 
CAPÍTULO X 
DA HABILITAÇÃO 
Documentação obrigatória 
Art. 40. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação relativa: 
I à habilitação jurídica; 
II - à qualificação técnica; 
Ill - à qualificação econômico-financeira; 
IV - à regularidade fiscal e trabalhista; 
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V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e municipais, quando 
necessário; e 
VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art.  7° da Constituição 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil 03/Constituicao/Constituicao.htm> e no inciso  XVIII do caput do art. 
78 da Lei n° 8.666, de 1993 <http://www.planalto.gov.br/ccivil 03/LEIS/L8666cons.htm>. 
Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos I, III, IV e V do caput 
poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf e em sistemas semelhantes mantidos pelos 
Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, ou pelo sistema de cadastramento do Município de 
Lima Campos/MA. 
Art. 41. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados com 
tradução livre. 
Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins de assinatura do 
contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de que trata o caput serão traduzidos por 
tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do dispostos no Decreto n° 8.660, de 29 de 
janeiro de 2016 <http://www.planalto.gov.br/ccivil 03/ Ato2015-2.018/2016/Decreto/D8660.htm>, ou de 
outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
Art. 42.. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão exigidas: 
I - a comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 
com indicação da empresa líder, que atenderá às condições de liderança estabelecidas no edital e 
representará as consorciadas perante a Administração; 
II - a apresentação da documentação de habilitação especificada no editai por empresa consorciada; 
III - a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada 
empresa consorciada, na forma estabelecida no edital; 
IV - a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos índices contábeis definidos 
no edital, para fins de qualificação econômico-financeira; 
V - a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas etapas 
da licitação e durante a vigência do contrato; 
VI - a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas 
brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I; e 
VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato. 
Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por meio 
de mais de um consórcio ou isoladamente. 
Procedimentos de verificação 
Art. 43. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 
abrangidos. 
§ 1° Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados 
nos termos do disposto no art. 26. 
§ 2° Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da 
proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido 
no edital, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, observado o prazo disposto no § 2° do 
art. 38. 
§ 3° A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
§ 4° Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências 
para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
§ 5° Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exija 
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apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada exclusivamente via 
sistema, no prazo fixado no edital, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor. 
§ 6° No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registro de preços, quando a 
proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, poderá 
ser convocada a quantidade de licitantes necessária para alcançar o total estimado, respeitada a 
ordem de classificação, observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação, 
nos termos do disposto no Capítulo X. 
§ 7° A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte será exigida nos termos legislação específica aplicável à matéria. 
§ 8° Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
CAPÍTULO XI 
DO RECURSO 
Intenção de recorrer e prazo para recurso 
Art. 44. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão 
pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 
§ 1° As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de três dias. 
§ 2_° Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no 
prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
§ 3° A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanta à intenção de recorrer, nos 
termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a 
adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
§ 4° O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser 
aproveitados. 
CAPÍTULO X11 
DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
Autoridade competente 
Art. 45. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório, nos termos do disposto no 
inciso V do caput do art. 13. 
Pregoeiro 
Art. 46. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo 
devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação, nos termos da disposto no inciso 
IX do caput do art. 17. 
CAPÍTULO XIII 
DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 
Erros ou falhas 
Art. 47. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que 
não alterem a substãncia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins 
de habilitação e classificação, observado o disposto na Lei n° 9.784, de 29 de ianeiro de 1999 
<http://www.olanalto.gov.br/ccivil 03/LEIS/L9784.htm>. 
Parágrafo único. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata. 

Prefeitura Municipal de lima Campos L i, 
CNPJ:06.933.519/0001-09 

www.limacampos.ma.gov.br/duariooficiaI/?id890 Ii i
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CAP TULO XIV 
DA CONTRATAÇÃO 
Assinatura do contrato ou da ata de registro de preços 
Art. 48. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou a ata de 
registro de preços no prazo estabelecido no edital. 
§ 10 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
§ 2° Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, outro licitante poderá ser 
convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções de que trata 
o a rt. 49. 
§ 3° O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, permitida a fixação de prazo diverso no 
edital. 
CAPÍTULO XV 
DA SANÇÃO 
Impedimento de licitar e contratar 
Art. 49. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Lima Campos/MA, e será 
descredenciado no Sicaf, e do sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de até cinco anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o 
direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 
- não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 

II - não entregar a documentação exigida no edital; 
Ill - apresentar documentação falsa; 
IV - causar o atraso na execução do objeto; 
V - não mantiver a proposta; 
VI - falhar na execução do contrato; 
VII - fraudar a execução do contrato; 
VIII - comportar-se de modo inidôneo; 
IX - declarar informações falsas; e 
X - cometer fraude fiscal. 
§ 1° As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem 
justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública. 
§ 2° As sanções serão registradas e publicadas no Sicaf. 
CAPÍTULO XVI 
DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 
Revogação e anulação 
Art. 50. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório de que trata este Decreto 
poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado. 
Parágrafo único. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos 
que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

Prefeitura Municipal de Lima campos 
CN PJ: 06.933.519/0001-09 

www.limacamoos.rna.gov.br/diaricolicial/?id=890 
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CAPITULO XVII 
DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA 
APLICAÇÃO 
Art. 51. As unidades gestoras da Prefeitura Municipal de Lima Campos adotarão o sistema de dispensa 
eletrônica, nas seguintes hipóteses: 

I - contratação de serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto no inciso I do caput do art. 
24 da Lei n° 8.666, de 1993; 

II - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, nos termos do disposto no inciso II do caput 
do art. 24 da Lei n°8.666, de 1993; e 

Ill - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, 
nos termos do disposto no inciso Ill e seguintes do caput do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993, quando 
cabível. 

§ 1° Ato do órgão competente regulamentará o funcionamento do sistema de dispensa eletrônica. 

§ 2° A obrigatoriedade da utilização do sistema de dispensa eletrônica ocorrerá a partir da data de 
publicação do ato de que trata o § 1°, e somente para os casos de aquisição de bens e serviços com a 
utilização de recursos da União decorrentes de transferôncias volurtárias, tais como convênios e 
contratos de repasse, exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser 
sobre a modalidade de transferência discipline de forma diversa as contratações com os recursos do 
repasse. 

§ 3° Fica vedada a utilização do sistema de dispensa eletrônica nas hipóteses de que trata o art. 4°. 

CAPÍTULO XVIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Orientações gerais 

Art. 52. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame. 

Art. 53. Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, têm direito público 
subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste Decreto e qualquer interessado 
poderá acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real, por meio da internet. 

Art. 54. Esta Prefeitura Municipal poderá utilizar o Sicaf para fins habilitatórios. 

Art. 55. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

Art. 56. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório permanecerão à disposição 
dos órgãos de controle interno e externo. 
Art. 57. A Prefeitura Municipal de Lima Campos poderá editar normas complementares ao disposto 
neste Decreto e disponibilizar informações adicionais, em meio eletrônico. 
Revogação 
Art. 58. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Vigência 
Art. 59. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16 DE 

aDOM 

Prefeitura Municipal de Lima Campos 
C N PJ : 06.933.51910001-09 
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CANCELAMENTOS DO AVISO DE LICITAÇÃO 

CANCELAMENTOS DO AVISO) DE LICITAÇÃO PREGÃO 
PRESENCIAL N" 008/2017 

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, torna público aos interessados o 
cancelamento referente à licitação na modalidade Pregão pre-
sencial n" 008%2017, para registro de preço, do tipo menor preço, 
tendo por objeto eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) 
para o fornecimento de gèneros alimentícios para crianças as-
sistidas pelo programa nacional de alimentação escolar, de in-
teresse da Secretaria Municipal de Educação, que ocorreria às 
08:O0hs (oito horas) do dia 22 de fevereiro de 2017. 

Lima Campos (MA), 20 de fevereiro de 2017. 
A.rieison Marcolino Barreto 

Pregoeiro. 

CANCELAMENTO DO AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO 
PRESENCIAL N°011/2017 

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da Prefeitura 
Municipal de .Lima Campos, torna público aos interessados o 
cancelamento referente à licitação na modalidade Pregão pre-
sencial n" 011/201 7, para registro de preço, do tipo menor pre-
ço, tendo por objeto a contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 
fornecimento de Patrulha Mecanizada, conforme Contrato de 
repasse n° 833258/2016, celebrado entre o Ministério da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento/CAIXA/Município de Lima 
Campos - MA, de interesse da Secretaria Municipal de Agricul-
tura, pecuária e Pesca, que ocorreria às 11:00hs (onze horas) do 
dia 22 de fevereiro de 2017. 

Línia Campos (MA), 20 cie fevereiro dc 2017. 
Arielson Marcolino Barreto 

Pregoeiro. 

EXTRATO DE CONTRAi'O: Contrato i " ü1/PP/005117. 
PARTES: Município de Lima Campos-MA. através da Prefei-
tura Municipal de Lima Campos e a empresa ILIA.S QUINTO 
CAR[)OSO - ME. 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação dc Serviço. 
OBJETO: contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de 
serviços funerários (incluindo o fornecimento dc urnas funerá-

rias, vestimentas, ornamentação e translado), de interesse desta 
Administração Pública, conforme especificações contidas na li-

citação na modalidade Pregão Presencial n" 00512017. 
BASE LEGAL: Lei n° 10.520/02, Decreto n°02/13, Decreto n" 

03/13 e subsidiariamente, no que couber as disposições da Lei n" 

8.666/93 e suas alterações posteriores. 
VALOR.: R$ 183.150,00 (cento e oitenta e três mil, cento e cin-

jrt 1ta reais). 

VIGÊNCIA 1)0 CONTRATO; lnícío: 20 de fevereiro de 2017: 

Vigência: até 31 dc dezembro do corrente ano (2017). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta 

dos recursos específicos consignados no orçamento da Prefeitura 

Municipal de Lima Campos-MA, classificada conforme abaixo 
especificado: 

Classificação orçamentária e financeira dos recursos: 
08.244.0030 2.053 —Assistência .Funerária a Famílía Carentes 
3.3.90.32.0 •- Material, Bem ou serv.p/ l)isi..Gratuita 
SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Administração a Sra. 
Livia Daniele Coelho Sousa, Secretaria Municipal ele Assistência 
Social a Sra. I'eclrina cia Silva Ferreira Mota, pelos Contratantes 
e o Sr. Elias Quinto Cardoso, Empresário, pela Contratada. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitu-
ra Municipal. 

Lima Campos-MA, em 20 de fevereiro de 2017. 
Guilherme Antônio de Lima Mendonça. 

Procurador Geral 
OABiMA n" 7600 

I)I..CRF..TOS 

DECRETO N" 20 02 01)1 /2017 
Regulamenta o Sistema dc Registro de Preços 
previsto no art. 15 da Lei n° 8.6ó6, de 21 de junho 
dc 1993, no Âmbito da Administração Municipal 
de Lima Campos, Estado do Maranhão. 

O PREFEITO MUNICIPAL I)E LIMA CAMPOS, ESTADO 

DC) MARANHÃO, no uso da atribuição que lhe confere a I.,ei 
Orgânica Municipal. e tendo em vista o disposto no art. 15 da 
Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. II da Lei o 
10.520, de 17 de julho de 2002. 
DECRETA: 

CAPITULO 1. 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1" As contratações de serviços e a aquisição de bens. 
quando efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços SRP, no 

âmbito da administração pública municipal direta, autárquica e 
fundac.ional, e demais entidades controladas, direta ou indire-
tamente pelo Município, obedecerão ao disposto neste Decreto. 

Art. 2" Para os efeitos (leste t:)ecreto, são adotadas as seguintes 
definições: 
I Sistema de Registro dc Preços conjunto de procedimentos 

para registro formai de preços relativos à prestação de serviços 
e aquisição Cie bens, para contratações flituras; 

I.I ata de registro de preços documento vinculativo, obrigacional, 

com característica de compromisso para futura contratação. em 

que se registram os preçt~s. fornecedores, órgãos participantes e 
condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas 

no instrumento convocatório e propostas apresentadas; 

III órgão gerenciador órgão ou entidade da administração 

pública municipal .responsável pela conduçào do conjunto de 

procedimentos para registro de preços e gcrenciamento da ata de 

registro de preços dele decorrente: 
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TV órgão participante órgo ou entidade da administração 
píiblica municipal que participa dos procedimentos iniciais 
do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de 
preços; e 
IV órgão participante órgão ou entidade da administração pú-
blica que participa dos procedimentos iniciais do Sistema de 
Registro de Preços e integra a ata de registro dc preços; 
V órgão não participante órgão ou entidade da administração 
pública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais 
da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à 
ata de registra de preços. 
VI compra municipal compra ou contratação de bens e ser-
viços, em que o órgão gerenciador conduz os procedimentos 
para registra de preços destinado à execução descentralizada de 
programa ou projeto municipal, mediante prévia indicação da 
demanda pelos entes federados beneficiados; e 
VII órgão participante de compra municipal órgão ou entidade 
da administração pública que, em razão de participação em 
programa ou projeto munícipal, c contemplado no registro 
de preços independente de manifestação formal. 
Art. 3° U Sistema de Registra de Preços poderá ser adotado nas 
seguintes hipóteses: 
I guando, pelas características do bem ou serviço, houver neces-
sidade de contratações frequentes; 
II quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de 
entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados par 
unidade de medida ou cm regime de tarefa; 
Til quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação 
dc serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou 
a programa; de governo; ou 
iV quando, pela natureza do objeto, não for possível definir pre-
viamente o quantitativo a ser demandado pela Adtninisi:ração. 

CAPÍTULO II 
DA INTENÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 4° rica .instituído o procedimento de .Intenção de Registro 
dc Preços IRP, a ser operacionalizado pelo Orgão Gerenciador, 
que deverá ser utilizado pelos órgãos e entidades integrantes do 
municipio. para registro e divulgação dos itens a serem lici-

tadas e para a realização dos atos previstos nos incisos Ti e V 

do caput do art. 5° e dos atos previstos no inciso II ç caput do 
art. 6°. 

S 1° A divulgação da intenção dc registro de preços poderá ser 
dispensada, de forma justificada pelo órgão gerenciador. 

á 2° O Gabinete do Prefeito editará norma complementar para 
regulamentar o disposto neste artigo. 

3° Caberá ao órgão gerenciador da intenção de Registro de 

Preços I.RP: 
I estabelecer, quando for o caso, o número máximo de par-
ticípantcs na TRP can conformidade coin sua capacidade de 

igren ci am ent.o; 

.1.1 aceitar ou recusar, justificadamente, os quantitativos conside-

rados infiroºs ou a. inclusão de novos itens; e 

HI deliberar quanto à inclusão posterior de participantes que 

não manif:es€aram interesse durante o período dc divulgação da 

TR P. 
4° Os procedimentos constantes dos incisos II e TI! do § 3° 

serão efetivados antes da elaboração do edital e de seus anexos. 

5° I facultado aos órgãos e entidades integrantes da Adminis-

tração Municipal, antes de iniciar um processo licitatório, con-

sultar as iRPs em andamento e deliberar a respeito da conveni-

ência de sua participação. 

DIÁRIO MUNI.CiPA.L

CAPTTUT.,O TI! 
DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO Gl• RENCIAI)OR 

Art. 5° Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos 

de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, 

e ainda o seguinte: 
I registrar sua intenção de registro de preços rio Portal da Prefei-

tura Municipal de l_.ima Campos; 
.II consolidar informações relativas à estimativa individual e 

total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos 

termos de referência ou projetos básicos encaminhadas para 

atender aos requisitos de padronização e racionalização; 

ITT 1}rornover atos necessários à instrução processual para a rea-

lização do procedimento licitatório: 
TV realizar pesquisa de mercado para identificação do valor es-
timado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mer-
cado realizadas pelos órgãos e entidades participantes; 
IV realizar, por meio próprios ou través de departamento com-

petente, pesquisa de mercado. para identificação do valor esti-
anado da licìtaçíao e, consolidar os dados das pesquisas de merca-

do realizadas pelos órgãos e entidades participantes, se houver, 
inclusive nas hipóteses previstas nos 2° e 3° c10 art. 6° deste 
Decreto; 

V confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância 
com o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e 
termo d.e referência ou projeto básico; 
VT realizar o procedimento Iicitatório; 
VII gerenciar a ata de registro de preços; 
VIII conduzir eventuais renegociações dos preços registrados: 
IX aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as pena-
lidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório; e 
X aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 
penalidades decorrentes cio descumpri.mento do pactuado na 
ata de registro de preços ou do dcscuanprinrento das obrigações 
contratuais. em relação às suas próprias contratações. 
XI autorizar, excepcional e justifìcadamente, a prorrogação cío 
prazo previsto no § 6° do art. 22 deste Decreto, respeitado o prazo 
de vigência da ata, quando sol.lc.itada pelo órgiiio não participante. 

$ 1° A ata dc registro de preços, disponibilizada no Portal da Pie-
feitura Municipal, poderá ser assinada por cert ficaçào digital. 

2° O órgão gerenciador poderá solicitar auxilio técnica aos 

órgãos participantes para execução das atividades previstas nos 

incisos IIi, IV e VI do caput. 
CAPÍTUT..() IV 

DAS COMPETENÇIAS DO, ÓRGÃO PARTJC1T'ANTE 
Art. 6° O órgão participante será responsável pela manifestação 

de interesse em participar do registro de preços, providenciando 

o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de 

consumo, local dc entrega e, quando couber, eronograma de 

contratação e respectivas especificações ou termo de referência 

ou projeto básico, nos termos da Lei n °  8.666. de 21 cie, justo de 

1993, e da Lei ia`' 10.5201, de 1.7 de julho de 2002, adequado ao 

registro d.e preços do, qual pretende fazer parte, devendo ainda: 

I garantir que ºti atas relativos a sua inclusão no registro de pECÇOS 
estejam formalizados e aprovados pela autoridade competente: 

Ti manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utili-

zação da Intenção de Registro dc Preços, sua concordância 

com o objeto a ser licitado, antes da realização do procectiitiento 

licitatório: e 
ITT tomar conhecimento da ata de renistros de preços, in-
clusive dc eventuais alterações, para o correto cua:nprimento 

de suas disposições. 
Parágrafo único. Cabe ao ürgãº participante aplicar, garantida 
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a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
deseumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou 
do descumprimento das obrigações contratuais, em relação ás 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

§ 1° Cabe ao Órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa 
e o contraditório, as penalidades decorrentes do deseumprimen-
to do pactuado na ata dc registro de preços ou do descumpri-
mento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgào gerenciador. 
§ 2" No caso de compra municipal, o órgão gerenciador pro-
moverá a divulgação da ação, a pesquisa de mercadlo e a conso-
lidação da demanda dos órgãos e entidades da administração 
direta e indireta do Município. 
§ 3° Na hipótese prevista no § 2°, comprovada a vantajo-
sidade. fica facultado aos órgãos ou entidades participantes 
de compra municipal a execução da ata de registro de preços 
vinculada ao programa ou projeto municipal. 
§ 4° Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novos itens, 
o órgão participante demandante elaborará sua especificação ou 
termo de referência ou projeto básico, conforme o caso, e a 
pesquisa de mercado, observado o disposto tio art. 6°. 

§ 5° Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão d.e novas lo-
calidades para entrega do bem ou execução do serviço, o órgão 
participante responsável pela demanda elaborará, ressalvada a 
hipótese prevista no § 2", pesquisa de mercado que contemple a 
variaçào de custos locais ou regionais. 

CAPTTUI.X) V 
DA LICITAÇÀO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 7° A licitação para registro de preços será realizaria na 
modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos 
da Lei ri°  8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos 
termos da Lei n° 10.520, de 2002, e será precedida de ampla 
pesquisa de mercado. 
§ 1° O julgamento por técnica e preço poderá ser excepcio-
nalmente adotado, a critério do órgão gerenciador e mediante 
despacho fundamentado da autoridade máxima do órgão ou en-
tidade. 
§ .1° O julgamento por técnica e preço, na modalidade concor-
rência, poderá ser excepcionalmente adotado, a critério cio 
órgão gerenciador e mediante despacho fundamentado da 
autoridade máxima do órgão ou entidade. 

ti 2° Na licitação para registro de preços não c necessário in-
dicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a 
formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 
Art. 8° O órgão gerenciador poderá dividir a quantidade total do 
item em lotes, quando técnica e economicamente viável, para 
possibilitar maior competitividade, observada aquantidade mi-
nima, o prazo e o local de entrega ou de prestação dos serviços. 
§ 1" No caso de serviços, a divisão se dará em função da unidade 
de medida adotada para aferição dos produtos e resultados, e 
será observada a demanda específica cie cada órgão ou entidade 
participante cio certame. 
§ 1 0  No caso de serviços, a divisão considerará a unidade de 
medida adotada para aferição dos produtos e resultados, e será 
observada a demanda específica de cada órgão ou entidade par-
ticipante do certame. 
§ 2° Na situação prevista no § I °, deverá ser evitada a contrata-
ção, em um mesmo órgão ou entidade, de mais de unia empresa 
paia a execução de um mesmo serviço, em uma mesma b ealr-
clade, para assegurar a responsabilidade contratual e o princípio 
d ^dronizaçào. 
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Art. 9° 0 edital de licitação i ara registro de preços observará 
o dísposto nas Leis n" 8.666, de 1993, e n° 10.520, de 2002, e 
contemplará, no mínimo: 
I a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjun-
to de elementos necessários e suficientes, coin nível de precisão 
adequado para a caracterização do bem ou serviço, inclusive cie. 
finindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas; 
II estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão ge-
renciador e órgãos participantes; 
1i1 estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não 
participantes, observado o disposto no § 4° do art. 22, no caso de 
o órgão gerenciador admitir adesões; 
IV quantidade mínima dc unidades a ser cotada, por item, no 
caso de bens: 
V condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pa-
gamento, e nos casos de serviços, quando cabível, frequência, 
periodicidade, características do pessoal. materiais e equipa-
mentos a serem utilizados, procedimentos, cuidados, deveres. 
disciplina e controles a serem adotados: 
VI prazo de validade do registro de preço, observado o disposto 
no caput do art. 12: 
VII órgãos e entidades participantes do .registro de preço; 
Vi.[I modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, 
quando cabível: 
IX penalidades por descumpriniento das condições; 
X minuta da ata de registro de preços como anexo: e 
Xl realização periódica. dc pesquisa cie mercado para comprova-
ção da vantajosidade. 
§ 1 O O edital poderá admitir, como critério de julgamento, o me-
nor preço aferido pela oferta de desconto sobre tabela de preços 
praticados no mercado, desde que tecnicamente justificado. 

Quando o edital previr o fornecimento de bens ou presta-
cão dc serviços em locais diferentes, é facultada a exigência de 
apresentação de proposta diferenciada por região, de modo 
que tios preços sejam acrescidos custos variáveis liar região. 
§ 3° A estimativa a que se refere o inciso III do caput não será 
considerada para tìus de qualificação técnica e qualificação 
econômico-financeira na habilitação do licitante. 
§ 4° U exame e a aprovação das minutas do instrumento 
convocatório e do contrato serão efetuados exclusivamente 
pela assessoria juridica do órgão gerenciador. 
Art. 10. Após o encerramento da etapa competitiva, os li-
citantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do 
licitante mais bem classificado. 
Parágrafo único. A apresentação de novas propostas na forma 
do caput não prejudicará o resultado do certame em relação ao 
licitante mais bem classificado. 

CAPÍTULO V. 
DO R.ECi.ISTRt) [)E PREÇ(.)S .E I)A \;AL.IDADE DA ATA 

Art. 11. Após a homologação da licitação, o registro de preços 
observará, entre outras, as seguintes condições: 
I será incluído, na respectiva ata, o registro elos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do lici-
tante vencedor na sequência da classificação dcy certame; 
II o preço registrado com indicação dos fornecedores será (livtd-
gado no Portal da Prefeitura Municipal e ficará disponibilizado 
durante a vigência tia ata cie registro de preços; e 
III a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata de-
vera ser respeitada tias contratações. 
§ 1° C) registro a que se refere o caput tem por objetivo a .fo.r-
tnação de cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro 
colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 2) e 21 . 

~ ~ ~ 
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2° Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem: 
i os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado 
durante a etapa competitiva; e 
II os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito 
cotar seus bens ou serviços em valor .igual ao do licitante mais 
bem classificado. 

3° Se houver mais de uni licitante tia situação de que trata o 
inciso li do 2°, serão classificados segundo a ordem da última 
proposta apresentada durante a tàse competitiva. 
I serão registrados na ata de registro de preços os preços e 
quantitativos do licitante mais bern classificado durante a fase 
competitiva; 

H será incluído, na respectiva ata na forra de anexo, o regis-
tro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços caro 
preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classifi-
cação do certame, excluído o percentual referente á margem de 
preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos 
no art. 3° da Lei n°8.666, de 1993; 
Ill o preço registrado coar indicação dos fornecedores será di-
vulgado tio Portal da Prefeitura Municipal e ficará disponi.biliza-
do durante a vigência da ata de registro de preços: e 
IV a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata de-
verá ser respeitada nas contratações. 

1° 0 registro a que se refere o inciso Ii do caput tern por obje-
tivo a formação de cadastro de reserva no caso de impossibilida-
de de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses 
previstas nos arts. 2() e 21. 

1 2° Se houver mais de um licitante na situação de que trata o in-
ciso H do caput, serão classificados segundo a ordem da última 

proposta apresentada durante a fase competitiva. 

5 3° A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro 
de reserva a que se refere o inciso li do capuz será efet:uada, na 
hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 e quando houver' 

necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hi-
póteses previstas nos artss. 20 e 21. 

4° U anexo que trata o inciso II do capta consiste na ata de rea-
lização da sessão pública do pregão ou da concorrência, que con-

terá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os vens ou 
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame. 
Art. 12. 0 prazo de validade da ata de registro de preços não 
será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, 
conforme o inciso IIi do § 3° do art. 15 da Lei n° 8.666, de 1993. 

1° É vedado efetuar acréscimos nos cluantitativos fixados pela 
ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o 

i° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
y 2° A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Re-
gistro de Preços será definida nos instrumentos convocatórios, 
observado o disposto no art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

3° Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços 
poderão ser alterados, observado o disposto n.o art. 65 da .Lei n° 
8.666, de 19.93. 
ti 4° C} contrato decorrente cio Sistema de Registro de Preços de-
verá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

CAPITULO Vii 
DA ASSINATURA DA ATA E DA CONTRATAÇÃO} COM 

FORNECEDORES REGISTRADOS 
Art. i 3. Homologado o resultado da licitação, os fome-
cedores classificados, observado o disposto no art. li, se-
rão convocados para assinar a ata de registro de preços. 
dentro do prazo e condições estabelecidos no instrumen-
to convocatório, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, 
por igual perioclo. quando solicitado pelo fornecedor e des-

(Ie que ocorra motivo justificado aceito pela administração. 
Art. I 3. Homologado o resultado da licitação, o fornecedor mais 
bem classificado será convocado para assinar a ata de registro 

de preços, no prazo e nas condições estabelecído no instru-
mento convocatório, podendo o prazo ser prorrogado urna vez, 
por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que 
ocorra motivo justificado aceito pela administração. (Redação 
dada pelo Decreto n° 8.250, de 2.014) 
Parágrafo único. E facultado á administração, quando o convo-
cado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para faz..êlo em igual prazo e nas mesmas con-
dições propostas pelo primeiro classificado. 
Art:. 14. A ata. dc registro dc preços implicara compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas, após cumpridos os 
requisitos de publicidade. 
Parágrafo único. A recusa ìiajustificada ele fornecedor classifi-
cado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido nest:e artigo. 
ensejará a apli.caçao das penalidades legalmente estabelecidas. 

Art. 15. A contratação com os fornecedores registrados será for-
malizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota dc empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conform e o art. 62 da lei 
n° 8.666, de 1993. 
Art. 16. A existência de preços registrados não obriga a adminis-
tração a contratar, facultando se a realização de licitação espe-
cifica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições. 

CAPÍTULO) VITI 
DA REVISÀO E Do CANCEI..AMENTC) DOS PREÇOS RE:-

GISTRADOS 
Art. 17. Os preços registrados poderão ser revistos em decor-
rência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de [ato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gercuciador promover as negociações junto 
aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea 
"cl" do inciso .11 do caput do art. 65 cia .I.,ei n° 8.666, de 1993. 
Art. 18. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão geren-
ciador convocará os fornecedores para negociarem a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

1" Os fornecedores que nao aceitarem reduzir seus preços aos 

valores praticados pelo mercado serão liberados do compromis-
so assumido, sem aplicação de penalidade. 

§ 2° A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a clas-
sificação original. 
Art. 19. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos pre-
ços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromis-
so, o órgão gerenciador poderá: 
I liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comu-

nicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e S:'.na aplicação 
da penalidade se confirmada a veracidade dos irlutivos e com-
provantes apresentados; e 
IT convocar os demais fornecedores para assegurar igual opor-
tunidade de negociação. 
Parágrafo Cínico. Não havendo êxito nas negociações, o orgao 

gerenciador deverá proceder á revogação da ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contra-
tação mais vantajosa. 
A? t. 20. U registro do fornecedor semi cancelado quando: 
I c1C'.aC:tlnil~rli" ~ì~ ctanclt~;{~t~s Clia ata 11G ?'C:?Tt~tt"U cic' ~~i':Ct)s;. 
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TI não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazoestabelecido pelaAdministração,sem justificativaaceitável: 
1I[ não aceitar reduzir o seu preço registrado. na hipótese 
deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
IV sofrer sanção prevista nos incisos III ou [V do caput do art. 
87 da Lei n° 8.666. dc 1993. OU no art. 7" da Lei n° 10.520, de 
2002. 
Parágrafo único. O cancelamento de .registros nas hipóteses 
previstas nos incisos 1, II e IV do caput será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 
Art. 21. O cancelamento do registro de preços poderá ocor-
rer por fato superveniente, decorrente dc caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente com-
provados e justificados: 
I por razão de interesse público; ou 
li a pedido do fornecedor. 

CAPÍTULO IX 
I)A UTILIZAÇÃO DAATA DF REGISTRO DE PREÇOS POR 

ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 
Art. 22. Desde que clevidainente justificada a vantagem, a ata 
de registro de preços, durante sua vigéncia, poderá ser utiliza-
da por qualquer órgão ou entidade da administração pública 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador. 

1 ° Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro etc preços, 
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 

2° Caberá ao fornecedor beneficiário cia ata de registro de pre-
ços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela acei-
tação ou não do foriaecimento decorrente de adesão, desde que 
não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
ata, assumidas corn o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

§ 3" As aquisições ou contratações adicionais a que se refere 
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem 
por cento dos quantitativos dos itens do .instrumento convocató-
rio e registrados na ata dc registro de preços para o órgão geren-
ciador e órgãos participantes. 

4° O instrumento convocatório deverá prever que o quantitati-
vo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao quintuplo do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão ge-
renciador e órgãos participantes, independente do número de 
órgãos não participantes que aderirem. 

5 5° C) órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata 
após a primeira aquisição ou contratação por órgão integrante 

da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão 
no edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador. 

6° Após a autorização do órgão gereuciador, o órgão não 
participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solici-
tada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

7° Compete ao órgão não participante os atos relativos 
à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa c o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes 

do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenci actor. 

8" É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais 
ou estaduais a adesão a ata de registro de preços da Administra-
ção Píiblica Federal. 

CÃPÍTUL() X 
DISPOSIÇÕES NINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 23. A Administração poderá utilizar recursos de tecnologia 
da informação na operacionalização do disposto neste Decreto e 
automatizar procedimentos de controle e atribuições dos órgãos 
g<erenciadores e participantes. 
Art. 24. As atas de registro de preços vigentes, decorrentes de 
certames realizados sob a vigência do Decreto n°02 0.1 003/2013, 
dc 02 de janeiro de 201.3, poderão ser utilizadas pelos órgãos ge-
rcnciadores e participantes. até o termino de sua vigência. 

Art. 25. Até a completa adequação do Portal de Compras da 
Prefeitura Municipal para atendimento ao disposto no § 1° do 
art. 5°, o órgão gcrcnciador deverá: 
I providenciar a assinatura da ata de registro de preços e o 
encaminhamento de sua cópia aos órgãos ou entidades parti-
cipantes; e 
Il providenciar a indiicaçào dos fornecedores para atendi-
mento às demandas, observada a ordem de classificação e os 
quantitativos de contratação definidos pelos órgãos e entidades 
participantes. 
Art. 26. Até a completa adequação do Portal de Compras da Pre-
feitura .Municipal paia atendimento ao disposto nos incisos I e 1.1 
do caput do art. 11 e no inciso li do § 2" do art. 11, a ata regis-
trará os licitantes vencedores, quantitativos e respectivos preços. 
Art. 27. . O Gabinete do Prefeito poderá editar normas com-
picrnentares a este Decreto. 
Art. 28. Este [)exreto entra em vigor na (lata de sua publicação. 
Art. 29. Fica revogado o T)exceto Municipal n° 02 01 003/2013: 
Certifiquem-se, publique-se e cumpra-se. 
Gabinete do prefeito Municipal de Lima Campos, em 20 de fe-
vereiro de 2017. 

Jailson Fausto Alves 
Prefeito Municipal 

.l:)EC:RETO N° 20 02 002/2017 
Convoca a 2" Conferéncia Municipal de Meio 
Ambiente e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Lima Campos, no uso das atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal. 
DECRETA 
Art. 1° - Fica convocada a IT Conferência Municipal de Meio 
Ambiente - TI CMMA, a realizar-se no (tia 07 dc Abril de 201 7, 
no Município de Lima Campos - Maranhão, sob a coordenação 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA. 
Parágrafo único - As diretrizes de tthwionamento e detalhamen-
to das atividades da Ti CMMA serão estabelecidas em Regimen-
to interno, a ser aprovado pela Plenária da II Conferência Muni-
cipal de Meio Ambiente. 
Art. 2" - A II Conferência Municipal de Meio Ambiente desen-
volverá os seus trabalhos a partir do tema "Fortalecimento do 
Sistema Municipal de Meio Ambiente". 
Art. 3° - A 11 Conferência Municipal de Meio Ambiente lerá os 
seguintes objetivos: 
I - Fortalecer o Sistema Municipal de Maio Ambiente, a partir de 
discussões geradas e soluções tratadas na II Conferência Muni-
cipal de Meio Ambiente; 
Tl - Debater e elaborar propostas, metas e diretrizes para a exe-
cução da Politica Ambiental Municipal: 
TTT - Buscar novos parceiros nas ações da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente, visando a melhoraria da qualidade de vida 
no Mu.nicipio de Lima Campos; 
TV - Esclarecer a importância dos instrumentos dc gestão mu-
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biental presentes no município, bem como a atuação da fiscali-
zação e monitoramento do meio ambiente local; 
V - l)ivulgar ações, metas e projetos da Secretaria Municipal cie 
Meio Ambiente; 
VI - Eleger os membros do conselho representantes da socieda-
de civil, e seus suplentes; 
Art. 4° - A U Conferência Municipal de Meio Ambiente será pre-
sidida pelo Prefeito do Município e. na sua ausência ou impedi-
mento eventual, pela Secretária Municipal de Meio Ambiente. 
Art. 5° - A Comissão Organizadora Municipal - COM cia II Con-
ferência Municipal dc Meio Ambiente será composta por: 
i - Aristania Freitas cia Silva Mota, Secretária Municipal de 
Meio Ambiente. como coordenadora-geral; 
TI ..... Joseli Silva Queiroz, Assessor Técnico, conto coordenador-
-executivo: 

ITT Vtldecy Lima Silva, Assessor Técnico, como coordenador-
-executivo; 
iV ..... Maria Leide Rocha, Administrativo, Apoio; 
V — Elvimar Ferreira Alves, .Administrativo, Fiscal Ambiemal, 
Apoio: 
VI Jackson Veras Borges, Diretor ele Departamento de Cultura, 
Apoio; 
VII -... Marcos Monteiro Vieira, Secretário Municipal dc Educa-
ção, Apoio. 
VIII — l...uiz Gonzaga da Silva Filho, Vice Presidente do Conse-
lho Municipal de Meio Ambiente; 
VIII ..... Lenir Torres de Melo, Sindicato dos Trabalhadores e Tra-
balhadoras Rurais - STTR. Apoio; 
,Zrt. 6° - São atribuições da COM: 
1 - planejar a TI Conferência Municipal do Meio Ambiente; 
II - elaborar, propor e fazer cumprir o Regimento Interno da II 
Conferência Municipal do Meio Ambiente; 
Ill - organizar, divulgar e coordenar a II Conferência, nos aspec-
tos técnicos, políticos e administrativos: 
IV - convidar autoridades, representantes da sociedade civil, in-
clusive entidades governamentais e não governamentais; 
V - organizar a eleição dos membros do Conselho Municipal de 
Meio Ambiente; 
VI - organizar documento final com as resoluções da Conferên-
cia e encaminha-lo ao Conselho Municipal do Meio Ambiente 
as Políticas Públicas do Meio Ambiente e alicerçar as bases para 
construçào da Agenda 21 Locai. 
VII - indicar veto ás propostas que infringirem as legislações 
pertinentes: 
VIII - resolver questões não previstas no Regimento Interno da 
iI Conferência Municipal do Meio Ambiente; 
iX - presidir os trabalhos da Conferência. 
Art. 7° - As despesas decorrentes da realização da .11 Conferên-
cia Municipal de Meio Ambiente correrão por conta de clotaçnes 
próprias, consignadas no orçamento da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente para o corrente exercício e/ou de patroci.nadores 
elegíveis. 
Art. 8° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Lima Campos, 20 de Fevereiro de 2017. 
Jailson Fausto Alves 
Prefeito Municipal 

Portaria n° 20 02 001/2017 
Concede ajuda ele custo que especifica. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do 

Maranhão, no uso de suas atribuições legais: 
JSOLVE: 

ART.1 ° - Fica concedido ao Senhor Carlos Costa e Silva, porta-
dor do CPF n° 265.353.433-91 e RG n° 041261402010-I resi-
cíente na Rua Joca Mota n° 99. Agente Administrativo, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração, unia ajuda de custo no 
valor de R$ 500,00 (Quinhentos .reais), para prestação de contas 
da Junta ele Serviço Militar 05S/L.i.rna Campos no PR.M (Posto 
de .Recrutamento Militar), em Imperatriz - MA. 
A.R'I'. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de publicação. 
ARI'. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE; 
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado Mara-
nhào em 20 de Fevereiro de 2017. 

João Batista Oliveira Mota 
Assessor Esp. De Ger•en. Financeiro Municipal 

i..lvia Daiiicie Coelho Sousa 
Secretáría Municipal de Administração 

ESTAI)C) DO MARANHr1CC) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

CNPJ - 06.933.519/0001-09 

PODER EXECUTIVO 
Praça Duque de Caxias sin- Lima Campos-MA. 

Fone: (99)3646.1101 
Site: www.1hnacampos.ma.gov.br

Jai lson Fausto Alves 
Prefeito Municipal 

Diário Oficial do Município. E-mail: diario@limacampos.ma.gor.br 

o~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

CNPJ - 06.933.519/0001-09 

PODER EXECUTIVO 
Praça Duque de Caxias s n- Lima Campos-1 IA. 

Fone: (99)3646-1101 
Site: w wJimacampos.nia.gov.br 

Jai lson Fausto Alves 
Prefeito Municipal 
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Diário Olicial do Município. E-mail: diario@lintacampos.tna.hov.br ~ 



Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Gabinete da Prefeita 

i 

A Senhora 
LISIA WADNA MOREIRA MELO VIEIRA 
MD. Secretária Municipal de Administração e Finanças 
Nesta 

PMLC o MA CPL 
Folha :® J 
Rubrica: 

ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
VISANDO A EFETIVAÇÃO, NA FORMA DA LEI, I)A DESPESA CONSTANTE NOS 
AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N°11983/2023 

Senhor Secretário, 

Pelo presente expediente, AUTORIZO a douta Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças, representada pela S?. Lisia Wadna Moreira Melo Vieira, a 

realizar o Proceso Licitatório, na forma da lei, visandó a efetivação da despesa constante no 

autos do Processo Administrativo n° 11983/2023, cujo objeto é o Registro de Preços para a 

eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de refeições prontas (self-

service e tipo quentinha), buffet, coquetel, lanches e salgados em geral, de interesse desta 

Administração Pública. 

Agradecendo a atenção que este pleito demandará a vossa senhoria, renovo 

protestos de respeito e consideração. 

de 2023. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Maranhão, em 18 de agosto 

ALuL 
Dirce Prazeres Rodrigues 

Prefeita Municipal 

Praça Duque de Caxias, s/n° - Centro — Lima Campos — MA - CEP 65728-000. 
Fone: (99) 36461112 / E-mail: gabinete@limacampos.ma.gov.br 
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PREFEITURA : DE . . 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

Hoje, nesta cidade, na sala da Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, AUTUO o Processo Administrativo n°. 11983/2023, com solicitação do 
Setor Almoxarifado, Material e Patrimônio, datada de 24/07/2023, que deu origem ao 
processo licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, 
Lísia Wadna Moreira Melo Vieira, Secretaria Municipal de Administração e Finanças, 
deste Município, o subscrevo. 

1. DOS AUTOS 

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento 
licitatório para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes 
elementos principais: 

a) Solicitação para abertura de licitação pública emitida pela Setor de 
Almoxarifado e Patrimônio, devidamente acompanhada de planilha 
contendo especificações e estimativa de quantitativos dos bens/serviços a 
serem licitados; 

b) Certidão de Autuação do Processo Administrativo, emitida pelo(a) 
Gestor(a) de Documentação e Informação deste Município; 

c) Pesquisa de Preços de Mercado, tendo sido obtidos 3 (três) pesquisa com 
empresa do ramo e 1 (uma) no âmbito da Administração Pública; 

d) Planilha contendo mapa de apuração do preço médio, baseado nas 
pesquisas de preços apresentadas; 

e) Despacho de solicitação de informações sobre a existência de dotação 
orçamentária; 

f) Informações sobre a dispensa de dotação orçamentária nesta fase do 
procedimento licitatório, conforme previsto; 

Termo de Referência, elaborado na forma da Lei Federal n°. Federal n°. 
10.520/2002, Decreto Municipal n°. 021/2020, Decreto Municipal n°. 20 02 
001/2017, Lei Complementar n°004/2013, e demais normas pertinentes; 

h) Autorização para abertura de procedimento licitatório na modalidade 
Pregão Eletrônico; 

i) Ato de designação (Portaria) do Pregoeiro e da respectiva Equipe de 
Apoio. 

g) 

2. DA ORIGEM DA LICITAÇÃO 

- PROCESSO ADMINISTRATIVO n°. 11983/2023. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 - Lima campos - MA. 
Fone: (99) 36461112- Fax: (99) 36461101 

E-mail: administracao@limacampos.ma.gov.br 
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SECRETARIA(S) REQUISITANTE(S): Secretaria Municipal de Administração 
e Finanças, Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, Secretaria 
Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente. 

3. DO OBJETO 

DESCRIÇÃO: Registro de Preços para a eventual contratação de 
pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de refeições prontas (self- service 
e tipo quentinha), buffet, coquetel, lanches e salgados em geral, de 
interesse desta Administração Pública. 

4. DA MODALIDADE, TIPO DE LICITAÇÃO E PROCEDIMENTO ADOTADO 

- MODALIDADE: Pregão "ELETRÔNICO" 
- TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço "Por Item" 
- PROCEDIMENTO ADOTADO: Sistema de Registro de Preços 

4.1 DA MODALIDADE: 

Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico 
Nacional que regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, 
Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, e 
constitui peça integrante, indispensável e inseparável do processo licitatório, visando 
viabilizar a aquisição dos produtos descritos neste planejamento; 

O pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços 
comuns em que a disputa pelo fornecimento é feita em sessão pública, por meio de 
propostas e lances, para classificação e habilitação do licitante com a proposta de 
menor preço. 

A grande inovação do pregão se dá pela inversão das fases de habilitação e 
análise das propostas. Dessa forma, apenas a documentação do participante que 
tenha apresentado a melhor proposta é analisada. Além disso, a definição da 
proposta mais vantajosa para a Administração é feita através de proposta de preço 
escrita e, após, disputa através de lances verbais. 

Após os lances, ainda pode haver a negociação direta com o pregoeiro, no 
intuito da diminuição do valor ofertado. 

O pregão vem se somar às demais modalidades previstas na Lei n.° 8.666/93, 
que são a concorrência, a tomada de preços, o convite, o concurso e o leilão. 

Diversamente destas modalidades, o pregão pode ser aplicado a qualquer 
valor estimado de contratação, de forma que constitui alternativa a todas as 
modalidades. Outra peculiaridade é que o pregão admite como critério de 
julgamento da proposta somente o menor preço. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: administracao@limacampos.ma.gov.br 
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4.2 DO PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA: 

O surgimento do pregão eletrônico se deu na lei geral de telecomunicações, 
acontecendo primeiramente na ANATEL (agência nacional de telecomunicações), 
sendo observados muitos pontos positivos, posteriormente o pregão foi inserido na 
medida provisória 2.026/2000, sendo determinada sua utilização para todos os 
órgãos em âmbito federal. 

O pregão eletrônico facilita o processo de contratação com o poder público 
por conferir celeridade e desburocratização ao procedimento licitatório, bem como 
sem perder a qualidade nas propostas, uma vez que a competitividade nesta 
modalidade de licitação possui como uma grande característica. Sendo assim, a 
tecnologia da informação contemporânea trouxe a evolução ao procedimento 
licitatório por meio do pregão eletrônico. 

Como características básicas do pregão eletrônico, pode se apontar a 
ausência física do pregoeiro e da comissão de licitação, como também da sessão 
solene e ausência de envelopes de habilitação e propostas, bem como a 
inexistência de lances verbais, na forma que é conhecida no pregão presencial, 
entretanto. 

A criação da nova modalidade pregão eletrônico trouxe notáveis melhorias 
para o processo licitatório, tornando-o muito mais dinâmico e contribuindo para uma 
economicidade e celeridade para a Administração. 

Uma característica muito peculiar dessa modalidade que a diferencia das 
demais é a grande economicidade proporcionada, consistente na possibilidade dos 
participantes baixarem seus respectivos preços, o que acaba aumentando a 
competitividade. 

Outra característica que torna essa modalidade muito eficiente é a inversão 
entre a habilitação e a fase de apresentação de propostas dos preços, o que tornou 
o processo muito célere. Sendo que o pregoeiro ao analisar a melhor proposta de 
preços, ou seja, a primeira colocada e se esta estiver em conformidade com aquilo 
que é exigido em Edital, não há a necessidade de se analisar toda a documentação 
dos demais participantes. Logo, tendo em vista o prazo de 08 (oito) dias entre a 
publicação da licitação e a apuração dos preços dos licitantes, juntamente com a 
celeridade trazida com a inversão da fase externa, o pregão pode ser concluído em 
poucos dias, o que não ocorre com as demais modalidades da Lei 8.666/1993. 

Outra importante vantagem e peculiaridade do pregão eletrônico estão na 
possibilidade dos participantes não estarem presentes fisicamente, bastando que 
estes tenham acesso às ferramentas da rede mundial de computadores, o que 
acaba diminuindo o custo que os participantes teriam para se locomover até a sede 
onde se realiza o pregão, repercutindo essa economia no preço final. 

Por todo o exposto acima, o pregão eletrônico é sem dúvida a mais célere e 
econômica modalidade de licitação que possui a Administração, contribuindo 
demasiadamente para uma desburocratização do sistema e guardando uma relação 
intrínseca com o princípio da eficiência, constitucionalmente previsto. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728 000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 

E-mail: administracao@limacampos.ma.gov.br 
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Os produtos que constituem o objeto deste procedimento licitatório 
enquadram-se no conceito de bens comuns, nos termos da legislação em vigor, 
onde os requisitos técnicos são suficientes para determinar o conjunto da solução 
escolhida e objeto é fornecido comercialmente por mais de uma empresa no 
mercado, atendendo às disposições contidas no Decreto Municipal n°. 021/2020, 
que regulamenta o Pregão Eletrônico em âmbito municipal. 

Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a ser 
realizada na forma ELETRÔNICA, com vistas a obter a melhor proposta para a 
Administração Pública. 

4.2. JUSTIFICATIVA PARA A DIVISÃO EM ITENS: 

Em virtude de acudir o maior número de interessados em participar da 
licitação sem prejudicar o ganho da aquisição em escala, razão capital da realização 
das compras conjuntas, optou-se pela divisão deste certame em ITENS, sempre em 
respeito à mais ampla competição e conforme previsto no art. 23 §§ 1° e 2° da Lei n° 
8666/93 e Súmula 247 do TCU. 

A divisão em itens, elaborada para este procedimento, levou em conta a 
diferenciação das características técnicas dos bens a serem adquiridos. 

4.3. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

Definição: "Conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativo 
à prestação de serviços, aquisição e locação de bens, para contratações futuras, 
realizado por meio de uma única licitação, na modalidade de concorrência ou 
pregão, em que as empresas disponibilizam os bens e serviços a preços e prazos 
registrados em ata específica e que a aquisição ou contratação é feita quando 
melhor convier aos órgãos/entidades que integram a Ata." 

O Registro de Preços independe de previsão orçamentária. Isso porque não 
há a obrigatoriedade da contratação, portanto não há necessidade de se demonstrar 
a existência do recurso. Essa comprovação só é exigida para se efetivar a 
contratação, quando da efetivação da compra. 

Esse procedimento de compra é adequado à imprevisibilidade de consumo, 
pois como não há a obrigatoriedade da contratação, a Administração poderá 
registrar os preços e, somente quando houver a necessidade, efetivar a contratação. 

O Registro de Preços propicia a redução de volume de estoque, pois a 
Administração deve requisitar o objeto cujo preço foi registrado somente quando 
houver demanda, sem a necessidade de manter estoques. Estes ficarão a cargo do 
fornecedor, que deve estar preparado para realizar as entregas, na periodicidade 
determinada no edital, sempre quando os órgãos participantes do Registro de 
Preços requisitarem. 

Praça Duque de Caxias, s!n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: administracao@limacampos.ma.gov.br 
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O fracionamento de despesa é evitado, pois o Registro de Preços exige que 
os Órgãos Participantes realizem um planejamento para o período de vigência 
determinado. Dessa forma, os Órgãos Participantes devem levantar a sua demanda 
total e apresentá-la ao Órgão Gestor para que este a contemple no edital, e a licite, 
na modalidade devida. 

Uma das maiores vantagens do Registro de Preços, quando este 
procedimento é realizado com a participação de vários órgãos, é a economia de 
escala que é obtida em razão do grande quantitativo licitado. No entanto, é 
importante ressaltar que para se alcançar tal economia é fundamental que o 
planejamento da Administração seja correto para não frustrar as expectativas dos 
fornecedores. 

O Registro de Preços, como é um procedimento que envolve vários órgãos, 
proporciona maior transparência já que todos os seus procedimentos são 
monitorados por todos os agentes envolvidos e devem ser publicados para que 
todos tenham conhecimento. A Lei federal 8.886/93, por exemplo, exige que se faça 
publicações trimestrais dos preços registrados, ampliando a transparência do 
procedimento e proporcionando o acompanhamento dos preços por todos os 
cidadãos. 

Preço registrado é o resultante de um processo licitatório realizado pelo 
Sistema de Registro de Preços. Tem validade máxima de doze meses a contar da 
data de lavratura da ata de registro de preços. 

5. ESTIMATIVA DO VALOR 

- O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação, foi 
determinado com base na média aritmética simples das propostas comerciais 
obtidas junto a fornecedores do ramo. Com base em tal procedimento, foi estimado 
o valor total de R$ 488.207,10 (quatrocentos e oitenta e oitenta e oito mil, duzentos e 
sete reais e dez centavos). 

6. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

- As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima Campos-MA, 
a ser disponibilizado no momento da contratação, conforme Orientação Normativa 
AGU n° 20, de 01 de abril de 2009. No entanto, para efeito de classificação 
orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo setor contábil, com vigência para 

o exercício em curso: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0301 - Sec. Mun. de Administração e Finanças 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0003 
PROJ.ATIVIDADE: 2.003 — Manut. das Atividades da Secretaria de Administração 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 6572.8-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: administracao@limacampos.ma.gov.br 
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ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0401 — Soc. Mun. de Educação — SEMEC 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.361.0013 
PROJ.ATIVIDADE:_ 2.015 — Manter as Atividades do MDE 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

SEMAF. 
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UNI.ORÇAMENTÁRIA: 1401 — Fundo Man. Desenv. Da Educação Básica 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.361.0006 
PROJ.ATIVIDADE:_ 2.041 — Manutenção das Atividades Escolares da Educação Básica 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 1501 — Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.301.0038 
PROJ.ATIVIDADE:__ 2.046 — Manutenção da Rede pública de saúde 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDANANIA: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 1301 — Fundo Municipal de Assistência Social 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.244.0048 
PROJ.ATIVIDADE:_ 2.054 — Manutenção e Funcionamento dos Programas - FMAS 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0901 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0063 
PROJ.ATIVIDADE:_ 2.031 — Manutenção e Funcionamento da Sec. Municipal Meio Ambiente 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

- Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos 
créditos orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da presente 
licitação correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento 
vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato. 

7. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

- Para julgamento do certame licitatório referente à presente licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma Eletrônica, foi designado o Pregoeiro Municipal, Sr° 
ARIELSON MARCOLINO BARRETO, designado através da Portaria n° 002/2023, ao 
qual caberá as atribuições previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, e Decreto 
Municipal n°. 021/2020. 

- A Equipe de apoio será composta pelos seguintes servidores: EVANDA MARIA 
MENDES SANTIAGO, DAYVE DE FREITAS CAVALCANTE LIMA, designados 
através da Portaria n° 002/2023. 

8. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

- O procedimento licitatório em epígrafe está fundamentado na Lei n° 10.520, de 
17 de julho de 2002, Decreto Municipal n° 021/2020, Decreto Municipal n° 20 02 
001/2017, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728--000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: administracao@limacampos.ma.gov.br 
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posteriores alterações, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar n°. 147/2014 e Demais Legislações Pertinentes. 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, de Lima Campos, 
Estado do Maranhão, em 21 de agosto de 2023. 

Secretaria Municipa Administração e Finanças 
Lisia Wadna Moreira Meio Vieira 

Decreto n° 011 de 01 de janeiro de 2021 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 -- Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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PORTARIA N° €}01, DE 02 DE MARÇO DE 2023. 

Designa o Pregoeiro e Equipe de Apoio para 
atuar em licitações públicas na modalidade 
pregão (presencial e/ou eletrônico) na âmbito 
do Poder Executivo do Município de Lima 
Campos-MA durante o exercício de 2023, e d.; 
outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL BE LIMA CAMPOS, estado do maranhãc, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 3°, inciso iv, da lei n° 10.520; de 
17 de julho de 2002, 

RESOLVE: 
Art. 1°. Designar o Pregoeiro e Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal 

de Lima Campos, com a função de realizar os processos licitatórios relatívos ás licitações 
públicas na modalidade pregão (presencial e/ou eletrônico) e praticar demais atos sob a 
égide da Lei n° 10.520102 e subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n`' 
8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como demais legislações vigentes, com a:3 
funções que seguem: 

I. Sr. ARIELSON MARCOLINO BARRETO, inscrito no CPF n° 
020.522.913-18, exercerá a função de pregoeiro da CPL, nomeado através do DECRETE) 
N° 035, de 01 DE JANEIRO DE 2021; 

II . Sra. EVANDA MARIA MENDES SANTIAGO, inscrita no CPF n° 
452.106.753-00, exercerá a função de Membra da Equipe de Apoio; 

Ill . Sr. DAYVE DE FREITAS CAVALCANTE LIMA, inscrito no CPF 

882.424.983-34, exercerá a função de Membro da Equipe de Apoio; 

Art. 2°. Cabe ao Pregoeiro a condução do pregão e á equipe de apoif:] 
auxiliá-la em todas as fases do processo licitatório. 

Art. 3°. Retroagindo seus efeitos para o dia 02 de janeiro de 2023, 
revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE; 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Estado do 
Maranhão, errl 02 de Marçó dé;2023. ,.~ . _ ~~ t 

{, f' 
y 
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l~i~ é'P`fãzeres Rodrigues
Prefeita Municipal 

t.:., 

Lista Wadnaffit ore ra Melo fieira 
Secretária Municipal de Administração e Finanças. 

 _.__._.._.._ ............................................................ _............ . . . ._ .__.. . ................................ . ............................ 
Praça t.)uc)ue dc Caxias, sfi", ('entro Lima Campos. 1'I:l — CI,P (;;7?S_{)()(). 

lone: (99).,6-16-I I i2 f I;-mail: aabinete ü,limaca111h(1s.{Tla.gov.br 
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PORTARIA N° 001, DE 02 DE MARÇO DE 2023. 

Designa o Pregoeiro e Equipe de Apoio para atuar em licitações públicas na 
modalidade pregão (presencial e/ou eletrônico) no âmbito do Poder Executivo do 
Município de Lima Campos -MA durante o exercício de 2023, e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, estado do maranhão, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 3°, inciso iv, da lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002_, 
RESOLVE: 
Art. 1°. Designar o Pregoeiro e Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de Lima Campos, com a função de realizar os processos licita tórios 
relativos às licitações públicas na modalidade pregão (presencial e/ou eletrônico) e praticar demais atos sob a égide da Lei n° 10.520/02 e 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como demais legislaçõ es vigentes, com 
as funções que seguem: 
I. Sr. ARIELSON MARCOLINO BARRETO, inscrito no CPF n° 020.522.913-18, exercerá a função de pregoeiro da CPL, nomeado através do 
DECRETO N° 035, de 01 DE JANEIRO DE 2021; 
li. Sra. EVANDA MARIA MENDES SANTIAGO, inscrita no CPF n°452.106.753 -OU, exercerá a função de Membra da Equipe de Apoio; 
lll. Sr. DAYVE DE FREITAS CAVALCANTE LIMA, inscrito no CPF 882.424.983 -34, exercerá a função de Membro da Equipe de Apoio; 
Art. 2°. Cabe ao Pregoeiro a condução do pregão e à equipe de apoio auxiliá -la em todas as fases do processo licitatório. 
Art. 3°. Retroagindo seus efeitos para o dia 02 de janeiro de 202.3, revogadas as disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE; 
Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 02 de Março de 2023. PMLC - MA CPL 
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Prefeita Municipal 

Lisia Wadna Moreira Melo Vieira 
Secretária Municipal de Administração e Finanças. 
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Praça Duque de Caxias s;n « Lima Campos-MA 

'I'rR1lfIC I)E POSSE 

Aos i~ dias lp mês de junho do ano dc ?U06, o Sr.(a) 
. 

ft 
~+rr' M•... 

")  aprovado(a) e 
c`Yassi~ a. o(a) em concurso público para o ingresso no quadro de pessoal cia 
~-~dr.nini5traçâo P~hlica do Município d.e Lima Campos-MA, já devidamente nomeado, 
toma P sse~ neste ato solene, para exercer em caráter efetivo ta cargo de 

comprometendo-se desempenhar sua fu.nçáo com zelo, ....... __._ 
obed~cendo e cumprindo as ordens í`le seus superiores hierárquicos, as regas previstas 
no Estatuto dos Servidores Públicos  Municipais c:le Lima Campos-MA e demais normas 
contidas nas legislações pertinentes. 

Francisco e nias d.e Medeiros~ 
Prel* Municipal 

José lï3~r é~o daF Silva 

.. .. 

Secretário de Administração 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

DESPACHO 

Ao 
Ilustríssimo Senhor 
Jailson da Silva e Silva 
MD. Procurador Geral do Município 
Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA. 

SEMAF 
SBCflEQWNPW1~ü~ApIPAIRtdfl)Eflt11tSA5 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE EXAME E APROVAÇÃO DA MINUTA DO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS, BEM COMO PARECER 
JURÍDICO. 

Senhor Procurador, 

Por meio do presente expediente, estamos encaminhando os autos do 
Processo Administrativo n° 11983/2023, para exame da minuta do instrumento 
convocatório e anexos, para fins de abertura de Processo Licitatório na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
para a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de refeições 
prontas (self- service e tipo quentinha), buffet, coquetel, lanches e salgados em 
geral, de interesse desta Administração Pública, nos termos da Lei Municipal n° 
746/2018, nos termos do parágrafo único do artigo 38, da Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, Lei 10.520/2002 Regulamentada pelo Decreto Municipal 
n° 021/2020, observadas, ainda, as disposições contidas no Decreto Municipal n° 20 
02 001/2017, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela lei Complementar n° 
147/2014, e demais legislações aplicáveis à matéria. 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, de Lima Campos, 
Estado do Maranhão, em 24 de agosto de 2023. 

Secretaria u►Icip. I de Administração 
Lísia Wadna Moreira Meio Vieira 

Decreto n° 011, de 01 de janeiro de 2021. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99)36461112 -Fax: (99) 36461101 

E-mail: administracao@limacampos.ma.gov.br 
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MINUTA EDITAL DO PREGÃO 
SISTEMA DE REGISTRO 

71 

ELETRÔNICO N° /2023 
DE PREÇOS 

REGIDO PELA LEI N°. 10.520/02, DECRETO FEDERAL N° 10.022, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DECRETO 
MUNICIPAL N°. 021/2020, DECRETO MUNICIPAL n° 20 02 001/2017, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 
ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 147/2014, SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N° 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES. 

INTERESSADO: 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, Secretaria Municipal de Assistencia Social e Cidadania, 
Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

00000011983/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 

/2023 
ÓRGAO GERENCIADOR: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 
Secretaria Municipal de Assistencia Social e Cidadania, 
Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de 
Saúde e Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

TIPO DE LICITAÇAO: 

MENOR PREÇO "POR ITEM" 

SERVIÇO/FORNECIMENTO: 

EMPREITADA POR PREÇO 
UNITÁRIO/FORNECIMENTO PARCELADO 

OBJETO: 
Eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de refeições prontas (self-

service e tipo quentinha), buffet, coquetel, lanches e salgados em geral, de interesse desta 
Administração Pública, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, 
quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo I do Presente Edital. 

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da 
informação — INTERNET, através do site http://www.portaldecompraspublicas.com.br 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
Início: / / 

h 

de Brasília) 

(Horário de Brasília) 

(DF) para todas as indicações de tempo 
"Horário Local". 

Término: / / , às hs (Horário 

SESSÃO PÚBLICA: / / , às 

Será sempre considerado o horário de Brasília 
constantes neste Edital, em que não esteja disposto 
DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇAO 

DIA: Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local). 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da 
JK, s/n° - Bairro Centro - Lima Campos/Maranhão. E-mail: 

O edital poderá ser retirado gratuitamente nos 
www.limacampos.ma.gov.br 

_ 
PARA OBTENÇÃO DO EDITAL 

Prefeitura Municipal de Lima Campos, localizada na Av. 
Iicitacao~limaçam1 p çLov_br. 

sítios: www.portaldecompraspublicas.com.br ou 

Este instrumento contém: 
E=dita/ e seus anexos com 67 (sessenta e sete) 

páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas. 

~/ 
Lisia Wadná Moreira Melo Vieira 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 
Decreto n° 011/2021. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 •- Lima Campos -- MA. 

Fone: (99) 36461 1 12 - E-mail: administracao(~limacampos.ma.yov.br 
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MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. /2023 

DISPUTA ABERTA 

(Processo Administrativo n.° 00000011983/2023) 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

"LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS E RESERVA DE COTA DESTINADOS À PARTICIPAÇÃO 
DE MICROEMPRESAS - ME1 E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE — EPP." (Lei Complementar n° 

123) 

Torna-se público que O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, por meio da Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, realizará às _ _hs, do dia _I_/_, licitação, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento do tipo menor preço "por item", sob a 
forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço unitário, (fornecimento 
parcelado), nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto Municipal n°. 021/2020, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste 
Edital. 

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI FEDERAL N° 10.520/02, Decreto 
Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n°. 021/2020, Decreto 
Municipal n°. 20 02 001/2017, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, ALTERADA PELA LEI 
COMPLEMENTAR N°. 147/2014, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a LEI 
FEDERAL N° 8.666/1993, e demais normas aplicáveis ao procedimento licitatório em 
epígrafe. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 
eletrônica: www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes 
atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e 
consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a 
sessão pública na intemet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos 
estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de 
habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando á autoridade competente 
quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da 
equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente Instruído à autoridade responsável 
pela adjudicação e propor a homologação. 

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste edital e as 
constantes no sistema portaldecompraspublicas, prevalecerão as descritas neste edital. 

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

1.1. O presente Pregão tem por objeto a Eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 
fornecimento de refeições prontas (self-service e tipo quentinha), buffet, coquetel, lanches e 
salgados em geral, de interesse desta Administração Pública, conforme descrito neste Edital 
e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de 
Referência, Anexo I do Presente Edital. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728000- Lima Campos - MA. 
Fone: (99) 36461 1 12- E-mail: administracao(~Llimacampos.ma.gov.br 

Página 2 de 67 



~.~PiFE€ÉrTVRAs'I)E~. . - 

LIMA 
,A. ,,,.w : 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

PMLC - MA~ CF L 

1.2. O preço estimado (máximo) do objeto da presente lictação é de R$ 488.207,10 
(Quatrocentos e oitenta e oito mil duzentos e sete reais e dez centavos). 

1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de 
dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, e Decreto 
Federal n°. 7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das 
despesas decorrentes da execução do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou 
instrumentos equivalentes, que poderão advir do presente procedimento licitatório. No 
entanto, para efeito de classificação orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo setor 
contábil, com vigência para o exercício em curso: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS: 
UNI.ORÇAMENTARIA: 0301 - Sec. Mun. de Administração e Finanças 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122,0003 
PROJ.ATIVIDADE: 2.003 — Man. das Atividades da Administração Direta do Município 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — Outros sere. de terc. pessoa jurídica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 1501 — Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.301.0038 
PROJ.ATIVIDADE: 2.046 — Manutenção da Rede Pública de Saúde 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — Outros serv. de terç. pessoa jurídica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
UNI.ORÇAMENTARIA: 0401 - Sec. Mun. de Educação 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.122.0010 
PROJ.ATIVIDADE: 2.013 — Manutenção das Atividades da Sec. Mun.de Educação 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — Outros serv. de terç. pessoa jurídica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 1301 — Fundo Mun. de Assistência Social 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08,244.0048 
PROJ.ATIVIDADE: 2.054 — Manutenção e Funcionamento dos Programas FMAS 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — Outros serv. de terç. pessoa jurídica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0901 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0063 
PROJ.ATIVIDADE:2.031 — Manutenção e Funcionamento da Sec. Municipal de Meio Ambiente 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — Outros serv. de terç. pessoa jurídica 

2.2 Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as 
despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações, podendo 
ainda serem informadas outras rubricas/dotações orçamentárias, além das previstas no 
subitem 2.1. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728.000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461 1 12 — E-mail: administracao(rglimacampos.ma.gov.br 
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3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA 
PREGÃO, em sua FORMA ELETRONICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sitio 
www.portadecompraspublicas.com.bl

3.3. O Credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, á correção ou á alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, conforme segue: 

a.1.) Para o item 08 da planilha orçamentária, a participação será aberta a todos as empresas 
interessadas, pois o item em questão é referente à COTA PRINCIPAL, de ampla 
participação. 

a.2.) Para o item 09 da planilha orçamentária, a participação é exclusiva para microempresas 
e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, inciso III da Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, pois o item em questão refere-se à COTA RESERVADA para 
MEs/EPPs. 

4.2.3. Para os demais itens da planilha orçamentária desta licitação, a participação é 
EXCLUSIVA a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, 
inciso I da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, uma vez que os referidos 
itens possuem valor total estimado abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

4.3 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

4.3.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65725-000 — Lima Campos -- MA. 
Fone: (99) 364611 12 —E-mail: adminis❑•acao(cJlimacampos.ma.gov.br 
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ca: 

4.3.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n°8.666, de 1993; 

4.3.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em 
processo de dissolução ou liquidação; 

4.3.6 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); 

4.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.4.1.1 A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios 
concedidos pela LC n° 123/2006 por licitante que não se enquadra na definição legal 
reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a empresa à aplicação 
de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, além de ser 
descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital e das demais com inações legais. 

4.4.1.2 Para a verificação da fraude prevista no subitem anterior, a Prefeitura Municipal de 
Lima Campos poderá realizar procedimentos complementares, mediante diligência, tais como 
solicitação de Demonstração do Resultado do Exercício — DRE do exercício anterior e/ou 
outros demonstrativos contábeis/documentos que julgue necessários, apresentados na forma 
da Lei, por fotocópias devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede 
ou domicílio da licitante, ou em outro órgão equivalente, a fim de subsidiar a verificação do 
atendimento, pelas licitantes, às exigências da LC n° 123/2006. 

4.4.1.3 Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações disponibilizadas via 
Escrituração Contábil Digital — ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita 
Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo 
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED). 

4.4.1.4 A confirmação acerca do atendimento, pelas licitantes, da condição de ME ou EPP 
também poderá ser realizada por meio da disponibilização de Documentos Fiscais Oficiais, 
tais como a Declaração do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples 
Nacional, devidamente transmitida à Receita Federal do Brasil, desde que os dados permitam 
identificar as informações acerca do faturamento bruto do exercício em análise. 

4.4.1.5 Para fins de definição do "último exercício social" da DRE a ser exigida, será 
considerado, na data de abertura da sessão pública, o limite definido pela Receita Federal do 
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped, nos termos do que 
fixa o Art. 16, §4° da Instrução Normativa SEGES/MPDG n°03, de 26 de abril de 2018. 

4.4.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3 que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.4.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da legislação vigente. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
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4.4.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1° e no inciso Ill do art. 5° da 
Constituição Federal; 

4.5. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema 
deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os 
documentos de habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio desse documento. 

5.2 O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do art, 43, §1°, da LC n° 123, de 2006. 

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

6.1.1 Quantidade ofertada; 

6.1.2 Valor unitário do item; 

6.1.3 Valor global do item; 

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, marca/modelo, fabricante prazo de 
validade ou de garantia. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000-- Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 —E-mail: administracao~rJlimacampos.ma.gov.br 
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6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços. 

6.4 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer 
os serviços em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

6.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo órgão de controle competente e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 
Referência. 

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.4.1 Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, com 
o(a) Pregoeiro(a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de lances 
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dados equivocadamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já que tal ato 
configura a identificação da licitante durante a sessão pública, o que é legalmente vedado. 

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

7.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena 
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto" 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lances ofertados nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 
imediatamente à autoridade/órgão competente; 

7.15.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
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decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

7.20 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 
seus anexos. 

7.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática 
do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 
para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006. 

7.23 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.24 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

7.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

7.26 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

7.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, se 
for o caso. 

7.27.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens: 

7.27.1.1 produzidos por empresas brasileiras; 

7.27.1.2 pdoduzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

7.27.1.3 produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27.1.4. produzidos no país. 

7.28 Persistindo o empate entre propostas, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas. 
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7.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das prevista deste Edital. 

7.29.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.29.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.30 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7° e no §9° do art. 26 do Decreto n° 10.024/2019. 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos da legislação vigente, 
que: 

8.2.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.2.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.2.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.2.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018-TCU —
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível . 

8.2.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 

8.2.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

8.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do 
artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A 
da IN SEGES/MPDG N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da 
proposta. 

8.3.1 A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a entrega das respostas e/ou 
informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou 
documentos considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da proposta. 
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8.4. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade 
por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 
coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 

8.4.1. Quando a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da 
proposta comercial, não sendo possível a sua imediata desclassificação, o pregoeiro poderá, 
após consulta ao setor competente da Administarção Municipal, em cada caso, realilzar 
diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

8.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 

8.5.1 Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a realização de 
diligências, com vista ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

8.6.3. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destaca-se ainda a 
proposta comercial readequada com o valor final ofertado. 

8.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto 
ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos 
originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar 
evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, 
desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 

8.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

8.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro 
verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
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9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

a) SICAF, quando for o caso; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneos e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaidatransparencla.gov.tar/cels);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.Íus.br/improbidade adm/consultar requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.1.2.O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada 
por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos exigidos neste edital, em 
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação 
econômica financeira. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá 
atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
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9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, 
sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante a apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de Sociedade Limitada Unipessoal (SLU), conforme previsto na Lei 
14.195/2021: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou documento equivalente, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei n°5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
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9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.9.1, prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso: 

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de 
maio de 1943; 

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.9.6.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual; 

9.9.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; 

9.9.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.9.7.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 
pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 

9.9.7.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa 
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante; 

9.9.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 
Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
lei; 

9.9.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
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9.10.1. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 

9.10.1.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade; 

9.10.1.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

9.10.2. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (L0), superiores a 1 (um), 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

ILG =  ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ISG = ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ILC = ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

9.10.3. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LO), deverão 
comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do 
item pertinente. 

9.10.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

9.10.4.1 Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia 
registrada ou autenticada na Junta Comercial; 

9.10.4.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia 
devidamente autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 
órgão equivalente, acompanhado dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário; 

9.10.4.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou 
autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 
registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.10.4.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.10.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional 
de Contabilidade. 

9.10.6. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil 
Digital — ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por 
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meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de 
Escrituração Digital - SPED). 

9.10.7. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis 
intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados 
pelo representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial. 

9.10.8. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da 
documentação quando não vier expresso na certidão; 

9.10.8.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9.10.8.2. A participação de empresas em situação de recuperação judicial, poderá ser 
admitida nesta licitação, desde que seja apresentada a certidão judicial atestando a 
aprovação do plano de recuperação judicial. 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.11.1. Comprovação de aptidão da licitante, mediante a apresentação de no mínimo 01 
(um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado que comprove(m) aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
com o objeto desta licitação ou com o(s) item(ns) pertinente(s). O atestado deverá conter 
nome e endereço completo do órgão emitente, nome e assinatura do responsável pelas 
informações. 

9.11.1.1. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação 
da legitimidade de cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e 
apresentar, quando solicitado, dentre outros documentos, cópia do(s) contratos(s) a ele(s) 
pertinente(s), além de fornecer o(s) endereço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) e o(s) local(is) 
em que foram prestados os serviços. 

9.11.2. A Licitante também deverá apresentar atestado, ou licença ou alvará sanitário, emitido 
pela Autoridade sanitária competente Estadual ou Municipal, ou declaração de que a 
empresa reune as condições para apresentação em momento oportuno (condição para 
assinatura do contrato). 

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

9.13. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista da ME/EPP, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
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prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

9.20. Os documentos originais, ou por cópia autenticada, conforme o item 9.4, poderão ser 
solicitados pelo Pregoeiro, a qualquer momento, para dirimir dúvidas, em sede de diligências 
ou qualquer outra razão, via encomenda expressa ou pessoalmente, para recebimento no 
prazo máximo de 3 (três) dias úteis, para o endereço indicado no preâmbulo deste Edital, 
contados do primeiro dia útil subsequente ao da solicitação do Pregoeiro, sob pena de 
desclassificação. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1, A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 
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10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal 
e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o 
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 
por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

11.5. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou 
intempestivamente. 

11.5.1. O não conhecimento do recurso não impede o seu acolhimento na qualidade de 
petição. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 
lances. 
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12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (' chat"), e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos 
no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus 
dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Após a homologação do resultado da presente licitação, o Município de Lima Campos 
(MA), através do Órgão Gerenciador, convocará a(s) empresa(s) adjudicatária(s) para 
assinatura da Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados 
da Notificação. 

14.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da 
data de seu recebimento. 

14.2. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração. 

14.3. É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar situação 
regular no ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar as licitantes 
remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, 
independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital, observado o disposto 
no subitem 14.8. 

14.3.1. Na sessão de reabertura do pregão, O(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente 
com a proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 

14.4. Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer os 
serviços a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital, em 
seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as 
especificações e condições do edital. 

14.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as resijectivas quantidades, preços registrados e 
demais condições. 

14.5.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da 
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classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o 
objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993. 

14.6. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital, inclusive 
a seus demais Anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas e 
homologadas por ocasião da sessão pública do certame, independentemente de transcrição, 
bem como obedecerá, na íntegra, ao Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Decreto Federal 
n°. 7.892/13, alterado pelo Decreto n° 8.250/14, à Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e a toda a 
legislação pertinente. 

14.7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do 
cumprimento dos requisitos de publicidade oficial, e estará integralmente condicionada às 
cláusulas deste Edital, independentemente de transcrição. 

14.8. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou 
se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele previstas 
neste Edital, a PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, registrará os demais licitantes, 
na ordem de classificação. 

14.9. A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e suas alterações. 

14.10. O registro a que se refere o item 14.5.1 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas 
hipóteses previstas no Decreto Federal n° 7.892/13. 

14.11. Se houver mais de um licitante que aceitar cotar os bens ou serviços com preços iguais 
aos do licitante vencedor, serão classificados segundo a ordem do último lance apresentado 
durante a fase competitiva. 

14.12. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 
contratações. 

14.13. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

14.13.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento 
periódico dos preços praticados no mercado para os serviços registrados, nas mesmas 
condições de fornecimento. 

14.13.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" 
do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços 
praticados no mercado sofrerem redução. 

14.13.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no Art. 65 da Lei n.° 8.666/93, 
a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

14.13.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

14.13.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de 
fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, 
alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

Praça Duque dc Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65723-000 -- Lima Campos - MA. 
Fone: (99) 36461 1 12 - E-mail: administracao(r~limacampos.ma.gov.br 

Página 20 de 67 



'MLC - MA CPL 
PRCf'EITURA DC . 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

14.13.6. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, 
evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

14.13.7. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à 
revisão dos valores pactuados. 

14.13.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente 
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá 
convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado. 

14.13.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

14.13.10. Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

14.13.11. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o Contratante poderá: 

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

14.13.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

14.14. DOS USUÁRIOS 

14.14.1. Nos termos do art. 22 do Decreto n°7.892/2013, desde que devidamente justificada 
a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras 
estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 

14.14.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica 
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do 
registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade 
para a administração da utilização da ata de registro de preços; 

14.14.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

14.14.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão 
gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata. 

14.14.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes. 
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14.14.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os serviços registrados dos 
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios 
legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos. 

14.14.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a 
preferência de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 14.14.2, do 
processo específico para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 

14.15. DO CANCELAMENTO 

14.15.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

d) - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, 
ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n° 
8.666/93, desde que devidamente comprovadas; 

14.15.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste 
item, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

14.15.3.O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL 

15.1. Não será exigida a prestação de garantia contratual prevista no art. 56 da Lei n°. 
8.666/93, na presente contratação. 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto da presente licitação, além do que está 
previsto no Termo de Referência, anexo I do Edital, e na Minuta do Contrato. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1 Quando da existência de demanda para os serviços registrados, o Município de Lima 
Campos/MA, por meio da SECRETARIA REQUISITANTE, convocará o detentor do preço 
registrado para a assinatura do contrato (Anexo IV) que deverá ocorrer em até 05 (cinco) 
dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
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solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado, aceito pela Contratante. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 
que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas a Prefeitura 
Municipal de Lima Campos/MA para que este delibere sobre a adjudicação do objeto ou 
manutenção do contrato, sendo essencial para tanto que a nova empresa comprove atender 
a todas as exigências de habilitação previstas no Edital. 

17.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 

17.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

17.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.5. O prazo de vigência da contratação é o previsto no Termo de Referência, Anexo I do 
presente Edital. 

17.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos 
termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

17.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor estiver inscrito no SICAF, deste poderá ser dispensada a documentação 
abrangida pelo referido cadastro. 

17.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação, assinar o contrato. 
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18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas na Minuta do Contrato, anexo a este Edital. 

19. DA ENTREGA, RECEBIMENTO DO OBJETO E DA ACEITAÇÃO 

19.1. Os critérios de entrega, recebimento e aceitação do objeto estão previstos no item 5 do 
Termo de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no item 12 do 
Termo de Referência, bem como na Minuta do Contrato. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no item 7 do Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida no edital, 
apresentar documentação falsa, causar o atraso na execução do objeto, não mantiver a 
proposta, falhar na execução do contrato, fraudar a execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, declarar informações falsas, e cometer fraude fiscal, mediante procedimento 
administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar 
e de contratar com o Município de Lima Campos/MA, e será descredenciado no Sicaf, e do 
sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à 
ampla defesa. 

22.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou 
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

22.2.1 Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de serviços executados em desacordo com o edital, termo de 
referência e contrato. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá 
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial 
ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na execução do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 22.2.1., ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728 000 -- Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 3646!! 12— E-mail: administracao ~ilimacampos.ma.gov.br 

Página 24 de 67 



PREFEITURA DE. 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

I CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

PMLC• - 
%81 

CPL 

ca:_ _ 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da obrigação 
assumida. 

22.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Lima 
Campos — MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As 
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

22.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante. 

22.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

22.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

22.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

22.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

22.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores 
municipal e no SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais. 

22.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

22.11. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas as 
multas que lhe tenham sido aplicadas. 

23. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

23.1. Os critérios de controle e fiscalização do objeto estão previstos no Termo de 
Referência, anexo I deste Edital. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacao(.~limacampos.ma.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. JK, 
S/N, Bairro Centro, Lima Campos-MA, CEP 6572-8000 (Prefeitura Municipal de Lima 
Campos/MA). 
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24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

24.5. A republicação do edital somente não será realizada se, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 

24.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado neste 
Edital. 

24.7. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contados da data do recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

24.7.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

24.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

25. DA VISITA TÉCNICA 

25.1. A visita técnica é facultativa e poderá ser realizada na forma prevista no Termo de 
Referência, Anexo I do presente Edital. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília — DF. 

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.6. Fica assegurado à Administração Municipal o direito de, no seu interesse, anular ou 
revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às 
participantes, na forma da legislação vigente. 

26.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — M 
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26.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluirse- á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

26.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

26.11. Qualquer marca mencionada nas descrições dos itens constantes na planilha 
orçamentária a que se refere o subitem 4.1 do Termo de Referência, servirá apenas como 
referência para julgamento e/ou classificação, podendo a licitante cotar, em sua proposta, 
produto/serviço de marca "similar", ou de "qualidade equivalente". 

26.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerão as do Termo de Referência e seus anexos. 

26.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspuollcas.com.br e http://www.limacampos.cov.br, e também poderá ser 
lido e/ou obtido na Sede da Prefeitura Municipal de Lima Campos — MA, sito à Av. JK, s/n, 
Bairro Centro, Lima Campos-MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12 horas, mesmo 
endereço e período `no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 

26,14. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo 
acompanhamento, mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 26.13, das 
eventuais republicações e/ou retificações de edital, respostas a questionamentos e 
impugnações ou quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não implicar em 
mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura da sessão pública. 

26.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Pedreiras-MA, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

26.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

26.16.1. ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos; 

26.16.3. ANEXO II — Modelo de Proposta; 

26.16.4. ANEXO Ill — Minuta da Ata de Registro de Preços 

26.16.5. ANEXO IV — Minuta do Termo de Contrato. 

Lima Campos (MA), de  de 2023. 

Lisia Wadna Moreira Melo Vieira 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

Decreto n°011/2021. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° _12023 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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Rubrica: 

1.1 O presente Termo de Referência foi elaborado com base nas disposições da Lei 
10.520/2002, da Lei Complementar n.° 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014 e 
subsidiariamente à Lei n.° 8.666/93, Decreto 7.892/2013 e Decreto Municipal n°. 20 02 
001/2017, que dispõe sobre a utilização do Sistema de Registro de Preços, Decreto Municipal 
n°. 021/2020, que regulamenta o Pregão na sua forma Eletrônica, bem como as legislações 
correlatas e demais exigências previstas neste, no edital e em seus anexos. Tem por objetivo 
estabelecer os requisitos e especificações técnicas para o fornecimento de refeições prontas 
(self-service e tipo quentinha), buffet, coquetel, lanches e salgados em geral, através do 
REGISTRO DE PREÇOS, sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR 
PREÇO/ITEM, válida por um período de 12 (doze) meses, com vistas a demanda operacional 
desta Administração Pública Municipal. 

1.2. No que diz respeito ao critério de julgamento adotado (menor preço por item) recordamos 
que, em regra, segundo o comando do art. 15, IV e art. 23, § 1° da Lei n° 8.666/93, as 
compras deverão ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as 
peculiaridades do mercado, visando à economicidade e à ampliação da competitividade. 
Neste caso, visa-se viabilizar a escolha do número possível de empresas que serão 
incumbidas não só de fornecer os alimentícios preparados, como também de cuidar da 
logística que envolve a entrega ponto a ponto, segundo os locais, dias e horários 
determinados, reduzindo assim situações de entregas separadas, descontínuas e não 
sincronizadas. 

1.3. O presente instrumento visa estabelecer condições, especificações e informações 
relevantes para a contratação, com o fim de manter a funcionalidade das rotinas 
administrativas dos diversos órgãos que compõem esta Administração Pública Municipal, 
assim como, a execução e o cumprimento de suas atividades. 

1.4. Devido a inúmeras atividades dos diversos setores da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos/MA, se faz necessário um planejamento para 12 meses de refeições prontas, buffet, 
fornecimento de salgados e lanches diversos, que serão servidos aos participantes de 
eventos diversos, projetos, palestras e profissionais envolvidos em diversas ações realizadas 
pelas secretarias requisitantes. 

1.5. Nesses termos, necessita de acordo com a demanda de cada unidade, realizar eventos 
de diversas naturezas, visando promover o alinhamento das atividades dos órgãos e 
entidades do Governo Municipal, bem como a promoção das diversas atividades inerentes às 
ações do poder executivo municipal. Também se faz necessário atender a demandas de 
alimentação de servidores que, por razão de distância do local de trabalho, necessitam de 
apoio alimentar para o desempenho de suas funções. 

1.6. Também serão destinados serviços de alimentação preparada para dar continuidade as 
ações de enfrentamento ao coronavírus, assim justificamos que a respectiva contratação 
também será de suma importância uma vez que a oferta de alimentação individual abarca o 
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conceito e a ideologia de cuidados com a população em situação de vulnerabilidade e que 
estes, alinhados a outros cuidados e políticas já adotados por este órgão, são instrumentos 
de extrema valia e relevância no combate ao coronavírus (COVID19). 

1.7. Frente ao exposto e fazendo uso do juízo de oportunidade e conveniência, conferidos à 
Administração Pública sob o amparo da Constituição Federal (Art. 37, caput), esta, poderá 
deliberar pela Contratação dos Serviços, em atenção aos princípios da Eficiência e da 
Economicidade da Administração Pública, mediante procedimento licitatório em cumprimento 
à Lei n°. 8.666/93 com suas alterações posteriores e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie. 

1.8. Dessa forma, segue abaixo todas as informações pertinentes à contratação dos 
serviços objeto deste Termo de Referência, nos ditames da legislação especifica neste 
procedimento, cito, Lei Federal n° 10.520/02, LC 123/2006, Decretos Municipais pertinentes, 
e subsidiariamente, da Lei Federal n° 8.666/93. 

2. OBJETO 

2.1. O presente termo de referência tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para eventual 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de refeições prontas (self-service e 
tipo quentinha), buffet, coquetel, lanches e salgados em gerai, de interesse desta 

Administração Pública, de acordo com as especificações constantes neste Termo de 
Referência. 

3. VALOR ESTIMADO 

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi 
determinado com base na média aritmética simples das propostas comerciais obtidas junto a 
fornecedores do ramo e preços praticados no âmbito da Administração Pública. Com base 
em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 488.207,10 (Quatrocentos e oitenta e 
oito mil duzentos e sete reais e dez centavos). 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

4.1. Planilha contendo especificações, quantitativos e preços unitários e totais estimados dos 
produtos/serviços, objeto da presente licitação: 

Item Descrição Und. QUANT. 
VL UNIT. 
Estimado 

VL TOTAL 
Estimado 

Serviço de Buffet, contendo: 
ENTRADA: Rissoles, Coxinha, 
Bolinha de queijo. ALMOÇO: Salada 
crua com alface, rúcula, cenoura, 
pimentão, tomate, azeitonas, palmito; 
Salada de legumes; Carnes: filé (ao 
molho madeira ou outro a ser 
escolhido), frango (com creme de 
milho ou conforme solicitado); Farofa; 
Arroz à grega; Arroz branco. 
BEBIDAS: Refrigerantes variados, 
normais e diet.; Sucos: 03 tipos 

Unid. 750 R$ 65,17 R$ 48.877,50 
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(acerola, caju, goiaba); Água mineral 
com e sem gás. SOBREMESA: 
Mousse de maracujá; Pudim de leite 
ou pave. A sobremesa deverá ser 
servida em outra mesa 

2

Refeição Individual tipo quentinha em 
embalagem de alumínio n° 08 (arroz 
branco ou temperado), feijão, farofa, 
02 (dois) tipos de carne (vermelha e 
branca), legumes ou salada e 
macarrão. 

Unid. 4000 R$ 18,42 R$ 73.680,00 

3 

Refeição Individual tipo quentinha em 
embalagem de alumínio n° 10 (arroz 
branco ou temperado), feijão, farofa, 
02 (dois) tipos de carne (vermelha e 
branca), legumes ou salada, purê de 
batata e macarrão. 

Unid. 2900 R$ 20,47 R$ 59.363,00 

4 

Refeição Individual tipo quentinha em 
embalagem de alumínio n° 11 (arroz 
branco ou temperado), feijão, farofa, 
02 (dois) tipos de carne (vermelha e 
branca), legumes ou salada, salpicão, 
purê de batata e macarrão. 

Unid. 2900 R$ 21,68 R$ 62.872,00 

5 

Lanche Individual Tipo I (simples), 
composto dos seguintes itens: 
BEBIDAS: 01 copo de 250 ml de suco 
de frutas (sabores: acerola, goiaba, 
manga, cajá e caju) + 01 copo de 
Chocolate quente de 200m1. 
SALGADOS: 01 Sanduíche natural e 
8 salgados tipo coquetel, sendo 5 
fritos (frango, presunto, queijo) e 3 
assados (frango e carne). 

Unid. 750 R$ 30,35 R$ 22.762,50 

6 Bolo sabores variados (cenoura, 
chocolate, milho e trigo) 

Kg 300 R$ 52,19 R$ 15.657 00 

7 
Pastel recheado com carne de frango 
ou bovina moída, massa fina, 
pesando aproximadamente 80gr. 

Unid. 3150 R$ 4,58 R$ 14.427,00 

8 

Salgado tipo coquetel (coxinha, 
pastel, cartucho, empadinha doce, 
empadinha salgada e quibe), pesando 
aproximadamente 25gr (COTA 
PRINCIPAL) 

Cento 2280 R$ 60,37 R$ 137.643,60 

9 

Salgado tipo coquetel (coxinha, 
pastel, cartucho, empadinha doce, 
empadinha salgada e quibe), pesando 
aproximadamente 25gr (COTA 
RESERVADA) 

Cento 570 R$ 60,37 

- - ---- 

R$ 34.410,90 

--- --- -- ---

10 

Saladas de frutas (mínimo de 4 frutas) 
frescas, picadas pronto para o 
consumo, acondicionadas em 
embalagem plástica com tampa 
250m1. (LARANJA, MELÃO, MAMÃO, 
MAÇÃ, UVA, MANGA) 

Unid. 700 R$ 6,60 R$ 4.620,00 

11 

Sanduiche Natural — pão de forma 
integral recheado com peito de frango 
desfiado, cenoura, alface e requeijão, 
pesando aproximadamente 110gr 

Unid. 700 R$ 7,77 R$ 5.439,00 

12 
Mini Sanduiche Natural recheado com 
frango desfiado, cenoura, requeijão, 
pesando aproximadamente 60~r 

Unid. 1000 R$ 3,63 R$ 3.630,00 

13 
Cachorro quente (Pão para hot dog 
50 g, salsicha tradicional, maionese, 
catchup e opcionalmente: batata  

Unid. 660 R$ 7,31 R$ 4.824,60 
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palha, milho verde; Embalagem de 
acondicionamento: acondicionado em 
plástico transparente atóxico, limpo e 
não violado, resistente ao transporte e 
manuseio e que garanta 
integridade do produto até o momento 
do consumo. 

TOTAL ESTIMADO R$ R$ 488.207,10 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, conforme segue: 

a.1.) Para o item 08 da planilha orçamentária, a participação será aberta a todos as empresas 
interessadas, pois o item em questão é referente à COTA PRINCIPAL, de ampla 
participação. 

a.2.) Para o item 09 da planilha orçamentária, a participação é exclusiva para microempresas 
e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, inciso III da Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, pois o item em questão refere-se à COTA RESERVADA para 
MEs/EPPs. 

4.2.3. Para os demais itens da planilha orçamentária desta licitação, a participação é 
EXCLUSIVA a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, 
inciso I da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, uma vez que os referidos 
itens possuem valor total estimado abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

5. DO PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO 
OBJETO: 

5.1 Os pedidos dos produtos/serviços a serem adquiridos pelas Secretarias Requisitantes 
serão realizados ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços e/ou do(s) respectivo(s) 
contrato(s). A cada solicitação será formalizada a emissão da Ordem de 
Fornecimento/Serviço, onde serão detalhados os produtos/serviços e quantidades para a 
entrega, além do local exato onde será(ao) efetuada(s) a(s) referida(s) entrega(s), a ser 
encaminhada à Empresa detentora do Registro de Preços (contratada) por meio de fax, e-
mail eletrônico ou outro meio hábil. O fornecimento será parcelado, sendo a entrega de 
acordo com as necessidades das secretarias requisitantes. 

5.2. A contratada deverá fornecer os alimentos preparados nas seguintes condições: 

5.2.1. As refeições tipo SELF-SERVICE, deverão ser servidas no endereço da empresa 
contratada (restautante da empresa), na cidade de Lima Campos/MA, entre às 11:00h e 
15:00h, de acordo com as solicitações das secretarias requisitantes. Para este item, as 
solicitações se darão com antecedência de 04hs (quatro horas). 

5.2.2. As refeições serão servidas em dias úteis e, em caso da realização de eventos, finais 

de semana, pelo período de 12 (doze) meses. 

5.2.3. Os produtos terão que atender aos padrões de qualidade e deverão ser fabricados no 
dia, conforme determina as Normas da Vigilância Sanitária. 
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5.2.4. As refeições do tipo "quentinha" e os serviços de Buffet deverão ser entregues nos 
endereços solicitados nas respectivas ordens de fornecimento, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, após a solicitação formal que se dará por meio de Ordem de 
Serviço/Fornecimento. 

5.2.5. Os lanches e salgados em geral deverão ser entregues nos locais determinados nas 
respectivas Ordens de Fornecimento/Serviço, compreendendo todo o território municipal de 
lima campos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após solicitação formal. 

5.2.6. No que atine aos itens para atender a demandas de eventos diversos (quentinhas, 

lanches e salgados em geral), os eventos poderão ser realizados nos períodos matutino, 
vespertino e/ou noturno e ser eventualmente aos sábados, domingos e feriados, a depender 
da programação dos eventos, que será informada pelo contratante, no momento da 
solicitação do serviço; 

5.2.7. Os serviços deverão ser prestados sob demanda, de acordo com o período e itens 
especificados na solicitação de serviço, própria de cada evento, a ser emitida pelo contratante 
e mediante apresentação da respectiva Nota de Empenho; 

5.2.8. Os produtos deverão ser preparados observando a legislação vigente e a utilização de 
ingredientes de qualidade; 

5.2.9. Os alimentos e as bebidas deverão ser entregues em embalagens apropriadas que os 
protejam contra possíveis danos causados durante o transporte, mantenham a higiene e a 
conservação necessárias, respeitando as normas sanitárias e observando a Cartilha de Boas 
Práticas para Serviços de Alimentação da AN VISA. 

5.2.10. As caixas e embalagens contendo os alimentos e as bebidas entregues deverão 
informar na parte externa o tipo de produto, a quantidade de seu conteúdo, data e horário de 
fabricação, validade e a identificação do fabricante/produtor; 

5.2.11. Os descartáveis deverão ser adequados a cada produto utilizado, sendo obrigatória a 
utilização de embalagens térmicas para itens perecíveis e refeições prontas; 

5.2.12. A contratada deverá utilizar louças em vidro ou porcelana para atender ao item 1 
(serviço de Buffet), e apenas quando estritamente necessário, utilizar descartáveis em papel 
ou plástico reciclado; 

5.2.13. Quanto aos itens: 1, 7, 8, 9, 10, 11, 12 e 13 a quantidade de alimentos e bebidas 
deverá ser compatível com a quantidade de pessoas indicadas na solicitação de 
serviços/fornecimento, observando o tempo mínimo de 01 (uma) hora de serviço, com 
reposição constante dos mesmos; 

5.2.14. As bebidas deverão estar em temperatura adequada para o consumo, e em caso de 
grandes eventos (acima de 100 pessoas), será obrigatório que a empresa traga isopor e gelo, 

tendo em vista que as geladeiras da instituição não são suficientes para armazenar grande 

quantidade de bebidas. 

5.2.15. A prestação do serviço deverá obedecer rigorosamente às datas e horários 

agendados com o solicitante do serviço. 

Praça Duque de Caxias, s/n" - CENTRO-- CEP 65728-000 — Lima Campos -- MA. 
Fone: (99) 36461 1 12— E-mail: administraeao(Jlimacampos.ma.gov.br 

Página 32 de 67 



.PREFElTURA~ °E~~~~ 

LIMA 
~....... ,,,,,~. 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

PMLC - MA CPL 
9 

5.2.16. Os eventos poderão ser realizados nos períodos matutino, vespertino e/ou noturno e 
ser eventualmente aos sábados, domingos e feriados, a depender da programação dos 
eventos, que será informada pelo contratante, no momento da solicitação do serviço. 

5.2.17. O servidor da Administração Municipal designado para acompanhar a execução do 
serviço poderá pedir prova dos alimentos e das bebidas a serem servidos, no momento da 
entrega, a fim de verificar se os itens estão em condições de consumo e conforme 
especificação. 

5.2.18. Os prazos para o envio das solicitações deverão seguir as determinações abaixo: 

5.2.18.1. As solicitações de serviços de alimentação deverão ser enviadas à empresa 
CONTRATADA com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis. 

5.2.19. Os produtos deverão ser de primeira qualidade; as frutas deverão estar de acordo 
com a classificação estabelecida na Resolução da Comissão Nacional de Normas e Padrões 
de Alimentos Resolução - CNNPA no 12, de 1978 "padrões para Alimentos". 

5.3. Os Produtos, objeto do presente Termo de Referência, deverão ser entregues em todo 
território municipal, nos endereços que serão indicados pela(s) Secretaria(s) Requisitante(s) 
nas respectivas Ordens de Fornecimento/Serviço. 

5.4. A Secretaria Requisitante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o 
recebimento dos produtos, na forma prevista neste Termo de Referência, obedecidas as 
disposições constantes na alínea b, inciso II do Art. 73, da Lei n°. 8.666/93. 

5.5. Os prazos de fornecimento dos produtos poderão ser prorrogados, a critério da 
Secretaria(s) Requisitante(s), desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e 
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, 
observado o art. 57, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/93. 

5.6. As aquisições/contratações dos itens constantes do presente Termo de Referência 
ocorrerão de acordo com as necessidades e conveniências das Secretarias Requisitantes, e 
desde que exista o respectivo crédito orçamentário, mediante a emissão de Contrato e da 
respectiva Nota de Empenho e posterior Ordem de Fornecimento. 

5.7. O recebimento dos produtos se dará nos moldes do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93. 

5.7.1. O objeto será recebido pelo setor solicitante, que procederá a conferência de sua 
conformidade com o pedido. Caso não haja qualquer impropriedade explícita, será atestado 
esse recebimento: 

5.7.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com 
as especificações constantes do Edital e da proposta. 

5.7.1.2. Definitivamente, após verificação da conformidade com as especificações constantes 
do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no prazo máximo fixado 

no Termo de Referência. 
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5.8. Todas as despesas com a organização, no caso de atendimento de eventos, já devem 
estar contempladas nos itens da planilha, inclusive despesas com transporte, carga, descarga 
e outras para efetiva entrega dos alimentos e das bebidas no local indicado. 

5.9. Em todos os preços já devem ser incluídos os serviços de copeiragem e garçom, quando 
necessário. 

6. DAS AMOSTRAS 

6.1. Durante a realização da licitação, a equipe técnica ou servidor competente do quadro de 
técnicos da Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA, dará suporte ao(a) Pregoeiro(a). 

6.2. Havendo necessidade de esclarecimentos, o(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar à licitante, 
cuja proposta tenha sido aceita quanto à compatibilidade de preço, amostra dos produtos 
ofertados, que deverá ser encaminhada à Prefeitura Municipal de Lima Campos, situada na 
Av. JK, S/N, Centro, Lima Campos-MA, no horário das 08h às 14h, no prazo de 08 (oito) dias 
úteis, contados a partir da solicitação. 

6.3. O prazo para a avaliação das amostras será de até 03 (três) dias úteis, a partir do 
momento do recebimento destas, sendo possível a prorrogação deste prazo por despacho 
fundamentado do(a) Pregoeiro(a). 

6.4. A previsão de envio de amostras será solicitada exclusivamente aos licitantes 
parcialmente vencedores dos itens deste Termo de Referência, após sua habilitação, visando 
identificar se os produtos descritos na proposta comercial da empresa atendem a todos os 
requisitos do Termo de Referência e aos padrões de desempenho e qualidade. 

6.5. O procedimento de avaliação das amostras será executado conforme descrito no subitem 
6.6 deste termo. 

6.6. ANÁLISE DAS AMOSTRAS 

6.6.1. O processo de análise das amostras ocorrerá em até 3 (três) dias úteis, contados do 
primeiro dia útil subsequente a entrega das amostras. 

6.6.1.1. O período de avaliação poderá se estender por período superior a este mediante a 
despacho fundamentado do(a) Pregoeiro(a), por solicitação da Comissão de Avaliação ou 
servidor competente. 

6.6.1.2. Local e Horário 

6.6.1.2.1 As análises ocorrerão nas dependências da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos/MA, em local a ser definido pelo(a) Pregoeiro(a) na data marcada para início dos 
trabalhos. 

6.6.1.2.2. A sessão de homologação das amostras será iniciada às 09h da manhã no horário 
oficial de Brasília e encerrada às 18h. 

6.6.1.2.3. As amostras serão analisadas uma por vez, observando a ordem dos itens / lotes 
do certame. 
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a) Análise de documentação técnica: com vistas a verificar se o produto ofertado atende a 
todas as exigências de compatibilidade com os padrões e normas nacionais e internacionais 
de acordo com as exigências do instrumento convocatório. 

b) Características e Especificações: tem por finalidade verificar se todos os requisitos 
técnicos estão de acordo com as características exigidas no instrumento convocatório. 

c) Teste de qualidade: tem por finalidade verificar se o produto ofertado possui as 
características mínimas de qualidade solicitadas para cada item do Termo de Referência. 

d) Aceitação de questionamentos: momento em que o público presente poderá formular 
questionamentos sobre a verificação de comprovação dos itens do instrumento deste Termo 
de Referência. 

6.6.2. DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS: 

6.6.2.1. O relatório final de avaliação será publicado no mural de avisos desta prefeitura 
municipal bem como no sitio oficial www.limacampos.ma.gov.br em horário e local agendados 
pelo(A) Pregoeiro(a) que conduzirá os trabalhos. 

6.6.2.2. Se a amostra for reprovada o(a) Pregoeiro(a) adotará medidas para solicitar a 
apresentação dos segundos colocados na fase de preços para a análise, devendo o 
procedimento descrito neste item ser cumprido integralmente. 

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

7.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço "por item". 

8. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS: 

8.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real — R$). 

8.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a 
virgula (* ,xx) 

8.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas 

casas decimais, desprezando-se a fração remanescente. 

8.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após a 
fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta 
Administração Pública Municipal. 

9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.1 Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o Edital de Licitação deverá 
exigir a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s): 

9.2 A apresentação de requisitos de qualificação técnica é um dos fatores que devem ser 

inseridos nos Termos de Referências e Editais de contratações da Administração Pública 
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como forma complementar de garantir o fornecimento de um produto. Bem assim, deverá 
conter no Edital a exigência de apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de 
capacidade técnica, compatível com o objeto deste termo de referência, expedido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu ou está fornecendo, de modo 
satisfatório, produtos da mesma natureza ou similares aos do presente Termo. 

9.3. A Licitante também deverá apresentar atestado, ou licença ou alvará sanitário, emitido 
pela Autoridade sanitária competente Estadual ou Municipal, ou ainda, declaração de que a 
empresa reune as condições para apresentação em momento oportuno (condição para 
assinatura do contrato). 

10. ADJUDICAÇÃO 

10.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO "POR 
ITEM". 

10.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de 
dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, e Decreto 
Federal n°. 7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das 
despesas decorrentes da execução do objeto serão, informadas nos respectivos contratos ou 
instrumentos equivalentes que poderão advir do presente termo de referência. No entanto, 
para efeito de classificação orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo setor contábil, 
com vigência para o exercício em curso: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS: 
UNLORÇAMENTÁRIA: 0301 - Sec. Mun. de Administração e Finanças 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0003 
PROJ.ATIVIDADE: 2.003 — Man. das Atividades da Administração Direta do Município 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 1501 — Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.301.0038 
PROJ.ATIVIDADE: 2.046 — Manutenção da Rede Pública de Saúde 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — Outros serv. de terç. pessoa jurídica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
UNLORÇAMENTARIA: 0401 - Sec. Mun. de Educação 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.122.0010 
PROJ.ATIVIDADE: 2.013 — Manutenção das Atividades da Sec. Mun.de Educação 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — Outros serv. de terç. pessoa jurídica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 1301 — Fundo Mun. de Assistência Social 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.244.0048 
PROJ.ATIVIDADE: 2.054 — Manutenção e Funcionamento dos Programas EMAS 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — Outros serv. de terç. pessoa jurídica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0901 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0063 
PROJ.ATIVIDADE:2.031 — Manutenção e Funcionamento da Sec. Municipal de Meio Ambiente 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — Outros sere. de terç. pessoa jurídica 
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11.2 Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as 
despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações. 

12. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

12.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser 
previstas no Edital e Contrato: 

12.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

12.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

12.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

12.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 

12.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de acordo com os critérios 
estabelecidos neste Termo de Referência; 

12.1.6. Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

12.1.7 Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar insuficientes, inadequados ou 
prejudiciais; 

12.1.8. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 

12.1.9. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à 
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção 
do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, 
objeto não tenha apresentado defeitos; 

12.1.10. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

12.1.11. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento dos produtos. 

12.1.12. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos 
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 

comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou 
irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatados no 

fornecimento dos produtos; 

Praça Duque de Caxias, s/n° •• CENTRO — CEP 65728-000 - Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— E-mail: administracao limacampos.ma.gov.br 

Página 37 de 67 



PMLC - MA, CPL 
. PREFEITURA`OE 

`1I1 S' 

CAMPOS 
Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 

i Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

• SEMA~ ~ 
' SE~á11AAMR40MlDEA0tSnTR+dl0EA4VSIS 

ca: 

12.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser 
previstas no Edital e Contrato: 

12.2.1. Fornecer os serviços/produtos conforme especificações definidas no presente Termo 
de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta; 

12.2.2. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de 
Referência e em sua proposta; 

12.2.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

12.2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração, devendo ressarcir imediatamente a 
Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 
garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

12.2.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

12.2.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 
Contratante; 

12.2.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à 
Contratante; 

12.2.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

12.2.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

12.2.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

12.2.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
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12.2.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-
los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 
este Termo de Referência, no prazo determinado. 

12.2.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

12.2.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo. 

12.2.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho de menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

12.2.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.2.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem 
como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pela Lei n° 13.146, de 2015. 

12,2.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 

12.2.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n°8.666, de 1993. 

12.2.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante; 

12.2.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 
os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, 
com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

12.2.22. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas; 

12.2.23. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador 
da Ata, relacionados com as características dos produtos; 

12.2.24. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de 
Fornecimento, os produtos/serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, 
dentro do prazo de entrega estabelecido; 
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12.2.25. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

12.2.26. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência 
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da 
fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

12.2.27. A contratada estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da 
Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer 
outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 

13. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

13.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que 
regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n° 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, e constitui peça integrante, 
indispensável e inseparável do processo licitatório, visando viabilizar a aquisição dos 
produtos descritos neste planejamento; 

13.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais 
determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em participarem 
do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da proposta; 

13.3. Os produtos que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se no 
conceito de bem comum, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos técnicos são 
suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida, e ainda, o objeto é fornecido 
comercialmente por mais de uma empresa no mercado; 

13.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a ser realizada 
na forma ELETRÔNICA, com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública. 

14. JUSTIFICATIVA PARA A DIVISÃO EM ITENS 

14.1. Em virtude de acudir o maior número de interessados em participar da licitação sem 
prejudicar o ganho da aquisição em escala, razão capital da realização das compras 
conjuntas, optou-se pela divisão deste certame em ITENS, sempre em respeito à mais ampla 
competição e conforme previsto no art. 23 §§ 1° e 2° da Lei n° 8666/93 e Súmula 247 do 
TCU: 

"Lei n. 8.666/93 

Art. 23, § 1°) As obras, serviços e compras efetuadas pela 
administração serão divididas em tantas parcelas quantas 
se comprovarem técnica e economicamente viáveis, 
procedendo-se à licitação com vistas ao melhor 
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 
ampliação da competitividade, sem perda da economia de 
escala. (Redação dada pela Lei n. 8.883, de 1994)" 

"Súmula n. 247: 
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É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por 
preço global, nos editais das licitações para a contratação 
de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja 
divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou 
complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista 
o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes 
que, embora não dispondo de capacidade para a execução, 
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam 
fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, 
devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa 
divisibilidade." 

14.2. A divisão em itens, elaborada para este procedimento, levou em conta a diferenciação 

das características técnicas dos bens a serem adquiridos. 

14.3. O detalhamento das especificações dos itens deste Termo de Referência, figuram no 
item 4 deste Termo. 

15. REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. O Decreto Municipal n°. 20 02 001/2017, que disciplina o Sistema de Registro de 
Preços em âmbito municipal, define as hipóteses especiais, porém não taxativas, sobre a 
admissão do Registro de Preços pela Administração Municipal. 

15.2. No caso da contratação pleiteada neste certame, o Registro de Preços é necessário 
uma vez que a contratação será realizada por diferentes órgãos da Administração Pública 
Municipal por ocasião do mecanismo de compras conjuntas. 

15.3. A aquisição através de Sistema de Registro de Preços, disciplinado pelo Artigo 15, 
inciso li e §§ 1° a 6° da Lei 8.666/93 e regulamentado pelo Decreto Municipal 20 02 
001/2017, possibilitará a execução do projeto de aquisição de refeições prontas. 

15.4. Após a adjudicação e a homologação do resultado da licitação pela autoridade 
competente, será efetuado o registro de preços mediante Ata de Registro de Preços, a ser 
firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e a Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA, 
com efeito de compromisso de fornecimento para futuras contratações. 

15.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados 
da sua assinatura e lançamento e publicação. 

15.6. Alterações nos produtos a serem fornecidos deverão ser comunicadas ao órgão 
gerenciador da Ata de Registro de Preços e, obrigatoriamente, serão submetidas á nova 

homologação. Os novos produtos deverão possuir características idênticas ou superiores ao 
produto ofertado na proposta Comercial da Empresa beneficiária do Registro de preço. 

15.7. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgãos participantes: 

Órgão Orgão Órgão Órgão Órgão 

Item Desc Und. Gerenciador Participante Participante Participante Participante 
rìção ADM SAÚDE EDUC ASSIST. SOC. M. AMES. 

—
J 
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Serviço de Buffet, contendo: ENTRADA: Rissoles, 
Coxinha, Bolinha de queijo. ALMOÇO: Salada crua 
com alface, rúcula, cenoura, pimentão, tomate, 
azeitonas, palmito: Salada de legumes: Carnes: filé (ao 
molho madeira ou outro a ser escolhido), frango (com 
creme de milho ou conforme solicitado): farofa: Arroz 
à grega: Arroz branco. BEBIDAS: Refrigerantes 
variados, normais e diet.: Sucos: 03 tipos (acerola, 
caju, goiaba): Agua mineral com e sem gás. 
SOBREMESA: Mousse de maracujá: Pudim de leite 
ou pavê. A sobremesa deverá ser servida em outra 
mesa 
independente da mesa do Buffet para evitar 
aglomeração e que seja suficiente para a quantidade 
de pessoas. 

Unid. 280 2.00 200 50 2.0 

2 
Refeição Individual tipo quentinha em embalagem de 
alumínio n°08 (arroz branco ou temperado), feijão, 
farofa,02 (dois) tipos de carne (vermelha e branca), 
legumes ou salada e macarrão. 

Unid. 1.700 1.000 1.000 200 100 

3 
Refeição Individual tipo quentinha em embalagem de 
alumínio n° 10 (arroz branco ou temperado), feijão, 
farofa, 02 (dois) tipos de carne (vermelha e branca), 
legumes ou salada, purê de batata e macarrão. 

Unid. 900 900 600 400 100 

4 
Refeição Individual tipo quentinha em embalagem de 
alumínio n° 11 (arroz branco ou temperado), feijão, 
farofa, 02 (dois) tipos de carne (vermelha e branca), 
legumes ou salada, salpicão, purê de batata e 
macarrão. 

Unid. 900 900 600 400 100 

5 

Lanche Individual Tipo I (simples), composto dos 
seguintes itens: BEBIDAS: 01 copo de 250 ml de suco 
de frutas (sabores: acerola, goiaba, manga, cajá e 
caju) + 01 copo de Chocolate quente de 200m1. 
SALGADOS: 01 Sanduíche natural e 8 salgados tipo 
coquetel, sendo 5 fritos (frango, presunto, queijo) e 3 
assados (frango e carne). 

Unid. 100 2.00 200 150 100 

6 Bolo sabores variados (cenoura, chocolate, milho e 
trigo) 

Kg 70 70 65 55 40 

Pastel recheado com carne de frango ou bovina 
moída,massa fina, pesando aproximadamente 80gr. Unid. 650 750 750 550 450 

8 
Salgado tipo coquetel (coxinha, pastel, cartucho, 
empadinha doce, empadinha salgada e quibe), 
pesando aproximadamente 25gr 

Cento 550 750 650 550 350 

9 
Saladas de frutas (mínimo de 4 frutas) frescas, 
picadas pronto para o consumo, acondicionadas em 
embalagem plástica com tampa 250m1. (LARANJA, 
MELRO, MAMAO, MAÇÃ, UVA, MANGA) 

Unid. 200 200 100 100 100 

10 
Sanduiche Natural — pão de forma integral recheado 
com peito de frango desfiado, cenoura, alface e 
requeijão, pesando aproximadamente 110gr 

Unid. 200 200 100 100 100 

11 Mini Sanduiche Natural recheado com frango 
desfiado,cenoura, requeijão, pesando 
aproximadamente 60gr 

Unid. 300 300 200 100 100 

12 Cachorro quente (Pão para hot dog 50 g, salsicha 
tradicional, maionese, catchup e opcionalmente: 
batata palha, milho verde: Embalagem de 
acondicionamento: acondicionado em plástico 
transparente atóxico, limpo e não violado, resistente 
ao transporte e manuseio e que garanta a 
integridade do produto até o momento do consumo. 

Unid. 200 2.00 100 80 80 

16. DO CONTRATO: 

16.1 O contrato, obedecerá as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará 
vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa 
licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo 
de Referência. 

16.1.1. Em conformidade com o art. 64 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, 
devidamente fundamentado no art. 9° da Lei n° 10.520/02, a administração convocará a 
empresa detentora do registro de preços, para assinatura do termo de contrato, a qual terá o 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 6572_&-000 -• Lima Campos . MA. 
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16.1.2.O prazo de convocação estipulado no item 16.1.1 poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justificado aceito pela Administração. 

16.2. O presente Termo de Referência, Edital e seus anexos, bem como a proposta da 
empresa licitante vencedora do certame, farão parte integrante do contrato, independente de 
transcrição. 

16.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, mediante as devidas justificativas. 

16.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela contratante, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a contratada 

deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita às 
penalidades previstas na Lei n° 8.666/93 e no edital desta licitação. 

16.5. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do 
contrato, podendo ser celebrado a qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registro de 

Preços. 

17. FORMA DE PAGAMENTO: 

17.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o fornecimento do 
objeto, mediante assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator 
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões 
de regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos 
de Negativa, de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e 
Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Certidão 
Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do 
domicílio ou sede da empresa licitante; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos 
de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do 
domicílio ou sede da empresa licitante; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos 
de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município; Certificado de Regularidade de Situação do 
FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal — CEF; Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do 
Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar em 
sua proposta. 

17.2 O pagamento será feito em favor da empresa(s) registrada(s) na Ata de Registro de 
Preços, devidamente contratada, através de ordem bancária na sua conta corrente, após 
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante. 

17.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura â Secretaria 

Requisitante, acompanhada das Certidões listadas no subitem 17.1, acima. 

17.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável 

pelo Recebimento. 
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17.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

17.6 Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

17.7 A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela Contratada. 

17.8 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
em que: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1=0,00016438 
i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

17.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 
17.8. 

17.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante o fornecimento do objeto, 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes no item 17 
deste Termo. 

18. VALIDADE DOS SERVIÇOS/PRODUTOS 

18.2. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade dos serviços 
fornecidos. 

19. DAS SANÇÕES 

19.1. O licitante ou Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou 
a ata de registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo nidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o 
contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de 
Fornecedores Estadual ou Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Pone: (99) 364611 12— E-mail: administracao a limacampos.ma.gov.br 

Página 44 de 67 



PREFEITURA °E ~ 

LIMA 
Ct4NwS 

~. ~..w~. w~ ,......... ~. 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

SEMAF 
s~Ewearunxºm ~ra~asraMmeww~xas 

PMLC - M~ôA¡ 
CPL 

~ca•. 

19.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou 
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

19.2.1 Multa de: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo de validade 
inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer 
a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total 
da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto, 
por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 19.2.1., ou de inexecução parcial 
da obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da obrigação 
assumida. 

19.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Lima 
Campos — MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As 
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

19.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante. 

19.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

19.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

19.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

19.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

Praça Duque de Caxias, s/n" - CENTRO — CEP 65728-000- Lima Campos -- MA. 
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19.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento 

do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das 
multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

19.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

19.11. Nenhum pagamento será feito à empresa detentora do Registro, antes de pagas ou 
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

20. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

20.1. A aquisição do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada para esse fim. 

20.1.1 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do 
art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

20.2 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 
execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que 
surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores. 

20.3 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento 
dos bens, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 
produtos fornecidos diretamente por servidor designado. 

20.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

20.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado 
para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade 
superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

21. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

21.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

22. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
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22.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luz da Lei n° 10.520/2002, e, 
subsidiariamente, da Lei n° 8.666/93 e ulteriores alterações, exigindo principalmente 
documentação relativa a: 

22.1.1. Habilitação jurídica; 

22.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 

22.1.3. Qualificação técnica; 

22.1.4. Qualificação econômico-financeira; 

22.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 

23. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

23.1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n°. 10.520/2002, 
regulamentada pelo Decreto Municipal n° 021/2020, aplicando-se ainda as disposições 
contidas no Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, subsidiariamente na Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 00000011983/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° PE /2023 

Ao 
Pregoeiro do Município de Lima Campos (MA) 
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n°.  /2023 

DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

NOME FANTASIA: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: CEP: MUNICIPIO: UF: 

TELEFONE: EMAIL: 
REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 

NOME COMPLETO: 
RG: EMISSOR: CPF: 
ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: 
TELEFONES: EMAIL: 

DADOS BANCARIOS 
BANCO: ÍAGÉNCIA: C/C: 

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o registro de 
preços para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de refeições 
prontas (self-service e tipo quentinha), buffet, coquetel, lanches e salgados em geral, de 
interesse desta Administração Pública, conforme PREGÃO ELETRÔNICO __/2023. Segue 
proposta com descrição dos itens na planilha abaixo: 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA 
(se houver) UNID QUANT. PREÇO R$ 

UNIT. R$ TOTAL R$ 

Nossa proposta tem preço total de R$  (valor numérico e por extenso) 
Prazo de Pagamento:  
Prazo de execução/entrega:  
Validade da Proposta:  

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N°. /2023, que nos preços 
propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus 
que porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as despesas de 
transporte e entrega dos serviços. 
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ca: 

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão fornecidos 
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e 
aceitamos em todos os seus termos. 

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023 
ANEXO III 

PROCESSO ADM. N° 00000011983/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

Aos   dias do mês de   do ano de 2023, o MUNICIPIO DE LIMA 
CAMPOS-MA, inscrito no CNPJ n° 06.933.519/0001-09, através da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, com sede na Av. JK, S/N, Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos-
MA, neste ato representada pela Secretária Municipal de Administração e Finanças, Sra. 
  portadora da cédula de identidade n° e CPF n° , resolve 
registrar os preços da(s) empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do PREGÃO ELETRÔNICO 
N° _/2023, sob o regime de compras pelo Sistema de REGISTRO DE PREÇOS para a 
eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de refeições prontas (self-
service e tipo quentinha), buffet, coquetel, lanches e salgados em geral, de interesse desta 
Administração Pública, a teor do disposto na Lei Federal n° 10.520/02, regulamentada pelo 
Decreto Municipal n° 021/2020, Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Decreto Municipal n°. 
021/2020, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal n° 8.666/93, a Lei 
Complementar n° 123/06 e alterações posteriores e demais normas pertinentes à espécie, em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS REGISTRADOS: 

Nome empresarial: 
CNPJ n°: 
Endereço: 
DDD Telefone: (DDD) Fax: 

E-mail: 
Representante legal: 
CPF 

Item 

n°: 

Especificação Unid, Marca 
(se 

houver 
Quant. P. Unitário 

Registrado (R$) 
P. Total 

Registrado (R$) 

1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os 
serviços, de acordo com as especificações, durante o período de vigência desta Ata. 

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante 
assinatura de Termo de Contrato ou instrumento equivalente, observadas as disposições 
contidas no Edital do Pregão Eletrônico n°.  /2023. 

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato ou 
documento equivalente, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão 
Eletrônico n°. /2023. 

2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de 
publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua 
validade, dentro dos quantitativos estimados. 

2.4 A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato ou 
documento equivalente. 
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3. DA VALIDADE DA ATA 

3.1 A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua assinatura, e conseqüente publicação na imprensa oficial. 

4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

4.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços 
praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento. 

4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do 
inciso li do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços 
praticados no mercado sofrerem redução. 

4.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.° 8.666/93, a 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 
licitatório. 

4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de 
fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, 
alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, 
evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão 
dos valores pactuados. 

4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente 
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá 
convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado. 

4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

4.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, 
visando igual oportunidade de negociação. 

4.11 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contratante poderá: 

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

4.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

5. DOS USUÁRIOS 

5.1 Nos termos do art. 22 do Decreto n° 7.892/2013, desde que devidamente justificada a 
vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
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• SEMAF Ca: 

qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras 
estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 

5.2. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada à 
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de 
preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração da utilização da ata de registro de preços; 

5.3. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

5.4. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão 
gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata. 

5.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes. 

5.6. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os serviços registrados dos 
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios 
legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos. 

5.7. É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência 
de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 5.6, do processo específico para 
compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 

6. DO CANCELAMENTO 

6.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

d) - sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, 
ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n° 
8.666/93, desde que devidamente comprovadas; 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste item, 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

a) - por razão de interesse público; ou 
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b) - a pedido do fornecedor 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do(s) fornecedor(es) registrado(s), 
sanções e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. 

7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, penalizações 
e sanções, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e outras 
expressamente relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico n°  /2023 e seus Anexos, 
constante do Processo Administrativo n° 00000011983/2023 integram a presente Ata de 
Registro de Preços, independentemente de sua transcrição. 

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA 

8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data. 

8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia 
aos demais Órgãos participantes (se houver). 

9. DO FORO 

9.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as 
questões que possam advir do presente compromisso. 

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido 
e achado conforme, é assinado em 03 (três) vias de igual teor. 

Lima Campos/MA, _de de 2023 

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

XXXXXXXXXXXXX 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX 

PORT.: XXXXX 
DETENTORA DO REGISTRO: 

CNPJ n°: 
Nome: 
Cargo: 
R.G.: 

TESTEMUNHAS: 

1) 
OFF: 

2) 
CPF: 
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ANEXO DA ATA DO SRP N° xxxxx 

SEMAF
£~Ed%+l hA460PA1 ~ AOKY51A4 V+7 E flNiNCü 

CADASTRO DE RESERVA DAS EMPRESAS LICITANTES 

Aceitam cotar os bens ou serviços objeto desta Ata de Registro de Preços com preços iguais 
ao do licitante vencedor do Pregão Eletrônico n.°  /2023, da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, Estado do Maranhão, na sequência da classificação do certame, os seguintes 
fornecedores: 

FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE 
INFORMAÇÕES PARA CONTADO 

(e-mail, telefone, etç 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023 
ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

Processo Administrativo n° 
CONTRATO N° 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
LIMA CAMPOS, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE XXXXXXX E A EMPRESA 
XXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no C.N.P.J sob o n° 
06.933.519/0001-09, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria Municipal de 
  com sede na   , Lima Campos, Maranhão, neste ato 
representada pelo(a) Sr°(a). Secretário(a) Municipal de 
  inscrito no CPF n° e portador do RG n° 
e SECRETARIA MUNICIPAL DE , neste ato representada pelo Secretário Municipal 
de  , Sr°(a)  , inscrito no CPF n° , e portador 
do RG n°.  , doravante denominados CONTRATANTE, e a empresa 

  inscrita no C.N.P.J sob o n.°  , com sede na  , doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr° 
_ , R.G. n.°  , C.P.F. n.°  , têm, entre si, ajustado o presente 
CONTRATO N°  , decorrente do Pregão Eletrônico n° ____/2023, formalizado nos 
autos do Processo Administrativo n° 00000011983/2023, submetendo-se às cláusulas e 
condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 10.520/02, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores, a Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de 
refeições prontas (self-service e tipo quentinha), buffet, coquetel, lanches e salgados em 
geral, de interesse desta Administração Pública, conforme especificações descritas no Termo 
de Referência, Anexo I do edital da licitação na modalidade Pregão, sob o n° /2023, e em 
conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
2.1. O valor global do presente Contrato é de R$   ( ), 
conforme planilha abaixo: 

Item 
01 

Descrição Und Quant 
Preço R$  

Unitário Total 

VALOR TOTAL R$ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 
3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 
I — Edital do Pregão Eletrônico n.° _/2023; 
II — Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA; 
Ill —Ata de Registro de Preços n°  /20 
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CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.1 O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até .... de 
  de( ). 

CLÁUSULA QUINTA — DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
5.1 Os pedidos dos produtos/serviços a serem adquiridos pelas Secretarias Requisitantes 
serão realizados ao longo da presente contrato. A cada solicitação será formalizada a 
emissão da Ordem de Fornecimento/Serviço, onde serão detalhados os produtos/serviços e 
quantidades para a entrega, além do local exato onde será(ao) efetuada(s) a(s) referida(s) 
entrega(s), a ser encaminhada à Empresa contratada, por meio de e-mail eletrônico ou outro 
meio hábil. O fornecimento será parcelado, sendo a entrega de acordo com as necessidades 
das secretarias requisitantes. 

5.2. A contratada deverá fornecer os alimentos preparados nas seguintes condições: 

5.2.1. As refeições tipo SELF-SERVICE, deverão ser servidas no endereço da empresa 
contratada (restautante da empresa), na cidade de Lima Campos/MA, entre às 11:00h e 
15:00h, de acordo com as solicitações das secretarias requisitantes. Para este item, as 
solicitações se darão com antecedência de 04hs (quatro horas). 

5.2.2. As refeições serão servidas em dias úteis e, em caso da realização de eventos, finais 
de semana, pelo período de 12 (doze) meses. 

5.2.3. Os produtos terão que atender aos padrões de qualidade e deverão ser fabricados no 
dia, conforme determina as Normas da Vigilância Sanitária. 

5.2.4. As refeições do tipo "quentinha" e os serviços de Buffet deverão ser entregues nos 
endereços solicitados nas respectivas ordens de fornecimento, compreendendo todo o 
território municipal de lima campos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após a 
solicitação formal que se dará por meio de Ordem de Serviço/Fornecimento. 

5.2.5. Os lanches e salgados em geral deverão ser entregues nos locais determinados nas 
respectivas Ordens de Fornecimento/Serviço, compreendendo todo o território municipal de 
lima campos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após solicitação formal. 

5.2.6. No que atine aos itens para atender a demandas de eventos diversos (quentinhas, 
lanches e salgados em geral), os eventos poderão ser realizados nos períodos matutino, 
vespertino e/ou noturno e ser eventualmente aos sábados, domingos e feriados, a depender 
da programação dos eventos, que será informada pelo contratante, no momento da 
solicitação do serviço; 

5.2.7. Os serviços deverão ser prestados sob demanda, de acordo com o período e itens 
especificados na solicitação de serviço, própria de cada evento, a ser emitida pelo contratante 
e mediante apresentação da respectiva Nota de Empenho; 

5.2.8. Os produtos deverão ser preparados observando a legislação vigente e a utilização de 
ingredientes de qualidade; 
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5.2.9. Os alimentos e as bebidas deverão ser entregues em embalagens apropriadas que os 

protejam contra possíveis danos causados durante o transporte, mantenham a higiene e a 

conservação necessárias, respeitando as normas sanitárias e observando a Cartilha de Boas 
Práticas para Serviços de Alimentação da AN VISA. 

5.2.10. As caixas e embalagens contendo os alimentos e as bebidas entregues deverão 
informar na parte externa o tipo de produto, a quantidade de seu conteúdo, data e horário de 
fabricação, validade e a identificação do fabricante/produtor; 

5.2.11. Os descartáveis deverão ser adequados a cada produto utilizado, sendo obrigatória a 
utilização de embalagens térmicas para itens perecíveis e refeições prontas; 

5.2.12. A contratada deverá utilizar louças em vidro ou porcelana para atender ao item 1 
(serviço de Buffet), e apenas quando estritamente necessário, utilizar descartáveis em papel 
ou plástico reciclado; 

5.2.13. Quanto aos itens: 1, 7, 8, 9, 10, 11, 12 e 13 da planilha orçamentária do termo de 
referência, a quantidade de alimentos e bebidas deverá ser compatível com a quantidade de 
pessoas indicadas na solicitação de serviços/fornecimento, observando o tempo mínimo de 
01 (uma) hora de serviço, com reposição constante dos mesmos; 

5.2.14. As bebidas deverão estar em temperatura adequada para o consumo, e em caso de 
grandes eventos (acima de 100 pessoas), será obrigatório que a empresa traga isopor e gelo, 
tendo em vista que as geladeiras da instituição não são suficientes para armazenar grande 
quantidade de bebidas. 

5.2.15. A prestação do serviço deverá obedecer rigorosamente às datas e horários 
agendados com o solicitante do serviço. 

5.2.16. Os eventos poderão ser realizados nos períodos matutino, vespertino e/ou noturno e 
ser eventualmente aos sábados, domingos e feriados, a depender da programação dos 
eventos, que será informada pelo contratante, no momento da solicitação do serviço. 

5.2.17. O servidor da Administração Municipal designado para acompanhar a execução do 
serviço poderá pedir prova dos alimentos e das bebidas a serem servidos, no momento da 
entrega, a fim de verificar se os itens estão em condições de consumo e conforme 
especificação. 

5.2.18. Os prazos para o envio das solicitações deverão seguir as determinações abaixo: 

5.2.18.1. As solicitações de serviços de alimentação deverão ser enviadas à empresa 
CONTRATADA com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis. 

5.2.19. Os produtos deverão ser de primeira qualidade; as frutas deverão estar de acordo 
com a classificação estabelecida na Resolução da Comissão Nacional de Normas e Padrões 
de Alimentos Resolução - CNNPA no 12, de 1978 "padrões para Alimentos". 

5.3. Os Produtos, objeto do presente contrato, deverão ser entregues em todo território 
municipal, nos endereços que serão indicados pela(s) Secretaria(s) Requisitante(s) nas 

respectivas Ordens de Fornecimento/Serviço. 
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5.4. A Secretaria Requisitante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o 
recebimento dos produtos, na forma prevista no Termo de Referência, obedecidas as 
disposições constantes na alínea b, inciso II do Art. 73, da Lei n°. 8.666/93. 

5.5. Os prazos de fornecimento dos produtos poderão ser prorrogados, a critério da 
Secretaria(s) Requisitante(s), desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e 

fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, 
observado o art. 57, § 1O, da Lei Federal n° 8.666/93. 

5.6. As aquisições/contratações dos itens constantes do presente contrato ocorrerão de 
acordo com as necessidades e conveniências das Secretarias Requisitantes, e desde que 

exista o respectivo crédito orçamentário, mediante a emissão de Contrato e da respectiva 
Nota de Empenho e posterior Ordem de Fornecimento. 

5.7. O recebimento dos produtos se dará nos moldes do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93. 

5.7.1. O objeto será recebido pelo setor solicitante, que procederá a conferência de sua 
conformidade com o pedido. Caso não haja qualquer impropriedade explícita, será atestado 
esse recebimento: 

5.7.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com 
as especificações constantes do Edital e da proposta. 

5.7.1.2. Definitivamente, após verificação da conformidade com as especificações constantes 
do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no prazo máximo fixado 
no Termo de Referência. 

5.8. Todas as despesas com a organização, no caso de atendimento de eventos, já devem 
estar contempladas nos itens da planilha, inclusive despesas com transporte, carga, descarga 
e outras para efetiva entrega dos alimentos e das bebidas no local indicado. 

5.9. Em todos os preços já devem ser incluídos os serviços de copeiragem e garçom, quando 
necessário. 

5.10. Demais condições de execução, implementação e recebimento dos serviços estão 
previstas no Termo de Referência, Anexo I do Edital da licitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 
6.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada para esse fim. 

6.1.1 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do 
art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.2. À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 
execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que 
surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores. 
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6.3. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento 
dos serviços, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja 
a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 
serviços prestados diretamente por servidor designado. 

6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

6.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado 
para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade 
superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado mensalmente, no prazo de até 30 (trinta) dias, após o 
recebimento definitivo dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por 
servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de 
regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de 
Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária", 
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de 
setembro de 2014 (Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa 
licitante, comprovando a regularidade para com á Fazenda Estadual; Certidão Negativa, ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo 
Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; Certidão 
Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, 
expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante; Certificado de 
Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal — CEF; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, 
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente na conta 
que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

7.2 O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na 
sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela 
Secretaria Requisitante. 

7.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante, 
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula. 

7.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável 
pelo Recebimento. 

7.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, no 
prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA. 

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
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liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

7.7. A Prefeitura Municipal de Lima Campos, poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.8. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais 
pertinentes, conforme art. 40, § 3°, Lei n° 8.666/93. 

7.9 - Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na 
forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) 
ao mês, calculados "pró-rata tempore", em relação ao atraso verificado. 

7.10. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante Ordem 
Bancária, no Banco xxx, n°..., Conta Corrente n°..., Agência n°... em nome de  

7.11. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a execução dos serviços, 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta Cláusula. 
O pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros. 

CLÁUSULA OITAVA — DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

8.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
em que: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1=0,00016438 
i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

8.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante 
sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 8.8. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO 
9.1. Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e irreajustáveis, 
ressalvadas as hipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
10.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-
se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

10.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93 
e alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da 
contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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11.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima Campos, classificada 
conforme dotação orçamentária abaixo especificada: 

Órgão 
Unidade Gestora 
Função 
Sub-Função 
Programa 
Projeto Atividade 
classificação Econômica 
Fonte de Recurso 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1. Não será exigida garantia de execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1 Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital, no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico n° /2023 e na Ata de Registro de Preços n° /20 

13.1.1. Fornecer os serviços/produtos conforme especificações definidas no presente 
contrato, não podendo nunca ser inferior a esta; 

13.1.2. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de 
Referência e em sua proposta; 

13.1.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

13.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração, devendo ressarcir imediatamente a 
Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 
garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

13.1.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

13.1.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 
Contratante; 

13.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à 

Contratante; 

13.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
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13.1.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

13.1.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

13.1.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

13.1.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-
los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 
este Termo de Referência, no prazo determinado. 

13.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

13.1.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo. 

13.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho de menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

13.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

13.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem 
como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pela Lei n° 13.146, de 2015. 

13.1.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 

13.1.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n°8.666, de 1993. 

13.1.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante; 
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13.1.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 

os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, 

com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

13.1.22. Manter capacidade mínima de entrega para atenderas demandas contratadas; 

13.1.23. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador 
da Ata, relacionados com as características dos produtos; 

13.1.24. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de 
Fornecimento, os produtos/serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, 
dentro do prazo de entrega estabelecido; 

13.1.25. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

13.1.26. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência 
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da 

fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

13.1.27. A contratada estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da 
Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer 

outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 

13.1.28. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes no Termo de Referência e no 
edital da licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo I, 
Termo de Referência, do Pregão Eletrônico n° _/2023 e na Ata de Registro de Preços n° 
 /20 

14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

14.1.2. Vetar o emprego de qualquer serviços que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

14.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

14.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 

14.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de acordo com os critérios 
estabelecidos neste Termo de Referência; 

14.1.6. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 
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14.1.7 Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou 
prejudiciais; 

14.1.8. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço executado fora das 
especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 

14.1.9. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à 
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção 
do serviço fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, 
objeto não tenha apresentado defeitos; 

14.1.10. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela 
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

14.1.11. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento dos serviços. 

14.1.12. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os 
aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou 
irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatados no 
fornecimento dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 
15.1. O Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de 
validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de 
registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o 
contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de 
Fornecedores Estadual ou Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

15.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no edital, erros ou atraso 
e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

I- Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de serviços executados em desacordo com o contrato. Após o 
décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, 
de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, 
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 
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c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na execução do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do inciso I, ou de inexecução parcial da 
obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação 
assumida. 

15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de 
Lima Campos poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades 
são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

15.4 As multas previstas neste contrato, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE. 

15.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

15.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

15.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento 
do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das 
multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

15.10 As sanções acima previstas não impedirão a responsabilização do infrator pelo 
ressarcimento dos danos causados ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 
16.1 A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos 
arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, com as conseqüências contratuais previstas no mesmo 
instrumento legal, na Lei n.° 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe. 

16.2 A rescisão do presente instrumento de contrato poderá ser na forma prevista no Art. 79, 
da Lei Federal n°. 8.666/93. 

16.3 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos 
previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
17.1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico n° /2023 e neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 
18.1 Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, 
estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste 
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instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n° 
10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
19.1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
N° _/2023 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520/2002, Decreto Municipal 
n° 021/2020, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
20.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 
21.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada 
através de protocolo. 
21.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO 
22.1 Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, 
cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 
(vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE 
INSTRUMENTO 

23.1 Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6°, XIII, Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
24.1 O presente contrato é regido pela Lei n° 8.666/93, Lei 10.520/2002, e demais diplomas 
legais pertinentes. 

24.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e 
forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

LIMA CAMPOS (MA),   de   de 

( ) 
CONTRATANTE 

( ) 
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CONTRATADA 

CPF N° 

02. 

CPF N° 
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PARECER JURÍDICO PGM/PMLC 

REQUERENTE: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 11983/2023 

Direito Administrativo. Licitação. Modalidade Pregão Eletrônico. 
Tipo Menor Preço. Sistema de Registro de Preços. Eventual 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de refeições 
prontas (self- service e tipo quentinha), buffet, coquetel, lanches e 
salgados em geral, de interesse desta Administração Pública. 
Análise da minuta de edital e anexos. Parecer pela aprovação. 

RELATÓRIO 

01. A Secretaria Municipal de Administração e Finanças, por meio da ilustre secretária, 

Sra. Lísia Wadna Moreira Melo Vieira, solicita a esta Procuradoria-Geral análise e emissão de 

parecer acerca das minutas relativas à licitação na modalidade Pregão Eletrônico tipo menor preço, 

visando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 

fornecimento de refeições prontas (self- service e tipo quentinha), buffet, coquetel, lanches e 

salgados em geral, de interesse desta Administração Pública, especificados no Termo de 

Referência, constante do Anexo I da Minuta do Edital. 

02. Os autos foram regularmente formalizados e encontram-se instruídos com os 

seguintes documentos principais: 

a) Solicitação para abertura de licitação pública, devidamente acompanhada de 

planilha contendo especificações e estimativa de quantitativos dos 

bens/serviços a serem licitados; 

b) Certidão de Autuação do Processo Administrativo; 

c) Pesquisa de Preços de Mercado, tendo sido obtidos 4 (quatro) orçamentos 

válidos; 

d) Planilha contendo mapa de apuração do preço médio, baseado nas pesquisas 

de preços apresentadas; 

e) Despacho de solicitação de informações sobre a existência de dotação 

orçamentária; 

f) Informações sobre a dispensa de dotação orçamentária nesta fase do 

procedimento licitatório, conforme previsto; 
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g) Despacho de Solicitação de Abertura de Procedimento Licitatório, emitido pela 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças; 

h) Termo de Referência, contendo as especificações, quantitativos, valores de 

referência e demais exigências, devidamente aprovado pela Autoridade 

Competente; 

i) Autorização para Instauração de Procedimento Licitatório, emitida pela 

Autoridade Competente; 

j) Termo de Autuação do Procedimento Licitatório, emitido pela Secretaria 

Municipal de Administração e Finanças; 

k) Despacho da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, determinando a 

remessa dos autos a esta Procuradoria; 
I) Minuta do edital com 04 (quatro) anexos; 

03. Na sequência, o processo foi remetido a esta Procuradoria, para a análise prévia dos 

aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, da Lei n° 

8.666/93. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a administração municipal no controle 

interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

II. ANÁLISE JURÍDICA 

11.1 Das Considerações Preliminares 

4. De início, cumpre destacar o caráter estritamente jurídico do presente opinativo, nos 

irmos do art. 38, parágrafo único, da Lei 8.666/93, ou seja, a análise cinigir-se-á à adequação 

jurídico-formal do procedimento Licitatório em apreço aos ditames da legislação correlata. 

05. Assim, considerações de índole técnica, como a escolha de produtos, serviços, 

projetos, avaliação de preços, avaliação de quantitativos, justificativa da contratação, bem como 

quaisquer juízos de conveniência e oportunidade envolvidos na contratação, por consistirem no 

próprio mérito administrativo, são de inteira e exclusiva responsabilidade do órgão consulente e, 

mais de perto, dos setores técnicos que lhe prestaram auxílio, não cabendo a esta Casa atuar em 

substituição às suas doutas atribuições. 

11.2 Da Modalidade de Licitação 
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06. O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n° 10.520/2002, 

para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios. 

07. Nos termos do parágrafo único do art. 1° do referido diploma legal, são 
considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam 
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

08. Note-se, desde já, que a legislação autoriza o emprego do pregão para a contratação 
de serviços comuns. Por isso, cabe à Administração atestar se o objeto licitatório equivale a serviço 
umum — providência, esta, atendida nos autos do processo. 

09. O enquadramento do objeto da licitação como serviço comum, por sua vez, implica a 
análise do mercado e do conhecimento dos padrões de desempenho e de qualidade estabelecidos 
em normas técnicas ou usualmente aceitos pelos profissionais competentes. Assim, por depender 
de conhecimentos que extrapolam a esfera jurídica, não compete ao Procurador a caracterização 
do objeto contratual como "serviço comum". Cabe, sim, à área técnica da Administração fazê-la, de 
modo justificado. 

10. 

vejamos: 

É neste sentido, aliás, a Orientação Normativa n° 54 da AGU, de 25/04/2014. Senão 

"Compete ao agente ou setor técnico da Administração declarar que o objeto 
licitatório é de natureza comum para efeito de utilização da modalidade pregão e 
definir se o objeto corresponde a obra ou serviço de engenharia, sendo 
atribuição do órgão jurídico analisar o devido enquadramento da modalidade 
licitatória aplicável." 

11. Cumpre, entretanto, alertar que é descabido o uso do pregão para trabalho 
eminentemente intelectivo e complexo, devendo a Administração ser diligente na classificação dos 

serviços a serem licitados, a fim de afastar vícios no certame e eventual responsabilização de seus 

agentes. 

12. No caso vertente, pressupõe-se correta a manifestação sobre a natureza comum dos 

bens a serem contratados, o que viabiliza a adoção do pregão como modalidade licitatória e o 

exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame proposto. 

11.3 Dos Requisitos Legais para a Realização do Pregão 
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13. O pregão é regido pela Lei n° 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 

021/2020, e, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93. 

14. Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 

estabelecidos no art. 3° da Lei n° 10.520/2002, que assim dispõe: 

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto 

do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as 

sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos 

prazos para fornecimento; 

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, 

por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; 

I l l - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas no 

inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem 

apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora 

da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e 

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade 

promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, 

dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua 

classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante 

vencedor. 

15. A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos, no 

intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, apontar as 

rovidências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

11.3.1. Da justificativa  da contratação 

16. Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 

regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de competência, 

ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no âmbito da 

Administração), a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o apoiam. 

17. Nos autos, a justificativa da contratação, com exposição da sua motivação e dos 

benefícios dela resultantes. 
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18. Verifica-se ainda a chancela da autoridade competente à justificativa apresentada, de 

modo que se pode considerar atendida a exigência normativa neste quesito, ao menos no que 

tange aos seus aspectos jurídico-formais. 

19. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os atos 

administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos 
jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. 

Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e 
corresponder à real demanda da Administração, sendo inadmissíveis especificações que não 
agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da Administração, ou, 

nda, que estejam defasadas tecnológica e/ou metodologicamente. 

20. A Lei n° 10.520/2002 (art. 3°, I) determina também que a autoridade competente 
estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os critérios de aceitação 
das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos 
foram cumpridos, conforme se denota dos autos do processo em análise. 

11.3.2. Do Termo de Referência e da definição do objeto 

21. O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão e deve conter 
todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, como a sua descrição 
detalhada, o orçamento estimativo de custos e o cronograma físico-financeiro da execução. Deve 

ropiciar a avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de 
„Jprimento e o prazo de execução contratual. 

22. Em atendimento à exigência legal, foi juntado nos autos o Termo de Referência afeto 

à contratação ora pretendida, devidamente aprovado pela autoridade competente. 

23. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8°, Ill, "a" do Decreto n° 

3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, exigida na 

Lei do Pregão (n° 10.520/2002). Nos autos, percebe-se a consonância entre o objeto detalhado 

pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, constante da minuta de 

Edital. 
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24. Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, refletida 

no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do órgão requisitante, evitando-se 

detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da 

competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria avaliar as especificações 

utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que 

verifique o cumprimento deste requisito. 

25. Convém lembrar que o art. 7°, § 4° da Lei n° 8.666/93, veda a inclusão, no objeto da 

licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. Em atenção ao 

areceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados 

ara a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

26. Prosseguindo, vale mencionar que é no Termo de Referência que se prevê o regime 

de execução do contrato pleiteado. Nos autos, a Administração consignou que será adotado o 

REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 

11.3.3. Da pesquisa de preços e do orçamento estimado 

27. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que o 

caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios ambientais, 

etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico. 

- 8. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, efetivamente, a 

'alidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha, no mínimo, três 
cotações válidas. Se não for possível, deve consignar a justificativa nos autos. 

29. Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas nem 

sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a limitação ao 

universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no varejo, quando o volume 

da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos. 

30. Assim, para evitar distorções, "além de realizar pesquisa que seja adequada às 

características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado recomende, é 

salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de outras fontes de 

pesquisa", tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos recentes ou videntes. 
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31. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à 

contratação desejada (Acórdão n° 1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo societário 

entre as empresas pesquisadas (Acórdão n° 4.561/2010-1a Câmara). 

32. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 

aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 

recursos suficientes para acobertá-la. 

33. Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 

articipação no certame, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para definir se a 

licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de pequeno porte e 
sociedades cooperativas. 

34. A propósito do orçamento estimativo, é recomendável que a Administração faça 
constar dos editais dos pregões eletrônicos as planilhas que o detalham, constando os preços 
unitários considerados, ou a informação do local onde os interessados poderão obtê-las, em 
observância ao princípio da publicidade. Ressalta-se que tais planilhas devem ser obrigatoriamente 
acostadas no processo administrativo que fundamenta a licitação. 

35. No caso vertente, a pesquisa de preços e o orçamento apresentados, amoldam-se 
aos critérios exigidos, quanto aos seus aspectos formais. 

.i.3.4. Dos critérios de Aceitação das Propostas 

36. Outra exigência da Lei n° 10.520/2002 é que a autoridade competente defina os 

critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3°, I). 

37. No que toca ao tema, o TCU já se pronunciou no sentido de que o gestor deve 

verificar a aceitabilidade dos custos indiretos, bem assim estabelecer critérios de aceitabilidade e 

limitação dos preços unitários. 

38. Do exame da minuta do edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante aos 

critérios de aceitação das propostas. 

Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 3646-1112 - E-mail: procuradoria(â limacani os.magav.br 



Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

xxaca.xu~r...,~+x.cxxia~-mu:ra~.~r.<ar.«u,w-n~.n~xavw .aa.roxs.nu<w~asxa~.c-.a:r. ¡.x 

PMLC - MA CPL 

Folha: 
Rubrica: 

11.3.5. Da Disponibilidade Orçamentária e das Exigências da  Lei Complementar n° 101/2000 

39. Nos autos em apreço, foi estimada pela Administração, na minuta do edital, que o valor 
global estimado para registro de preços será de R$ 488.207,10 (quatrocentos e oitenta e oito mil, 
duzentos e sete reais e dez centavos). 

40. A regra geral da lei de licitações (art. 14), de indicação prévia da disponibilidade 

orçamentária, é excepcionada em casos de Registro de Preços, nos termos do Decreto Federal n° 

7.892/2013 e Decreto Municipal n° 20 02 001/2017 (§ 2°, do art. 7°). 

41. Antes da edição dessas disposições regulamentares no âmbito federal e municipal, 

revalecia sobre a matéria focada o seguinte entendimento do Tribunal de Contas da União, 

através de seu Acórdão n° 1.291/2011, de 18.05.2011, Plenário, de relatoria do Ministro Augusto 

Sherman Cavalcanti: 

"Relativamente à ausência de previsão de dotação orçamentária, por se tratar de sistema de 
registro de preços, entendo que os argumentos apresentados não justificam a falta. Não 
obstante as alegações de desnecessidade de vincula ção orçamentária às modalidades 
licitatórías ligadas ao registro de preços, pois seria mera pretensão da Administração em 
adquirir os bens que venham a ser registrados, inexistindo obrigação expressa no momento 
do respectivo registro, há, no presente caso, uma peculiaridade que o distingue das demais 
situações É o fato de a aquisição de gêneros alimentícios para a merenda escolar configurar-
se em compra compulsória, impondo a necessidade de indicação dos recursos orçamentários 
para seu pagamento, conforme art 14 da Lei 8.666/1993. Considero suficiente recomendar, 
em momento posterior, por ocasião da decisão definitiva de mérito, à Prefeitura que adote 
tal conduta." 

?. Com o advento dos decretos federal e municipal, a linha de raciocínio do TCU foi 

superada, tanto que a própria Controladoria-Geral da União orienta os gestores na sua cartilha do 

sistema de registro de preços que é dispensável a indicação dos recursos orçamentários, conforme 

se observa da indagação e resposta que se transcreve abaixo: 

"20. É necessária a indicação de recursos orçamentários no edital de licitação para registro de 
preços? 
Não. É uma das vantagens em se utilizar o SRP nas contratações públicas. O § 2° art 7° do 
Decreto n° 7.892/2013 traz a seguinte regra: 
Art 7° A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrêncía, do 
tipo menor preço, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos 
termos da Lei n° 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado. [.J § 2° 
Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil." 
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43. Estabelecidas tais premissas, caberá ao(s) órgão(s) anuente(s) do(s) contrato(s) a 
ser(em) celebrado(s), indicar, à época da contratação, rubricas orçamentárias pertinentes e emitir o 
atesto de disponibilidade orçamentária, com registro de que a despesa tem adequação com o 
Plano Plurianual, a Lei Orçamentária Anual para 2022 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos 
termos do art. 16 da LRF, ou, então, apresentar justificativa que a aquisição de bens não vise à 
criação, a expansão ou o aperfeiçoamento de ação governamental. 

44. O despacho do setor competente com disposições nesse sentido foi acostado. 

11.3.6. Autorização para a abertura da licitação 

.5. Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a definição do 
objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao gestor avaliar a 
oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação. 

46. Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização para a 
abertura da licitação, prevista no Decreto n° 021/2020. 

47. No presente caso, tal exigência foi cumprida. 

11.3.7. Designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio 

48. Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um pregoeiro, 
entre os servidores da administração, cujas atribuições incluem o recebimento das propostas e 

lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação 
do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o servidor designado deve ter realizado 

capacitação específica para exercer a atribuição. 

49. Nos autos, consta a designação do pregoeiro e a publicação deste ato, em 

atendimento à prescrição legal. 

50. Também deve ser designada, pela mesma autoridade, uma equipe para apoiar o 

pregoeiro em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo 

ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro permanente da 

Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA. Percebe-se preenchido este requisito. 
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51. Cabe lembrar a Comissão Permanente de Licitação quanto à necessidade de 
atendimento ao prazo de 8 (oito) dias úteis no mínimo, contado a partir da publicação de aviso 
para a convocação dos interessados na licitação, para a apresentação das propostas, nos termos 
do art. 4°, V, da Lei 10.520/2002. 

52. Note-se, ainda, que a divulgação do edital deverá ocorrer nos termos previstos na Lei 
10.520/2002, regulamentada em âmbito municipal por meio do Decreto n° 021/2020. 

3. Por derradeiro, impende consignar que qualquer modificação no edital exige 
divulgação pela mesma forma que deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas (exegese do art. 21, §4°,da Lei n° 8.666/93). 

11.5 Da modalidade licitatória 

54. Via de regra, a aquisição de bens e serviços comuns na Administração Pública deve 
ser empreendida através da modalidade de Pregão, preferencialmente em sua forma eletrônica, 
dispondo no Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019 (Decreto que regulamenta o Pregão 
Eletrônico em âmbito Federal), que "nas licitações para aquisição de bens e serviços comuns será 

obrigatória a modalidade pregão, sendo preferencial a utilização da sua forma eletrônica." 

_5. A regulamentação em âmbito municipal se deu por meio do Decreto n. 021/2020, 

que dispõe sobre os procedimentos a serem adotados para a licitação na modalidade "PREGÃO 

ELETRÔNICO". 

11.5 Do Edital e Anexos 

56. Impende registrar, neste ponto, que conhecimentos peculiares para determinar 

dispositivos técnicos do edital devem ser aferidos pelos órgãos competentes do ente público 

interessado na licitação, que, no caso, é a Secretaria Requisitante mencionada no item 2, "a", do 

presente parecer jurídico, cumprindo a esta especializada consignar que os mesmos não devem 

limitar a competição ou conferir preferências indevidamente. 
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57. A instrução do processo licitatório compete ao órgão responsável pela competição 

pública, devendo este observar as prescrições legais do Decreto Municipal n° 021/2020 e da Lei 

n°10.520/2002 e subsidiariamente à Lei n°8.666/93, conforme mencionado anteriormente. 

58. O preâmbulo traz informações claras e precisas acerca da licitação, no que tange ao 

número de ordem em série anual, o nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, 

o regime de execução (para obras e serviços) e tipo de licitação, a menção de que será regida por 

aquela lei do pregão, pela lei geral de licitações subsidiariamente, e decretos regulamentares, o 

local, dia e horário para exame e obtenção do edital, o credenciamento, o recebimento das 

propostas e sessão pública para recebimento dos lances. 

59. Foram numeradas todas as páginas da minuta do edital e de seus anexos, assim 

como se reportou ao número em série anual/sigla do órgão do edital. Não consta referência nas 
minutas a edital anterior e respectivo número de processo administrativo que porventura tenham 

sido utilizados como espelho (modelo) para confecção do instrumento convocatório ora sob 

análise jurídica. 

60. A lei do Pregão disciplina que o objeto deve conter descrição precisa, suficiente e 

clara, vedada especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 

competição. A descrição presente no Edital atende essas prescrições, bem como o Termo de 

Referência. 

1. Consta no edital e no termo de referência o tratamento diferenciado à categoria de 

.iicroempresas e empresas de pequeno porte - ME/EPP nos procedimentos licitatórios, por força 

dos incisos I e Ill do art. 48, da Lei Complementar n° 123/2006, na redação que lhe confere a Lei 

Complementar n° 147/2014, ou seja, fica assegurado a exclusividade daqueles participantes 

enquadrados na categoria de ME/EPP nos itens da licitação com valor de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), bem como na cota reservada dos itens de natureza divisível, conforme previsto 

no Termo de Referência. 

11.5.1 Habilitação Jurídica 

62. Consta na minuta do edital o item, que trata da documentação de habilitação 

jurídica, e está em consonância no art. 28 da Lei n° 8.666/93. 
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63. O edital separou em tópicos distintos as matérias que tratem de Habilitação Jurídica, 

Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Técnica e Qualificação Econômico-Financeira. 

11.5.2 Regularidades Fiscal e Trabalhista 

64. O edital exige, acertadamente, prova de Regularidade Fiscal para com a Fazenda 

Federal, Seguridade Social — INSS, FGTS, Fazenda Estadual, do Distrito Federal ou Municipal, do 

domicílio da licitante e devendo também abranger a Prova de Regularidade Fiscal para com a 

Fazenda local de todas as licitantes. 

5. Exigiu, ainda, licitamente, prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou 

Municipal ou Distrital, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual e a documentação relativa à habilitação jurídica 

do art. 28 e incisos da Lei n° 8.666/93. 

66. Observa-se que o edital trata da regularidade trabalhista por força da Lei n° 12.440, 

de 07 de julho de 2011, que alterou o art. 27 e art. 29 da Lei n°8.666/93, ora em vigor, acerca da 

necessidade de apresentação de documentação relativa à Regularidade Trabalhista, mediante 

CERTIDÃO NEGATIVA perante a Justiça do Trabalho ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa. 

11.5.3 Qualificação Econômica-Financeira 

7. O Edital prevê a exigência de apresentação de Balanço Patrimonial e Demonstrações 

_:ontábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua 

substituição por Balancetes ou Balanços provisórios, que comprove a boa situação financeira da 

empresa, avaliada pelos índices de Liquidez Geral (ILG), e Liquidez Corrente (ILC). 

68. Foi exigida no edital, a comprovação do capital social ou patrimônio líquido mínimo 

de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total cotado pela licitante das empresas que 

apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-financeira menor que 01 (um) 

para os índices contábeis (ILG, ILC e ISG), previstos nos §§ 1° e 5° do art. 31 da Lei 8.666/93. Tal 

exigência está de acordo com o permitido no § 2° do art. 31 da Lei 8.666/93. 

11.5.4 Qualificação Técnica 
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69. Na comprovação de qualificação técnica o edital exige a apresentação de Atestado 

de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove 

a aptidão da firma licitante no desempenho de atividade pertinente compatível em características 

com o objeto da licitação. Tal exigência encontra respaldo legal. 

11.5.5 Vedação do Trabalho Infantil 

70. Consta na minuta item que trata do disposto no art. 27, V, da Lei n° 8.666/93, a fim 

de exigir de todas as licitantes o cumprimento do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal, que trata 

da proibição do trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) ou de qualquer 

abalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 

quatorze) anos, bem como anexo com modelo de declaração para tal fim, cujo descumprimento 

ensejará a rescisão do futuro contrato, exegese do art. 78, inciso XVIII, da Lei n° 8.666/93. 

11.5.6 Procedimento  Licitatório 

71. O julgamento das propostas segue as disposições dos artigos do Decreto Municipal 

que regulamenta o procedimento em tela, prevendo o critério do MENOR PREÇO "POR ITEM". 

72. Ressalte-se que consta no termo de referência a justificativa de que se fez esta 

escolha em respeito à competição mais ampla, como bem assim o prevê o art. 23, §§ 1°e 2°, da Lei 

n° 8.666/93, e em atenção à Sumula 247 do ICU, que assim dispõe: 
"É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das 

licitações para contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja 

divisíve/ desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia 

de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, 

embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 

totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo 

as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade." 

73. Como critério de aceitabilidade de preços, está previsto que não serão admitidos 

valores superiores aos preços estimados pelo órgão interessado, o que deve ensejar a 

desclassificação da proposta para o item. Exegese do art. 40, X, da Lei n° 8.666/93, bem como os 

acima dos praticados no mercado. 

Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 3646-1112 - E-mail: procurador,aa`limacampos.ma.gov
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74. O item do edital que tratam, respectivamente, das Impugnações ao Edital e de 

Pedido de Esclarecimentos, dos Recursos Administrativos, atenderam as disposições legais e 

regulamentares. 

75. Consta na clausula sétima da minuta do contrato, como uma das condições para o 

pagamento a apresentação de: (i) prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal mediante apresentação da Certidão de Negativa de Débitos; (ii)prova de regularidade 

relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS — CRF; e (iii)prova de inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de 

ébitos Trabalhistas (CNDT). 

76. Na impossibilidade de emissão da Certidão Negativa de Débitos, é lícito ser 

apresentada a Certidão Positiva de Débitos com efeitos de Negativa. 

77. No que tange à convocação dos licitantes remanescentes quando o vencedor da 

licitação não comprovar as condições de habilitação ou quando, injustificadamente, recusar-se a 
assinar o contrato, respeitada a ordem de desclassificação, o art. 4°, XI, XVI, XVII, XXIII, da Lei 

Federal n° 10.520/2002 adotou solução diferente da prevista no art. 64, § 2°, da Lei n° 8.666/93. 

78. Com efeito, nessa situação, a convocação do 2° classificado, por exemplo, não 

impede a promoção de negociação direta com o proponente para, nos termos do inciso XVII c/c 

:XIII, do art. 4°, da Lei n° 10.520/2002, alcançar melhor preço em beneficio ao erário municipal, 

odendo até mesmo chegar ao valor de proposta classificada em primeiro lugar. 

11.5.7 Minuta do Contrato 

79. O prazo de vigência contratual está previsto que será de acordo com a vigência dos 

créditos orçamentários a contar de sua publicação. Considerando que trata de prestação de 

serviços, cumpre consignar que poderá haver prorrogação, sendo aplicável no caso em concreto o 

disposto no art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666/93. O prazo de início e término da vigência contratual 

deve aferido com datas precisas (início - termo inicial - e o término com fixação de dia/mês/ano -

datas essas a serem definidas na época própria, ou seja, quando da assinatura do ajuste). 

Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro — CEP 65728-000 - Lima Campos — MA. 
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80. Nesse sentido é o Acórdão TCU n° 100/2008 — Plenário, da relataria do eminente 

Ministro Raimundo Carreiro, que determina que não é possível a prorrogação de prazo de vigência 
contratual de fornecimento de combustível, com fundamento no art. 57, II, da Lei 8.666/93, visto 

que não se trata de contratos de prestação de serviços, mas aquisição de bens. 

81. Está consignada na cláusula vigésima a previsão futura da(s) contratada(s) aceitar, nas 

mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65, §§ 10 e 2°, da Lei n° 8.666/93. 

82. Da análise da minuta do contrato, conclui-se que o mesmo atende às exigências 

revistas na Lei Federal n° 8.666/93, em especial aos artigos 55, 56 e 57 do referido diploma legal. 

11.5.9 Disposições Gerais 

83. Nas disposições gerais, ficou observado o disposto no parágrafo único do art. 110, da 
Lei n° 8.666/93, que disciplina a forma para contagem dos prazos. 

11.5.10 Do Termo de Referência 

84. O Termo de Referência é ato equivalente para serviços ao projeto básico da lei geral 

de licitações e constitui um dos Anexos do Edital e assim será intitulado. 

5. Nesse instrumento a(s) secretaria(s) requisitante(s) apresentou(aram) a justificativa da 

ontratação, os bens com sua especificação detalhada, a forma e local de entrega, o pagamento e 

outras condições, ou seja, o termo de referência descreve as especificações do objeto de forma 

precisa e clara e respectiva aprovação. 

86. Cumpre registrar, finalmente, que o gestor optou realizar licitação do tipo menor 

preço item, tudo como forma de fomentar competição, ou seja, com o fito de garantir a ampla 

participação de licitantes no procedimento licitatório de modo a selecionar a proposta mais 

vantajosa aos interesses da Administração. 

III. CONCLUSÃO 

Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
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87. Ante o exposto, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93, conclui-se 

pela regularidade da minuta do Edital e seus 04 (quatro) anexos. 

88. É como opino, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos, 

econômicos e financeiros, que escapam à análise jurídica desta Procuradoria. 

89. Este parecer contém 16 (dezesseis) laudas, todas rubricadas pelo signatário. 

90. Encaminhem-se os autos a secretaria de supra citada para conhecimento e adoção 

das providências cabíveis. Ressalto que a autoridade administrativa deverá zelar pela correta 

ondução do processo administrativo submetido a exame, sendo de sua inteira responsabilidade a 

observância às normas legais de regência e às recomendações constantes do opinativo. 

É o que recomendamos, 

S.M.J 

Remeta-se a Secretaria Municipal de Administração e Finanças, para as providencias que 
julgar cabíveis. 

Lima Campos (MA), em 11 de setembro de 2023. 

J LSON DA SILVA E SILVA 
curador Geral do Município 

OAB/MA 16.379 
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O QUE O D~AR~O OF ~C ~AL? 
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Ano rX -Edicão N° í de 4 de Janeiro de 2021 

CHEFE DE GABINETE - DECRETO - Nomeação: Nº 013, DF 01 DE .#ALEIRO/202.3. 

DECRETO N° 013, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 
Nomeia funcionário que especifica 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
legais; 
RESOLVE: 
Art. 1° - Nomeia o Sr. JAILSON DA SILVA E SILVA, no cargo em comissão de Procurador- Geral do 
Município, símbolo DGA, criado pela Lei Complementar N° 012, de 24 de dezembro de 2020, a partir 
desta data. 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Maranhão. em 01 de janeiro de 2021. 

Dirce Prazeres Rodrigues 
Prefeita Municipal 

:,Horn 

Prefeitura M micipal de Lima Campos 
ct4PJ: 06.933519/0001-09 
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PREFffTÚRh DE' 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhao 
€ Prefeitura Municipal de Lima Campos 

CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2023. 

REGISTRO DE PREÇOS 

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, torna público aos interessados que, com base na Lei n° 10.520/02, Decreto 
Municipal n° 002/2013, Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Decreto Municipal n° 
021/2020, Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 
147/2014, aplicando-se subsidiariamente as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e demais legislações pertinentes, fará realizar no dia 03 de 
outubro de 2023, às 09:00hs (nove horas), horário de Brasília, no site: 

i . i  licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 
032/2023, para registro de preços, do tipo menor preço, objetivando a eventual 
contratação de pessoa (s) jurídica (s) para fornecimento de refeições prontas (self-
service e tipo quentinha), buffet, coquetel, lanches e salgados em geral, de interesse 
desta Administração Pública, de acordo com o Edital e Anexos. O edital e seus 
anexos estão à disposição dos interessados no endereço Av. JK, s/n°, Centro, Cep 
65.728-000, Lima Campos—MA, de 2a a 6a feira, no horário das 08:00hs (oito horas) 
às 12:00hs (doze horas), no endereço eletrônico deste poder executivo 
(vww.Iimacancpos.rila.gov.br), e no site ,., , .,í. 1v ;ompra publica;. . . onde 
poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no 
endereço supra e/ou pelo telefone (0**99) 3646-1112. 

SEMAF 
:fCREiAkA NMti3Y1 ~ AL!S+dSTíiU'rA E Fti>YJS 

Lima Campos — MA, 15 de setembro de 2023. 

Lisia Wadr~A(/lor ira Melo Vieira 
Secretária Municipal de A ministração e Finanças 

Decreto n° 011, de 01 de janeiro de 2021 
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O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da Prefeitura Municipal de Lima Campos, torna público aos interessados que, com base na Lei n° 
10.520/02, Decreto Municipal n° 002/2013, Decreto Municipal n° 20 02 001/2.017, Decreto Municipal n° 02.1/202.0, Lei Complementa r n° 123/2006 
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, aplicando -se subsidiariamente as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e 
demais legislações pertinentes, fará r ealizar no dia 03 de outubro de 2.023, às 09:00hs (nove horas), horário de Brasília, no site: 
www.portaldecornorasnuhlicas.com.hr, , licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 032/2023, para registro de preços, do tipo menor preço, 
objetivando a eventual contratação de pessoa (s) jurídica (s) para fornecimento de refeições prontas (self - service e tipo quentinha), buffet, coquetel, 
lanches e salgados em geral, de interesse desta Administração Pública , de acordo com o Edital e Anexos. O edital e seus anexos estão à 
disposição dos interessados no endereço Av. JK, s/n°, Centro, Cep 65.72.8.000, Lima Campos.-MA, de 2° a 6° feira, no horário das 08:úohs (oito 
horas) às 12:00hs (doze horas), no endereço eletrônico deste poder executivo ( yr . ,iij i ç rúQc~s:. e no site 
w''nnv.portaldecomoraspuhlicas.r..om.hr• onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra e/ou 
pelo telefone (0°°99) 3646-1112. 

Lima Campos — MA, 15 de setembro de 2023. 

Lisia Wadna Moreira Melo Vieira 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 
Decreto n° 011, de 01 de janeiro de 2.02.1 

Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: *° °.408.733-** em 19/09/2023 17:05:53 - IP com n°: 192.168.5.118 
Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id--2576 C 
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Prefeitura Municipal de Lima Campos 
Praça Duque de Caxias, SIN - Centro - CEP: 65728-000 - Lima Campos\MA 

CNPJ: 06.933.519/0001-09 - Tel: (99) 3646-1112- Site: www.limacampos.ma.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO: PE 032/2023/2023 - TIPO: MENOR PREÇO 

OBJETO: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURÍDICA (S) PARA FORNECIMENTO DE 
REFEIÇÕES PRONTAS (SELF- SERVICE E TIPO QUENTINHA), BUFFET, COQUETEL, LANCHES E 
SALGADOS EM GERAL, DE INTERESSE DESTA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. - DATA DA ABERTURA: 3 
DE OUTUBRO DE 2023 - HORÁRIO DA ABERTURA: 09:00 - LOCAL: 
WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR 

Data da publicação do(a) aviso de licitação: 19/09/2023 

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO 

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) aviso de licitação do(a) PREGÃO 
ELETRÔNICO - PE 032/2023/2023 está publicado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo: 

https://limacampos.ma.gov.br/licitacaolista.ghp?id=367 

Lima Campos/Ma, 19 de Setembro de 2023. 

Lísia Wadna Moreira Melo Vieira 
Secretário(a) 

Prefeitura Municipal de Lima Campos 
Praça Duque de Caxias, S/N - Centro - CEP: 65728-000 Lima Campos\MA 

CNPJ: 06.933.519/0001 -09 - Tel: (99) 3646-1112- Site: www.limacampos.ma.gov.br 

Link direto 
https://limacampos.ma.gov.br/licitacaolista.php?id-367 
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ESTADO DO MARANHÃO 

IÁRIO OFICIAL 
PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

i

ANO XLVII N°173 SÁti; LUIS, TERÇA • PEIRA, 19 DE SETEMBRO DE 2023 EDiÇÃC} DE HOJE: 36 PÁGINAS 

S1tJ'vIÁI:IO 

ADESÃO 
Det'ensoria Pública do Estado 01 
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AI)ESÃO 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 

EXTRATO ADESÃO À ATA SRP - Processo administrativo n° 0582 
/2023-DPE/MA. A Del nsoria Pública do Estado do Maranhão, através de 
sua Comissão Permanente de I.icitação, toma público a Adesão a Ata de 
Registro dc Preços n° 01/2023 -•AGR, oriunda do Pregão Eletrôni-

co SRP n° 001/2023, destinado a contratação de serviços de agen-
ciamento de viagens, compreendendo aquisição, reserva, seguro, 

emissão marcação, remarcação e cancelamento de passagem aérea 
nacional, realizado pelo Ministério da Defesa/Exército Brasileiro. 

Contratada: Aires Turismo Lida, CNPJ: 06.064.175/0001-49, Valor 

total da adesão: RS R$ 300.002,40. A íntegra do ato de adesão e 

demais documentos encontram-se nos autos do processo supracitado. 
Amparo legal: I..ei Federal n° 10.520/2002, Lei 8.666/1993, Decreto 
n° 10.024/2019 e Decreto Federal n° 7.892/2013. Data assinatura do 

Termo de Adesão: 14/09/2023 - Gabriel Santana Furtado Soares-De-
fensor Público Geral do Estado. CPL/DPE. 

AI) IT! VOS 

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA 

RESENIIA DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRA-
TO N". 027/2022 UGCC/SINFRA PROCESSO N. 146.503/2023 

SINFRA. DAS PARTES O ESTADO 1)O MARANHÃO, através 
da SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA/SIN-
FRA, órgão da administração direta, com sede na Av. .lerônimo de 
Albuquerque, s/n, Centro Administrativo do Estado, Ed. Clodomir 
Millet, 3" andar, inscrita no CNPJ (ME) sob o N° 08.892.295/0001-
60, neste ato representada pela Secretária Adjunta de Administração 
e Finanças a Sra. MILENA APOLÔNiO DE BARROS RAHBA-
NI MARTINS, conforme ID 0879004, designado pela Portaria n"12 
de 07 de março de 2023, do Secretário de Estado dc infaestrutura/ 
SINFRA, brasileira, casada, portadora do RG N° 896498980, inscrita 
no CPF n" 949.372.733-53, residente e domiciliado nesta Capital e a 
empresa TERRAMATA LTDA., pessoa juridica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n° 04.806.301/000l-68, situada na Rod. BR-. 
010, s/n", KM — 1354, Coco Grande, Bairro Santa Rita, Município de 
imperatriz — MA, neste ato representado na forma de seu Ato Cons-
titutivo, pelo Sr. CLÁUDIO ROBERTO DUTRA CUTRIM, brasi-
leiro, casado, engenheiro, portador da cédula dc identidade n° 935918 
SSP-MA e do CPF sob n° 550.502.043-72., residente e domiciliado 
na Rua Ademar de Barros, n° 248, Bairro: Fátima, na cidade dc São 
Luís/MA. DO OBJETO 1)O  CONTRATO: "SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E EXECUÇÃO DE PAVI-
MENTAÇÃO DE RODOVIAS ESTADIJAIS ViAS URBANAS 
LOTE III". CI..ÁUSU.LA PRIMEIRA DO VALOR:  2.1 O valor 
do reajustamento é de R$ it.533.207,47 (Onze milhôes, quinhentos 
e trinta e ti-és mil, duzentos e sete reais C quarenta e sete centavos): 
2.2 O contato N" 027/2022- . UGCC/SINFRA, passar a ter o valor 
de R$ 105.974.621,27 (Cento e cinco milhões, novecentos e setenta 
e quatro mil, seiscentos e vinte um reais e vinte e sete centavos), 
CLÁUSULA SEGUNDA- - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão à conta 
da seguinte dotação orçamentária, conforme NE N" 1633 E 1634/2023 
datada do dia 11/09/2023: PTRES: 1545101373288003758; FON-
TE: 15001010000; ND: 44905114; UGR: 530101; SUBAÇÃO: 
003758; PTRES: 2.678205314736003828; FON"I'E: 15001010000: 
ND: 44905182; UGR: 530101: SUBAÇÃO: 003828; DATA DA 
ASSINATURA: II de setembro de 207.3. BASE LEGAL: Lei 
8.666/93. São Luís, 11 de setembro de 2023. ASSINATURAS: MI-
L ENAAPOLÔNIO DE BARROS RAHBANI MARTINS, confor-
me II) 0879004, portadora do RG N° 896498980, inscrita no C'PF n° 
949.372.733-53, pela SINFRA e CLÁUDIO ROBERTO DUTRA 
CUTRIM, portador da cédula de identidade n° 935918 SSP--MA e do 
CPF sob n° 550.502.043-72, na condição dc representante da empre-
sa TERRAMATA LTDA. Arquivamento: Unidade Gestora de Con-
tratos e Convénios/SINFRA. Maria José Mendcs Vieira Gestor de 
Contratos e Convénios — UGCC/SINFRA ID n° 00893905. 

RESENIIA DO QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
N". 016/2022 - UGCC/SINFRA PROCESSO N. 107386/2023 
SINFRA. DAS PARTES: O GOVERNO DO ESTADO DO MA-
RANHÃO, por meio da Secretaria de Estado da Tn(racstrutura - SIN-
FRA, conm sede a As'. Jerônimo de Albuquerque, s/n°, Ed. Clodomir 
Milet, 3° andar, bairro Calhau, São I.uís•• MA, inscrita no CNPJ sob 



PNILC - MA~CPL 
Folha: 
Rubrica: 

19- SETI:MBRO - 2023 ID.O. PUIILICAÇC)I .S DE TERCEIROS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 021/2023. 
A Prefeitura Municipal dc icatu/MA, através da Comissão Permanen-
te de I..icitação torna público para conhecimento dos interessados, que 
fará realizar, sob a égide do Decreto n" 10.024/19 e subsidiariamente 
as disposições da Lei N° 14.133 e suas alterações posteriores, licita-
ção na modalidade Pregão na sua Forma Eletrônico, do tipo Menor 
Preço Por item, sob o regime de Empreitada por Preço Unitário, vi-
sando a Formação de registro de preços para futura e eventual con-
tratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de 
manutenção dc ar condicionado que atenda a demanda da prefeitura 
municipal de icatu - MA. ABERTURA: 03 DE OUTUBRO DE 2023, 
ÀS 08H00MIN, através da plataforma: https://www.licitaicatu.com. 
br. Demais inlormações no e-mail eplicatulicitacao~gnmil.eom e 
Portal da Transparência. icatu./MA, IS de setembro de 2023. Nilson 
Mendes da Silva Pregoeiro. 

AVISO DE LICITAÇÃO 1'REGÃO ELETRÔNICO N" 022/2023.A 
Prefeitura Municipal de Icatu/MA, através da Comissão Permanente de 
Licitação torna público para conhecimento dos interessados, que fará 
realizar, sob a égide do Decreto n° 10.024/19 e subsidiariamente as dis-
posições da Lei N° 14.133 e suas alterações posteriores, licitação na mo-
dalidade Pregão na sua Forma Eletrônico, do tipo Menor Preço Por Item, 
sob o regime de Empreitada por Preço Unitário, visando a Formação de 
registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica 
para prestação de serviços dc manutenção em impressoras e computa-
dores corn tm-necimcnto de material a fim dc atender as necessidades 
das diversas Secretarias Municipais do Município de icatu - MA. ABER-
TURA: 04 DE OUTUBRO DE 2023, ÀS 08FI00MiN, através da pla-
taforma: https://www.licitaicatu.com.bl. Demais informações no e-mail 
cplicatulicitacao@gmail.com e Portal da Transparência. Icatu/MA, 15 
dc setembro de 202.3. Nilton Mendes da Silva Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 019/2023 
(EXCLUSIVO ME, EPP, MEI) APrefeitura Municipal de João Lis-
boa -- MA, por seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna público para 
conhecimento de todos que realizará licitação na MODALII)AD.E: 
Pregão Eletrônico. TIPO: Menor Preço por item. OBJETO: Aquisi•• 
ção de materiais para a demarcação de vias públicas do município 
de João Lisboa (MA). CÔDiGO UASG: 980809. BASE LEGAL: 
Lei n°  10.520/02, Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei n°8.666/93 e 
as condições do Edital. Data de Abertura: 02 de outubro de 2023 às 
08:00 lis (oito horas), horário de Brasilia - DF. O Edital e seus anexos 
poderão ser consultados e obtidos no endereço eletrônico www.compras-
oveniatnentais.gov.br, httk:í j aoiisboa.ma.gov.bt, no Mural de Licita-

ções — TCE -- MA, podendo ainda ser obtido por meio de solicitação no 
e-mail.,çpljplisl~~i<<ìa_~~,t.i xis„çï~i13 e, por fim, consultado, lido e obtido 
cm sua versão impressa mediante o recolhimento de R$: 20,00 (vinte 
reais) através de DAM (Documento dc Arrecadação Municipal), na sede 
da Comissão Permanente de Licitações, corn endereço na sede da 
Prefeitura Municipal dc João Lisboa (MA) sito na Av. Imperatriz n° 
1331, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 ho-
ras. MARCOS VENÍCIO VIEIRA LIMA - PREGOEIRO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2023. 
REGISTRO DE PREÇOS. O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-
-MA, através da Prefeitura Municipal de Lima Campos, torna público 

aos interessados que, com base na Lei n° 10.520/02, Decreto Muni-

cipal n° 002/2013, Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Decreto 
Municipal n° 021/2020, Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela 

Lei Complementar n° 147/2014, aplicando-se subsidiariamente as 

disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais 

legislações pertinentes, fará realizar no dia 03 de outubro de 2023, às 

09:00hs (nove horas), horário de Brasília, no site: X  ..pt≥rtá,l i çiJ : 
prttst7tthtç ts.c .!nl.ht•, licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 
032/2023, para registro de preços, do tipo menor preço, objetivando 
a eventual contratação de pessoa (s) jurídica (s) para fornecimento 
de refeições prontas (self- service e tipo quentinha), buffet, coquetel, 
lanches e salgados em geral, de interesse desta Administração Pública, 
de acordo corn o Edital e Anexos. O edital e seus anexos estão à disposi-
ção dos interessados no endereço Av. JK, s/n°, Centro, Cep 65.728-000, 
Lima Campos-MA, de 2.." a G' feira, no horário das 08:00hs (oito horas) 
às 12:00hs (doze horas), no endereço eletrônico deste poder executivo 
www.hn7acatn Os.nia.~sov.br), e no site w~ w. otialde('onl )Tis tjbj j. 

corn br onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclare-
cimentos adicionais tio endereço supra e/ou pelo telefone (0**99) 3646-
1 l l2.Lima Campos — MA, IS dc setembro dc 2023. Lisia Wadna Mo-
reira Melo Vieira Secretária Municipal de Administração e Finanças 
Decreto u° 011, de 01 de janeiro de 2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS -- MA 

AVISO DE L.ICiTAÇÀO PÚBLICA PREGÃO EL.ETRÔNiCO N° 
015/2023. O MUNICÍPIO I)E MORROS/MA, através da Prefeitu-
ra Municipal de Morros •• MA, torna público que realizará às 09h00 
(nove horas) do dia 02 de outubro de 2023, na plataforma Portal de 
Compras Públicas, no endereço eletrônico:  https://www.portaldc-
uomvr{.►spunl 

://www.portaldc-
com ispubhras.coJrkL Licitação na Modalidade Pregào Eletrôni-
co n°. 015/2023, do tipo menor preço, tendo por objeto a seleção da 
proposta mais vantajosa visando o REGISTRO DE PREÇOS para 
eventual contratação de empresa(s) para fornecimento de água mine-
ral natural potável e nào gasosa para atender a demanda do Município 
de Morros -- MA, conforme disposições previstas no Edital e seus 
Anexos, regido pela Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal N° 
10.024/19, Decreto Municipal n° 019/2021, lei Complementar n°. 
123/2006, subsidiariamente pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações e 
demais legislações pertinentes. O Edital e seus Anexos estão à dispo-. 
siçào dos interessados na Sala da Comissão Permanente de i..icitaçào 
da Prefeitura Municipal de Morros/MA, localizada na Avenida José 
Lopes de Sousa, n°. 30, Centro, Morros/MA, de 2" a 6' feira-feira, no 
horário das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 17h00min, 
assim como no portal oficial desta Prefeitura Municipal, no ende-
reço eletrônico:  hup : -portaLmorros.nia.cov.hr; e no site
l~c rralzlcç !fira.~i;nt i22l ca ~cQc: :hr, onde poderão ser consultados ou 
obtidos gratuitamente. O Edital poderá ainda ser solicitado através 

do e-mail: licitacaoárr.n)orros.mu..g  v br. Esclarecimentos adicionais 
no(s) mesmo(s) endereço(s) supramencionaclo(s). Morros - MA, em 
14 de setembro de 2023. Carlos Alfredo Bacellar Araújo Secretário 
Municipal de Administração e Desenvolvimento institucional Porta• 

ria n° 27/2023 -- PMM. 

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA PREGÃO ELETRÔNICO 

N" 016/2023.O MUNICÍPIO DE MORROS/MA, através da Pretei-
tura Municipal de Morros •- MA, torna público que realizará às 14h00 
(quatorze horas) do dia 02 dc outubro dc 2023, na plataforma Portal 
de Compras Públicas, no endereço eletrônico: imt s..., .~r. ps 0 s.t . .- 

ç;c►rttpi; } p:Ithl - tss ~►nt;ht.. Licitação na Modalidade Pregào Eletrôni-
co n°. 016/2023, do tipo menor preço, tendo por objeto a seleção da 
proposta mais vantajosa visando o REGISTRO DE PREÇOS para 
eventual contratação de empresa especializada para implantação de 
sistema de gestão publica integrado, acompanhado de assistência e 
suporte técnico para atender as necessidades do Munícipio de Mor-

ros/MA, conforme disposições previstas no Edital e seus Anexos, re-

gido pela Lei Federal n° 10.52012002, Decreto Federal N" 10.024/19, 

Decreto Municipal n" 019./2021, Lei Complementar n°. 123/2006, 

subsidiariamente pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais le-

gislações pertinentes. O Edital e seus Anexos estão à disposição dos 
interessados na Sala da Comissão Permanente dc l icitação da Prefei-

tura Municipal (le Morros/MA, localizada na Avenida José I.opcs (te 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

SEP 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2023 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

REGIDO PELA LEI N°. 10.52.0/02, DECRETO FEDERAL N° 10.024, DL 2.0 DL SE-TT_MBRO DL 2019, DECRETO 
MUNICIPAL. N°. 021/2020, DECRETO MUNICIPAL n° 20 02. 001/2011, LEI COMPLEMENTAR N° 12.3/2.006 
ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 14`1/2.014, SUE3SIDIARIAMENTE_ F'EL.A LEI N° 8.666/93 E_ SUAS 
ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES. 

INTERESSADO: 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, Secretaria Municipal de Assistencia Social e Cidadania, 
Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

00000011983/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 

032/2023 
ÓRGÃO GERENCIADOR: 

SECRETARIA MUNICIPAL_ DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 
Secretaria Municipal de Assistencia Social e Cidadania, 
Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de 
Saúde o Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

TIPO DE LICITAÇÃO: 

I MENOR PRFÇO "POR ITEM" 

SERVIÇO/FORNECIMENTO: 

EMPREITADA POR PREÇO 
UNITÁRIO/FORNECIMENTO PARCELADO .___.._.....__.._._.._..__. _...._.._._._._........._ --___.__._...__._..___.......__.___....._..._.___.__....__1

para fornecimento de refeições prontas (self-
lanches e salgados em geral, de interesse desta 

Edital e seus Anexos, nas especificações, 
Referência, Anexo I do Presente Edital. 

OBJETO: 
Eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) 

service e tipo quentinha), buffet, coquetel, 
Administração Pública, conforme descrito neste 
quantidades e condições contidas no Termo de 

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da 
informação -- INTERNET, através do site http://www.portaldecompraspublicas.com.br 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
Início: 29/09/2023 
Término: 11/10/2023, às 08:59hs (Horário de Brasília) 

SESSÃO PÚBLICA: 11/10/2023, às 09:00h (Horário de Brasília) 

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo 
constantes neste Edital, em que não esteja disposto "Horário Local". 
DIA, HORARIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO 

DIA: Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local). 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da 
JK, s/n° - Bairro Centro - Lima Campos/Maranhão. E-mail: 

O edital poderá ser retirado gratuitamente nos 
www.limç~mpps-_m ._.gpv.br 

PARA OBTENÇÃO DO EDITAL 

Prefeitura Municipal de Lima Campos, localizada na Av. 
Iicitacao Iimacampos.ma.gov.br. 

sítios: www.portaIdecompraspuhlicas_com_br ou , 

Lisia Wadna é,ira elo Vieira 
Secretária Municipal de Admiilistração e Finanças 

Decreto n° 011, 021. 

Este instrumento contem: 
Edital e seus anexos com 67 (sessenta e sete) 

paginas, incluindo esta, numericamente ordenadas. 

I'raca Duque; dc Caxias, s n" .. Cf: TR( (JI P (572 00O i.ima Campo; MA. 
Fone: (99) 36461 I 12 __ Ema adminisiracao(aJimacamhos.ma.cov.hr 

Página 1 dc 67 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 032/2023 

DISPUTA ABERTA 

(Processo Administrativo n.° 00000011983/2023) 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

"LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS E RESERVA DE COTA DESTINADOS À PARTICIPAÇÃO 
DE MICROEMPRESAS - MES E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE — EPP." (Lei Complementar n° 

123) 

Torna-se público que O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, por meio da Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, realizará às 09:00hs, do dia 11/10/2023, licitação, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento do tipo menor preço "por item", sob a 
forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço unitário, (fornecimento 
parcelado), nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto Municipal n°. 021/2020, aplicando--se, 
subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste 
Edital. 

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI FEDERAL N° 10.520/02, Decreto 
Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n°. 021/2020, Decreto 
Municipal n°. 20 02 001/2017, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, ALTERADA PELA LEI 
COMPLEMENTAR N°. 147/2014, aplicando--se, subsidiariamente, no que couber, a LEI 
FEDERAL N° 8.666/1993, e demais normas aplicáveis ao procedimento licitatório em 
epígrafe. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 
eletrônica: www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes 
atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e 
consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a 
sessão pública na intemet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos 
estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de 
habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando á autoridade competente 
quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da 
equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente Instruído à autoridade responsável 
pela adjudicação e propor a homologação. 

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste edital e as 
constantes no sistema portaldecompraspublicas, prevalecerão as descritas neste edital. 

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

1.1. O presente Pregão tem por objeto a Eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 
fornecimento de refeições prontas (self-service e tipo quentinha), buffet, coquetel, lanches e 
salgados em geral, de interesse desta Administração Pública, conforme descrito neste Edital 
e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo do 
Referência, Anexo I do Presente Edital. 
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1.2. O preço estimado (máximo) do objeto da presente lictação é de R$ 488.207,10 
(Quatrocentos e oitenta e oito mil duzentos e sete reais e dez centavos). 

1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de 
dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, e Decreto 
Federal n°. 7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das 
despesas decorrentes da execução do objeto serão inforradas nos respectivos contratos ou 
instrumentos equivalentes, que poderão advir do presente procedimento licitatório. No 
entanto, para efeito de classificação orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo setor 
contábil, com vigência para o exercício em curso: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS: 
UNI.ORÇAMENTARIA: 0301 - Sec. Mun. de Administração e Finanças 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0003 
PROJ.ATIVIDADE: 2.003 Man. das Atividades da Administração Direta do Município 
EI.EM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
UNI.ORÇAMENTARIA: 1501 . . Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 10.301.0038 
PROJ.ATIVIDADE: 2.046 Manutenção da Rede Pública de Saúde 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terç. pessoa jurídica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
UNI.ORÇAMENTARIA: 0401 Sec. Mun. de Educação 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.122.0010 
PROJ.ATIVIDADE: 2.013 Manutenção das Atividades da Sec. Mundo Educação 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 • • Outros serv. de terç, pessoa jurídica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 
UNI.ORÇAMENTARIA: 1301 Fundo Mun. de Assistência Social 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.244.0048 
PROJ.ATIVIDADE: 2..054 Manutenção e Funcionamento dos Programas EMAS 
EI.EM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terç. pessoa jurídica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE: 
UNI.ORÇAMENTARIA: 0901 • Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0063 
PROJ.ATIVIDADE:2_.031 .-• Manutenção e Funcionamento da Sec. Municipal de Meio Ambiente 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terç. pessoa jurídica 

2.2 Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as 
despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações, podendo 
ainda serem informadas outras rubricas/dotações orçamentárias, além das previstas no 
subitem 2.1. 

3. DO CREDENCIAMENTO 
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3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATORIA 
PREGÃO, em sua FORMA ELETRONICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sitio 
www.portadecompraspublicas.com.br

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes do 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, á correção ou á alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível corn 
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreondedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, conforme segue: 

a.1.) Para o item 08 da planilha orçamentária, a participação será aberta a todos as empresas 
interessadas, pois o item em questão é referente à COTA PRINCIPAL, de ampla 
participação. 

a.2.) Para o item 09 da planilha orçamentária, a participação é exclusiva para microempresas 
e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, inciso III da Lei Complementar n° 12.3, 
de 14 de dezembro de 2006, pois o item em questão refere-se à COTA RESERVADA para 
MEs/EPPs. 

4.2.3. Para os demais itens da planilha orçamentária desta licitação, a participação é 
EXCLUSIVA a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, 
inciso I da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, uma vez que os referidos 
itens possuem valor total estimado abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

4.3 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

4.3.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil corn poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
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4.3.4  que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1093; 

4.3.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em 
processo de dissolução ou liquidação; 

4.3.6 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); 

4.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em n seus arts. 42 a 49. 

4.4.1.1 A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios 
concedidos pela LC n° 123/2006 por licitante que não se enquadra na definição legal 
reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a empresa à aplicação 
de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, alóm de ser 
descredenciada do SICAF, peio prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

4.4.1.2 Para a verificação da fraude prevista no subitem anterior, a Prefeitura Municipal de 
Lima Campos poderá realizar procedimentos complementares, mediante diligência, tais como 
solicitação de Demonstração do Resultado do Exercício -- DRE do exercício anterior e/ou 
outros demonstrativos contábeis/documentos que julgue necessários, apresentados na forma 
da Lei, por fotocópias devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede 
ou domicílio da licitante, ou em outro órgão equivalente, a fim de subsidiar a verificação do 
atendimento, pelas licitantes, às exigências da LC n° 123/2.006. 

4.4.1.3 Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações disponibilizadas via 
Escrituração Contábil Digital -- ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita 
Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo 
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED). 

4.4.1.4 A confirmação acerca do atendimento, pelas licitantes, da condição de ME ou EPP 
também poderá ser realizada por meio da disponibilização de Documentos Fiscais Oficiais, 
tais como a Declaração do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples 
Nacional, devidamente transmitida à Receita Federal do Brasil, desde que os dados permitam 
identificar as informações acerca do faturamento bruto do exercício em análise. 

4.4.1.5 Para fins de definição do "último exercício social" da DRE a ser exigida, será 
considerado, na data de abertura da sessão pública, o limite definido pela Receita Federal do 
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital -- ECD ao Sped, nos termos do quo 
fixa o Art. 16, §4° da Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 03, de 26 de abril de 2018. 

4.4.2 que está ciente e concorda com as condições coniidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3 que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4 que inexistern fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.4.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.6 que a proposta foi elaborada de forma inde,,.ndente, nos termos da legislação vigente. 
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4.4.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1° e no inciso Ill do art. 5° da 
Constituição Federal; 

4.5. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema 
deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os 
documentos de habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante ás 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa do envio desse documento. 

5.2 O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do art, 43, §1°, da LC n° 123, de 2006. 

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizadas para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

6.1.1 Quantidade ofertada; 

6.1.2 Valor unitário do item; 

6.1.3 Valor global do item; 

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares á especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, marca/modelo, fabricante prazo de 
validade ou de garantia. 
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6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços. 

6.4 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, born como de fornecer 
os serviços em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

6.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo órgão de controle competente e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo do 
Referência. 

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sondo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.4.1 Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, com 
o(a) Pregoeiro(a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de lances 
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dados equivocadamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já que tal ato 
configura a identificação da licitante durante a sessão pública, o que é legalmente vedado. 

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

7.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena 
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto" 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lances ofertados nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo corn os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 
imediatamente à autoridade/órgão competente; 

7.15.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos 
superior a dez minutos, a sessão pública,.será suspensa e reiniciada somente após 
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decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

7.20 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 
seus anexos. 

7.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez_ encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática 
do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 
para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006. 

7.23 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.24 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

7.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

7.26 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

7.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, se 
for o caso. 

7.27.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens: 

7.27.1.1 produzidos por empresas brasileiras; 

7.27.1.2 pdoduzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

7.27.1.3 produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e quo 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27.1.4. produzidos no país. 

7.28 Persistindo o empate entre propostas, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas. 
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7.29 Encerrada a etapa do envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das prevista deste Edital. 

7.29.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.29.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e ¡á apresentados. 

7.30 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7° e no §9° do art. 26 do Decreto n° 10.024/2019. 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos da legislação vigente, 
que: 

8.2.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.2.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.2.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.2.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018--TCU - 
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 

8.2_.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

8.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou urn caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do 
artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A 
da IN SEGES/MPDG N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da 
proposta. 

8.3.1 A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a entrega das respostas e/ou 
informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou 
documentos considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da proposta. 
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8.4. Considerar-se--á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade 
por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 
coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 

8.4.1. Quando a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da 
proposta comercial, não sendo possível a sua imediata desclassificação, o pregoeiro poderá, 
após consulta ao setor competente da Administarção Municipal, em cada caso, realilzar 
diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

8.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 

8.5.1 Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a realização de 
diligências, com vista ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os quo 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

8.6.3. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destaca-se ainda a 
proposta comercial readequada com o valor final ofertado. 

8.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto 
ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos 
originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar 
evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, 
desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 

8.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão; informando no "chat" a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

8.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas a empresas do 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro 
verificará a habilitação do licitante, observado oposto neste Edital. 
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9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

a) SICAF, quando for o caso; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 12.3, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada 
por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos exigidos neste edital, em 
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação 
econômica financeira. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá 
atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
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9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.02.4, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários á confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, 
sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante a apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação dei CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em n se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - COMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov. br; 

9.8.3. No caso de Sociedade Limitada Unipessoal (SLU), conforme previsto na Lei 
14.195/2021: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou documento equivalente, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem corno o registro de que trata o 
art. 107 da Lei n°5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
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9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados do todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas ,Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1O de 
maio de 1943; 

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.9.6.1, certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual; 

9.9.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; 

9.9.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.9.7.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 
pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 

9.9.7.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa 
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante; 

9.9.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 
Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
lei; 

9.9.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINAN5JRA. 

Praça thulue dc Caxias, s'n° Cl NT O '- Cl 1' 6~7';{M0() - Lima Campos - MA. 
Fone: (99) 36461 1 12 --- l:-mail: admini: racao(r:;limacamlxos.nra. ov.br 

Página 14 e 67 



PMLC - MA CPL 
Folha: ~ r̀
Rubrica: = . 

Estado do Maranhão 
Prefeitura I\iunicipal dc Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

9.10.1. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 

9.10.1.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade; 

9.10.1.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

9.10.2, comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LO), superiores a 1 (um), 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

ILG =  ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ISG = ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ILC = ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

9.10.3. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(urn) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LO), deverão 
comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do 
item pertinente. 

9.10.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

9.10.4.1 Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia 
registrada ou autenticada na Junta Comercial; 

9.10.4.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia 
devidamente autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 
órgão equivalente, acompanhado dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário; 

9.10.4.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou 
autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em n outro órgão 
equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 
registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.10.4.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.10.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional 
de Contabilidade. 

9.10.6. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil 
Digital — ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por 
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meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de 
Escrituração Digital - SPED). 

9.10.7. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis 
intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados 
pelo representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em ,Junta Comercial. 

9.10.8. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da 
documentação quando não vier expresso na certidão; 

9.10.8.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9.10.8.2. A participação de empresas em situação de recuperação judicial, poderá ser 
admitida nesta licitação, desde que seja apresentada a certidão judicial atestando a 
aprovação do plano de recuperação judicial. 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.11.1. Comprovação de aptidão da licitante, mediante a apresentação de no mínimo 01 
(um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado que comprovo(m) aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
com o objeto desta licitação ou com o(s) item(ns) pertinente(s). O atestado deverá conter 
nome e endereço completo do órgão emitente, nome e assinatura do responsável pelas 
informações. 

9.11.1.1. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação 
da legitimidade de cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e 
apresentar, quando solicitado, dentre outros documentos, cópia do(s) contratos(s) a ele(s) 
pertinente(s), além de fornecer o(s) endereço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) e o(s) local(is) 
em que foram prestados os serviços. 

9.11.2. A Licitante também deverá apresentar atestado, ou licença ou alvará sanitário, emitido 
pela Autoridade sanitária competente Estadual ou Municipal, ou declaração de que a 
empresa reune as condições para apresentação em momento oportuno (condição para 
assinatura do contrato). 

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

9.13. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista da ME/EPP, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e urna vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange á regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração encedor, comprovar a regularização. O 
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prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.19. Constatado o atendimento ás exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

9.20. Os documentos originais, ou por cópia autenticada, conforme o item 9.4, poderão ser 
solicitados pelo Pregoeiro, a qualquer momento, para dirimir dúvidas, em sede de diligências 
ou qualquer outra razão, via encomenda expressa ou pessoalmente, para recebimento no 
prazo máximo de 3 (três) dias úteis, para o endereço indicado no preâmbulo deste Edital, 
contados do primeiro dia útil subsequente ao da solicitação do Pregoeiro, sob pena de 
desclassificação. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário emn 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 
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10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham , a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal 
e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o 
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto ó, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 
por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

11.5. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou 
intempestivamente. 

11.5.1. O não conhecimento do recurso não impede o seu acolhimento na qualidade de 
petição. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 
lances. 
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12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos 
no PORTAI DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus 
dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Após a homologação do resultado da presente licitação, o Município de Lima Campos 
(MA), através do Órgão Gerenciador, convocará a(s) empresa(s) adjudicatária(s) para 
assinatura da Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados 
da Notificação. 

14.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da 
data de seu recebimento. 

14.2. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração. 

14.3. É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar situação 
regular no ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar as licitantes 
remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, 
independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital, observado o disposto 
no subitem 14.8. 

14.3.1. Na sessão de reabertura do pregão, O(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente 
com a proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 

14.4. Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer os 
serviços a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital, em 
seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as 
especificações e condições do edital. 

14.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, corn a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as resijectivas quantidades, preços registrados e 
demais condições. 

14.5.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguai,~, aos do licitante vencedor na seqüência da 
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classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o 
objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993. 

14.6. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital, inclusive 
a seus demais Anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas o 
homologadas por ocasião da sessão pública do certame, independentemente de transcrição, 
bem como obedecerá, na íntegra, ao Decreto Municipal n° 20 02. 001/2017, Decreto Federal 
n°. 7.892/13, alterado pelo Decreto n° 8.250/14, à Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e a toda a 
legislação pertinente. 

14.7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do 
cumprimento dos requisitos de publicidade oficial, e estará integralmente condicionada às 
cláusulas deste Edital, independentemente de transcrição. 

14.8. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou 
se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele previstas 
neste Edital, a PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, registrará os demais licitantes, 
na ordem de classificação. 

14.9. A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e suas alterações. 

14.10. O registro a que se refere o item 14.5.1 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas 
hipóteses previstas no Decreto Federal n° 7.892/13. 

14.11. Se houver mais de um licitante que aceitar cotar os bens ou serviços com preços iguais 
aos do licitante vencedor, serão classificados segundo a ordem do último lance apresentado 
durante a fase competitiva. 

14.12. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 
contratações. 

14.13. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

14.13.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento 
periódico dos preços praticados no mercado para os serviços registrados, nas mesmas 
condições de fornecimento. 

14.13.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos o irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" 
do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços 
praticados no mercado sofrerem redução. 

14.13.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no Art. 65 da Lei n.° 8.666/93, 
a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

14.13.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

14.13.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de 
fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, 
alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 
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14.13.6. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, 
evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

14.13.7. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à 
revisão dos valores pactuados. 

14.13.$ Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente 
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá 
convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado. 

14.13.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

14.13.10. Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

14.13.11. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o Contratante poderá: 

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

14.13.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

14.14. DOS USUÁRIOS 

14.14.1. Nos termos do art. 2.2 do Decreto n° 7.392/2013, desde que devidamente justificada 
a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras 
estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 

14.14.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fira 
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do 
registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade 
para a administração da utilização da ata de registro de preços; 

14.14.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

14.14.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão 
gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata. 

14.14.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes. 
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14.14.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os serviços registrados dos 
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios 
legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos. 

14.14.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a 
preferência de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 14.14.2, do 
processo específico para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 

14.15. DO CANCELAMENTO 

14.15.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

d) - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do Caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, 
ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2.002. 

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n° 
8.666/93, desde que devidamente comprovadas; 

14.15.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste 
item, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

14.15.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL 

15.1. Não será exigida a prestação de garantia contratual prevista no art. 56 da Lei n°. 
8.666/93, na presente contratação. 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto da presente licitação, além do que está 
previsto no Termo de Referência, anexo I do Edital, e na Minuta do Contrato. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1 Quando da existência de demanda para os serviços registrados, o Município de Lima 
Campos/MA, por meio da SECRETARIA REQUISITANTE, convocará o detentor do preço 
registrado para a assinatura do contrato (Anexo IV) que deverá ocorrer em até 05 (cinco) 
dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
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solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso o desde que ocorra motivo 
justificado, aceito pela Contratante. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 
que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas a Prefeitura 
Municipal de Lima Campos/MA para que este delibere sobre a adjudicação do objeto ou 
manutenção do contrato, sendo essencial para tanto que a nova empresa comprove atender 
a todas as exigências de habilitação previstas no Edital. 

17.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n°8.666, de 1993; 

17.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

17.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.5. O prazo de vigência da contratação é o previsto no Termo de Referência, Anexo I do 
presente Edital. 

17.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, hem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 dc abril de 2018, e nos 
termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

17.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor estiver inscrito no SICAF, deste poderá ser dispensada a documentação 
abrangida pelo referido cadastro. 

17.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação, assinar o contrato. 
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18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas na Minuta do Contrato, anexo a este Edital. 

19. DA ENTREGA, RECEBIMENTO DO OBJETO E DA ACEITAÇÃO 

19.1. Os critérios de entrega, recebimento e aceitação do objeto estão previstos no item 5 do 
Termo de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no itern 12 do 
Termo de Referência, bem como na Minuta do Contrato. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no item 7 do Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida no edital, 
apresentar documentação falsa, causar o atraso na execução do objeto, não mantiver a 
proposta, falhar na execução do contrato, fraudar a execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, declarar informações falsas, e cometer fraude fiscal, mediante procedimento 
administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar 
e de contratar com o Município de Lima Campos/MA, e será descredenciado no Sicaf, e do 
sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito ã 
ampla defesa. 

22.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou 
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

22.2.1 Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de serviços executados em desacordo com o edital, termo de 
referência e contrato. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá 
ocorrer a não--aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial 
ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso do atraso na execução do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 22.2.1., ou de inexecução 

parcial da obrigação assumida; 
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d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da obrigação 
assumida. 

22.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Lima 
Campos — MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As 
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

22.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante. 

22.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

22.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 10 do art.57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

22.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada corn antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

22.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

22.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores 
municipal e no SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais. 

22.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

22.11. Nenhum pagamento será feito á empresa contratada, antes de pagas ou relevadas as 
multas que lhe tenham sido aplicadas. 

23. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

23.1. Os critérios de controle e fiscalização do objeto estão previstos no Termo de 
Referência, anexo I deste Edital. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. JK, 

S/N, Bairro Centro, Lima Campos-MA, CEP 6572-8000 (Prefeitura Municipal de Lima 
Campos/MA). 

licltacao(g),Ilmacampos.ma.Qov. br 
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24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

24.5. A republicação do edital somente não será realizada se, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 

24.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivarnente por meio eletrônico via internei, no endereço indicado neste 
Edital. 

24.7. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contados da data do recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

24.7.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

24.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

25. DA VISITA TÉCNICA 

25.1. A visita técnica é facultativa e poderá ser realizada na forma prevista no Termo de 
Referência, Anexo I do presente Edital. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente quo impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília •- DF. 

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.6. Fica assegurado à Administração Municipal o direito de, no seu interesse, anular ou 
revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às 
participantes, na forma da legislação vigente. 

26.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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26.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluirse- á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

26.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

26.11. Qualquer marca mencionada nas descrições dos itens constantes na planilha 
orçamentária a que se refere o subitem 4.1 do Termo de Referência, servirá apenas como 
referência para julgamento e/ou classificação, podendo a licitante cotar, em sua proposta, 
produto/serviço de marca "similar", ou de "qualidade equivalente". 

26.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerão as do Termo de Referência e seus anexos. 

26.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br e http://www.limacampos.gov.br, e também poderá ser 
lido e/ou obtido na Sede da Prefeitura Municipal de Lima Campos -- MA, sito à Av. JK, s/n, 
Bairro Centro, Lima Campos-MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12 horas, mesmo 
endereço e período `no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 

26.14. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo 
acompanhamento, mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 26.13, das 
eventuais republicações e/ou retificações de edital, respostas a questionamentos e 
impugnações ou quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não implicar em 
mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura da sessão pública. 

26.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Pedreiras-MA, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

26.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

26.16.1. ANEXO 1 -Termo  de Referência e seus anexos; 

26.16.3. ANEXO II — Modelo de Proposta; 

26.16.4. ANEXO III — Minuta da Ata de Registro de Preços 

26.16.5. ANEXO IV— Minuta do Termo de Contrato. 

Lima Campos (MA), 15 de setembro de 2.02.3. 

Lisia Wadn Qïr ra Melo Vieira 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

Decreto n° 011/2021. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2023 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. JUSTIFICATIVA 
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1.1 O presente Termo de Referência foi elaborado com base nas disposições da Lei 
10.520/2002, da Lei Complementar n.° 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014 e 
subsidiariamente á Lei n.° 8.666/93, Decreto 7.892/2013 e Decreto Municipal n°. 20 02 
001/2017, que dispõe sobre a utilização do Sistema de Registro de Preços, Decreto Municipal 
n°. 021/2020, que regulamenta o Pregão na sua forma Eletrônica, bem como as legislações 
correlatas e demais exigências previstas neste, no edital e em seus anexos. Tem por objetivo 
estabelecer os requisitos e especificações técnicas para o fornecimento de refeições prontas 
(self-service e tipo quentinha), buffet, coquetel, lanches e salgados em geral, através do 
REGISTRO DE PREÇOS, sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR 
PREÇO/ITEM, válida por um período de 12 (doze) meses, com vistas a demanda operacional 
desta Administração Pública Municipal. 

1.2. No que diz respeito ao critério de julgamento adotado (menor preço por item) recordamos 
que, em regra, segundo o comando do art. 15, IV e art. 23, § 1° da Lei n° 8.666/93, as 
compras deverão ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as 
peculiaridades do mercado, visando à economicidade e à ampliação da competitividade. 
Neste caso, visa-se viabilizar a escolha do número possível de empresas que serão 
incumbidas não só de fornecer os alimentícios preparados, como também de cuidar da 
logística que envolve a entrega ponto a ponto, segundo os locais, dias e horários 
determinados, reduzindo assim situações de entregas separadas, descontínuas e não 
sincronizadas. 

1.3. O presente instrumento visa estabelecer condições, especificações e informações 
relevantes para a contratação, com o fim de manter a funcionalidade das rotinas 
administrativas dos diversos órgãos que compõem esta Administração Pública Municipal, 
assim como, a execução e o cumprimento de suas atividades. 

1.4. Devido a inúmeras atividades dos diversos setores da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos/MA, se faz necessário um planejamento para 12 meses de refeições prontas, buffet, 
fornecimento de salgados e lanches diversos, que serão servidos aos participantes de 
eventos diversos, projetos, palestras e profissionais envolvidos em diversas ações realizadas 
pelas secretarias requisitantes. 

1.5. Nesses termos, necessita de acordo com a demanda de cada unidade, realizar eventos 
de diversas naturezas, visando promover o alinhamento das atividades dos órgãos e 
entidades do Governo Municipal, bem como a promoção das diversas atividades inerentes às 
ações do poder executivo municipal. Também se faz necessário atender a demandas de 
alimentação de servidores que, por razão de distância do local de trabalho, necessitam de 
apoio alimentar para o desempenho de suas funções. 

1.6. Também serão destinados serviços de alimentação preparada para dar continuidade as 
ações de enfrentamento ao coronavírus, assim justificamos que a respectiva contratação 

tarmbém será de suma importância uma vez qu~, •f rta de alimentação individual abarca o 
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conceito e a ideologia de cuidados com a população em situação de vulnerabilidade e quo 

estes, alinhados a outros cuidados e políticas já adotados por este órgão, são instrumentos 
de extrema valia e relevância no combate ao coronavírus (COVID19). 

1.7. Frente ao exposto e fazendo uso do juízo de oportunidade e conveniência, conferidos à 
Administração Pública sob o amparo da Constituição Federal (Art. 37, caput), esta, poderá 
deliberar pela Contratação dos Serviços, em atenção aos princípios da Eficiência e da 
Economicidade da Administração Pública, mediante procedimento licitatório em cumprimento 
á Lei n°. 8.666/93 com suas alterações posteriores e demais normas regulamentares 
aplicáveis á espécie. 

1.8. Dessa forma, segue abaixo todas as informações pertinentes á contratação dos 
serviços objeto deste Termo de Referência, nos ditames da legislação especifica neste 
procedimento, cito, Lei Federal n° 10.520/02, LC 123/2006, Decretos Municipais pertinentes, 
e subsidiariamente, da Lei Federal n° 8.666/93. 

2. OBJETO 

2.1. O presente termo de referência tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para eventual 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de refeições prontas (self-service e 
tipo quentinha), buffet, coquetel, lanches e salgados em geral, de interesse desta 

Administração Pública, de acordo com as especificações constantes neste Termo de 
Referência. 

3. VALOR ESTIMADO 

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi 
determinado com base na média aritmética simples das propostas comerciais obtidas junto a 
fornecedores do ramo e preços praticados no âmbito da Administração Pública. Com base 
em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 488.207,10 (Quatrocentos e oitenta e 
oito mil duzentos e sete reais e dez centavos). 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

4.1. Planilha contendo especificações, quantitativos e preços unitários e totais estimados dos 
produtos/serviços, objeto da presente licitação: 

Item Descrição Und. 

Serviço de Buffet, contendo: 
ENTRADA: Rissoles, Coxinha, 
Bolinha de queijo. ALMOÇO: Salada 
crua com alface, rúcula, cenoura, 
pimentão, tomate, azeitonas, palmito; 
Salada de legumes; Carnes: filé (ao 
molho madeira ou outro a ser 
escolhido), frango (com creme de 
milho ou conforme solicitado); Farofa; 

Unid. 

Arroz à grega; Arroz branco. 
BEBIDAS: Refrigerantes variados, 
normais e diet.; Sucos: 03 tipos 

QUANT. 

750 

VL UNIT. 
Estimado 

R$ 65,17 
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(acerola, caju, goiaba); Água mineral 
com e sem gás. SOBREMESA: 
Mousse de maracujá; Pudim de leite 
ou pavê. A sobremesa deverá ser 
servida em outra mesa 

2

Refeição Individual tipo quentinha em 
embalagem de alumínio n° 08 (arroz 
branco ou temperado), feijão, farofa, 
02 (dois) tipos de carne (vermelha e 
branca), legumes ou salada e 
macarrão. 

Unid. 

3 

Refeição Individual tipo quentinha em 
embalagem de alumínio n° 10 (arroz 
branco ou temperado), feijão, farofa. 
02 (dois) tipos de carne (vermelha e 
branca), legumes ou salada, purê de 
batata e macarrão. 

Unid . 

4 

Refeição Individual tipo quentinha em 
embalagem de alumínio n° 11 (arroz 
branco ou temperado), feijão, farofa, 
02 (dois) tipos de carne (vermelha e 
branca), legumes ou salada, salpicão, 
purê de batata e macarrão. 

lJnid. 

5 

Lanche Individual Tipo I (simples), 
composto dos seguintes itens: 
BEBIDAS: 01 copo de 250 ml de suco 
de frutas (sabores: acerola, goiaba, 
manga, cajá e caju) -+- 01 copo de 
Chocolate quente de 200rn1. 
SALGADOS: 01 Sanduíche natural e 
8 salgados tipo coquetel, sendo 5 
fritos (frango, presunto, queijo) e 3 
assados (frango e carne). 

I 

lJnid. 

6 
Bolo sabores variados (cenoura, 
chocolate, milho e tric9o) 

Kg 
} 

7 
Pastel recheado com carne de frango 
ou bovina moída, massa fina, 
pesando aproximadamente 80gr. 

Unid. 

8 

Salgado tipo coquetel (coxinha, 
pastel, cartucho, empadinha doce, 
empadinha salgada e quibe), pesando 
aproximadamente 2.5gr (COTA 
PRINCIPAL.) 

Cento 

9 

Salgado tipo coquetel (coxinha, 
pastel, cartucho. empadinha doce, 
empadinha salgada e quibe). pesando 
aproximadamente 25gr (COTA 
RESERVADA) 

Cento 

10 

Saladas de frutas (mínimo de 4 frutas) 
frescas. picadas pronto para o 
consumo, acondicionadas em 
embalagem plástica com tampa 
250m1. (LARANJA, MELÃO, MAMÃO, 
MAÇÃ, UVA, MANGA) 

lJnid. 

11 

Sanduiche Natural •-- pão de fama 
integral recheado com peito de frango 
desfiado, cenoura. alface e requeijão, 
pesando aproximadamente 110gr 

lJnid. 

j 

12 
Mini Sanduiche Natural recheado com 
frango desfiado, cenoura, requeijão, 
pesando aproximadamente 60c~r 

Unid. 

13 
Cachorro quente (Pão para hot dog 
50 g, salsicha tradicional, maionese, 
catchup e opcionalmente: batata 

Unid. 

4000 R$ 18,42 

2900 R$ 20,47 

2900 

300 

3150 

R$ 21,68 

R$ 3035 

R$ 52,19 

R$ 4,58 

2280 R$ 60,37 

570 

700 

700 

1000 

660 

R$ 60,37 

R$ 6.60 

R$ 7,77 

R$ 3,63 

R$ /3.680,00 

R$ 59.363,00 

R$ 62..87'2..,00 

R$ 2.2-.162,50 

R$ 15.657,00 

R$ 14.42.7,00 

R$ 137.643,60 

R$ 34.410,90 

R$ 4.620,00 

R$ 5.439,0() 

R$ 3.630,00 

R$ 7,31 R$ 4.82.4,60 
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palha, milho verde; Embalagem de 
acondicionamento: acondicionado em 
plástico transparente atóxico, limpo e 
não violado, resistente ao transporte e 
manuseio e que garanta 
integridade do produto até o momento 
do consumo. 

TOTAL. ESTIMADO R$ 

PMLC - M~¡ CCPL.
Folha.. 

ica

R$ 488.207,10 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEL, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, conforme segue: 

a.1.) Para o item 08 da planilha orçamentária, a participação será aberta a todos as empresas 
interessadas, pois o item em questão é referente á COTA PRINCIPAL, de ampla 
participação. 

a.2.) Para o item 09 da planilha orçamentária, a participação é exclusiva para microempresas 
e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, inciso Ill da Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, pois o item em questão refere--se á COTA RESERVADA para 
MEs/EPPs. 

4.2.3. Para os demais itens da planilha orçamentária desta licitação, a participação é 
EXCLUSIVA a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, 
inciso I da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, urna vez que os referidos 
itens possuem valor total estimado abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

5. DO PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO 
OBJETO: 

5.1 Os pedidos dos produtos/serviços a serem adquiridos pelas Secretarias Requisitantes 
serão realizados ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços e/ou do(s) respectivo(s) 
contrato(s). A cada solicitação será formalizada a emissão da Ordem de 
Fornecimento/Serviço, onde serão detalhados os produtos/serviços e quantidades para a 
entrega, além do local exato onde será(ao) efetuada(s) a(s) referida(s) entrega(s), a ser 
encaminhada à Empresa detentora do Registro de Preços (contratada) por meio de fax, e-
mail eletrônico ou outro meio hábil. O fornecimento será parcelado, sendo a entrega de 
acordo com as necessidades das secretarias requisitantes. 

5.2. A contratada deverá fornecer os alimentos preparados nas seguintes condições: 

5.2.1. As refeições tipo SELF-SERVICE, deverão ser servidas no endereço da empresa 
contratada (restautante da empresa), na cidade de Lima Carnpos/MA, entre às 11:00h e 
15:00h, de acordo com as solicitações das secretarias requisitantes. Para este item, as 
solicitações se darão com antecedência de 04hs (quatro horas). 

5.2.2. As refeições serão servidas em dias táteis e, em caso da realização de eventos, finais 

de semana, pelo período de 12 (doze) meses. 

5.2.3. Os produtos terão que atender aos padrões de qualidade e deverão ser fabricados no 

dia, conforme determina as Normas da Vigilância Sanitária. 
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5.2.4. As refeições do tipo "quentinha" e os serviços de Buffet deverão ser entregues nos 
endereços solicitados nas respectivas ordens de fornecimento, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, após a solicitação formal que se dará por meio de Ordem de 
Serviço/Fornecimento. 

5.2.5. Os lanches e salgados em geral deverão ser entregues nos locais determinados nas 
respectivas Ordens de Fornecimento/Serviço, compreendendo todo o território municipal de 
lima campos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após solicitação formal. 

5.2.6. No que atine aos itens para atender a demandas de eventos diversos (quentinhas, 
lanches e salgados em geral), os eventos poderão ser realizados nos períodos matutino, 
vespertino e/ou noturno e ser eventualmente aos sábados, domingos e feriados, a depender 
da programação dos eventos, que será informada pelo contratante, no momento da 
solicitação do serviço; 

5.2.7. Os serviços deverão ser prestados sob demanda, de acordo com o período e itens 
especificados na solicitação de serviço, própria de cada evento, a ser emitida pelo contratante 
e mediante apresentação da respectiva Nota de Empenho; 

5.2.8. Os produtos deverão ser preparados observando a legislação vigente e a utilização de 
ingredientes de qualidade; 

5.2.9. Os alimentos e as bebidas deverão ser entregues em embalagens apropriadas que os 
protejam contra possíveis danos causados durante o transporte, mantenham a higiene e a 
conservação necessárias, respeitando as normas sanitárias e observando a Cartilha de Boas 
Práticas para Serviços de Alimentação da AN VISA. 

5.2.10. As caixas e embalagens contendo os alimentos e as bebidas entregues deverão 
informar na parte externa o tipo de produto, a quantidade de seu conteúdo, data e horário de 
fabricação, validade e a identificação do fabricante/produtor: 

5.2.11. Os descartáveis deverão ser adequados a cada produto utilizado, sendo obrigatória a 
utilização de embalagens térmicas para itens perecíveis e refeições prontas; 

5.2.12. A contratada deverá utilizar louças em vidro ou porcelana para atender ao itern 1 
(serviço de Buffet), e apenas quando estritamente necessário, utilizar descartáveis em papel 
ou plástico reciclado; 

5.2.13. Quanto aos itens: 1, 7, 8, 9, 10, 11, 12 e 13 a quantidade de alimentos e bebidas 
deverá ser compatível com a quantidade de pessoas indicadas na solicitação de 
serviços/fornecimento, observando o tempo mínimo de 01 (uma) hora de serviço, com 
reposição constante dos mesmos; 

5.2.14. As bebidas deverão estar em temperatura adequada para o consumo, e em caso de 
grandes eventos (acima de 100 pessoas), será obrigatório que a empresa traga isopor e gelo, 
tendo em vista que as geladeiras da instituição não são suficientes para armazenar grande 
quantidade de bebidas. 

5.2.15. A prestação do serviço deverá obedecer rigorosamente às datas e horários 

agendados com o solicitante do serviço. 
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5.2.16. Os eventos poderão ser realizados nos períodos matutino, vespertino e/ou noturno e 
ser eventualmente aos sábados, domingos e feriados, a depender da programação dos 
eventos, que será informada pelo contratante, no momento da solicitação do serviço. 

5.2.17. O servidor da Administração Municipal designado para acompanhar a execução do 
serviço poderá pedir prova dos alimentos e das bebidas a serem servidos, no momento da 
entrega, a fim de verificar se os itens estão em condições de consumo e conforme 
especificação. 

5.2_.18. Os prazos para o envio das solicitações deverão seguir as determinações abaixo: 

5.2.18.1. As solicitações de serviços de alimentação deverão ser enviadas à empresa 
CONTRATADA com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis. 

5.2.19. Os produtos deverão ser de primeira qualidade; as frutas deverão estar de acordo 
com a classificação estabelecida na Resolução da Comissão Nacional de Normas e Padrões 
de Alimentos Resolução - CNNPA no 12, de 1978 "padrões para Alimentos". 

5.3. Os Produtos, objeto do presente Termo de Referência, deverão ser entregues em todo 
território municipal, nos endereços que serão indicados pela(s) Secretaria(s) Requisitante(s) 
nas respectivas Ordens de Fornecimento/Serviço. 

5.4. A Secretaria Requisitante designará uma comissão ou urn servidor para efetuar o 
recebimento dos produtos, na forma prevista neste Termo de Referência, obedecidas as 
disposições constantes na alínea b, inciso II do Art. 73, da Lei n°. 8.666/93. 

5.5. Os prazos de fornecimento dos produtos poderão ser prorrogados, a critério da 
Secretaria(s) Requisitante(s), desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e 
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, 
observado o art. 57, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/93. 

5.6. As aquisições/contratações dos itens constantes do presente Termo de Referência 
ocorrerão de acordo com as necessidades e conveniências das Secretarias Requisitantes, e 
desde que exista o respectivo crédito orçamentário, mediante a emissão de Contrato e da 
respectiva Nota de Empenho e posterior Ordem de Fornecimento. 

5.7. O recebimento dos produtos se dará nos moldes do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93. 

5.7.1. O objeto será recebido pelo setor solicitante, que procederá a conferência de sua 
conformidade com o pedido. Caso não haja qualquer impropriedade explícita, será atestado 
esse recebimento: 

5.7.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com 
as especificações constantes do Edital e da proposta. 

5.7.1.2. Definitivamente, após verificação da conformidade com as especificações constantes 
do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no prazo máximo fixado 
no Termo de Referência. 
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5.8. Todas as despesas com a organização, no caso de atendimento de eventos, já devem 
estar contempladas nos itens da planilha, inclusive despesas con transporte, carga, descarga 
e outras para efetiva entrega dos alimentos e das bebidas no local indicado. 

5.0. Em todos os preços já devem ser incluídos os serviços de copeiragem e garçom, quando 
necessário. 

6. DAS AMOSTRAS 

6.1. Durante a realização da licitação, a equipe técnica ou servidor competente do quadro de 
técnicos da Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA, dará suporte ao(a) Pregoeiro(a). 

6.2. Havendo necessidade de esclarecimentos, o(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar à licitante, 
cuja proposta tenha sido aceita quanto à compatibilidade de preço, amostra dos produtos 
ofertados, que deverá ser encaminhada à Prefeitura Municipal de Lima Campos, situada na 
Av. JK, S/N, Centro, Lima Campos-MA, no horário das 08h às 14h, no prazo de 08 (oito) dias 
úteis, contados a partir da solicitação. 

6.3. O prazo para a avaliação das amostras será de até 03 (três) dias úteis, a partir do 
momento do recebimento destas, sendo possível a prorrogação deste prazo por despacho 
fundamentado do(a) Pregoeiro(a). 

6.4. A previsão de envio de amostras será solicitada exclusivamente aos licitantes 
parcialmente vencedores dos itens deste Termo de Referência, após sua habilitação, visando 
identificar se os produtos descritos na proposta comercial da empresa atendem a todos os 
requisitos do Termo de Referência e aos padrões de desempenho e qualidade. 

6.5. O procedimento de avaliação das amostras será executado conforme descrito no subitem 
6.6 deste termo. 

6.6. ANÁLISE DAS AMOSTRAS 

6.6.1. O processo de análise das amostras ocorrerá em n até 3 (três) dias úteis, contados do 
primeiro dia útil subsequente a entrega das amostras. 

6.6.1.1. O período de avaliação poderá se estender por período superior a este mediante a 
despacho fundamentado do(a) Pregoeiro(a), por solicitação da Comissão de Avaliação ou 
servidor competente. 

6.6.1.2. Local e Horário 

6.6.1.2.1 As análises ocorrerão nas dependências da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos/MA, em local a ser definido pelo(a) Pregoeiro(a) na data marcada para início dos 
trabalhos. 

6.6.1.2.2. A sessão de homologação das amostras será iniciada às 09h da manhã no horário 

oficial de Brasília e encerrada às 18h. 

6.6.1.2.3. As amostras serão analisadas uma por vez, observando a ordem dos itens / lotes 

do certame. 
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6.6.1.2.4. As análises ocorrerão da seguinte maneira:-

a) Análise de documentação técnica: com vistas a verificar se o produto ofertado atende a 
todas as exigências de compatibilidade com os padrões e normas nacionais e internacionais 
de acordo com as exigências do instrumento convocatório. 

b) Características e Especificações: tem por finalidade verificar se todos os requisitos 
técnicos estão de acordo com as características exigidas no instrumento convocatório. 

c) Teste de qualidade: tem por finalidade verificar se o produto ofertado possui as 
características mínimas de qualidade solicitadas para cada item do Termo de Referência. 

d) Aceitação de questionamentos: momento em que o público presente poderá formular 
questionamentos sobre a verificação de comprovação dos itens do instrumento deste Termo 
de Referência. 

6.6.2. DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS: 

6.6.2.1. O relatório final de avaliação será publicado no mural de avisos desta prefeitura 
municipal bem como no sitio oficial www.limacampos.ma.gov.br em horário e local agendados 
pelo(A) Pregoeiro(a) que conduzirá os trabalhos. 

6.6.2.2. Se a amostra for reprovada o(a) Pregoeiro(a) adotará medidas para solicitar a 
apresentação dos segundos colocados na fase de preços para a análise, devendo o 
procedimento descrito neste item ser cumprido integralmente. 

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

7.1. O julgamento das propostas será do tipo mentir preço "por item". 

8. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS: 

8.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real -- R$). 

8.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a 
virgula (* ,xx) 

8.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas 
casas decimais, desprezando-se a fração remanescente. 

8.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após a 
fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta 
Administração Pública Municipal. 

9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.1 Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o Edital de Licitação deverá 
exigir a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s): 

9.2 A apresentação de requisitos de qualificação técnica é um dos fatores que devem ser 
inseridos nos Termos de Referências e Editais de çontratações da Administração Pública 
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como forma complementar de garantir o fornecimento de um produto. Bem assim, deverá 
conter no Edital a exigência de apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de 
capacidade técnica, compatível com o objeto deste termo de referência, expedido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu ou está fornecendo, de modo 
satisfatório, produtos da mesma natureza ou similares aos do presente Termo. 

9.3. A Licitante também deverá apresentar atestado, ou licença ou alvará sanitário, emitido 
pela Autoridade sanitária competente Estadual ou Municipal, ou ainda, declaração de que a 
empresa reune as condições para apresentação em momento oportuno (condição para 
assinatura do contrato). 

10. ADJUDICAÇÃO 

10.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO "POR 
ITEM". 

10.2. Não há óbice quanto á adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de 
dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal n° 2.0 02 001/2017, e Decreto 
Federal n°. 7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das 
despesas decorrentes da execução do objeto serão, informadas nos respectivos contratos ou 
instrumentos equivalentes que poderão advir do presente termo de referência. No entanto, 
para efeito de classificação orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo setor contábil, 
com vigência para o exercício em curso: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0301 Sec. Mun. de Administração e Finanças 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0003 
PRO,I.ATIVIDADL: 2003 • Man. das Atividades da Administração Direta do Município 
EL.EM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros sere. de terc. pessoa jurídica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 1501 Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO PROGRAMA"T ICA: 10.301.0038 
PROJ.ATIVIDADE: 2..046 - Manutenção da Rede Pública de Saúde 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terç. pessoa jurídica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0401 Sec. Mun. de Educação 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.12.2.0010 
PROJ.ATIVIDADE: 2...013 Manutenção das Atividades da Sec. Mundo Educação 
EI.EM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terç. pessoa jurídica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL_: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 1301 - • Fundo Mun, de Assistência Social 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 08.244.0048 
PROJ.ATIVIDADE: 2.054 Manutenção e Funcionamento dos Programas EMAS 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terç. pessoa jurídica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE: 
UNI.ORÇAMEN TARIA: 0901 Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
FUNçÃO PROGRAMÁTICA: 04.122..0063 
PROJ.ATIVIDADE:2.031 Manutenção e Funcionamento da Se Municipal de Meio Ambiente 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terç. + f juridica 
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11.2 Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as 
despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações. 

12. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

12.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE além de outras que poderão ser 
previstas no Edital e Contrato: 

12.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

12.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

12.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

12.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 

12.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de acordo com os critérios 
estabelecidos neste Termo de Referência; 

12.1.6. Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

12.1.7 Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar insuficientes, inadequados ou 
prejudiciais; 

12.1.8. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 

12.1.9. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmnente causados à 
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção 
do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, 
objeto não tenha apresentado defeitos; 

12.1.10. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

12.1.11. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento dos produtos. 

12.1.12. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos 
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou 
irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatados no 
fornecimento dos produtos; 
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12.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA1 além de outras que poderão ser 
previstas no Edital e Contrato: 

12.2.1. Fornecer os serviços/produtos conforme especificações definidas no presente Termo 
de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta; 

12.2.2. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de 
Referência e em sua proposta; 

12.2.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em n que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

12.2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, born 
como por todo e qualquer dano causado à Administração, devendo ressarcir imediatamente a 
Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 
garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

12.2.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor: 

12.2.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 
Contratante; 

12.2.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à 
Contratante; 

12.2.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

12.2.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
propostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

12.2.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

12.2.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução dos serviços, durante a viçência do contrato. 
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12.2.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi--
los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 
este Termo de Referência, no prazo determinado. 

12.2.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

12.2.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo. 

12.2.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho de menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

12.2.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.2.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bern 
como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pela Lei n° 13.146, de 2015. 

12.2.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 

12.2.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados nos incisos do § 1 ° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.2.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante; 

12.2.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 
os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, 
com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

12.2.22. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas; 

12.2.23. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Orgão Gerenciador 
da Ata, relacionados com as características dos produtos; 

12.2.24. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de 
Fornecimento, os produtos/serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, 
dentro do prazo de entrega estabelecido; 
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12.2.25. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

12_.2.26. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 
por culpa ou dolo de seus representantes legais, propostos ou empregados, em decorrência 
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da 
fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

12.2.27. A contratada estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da 
Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer 
outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 

13. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

13.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que 
regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n° 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, e constitui peça integrante, 
indispensável e inseparável do processo licitatório, visando viabilizar a aquisição dos 
produtos descritos neste planejamento; 

13.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais 
determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em participarem 
do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da proposta; 

13.3. Os produtos que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadrara-se no 
conceito de bem comum, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos técnicos são 
suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida, e ainda, o objeto é fornecido 
comercialmente por mais de urna empresa no mercado; 

13.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a ser realizada 
na forma ELETRÔNICA, com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública. 

14. JUSTIFICATIVA PARA A DIVISÃO EM ITENS 

14.1. Em virtude de acudir o maior número de interessados em participar da licitação sem 
prejudicar o ganho da aquisição em escala, razão capital da realização das compras 
conjuntas, optou-se pela divisão deste certame em ITENS, sempre em respeito à mais ampla 
competição e conforme previsto no art. 23 §§ 1° e 2° da Lei n° 8666/93 e Súmula 247 do 
TCU: 

"Lei n. 8.666/93 

Art. 23, § 1°) As obras, serviços e compras efetuadas pela 
administração serão divididas em tantas parcelas quantas 
se comprovarem técnica e economicamente viáveis, 
procedendo-se à licitação com vistas ao melhor 
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 
ampliação da competitividade, sem perda da economia de 
escala. (Redação dada pela Lei n. 8.883. de 1994)„

"Súmula n. 247: 
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É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por 
preço global, nos editais das licitações para a contratação 
de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja 
divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou 
complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista 
o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes 
que, embora não dispondo de capacidade para a execução, 
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam 
fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, 
devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa 
divisibilidade." 

14.2. A divisão em itens, elaborada para este procedimento, levou em conta a diferenciação 
das características técnicas dos bens a serem adquiridos. 

14.3. O detalhamento das especificações dos itens deste Termo de Referência, figuram no 
item 4 deste Termo. 

15. REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. O Decreto Municipal n°. 20 02 001/2017, que disciplina o Sistema de Registro de 
Preços em âmbito municipal, define as hipóteses especiais, porém não taxativas, sobre a 
admissão do Registro de Preços pela Administração Municipal. 

15.2. No caso da contratação pleiteada neste certame, o Registro de Preços á necessário 
uma ver que a contratação será realizada por diferentes órgãos da Administração Pública 
Municipal por ocasião do mecanismo de compras conjuntas. 

15.3. A aquisição através de Sistema de Registro de Preços, disciplinado pelo Artigo 15, 
inciso II e §§ 1° a 6° da Lei 8.666/03 e regulamentado pelo Decreto Municipal 20 02 
001/2017, possibilitará a execução do projeto de aquisição de refeições prontas. 

15.4. Após a adjudicação e a homologação do resultado da licitação pela autoridade 
competente, será efetuado o registro de preços mediante Ata de Registro de Preços, a ser 
firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e a Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA, 
com efeito de compromisso de fornecimento para futuras contratações. 

15.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados 
da sua assinatura e lançamento e publicação. 

15.6. Alterações nos produtos a serem fornecidos deverão ser comunicadas ao órgão 
gerenciador da Ata de Registro de Preços e, obrigatoriamente, serão submetidas à nova 
homologação. Os novos produtos deverão possuir características idênticas ou superiores ao 
produto ofertado na proposta Comercial da Empresa beneficiária do Registro de preço. 

15.7. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgãos participantes: 

Orgão ¡ órgão Orgão Orgão Orgão 
Item Desc Und. Corenciador I Participante Participante Participante Participante 

rição ADM SAUDI: I DUC ASSIST. SOC. M. AMI3. 
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1 

Serviço de Buffet, contendo: ENTRADA: Rissoles, 
Coxinha, Bolinha de queijo. ALMOÇO: Salada crua 
com alface, rúcula, cenoura, pimentão, tomate, 
azeitonas, palmito; Salada de legumes: Carnes: filó (ao 
molho madeira ou outro a ser escolhido), frango (com 
creme de milho ou conforme solicitado): Farofa; Arroz 
à grega; Arroz branco. BEBIDAS: Refrigerantes 
variados, normais e diet.; Sucos: 03 tipos (acerola, 
caju, goiaba); Água mineral com e sem gás. 
SOBREMESA: Mousse de maracujá; Pudim de leite 
ou pave. A sobremesa deverá ser servida em outra 
mesa 
independente da mesa do Buffet para evitar 
aglomeração e que seja suficiente para a quantidade 
de pessoas. 

Unid. 2.80 

2 
Refeição Individual tipo quentinha em embalagem de 
alumínio n° 08 (arroz branco ou temperado), feijão, 
farofa,02 (dois) tipos de carne (vermelha e branca), 
legumes ou salada e macarrão.  

Unid. 1700 

3 

4 

Refeição Individual tipo quentinha em embalagem de 
alumínio n° 10 (arroz branco ou temperado), feijão, 
farofa, 02 (dois) tipos de carne (vermelha e branca), 

umes ou salada, puré de batata e macarrão. 

Unid. 900 

900 
Refeição Individual tipo quentinha em embalagem de 
aluminio n° 11 (arroz branco ou temperado), feijão, 
farofa, 02 (dois) tipos de carne (vermelha e branca), 
legumes ou salada, salpicão, puré de batata e 
macarrão. 

Unid. 

5 

6 

t.anche Individual Tipo I (simples), composto dos 
seguintes itens: BEBIDAS: 01 copo de 250 ml de suco 
de frutas (sabores: acerola, goiaba, manga, cajá e 
caju) + 01 copo de Chocolate quente de 200m1. 
SALGADOS: 01 Sanduíche natural e 8 salgados tipo 
coquetel, sendo 5 fritos (frango, presunto, queijo) e 3 
assados,(frango e carne). 

Unid. 100 

70 Bol Ibores variados (cenoura, chocolate, milho e 
trigo) 

Kg 

Pastel recheado com carne de frango ou bovina 
moida,massa fina,yesando aproximadamente 80gr. Unid. 650 

8 
Salgado tipo coquetel (coxinha, pastel, cartucho, 
empadinha doce, empadinha salgada e quibe), 
pesando aproximadamente 25gr 

Cento 550 

9 

10 

11 

Saladas de frutas (minima de 4 frutas) frescas, 
picadas pronto para o consumo, acondicionadas em 
embalagem plástica com tampa 250m1. (LARANJA, 
MEL.Ao, MAMAO, MAÇÃ, UVA, MANGA) 
Sanduiche Natural — pão de forma integral recheado 
com peito de frango desfiado, cenoura, alface e 
requeijão, pesando aproximadamente 110gr 

Unid. 

Unid. 
__ _

Unid. 

uJnid. 

200 

2.00 

300 Mini Sanduiche Natural recheado com frango 
desfiado,cenoura, requeijão, pesando 
aproximadamente 60gr 

1? Cachorro quente (Pão para hot dog 50 g, salsicha 
tradicional, maionese, catchup e opcionalmente: 
batata palha, milho verde; Embalagem de 
acondicionamento: acondicionado em plástico 
transparente atóxico, limpo e não violado, resistente 
ao transporte e manuseio e que garanta a 
integridade do produto até o momento do consumo. 

2.00 

16. DO CONTRATO: 

PIyILC - MA CPL 
Folha: 
R brica: 

200 7.00 50 20 

1.000 1.000 200 100 

900 I 600 400 100 

900 600 400 100 

200 200 150 101) 

70 65 55 40 

750 750 550 450 

750 650 550 350 

2.00 100 100 100 

200 100 100 100 

300 200 100 100 

2.00 100 80 80 

16.1 O contrato, obedecerá as condições estabelecidas no Editai e seus anexos, e estará 
vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa 
licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo 
de Referência. 

16.1.1. Em conformidade com o art. 64 da Leí n° 8.666/93 e alterações posteriores, 
devidamente fundamentado no art. 9° da Lei n° 10.520/02, a administração convocará a 
empresa detentora do registro de preços, para assinatura do termo de contrato, a qual terá o 
prazo de até 05 (cinco.) dias táteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. 
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16.1.2.O prazo de convocação estipulado no item 16.1.1 poderá ser prorrogado urna vez, por 
igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justificado aceito pela Administração. 

16.2. O presente Termo de Referência, Edital e seus anexos, bern como a proposta da 
empresa licitante vencedora do certame, farão parte integrante do contrato, independente de 
transcrição. 

16.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, mediante as devidas justificativas. 

16.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela contratante, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a contratada 
deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita às 
penalidades previstas na Lei n° 8.666/93 e no edital desta licitação. 

16.5. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do 
contrato, podendo ser celebrado a qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços. 

17. FORMA DE PAGAMENTO: 

17.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o fornecimento do 
objeto, mediante assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator 
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões 
de regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva corn efeitos 
de Negativa, de Débitos Relativos a Tributos Federais e ã Dívida Ativa da União e 
Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Certidão 
Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do 
domicílio ou sede da empresa licitante; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos 
de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do 
domicílio ou sede da empresa licitante; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos 
de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município; Certificado de Regularidade de Situação do 
FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal — CFF; Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do 
Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar em 
sua proposta. 

17.2 O pagamento será feito em favor da empresa(s) registrada(s) na Ata de Registro de 
Preços, devidamente contratada, através de ordem bancária na sua conta corrente, após 
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante. 

17.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria 
Requisitante, acompanhada das Certidões listadas no subitem 17.1, acima. 

17.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável 

pelo Recebimento. 
i 
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17.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

17.6 Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadirnplëncia 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

17.7 A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela Contratada. 

17.8 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
em que: 
EM = Encargos moratórios; 
N _ Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1=0,00016438 

i - taxa percentual anual no valor de 6%. 

17.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 
17.8. 

17.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante o fornecimento do objeto, 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes no item 17 
deste Termo. 

18. VALIDADE DOS SERVIÇOS/PRODUTOS 

18.2. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade dos serviços 
fornecidos. 

19. DAS SANÇÕES 

19.1. O licitante ou Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou 
a ata de registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o 
contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de 
Fornecedores Estadual ou Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
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19.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou 
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

19.2.1 Multa de: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou corn prazo de validade 
inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil o a critério da Administração, poderá ocorrer 
a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total 
da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto, 
por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 19.2.1., ou de inexecução parcial 
da obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da obrigação 
assumida. 

19.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Lima 
Campos — MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As 
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

19.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante. 

19.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

19.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1" do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

19.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

19.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

-- - - -. --- -- - .._ _ -------------- - - -- - __ _ - ---- - - . 
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19.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento 
do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das 
multas previstas no Edital e das demais cominaçóes legais. 

19.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

19.11. Nenhum pagamento será feito à empresa detentora do Registro, antes de pagas ou 
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

20. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

20.1. A aquisição do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada para esse fim. 

20.1.1 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e propostos, na vigência do 
art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

20.2 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 
execução do objeto, bem corno dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que 
surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores. 

20.3 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento 
dos bens, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 
produtos fornecidos diretamente por servidor designado. 

20.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem corno o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

20.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado 
para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade 
superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

21. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

21.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

22. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
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22.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidarnente 
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luz da Lei n° 10.520/2002, e, 
subsidiariamente, da Lei n° 8.666/93 e ulteriores alterações, exigindo principalmente 
documentação relativa a: 

22.1.1. Habilitação jurídica; 

22.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 

22.1.3. Qualificação técnica; 

22.1.4. Qualificação econômico-financeira; 

22.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 

23. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

23.1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n°. 10.520/2002, 
regulamentada pelo Decreto Municipal n° 021/2020, aplicando-se ainda as disposições 
contidas no Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Lei Complementar n°. 123/2.006, alterada 
pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, subsidiariamente na Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2023 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 00000011083/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° PE 032/2023 

Ao 
Pregoeiro do Município de Lima Campos (MA) 
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n°. 032/2023 

DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

NOME FANTASIA: 

CNPJ: INSCRIÇÃO E:S i A[)UAE.: 

ENDEREÇO: CEP: MtJNICÍE'IC): UI : 

TELEFONE: I EMAIL: 

NOME COMPLETO: 
REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 

RU EMISSOR: CF F: 
ENDEREÇO:  CEP: MUNICÍPIO: 
TELEFONES: 

__-__-- 

I EMALE.: 

BANCO: 
  DADOS BANCÁRIOS 
AGENCIA: ( C/C: 

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o registro de 
preços para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de refeições 
prontas (self-service e tipo quentinha), buffet, coquetel, lanches e salgados em geral, de 
interesse desta Administração Pública, conforme PREGÃO ELETRÔNICO /2023. Segue 
proposta com descrição dos itens na planilha abaixo: 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA 
(se houver UNID QUANT. PREÇO R$ 

UNIT. R$ TOTAL R$ 

Nossa proposta tem preço total de R$  (valor numérico e por extenso) 
Prazo de Pagamento:  
Prazo de execução/entrega:  
Validade da Proposta:  

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N°. /2023, que nos preços 
propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus 
que porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão, hem como as despesas de 
transporte e entrega dos serviços. 
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Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão fornecidos 
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecermos e 
aceitamos em todos os seus termos. 

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2023 
ANEXO III 

PROCESSO ADM. N° 00000011983/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2023 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

PMLC - MA CPL 
Folha: 

rica: 

Aos  dias do mês de _ _ _ do ano dc 2023, o MUNICIPIO CEE LIMA 
CAMPOS-MA, inscrito no CNPJ n° 06.933.519/0001-09, através da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, com sede na Av. JK, S/N, Centro, Cep 65.128-000, Lima Campos-
MA, neste ato representada pela Secretária Municipal de Administração e Finanças, Sra. 

portadora da cédula de identidade n° e CPF n° resolve 
registrar os preços da(s) empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 032/2023, sob o regime de compras pelo Sistema de REGISTRO DE PREÇOS para a 
eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de refeições prontas (self-
service e tipo quentinha), buffet, coquetel, lanches e salgados em geral, de interesse desta 
Administração Pública, a teor do disposto na Lei Federal n° 10.520/02, regulamentada pelo 
Decreto Municipal n° 021/2020, Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Decreto Municipal n°. 
021/2020, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal n° 8.666/93, a Lei 
Complementar n° 123/06 e alterações posteriores e demais normas pertinentes à espécie, em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS REGISTRADOS: 

Nome empresarial: 
CNPJ n°: 
Endereço: 
DDD Telefone:   DDD Fax: 

E-mail: 
Representante legal: 
CPF n°: 

Item Especificação Unid. 
Marca 

(se 1 Quant. 
houver) 

P. Unitário P. Total 
Reqistrado (R$) Í Registrado (R$) 

1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os 
serviços, de acordo com as especificações, durante o período de vigência desta Ata. 

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante 
assinatura de Termo de Contrato ou instrumento equivalente, observadas as disposições 
contidas no Edital do Pregão Eletrônico n°. 032/2.023. 

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato ou 
documento equivalente, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão 
Eletrônico n°. 032/2023. 

2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos do 
publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua 
validade, dentro dos quantitativos estimados. 

2.4 A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato ou 
documento equivalente. 
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